
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

Q(f)NJ:A-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 1989 BRASÍLIA -DF 

SENADO FEDERAL 
RESOLUÇÃO N• 45, DE 1989 

Autoriza a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo --Sabesp, a contratar __ 
operação de crédito externo no valor de OS$ 280,000,000.00 (duzentos e ol1enta milhões de dólares 
americanos). 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita no DCN (Seção 11), de 11-8-89, ria pág. 3.783, no Preâmbulo. 
onde se lê: 

... , nos termos do art 52, inciso V da Constituição e eu ... 
Leia-se: 

.... , nos termos do art 52, incisos V e VIII, da Constituição, e eu ... 

1 -ATA DA 122• SESSAO, EM 30 
DE AGOSTO DE 1989 

!.l-ABERTURA 
1.2 ~ EXPEDIENTE 
1.2.1-Mensagem do Senhor Presi· 

dente da República 
Submetendo iJ deliberação do Senado 

a escolha de nome indicado para função 
cujo provimento depende de sua préVia 
aqw"escêncía: 

- N• 179/89 (n• 457/89, na origem), 
referente à escolha do Sr. Regis Novae;s 
de Oliveira, Embaixador do Brasil junto à 
Jamahiriya Árabe Popular Socialista da U~ 
bia, para, cumulativamente, exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à Repú­
bllca de Malta. 

1.2.2-- Pareceres 
Referentes às seguintes miltérias: 
- Mensagem n~ 116/89 (n9 243/89, na 

origem), do Senhor Presidente da Repú.· 

SUMÁRIO 
bllca, submetendo à aprovação do Sénado 
Federal proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizada a Com­
pailhia do Metropolitano de São Paulo, a 
contratar operação de crédito no valor cor­
respondente a 135.870,58 OTN de no­
vembro de 1987, junto à Caixa Econômica 
Federal, destinada à implantação de novo 
centro de treinamento naquela Compa­
nhia. 
· :.....:. -Projeto de Lei do S~nado n~ 
163/89"-Cómplementar, que define, na for­
ma da alinea a do iiÍdso X do art. 155, 
da Constituição Federal, os produtos semi­
elaborados que podem ser tributados pe­
los Estados e Distrito Federal quando de 
sua exportação para o exterior. 

- Projeto de Lei do Senado n 9 

169/89-Complementar, que fiXa as alíquo­
tãs rhaximas dos imPostos sobre vendas 
a varejo de combustíveis líquidos e gaso-

sos e sobre serviços de qualquer natureza, 
de competência municipal, nos termos do 
inciso I do§ 49 do art. 156 da ConStituição 
Federal. 

- Redaçáo do Vehcid9 para o turno su­
plementar do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 76788 (n9 
844/88, na Casa de orfgem), que altera· 
dispositivo da Lei n9 6265, de 19 de no­
vembro de 1975, qUe diSPõe Sobre o ensi­
no no Exército. 

1.2.3 - Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado ~ 245/89, 

de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
que introduz alteração na Lei n9 5.107, de 
13 de setembro de 1966, que Úlstitui o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS. . .. 

- Projeto de Lei do Senado n9 246/89, 
de autoria do Senador Nelson Wedekin, 
que isenta o serviço de radioamador do 
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PÀSSOS PORTO 
Qiretor-Geral do Senado Federal 
I)GACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZI\ 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

pagamento da taxa de fiscalização, criada 
pela Lei n" 5.070, de 1966. 

1.2.4 - Comunicações 
Da Coordenação dos Pequenos Parti~ 

dos, de substituição de membro em Co­
JTÜssões Permanentes; de inclusão do Se­
nador Afonso Sancho, como suplente, na 
Comissão de Assuntos Econômicos; e de 
substituição de membro na Comissão Par-· 
lamentar Mista. 

1.2.5- Requerimento 
- N9 450/89, de autoria do Senador 

Dirceu Carneiro, solicitando ao Poder Exe· 
cutivo, informações que menciona. 

1.2.6- Comunicação 
-Do Senador Silvio Name, referente 

à sua filiação partidária e nome parlamen· 
tar. 

1.2.7- Comunicação da Presidên­
cia 

-..,....Transferência da homenagem ao Bi· 
centenário da Declaração dos Direitos do 
Homem e do Gdadão, que se realizaria 
no dia 5 de setembro próximo para o di21 
13 do mesmo mês. 

1.2.8- Discursos do Expediente 

SENADOR GOJ1ES 0\RVALHO- Ino. 
portunidade de recesso parlamentar! com 
vistas às próximas eleições presidenciais. 

SEIYADOR IRAPUAN COSTA JÚNIOR, 
coÍno Uder - Reparos a artigo _da revist:CI 
"Isto É/Senhor", sob o título "Os carun­
chos da supersafra", envolvendo o nome 
de S. Ex' e de sua esposa em transações 
com empresa do Govemo.-

SEIYADOR DIVALDO SURUAGY, como 
Líder - Homenagem póstuma ao ex-Mi­
nistro Rubem Ludwig. 

SEIYADOR JAMIL HADDAD - Obser­
vações sobre a Mensagem n<? 177/89 (Pro· 
jeto de Resolução n~ 54/89), referente a 
empréstimo externo pretendido pela União 
junto ao Governo da Confederação da Suf· 
ça. 

SENADOR RONAN TITO - Comen· 
tários feitos pelo Sr. Dirceu Carneiro, em 
pronunciamento feito na sexta-feira ú1tima, 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ................................................... NCz$ 9,32· 

Exemplar Avulso ......................................... NCz$ 0,06 

T1ragem: 2.200-Exemplares. 

sobre o desempenho de S. Exf na CPJ que 
exainina a importação de alimentos du­
rante o Plano Cruzado. 

1.2.9 - Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n"' 247/89, 

de autoria do Senâdor Louremberg Nunes 
Rocha, que dispõe sobre àj:)ôsentadoría es­
pecial aos digitadores de Processamento 
de Dados, e dá outras providéncias. _ 

-Projeto de Lei do Senado n? 248/89, 
de autoffa do Senador Louremberg Nunes 
Rocha, que dispõe sobre o trabalho das 
pessoas portadores de deficiência e institui 
-mcenfiVos à oferta de empregos sob regi­
me de trabalho protegido. 

- Projeto-áe Lei do Senado n" 249/89, 
de autoria do Senador Luiz Viana, que alte­
ra, atualiza e consolida a Lei n9 5.988, de 
14 de dezembro de 1973, que regula os 
direitos autorais. 

1.2.10- Ofído 
N9 89/89, do Presidente do Grupo Brasi· 

Jeiro da União lnterparlamentar, referente 
a designaÇão de Senadores, que Irão com­
por a Delegação do Senado Federal à_82' 
Conferência Interparlamentar, a reaJizar.se 
em Londres de 4 a 9 de setembro do cor-· 
rente. 

1.2.11-Comunicação 
Da Liderança do PMDB, referente à 

substituição do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho pelo Senador Ronan Tito, na Co­
missão Parlamentar de Inquérito destinada 
a apurar as irregularidades e seus respon~ 
sáve[s pelas importações de alimentos por 
órgãos governamentais. 

1.2.12 -Requerimentos 
-N9"451 a 457/89, de Srs. Senadores 

que se ausentarão do País, a partir de 31 
dé agOsto do corrente; a fim de partici· 
parem da 82' Conferência lnterparlamen· 
tar, a realizar~se em Londres. 

1.3 ~ORDEM DO DIA 
1.3.1 -Requerimento 
- N9 458/89, de inversão da Ordem 

do_ Dia a fim de que a matária constante 
do item 5 da pauta seja apreciada em 1? 
lugar. Aprovado. 

1.3.2- Ordem do Dia (continuação) 
-Redação final do Projeto de Lei do 

Senado n9 97/89, que dispõe sobre a prote~ 
ção do conswnidor e dá outras providên· 
cias. Aprovado. À Câmara dos Deputados, 
tendo usado da palavra os Srs. Jutahy Ma­
galhães, Dir<:eu Carneiro, Ronan Trto, Jar­
bas Passarinho e João Menezes. 

-Projeto_ de Resolução n? 5.4, de 1989, 
que autoriza o Governo da União a ~levar 
de US$ 27,632,939.00 (vinte e sete. mi­
lhões, seiscentos e trinta e dois mil, nove­
centos e trinta e_ nove dólares americanos) 
para US$ 50,000,000.00 (cinqüenta mi· : 
lhões de d6lates americanos), ó valor a 
ser contratado junto ao Governo da COnfe­
deração da Suíça, no âmbito ·do denomi~ 
nado "Oube de Paris", segundo Os termos 
da "ata de entendimentos sobre a consoli­
dação de alguns débitos do Brasil", flrma· 
da em 20 de julho de 1988. entre a Repú· 
blica Federativa do_Brasil e diversos gover· 
nos. Aprovado. À Comissão Diretora para 
a redação final. 

-Redação final do Projeto de Resolu· 
ção n9 54/89_. Aprovackl. À promulgação. 

- Projeto rle Lei do DF n<? 26/89, que 
dispõe sobre a política ambiental do Dis~ 
trito Fedei"al e dá outras providências. 
~rovado, com emendas e _s_ubemendas. 
A Comissão Diretora para a redação final. 

- Redação-_final do_ Projeto de Lei do 
DF n9 26/89. Aprovada. À sanção do Go~ 
vernador do Distrito Federal. 

-Projeto de Lei_ do DF n9 :34, de 1989,­
de iniciativa do Governo do-Distrito Fede­
ral, que dispõe sobre a regularização ou 
desconstituição de parcelamentos urba~ 
nos. implantâdos no território do _Distrito 
Federal, sob a forma de loteamentos -ou 
condomínios._ Aprovado, com emendas e 
subemenda._ À Comissão Diretora para a 
redação final. 

-Proposta de Emenda à Constituição 
n9 1/89, d~ autoria do Senador João Mene­
zes e outros Senadores, que altera os pra­
zos estabelecidos no§ & do art. 14, para 
desincompatibilização do Presidente d'a 
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República, dos Governadores de Estado, 
do Distrito Federal e dos Prefeitos. Votação 
adiada por falta de quorum, ap6S usarem 
da palavra os Srs. João Menezes e Leite 
Chaves. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 98, de 
1984 (n9 235n9, na Casa de origem), que 
acrescenta § 29 ao art 11 da Lei n9 5.889, 
de 8 de junho de 1973, que estatui normas 
reguladoras dd trabalho rura1. Declarado 
prejudicado. Ao Arquivo 

-Projeto de Lei do Senado n9 34, de 
1987, de autoria do Senador Jamil Had~ 
dad, que dispõe sobre a data do paga­
mento de salários aos empregados regidos 
pela Consolidaç!o das Leis do Trabalho. 
Dedarado pnjudlcado. Ao arquivo 

-Projeto de Resolução n•186, de 1988, 
de iniciativa da Comissão Diretora, que dá 
nova redação aos arts. Jf e 62, do Regi-

mento Interno do Senado Federal. Deda­
rado prejudicado. Ao arquivo. 

1.3.3 -Matérias apredadas após a 
OrdemdoDJa 

-Requerimentosn'?"451 a457/89lidos 
no Expediente da presente sessão. Vota­
pio adiada por falta de quorum, após pare­
_cer proferido pelo Senador Mauro Bene­
vides. 

t.3A- Discursos após a Ordem do 
Dm ~ ~ 

SENADOR MARCONDES GADEI.JiA 
-Explicação de S. Ex' sobre aparte a dis­
curso do Sr. Dirceu Carneiro, feito na se­
mana passada, sobre a substituição do Se­
nador José Agripino na CP[ que examina 
a imPortação de alimentos durante o Plano 
Cruzado. 
SENADOR JUTAHY MACiALffÁES- Cri­
se do sistema educacional brasileiro. 

SENADOR MÁRIO~ -Declarações 
do Diretor-Superintendente do lbope, Sr. 

Luiz Paulo Saade- Montenegro, a respeito 
da indefinição dos eleitores diante dos can­
didatos à Presidência_ da República. _ 

SENADOR ~I'IELSON WEDEKIN - Li· 
quidação do BRDE. 

SENADOR CARLOS PATROdN!O-Ir­
regularidades na cobrança das mensali­
dades escolares pelos estabelecimentos 
particulares. 

1.3.5 - Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

L4 ENCERRAMENTO 

2- RETIFICAÇÃO 
·.·_·Na da 112• Sessão, realizada em 

17-8-89 

3-MESA DIRETORA 
.. 4-ÚDERES E VICE;ÚDERES DE 
PARTIDOS 

5 - COMPOSIÇÃO DE COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da 122'!1 Sessão, em 30 de agosto de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura~ 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Mendes Canale, Pompeu de Sousa e Antonio Luiz Maya 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Aluízio Bezerra- Nabor Júnior- Leopoldo 
Peres - Odacir Soares - João Menezes -
Jarbas Passarinho - Antonio Luiz Maya -
Alexandre Costa - Edison Lobão - João 
Lobo - Afonso Sancho - Mauro Benevides 
-CarlosAiberto- Lavoisier Maia- Raimun­
do Lira - Marco Maciel - Ney Maranhão 
- Mansueto de Lavor- Luiz Viana- Jutahy 
Magalhães - Ruy Bacelar - João Calmon 
-Jamil Haddad- Ronan Tito- Mauro Bor­
ges - lrapuan Costa Júnior - Pompeu de 
Sousa - Mauricio Corrêa - Meira Filho -
Roberto Campos - Louremberg Nunes Ro­
cha - Márcio Lacerda - Rachid Saldanha 
Derzi - Wilson Martins - Leite Chaves -
Gomes CarvaJho- Dirceu Carneiro- Nelson 
Wedekin -Carlos Chiarelli ....:... José Paulo Bi­
sol. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)­
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 40 Srs. Senadores. HaVendo número regi~ 
mental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1f Secretário procederá à leitura do 
Expediente 

É lido o seguinte 

EXPEDIENIE 
Mensagem 

DO PRESIDENTE DA REPÓBUCA 

Submetendo à deliberação do Senado 
a escoUta de nome btdlcado para função 

ct!Jo provimento t;lepen<!e de sua prévia 
~escêncla: 

MENSAGEM N• 179, DE 1989 

(N9 457/89, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se­
nado Federal: 

De conformidade com o artigo 52 (item 
N) da Constituição, tenho a honra de submeter 
à aprovação de Vossas Excelências a escolha, 
que desejo fazer, do Senhor Regis Novaes de 
Oliveira, Embaixador do Brasil junto à Jama­
hiriya Árabe Popular Socialista da Líbia, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaj­
xador do Brãsil junto à República de Malta, 
nos termos do artigo 56, § 1 o, do Regulamento 
de Pessoal do SerViço Exterior, baixado pelo 
Decreto n~ 93325, de 1~' de outubro de 1986. 

2. OS n1éritos do Embaixador Regis No­
vaes de Oliveira, -que me induziram a esco­
lhê-lo para o desempenho dessa elevada fun­
ção, constam da anexa informação do Minis-­
tério das Relações Exteriores. 

Brasilia, 30 de agosto de 1989. -José Sar­
ney. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae~ 

Embaixador Regis Novaes de Oliveira 
Rio de Janeiro, 23 de maio de 1937. 
FiJho de Emmoré Dantas de Oliveira e Gisel­

da de Oliveira. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplo­

mata, lRBr. 
Bacharel em Direito, Faculdade de Direito, 

UDF. Curso de Altos Estudos. 

Terceiro Seáetário, 07 de dezembrO de 
1961. ~ ~ 

Segundo Secretário, antigüidade, 22 de no­
vembro de 1966. 

Primeiro _Secretário, merecimento, 05 de 
maio de 1972. 

Conselheiro antigüidade, 02 de março de 
1979. 

Ministro de Segunda Classe, merecimento, 
17 de dezembro de 1 9_84. 

Assistente do Chefe da Divisão de Confe­
rências, Organismos e Assuntos Gerais, 1963. 

Assistente do Secretário-Geral, 1963. 
Assistente do Chefe da Divisão das Nações 

Unidas, 197ln4. 
Assistente do Chefe da Divisão de Organfs­

mos Internacionais Especializados, 1974. 
Chefe da Divisão de Atos Internadona"is, 

1984. 
Coordenador de Atos Internacionais da Se­

cretaria Geral_de Política Exterior, 1985. 
Washington, OEA, Terceiro Secretário, 

1964/66. 
Washington, OEA, Engairegado de Negó-

cios, 1966. 
La F'az. Terceiro Secretário, 1966/67. 
La Paz, Segundo Secretário, 1967/68. 
La Paz, Encarregado de Negócios, 1966/67. 
Atenas, Segundo Secretário, 1969nO. 
Roma, Primeiro Secretário, f975n8. 
Trípoli, Primeiro Secretáõo, 1975n8. 
Trípoli, Encarregado de Negócios, 1978 e 

1979. 
Trípoli, Primeiro Secretário, 1978 e 1979. 
Trípoli, Primeiro Secretário, 1978179. 
Trlpoli, Conselheiro, 1979/81. 
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Genebra, CônSul, 1981/83. 
Assunção, Ministro-Conselheiro, 1985/87. 
Assunção, Encarregado de Negócios, 

1985/86/87. 
Tripoli, Embaixador, 1989. 
A disposição do Cerimonial durante à visit_a 

do Presidente dos EUA, 1962. 
Comissão Organizadora da VII Conferência 

Regional da F AO, Rio de Janeiro, 1962 (mem­
bro}. 

Grupo Preparatório da Conferência de Pleni­
potenciários sobre Relações Consulares, 1963 
(membro). 

I OE, Washington, 1964 (meinbro). 
IX Reunião de Consulta dos Ministros d.as 

Relações Exteriores, Washington, 1964 
(membro). 

ll CIE. Rio de Janeiro, 1965 (membro). 
X Reunião de CciK.suitas dos Ministros das 

Relações EXteriores, São Domingos, 1965 
(membro da Comissão Especial), 

LI e Ull Sessões do ECOSOC,-- Geriebra, 
1971 e 1972 (membro), " 

ll Sessão do Comitê de Reç:yrsos Naturais, 
Ec:osoc:; Nairobi, 1972 (mern.Pro). 

Reunião de Peritos Não-Alinhados sobre re­
CJ.Jrsos Naturais, Santiago, 1973 (observador). 

Comissão Mista _6r~U-Espanha, Brasília, 
1974 (membro). 

Conferência sobre Direlto ln~r:nacional H.u­
manitário, Genebra, 1975 (membro). 

V Reunião do Canselfió de Administração 
do UNEP, Nairobi, 1977 (membro). 

À disposição do Ministro das Realções Exte­
riores da Suécia quando da visita do Rei Carlos 
XIV Gustavo ao Brasil, 1984. 

Membro da Comitiva Técnica nas visitas 
presidenciais à Bolivia, 1984; Marrocos e Es­
panha, l 984; Japão e China, 1985. 

Ordem de Rio Branco, Cavaleiro, Brasil. 
Medalha do Mérito Taniandaré, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Oficial, Bra-

sil. 
Medalha Lauro Müller, Genebra. 
Ordem do COndor dos Andes, Oficial, Bo-

liVia. 
Ordem do Sol, Cavaleiro, Peru. 
Ordem da Estrela, Cavaleiro, Iugoslávia. 
Ordem da Estrela Polar, COmendador, Sué-

cia. 
Ordem Aluita~ Camendador, Marrocos. 
O Embaixador Regis Navaes de Oliveira, se 

encontra nesta data no exercido de suas fun­
ções de Embaixador do Brasil junto à Jama­
hiriya Árabe Popular Socialista da Ubia. 

Secretaria de Estado das Relações Exterio­
res, de de 1989. - (Sér­
gio Barbosa Serra), Chefe do Departamento 
do Serviço Exterior. 

(À Comissão de Relaç_õe_s Exteriores e 
de Defesa Nacional.) 

PARECERES 
PARECER N• 168, DE 1989 

(Da Comissão de Assuntos Econômicos) 
l 

Sobre a Mensagem n9 116. de 1989 
(n9 243189. na origem), do $enhor Presi­
dente da Repúbffcl!. submetendo à apro-

vação do Senado Federal proposta do 
Senhor Ministro da_ F~JZenda, para que se­
}it al.ltorizaâa a Companhia do Metropo­
litano de São Paulo, .a contratar operação 
de crédito no valor _corresponde.nte a 
135.870,58 OTJY de novembro de 1987, 
junto à Caixa Eccmômfca Federal desti­
nada à Implantação de novo centro de 
treinlimento naquela companhia. 

Relator: Senador Fem~ndo H~nrique Câr­
dosO 

Corri-a Meiisagem n"' 116, de 1989, o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
berãção dO Senado Federal. Pleito da Compa­
iihia do Metropolitano de São Paulo que obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de ApoiO ·ao DesenvoMmento Social- FAS, 
a seguinte operação de crédito: 

CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO: 

--A- Valor: o equivalente, em cruzados no­
vos, a atê 135.870,58 OTN. 

B-Prazos: 
1 -carência: até 3 anos 
2 -amortização: 12 anos 
C-Erttargos;-
1 -juros; de 4% ao ano, cobrados trimesw 

tralmente. 
D-Garantia: fiança do Tesouro do Estado 

de São Paulo. 
E-.: Destinação dos recursos: implantação 

de novo centro de treinamentos. 
Considerando os aspectos Social, econômi­

co-financeiro e legal, a operação apresentou 
viabilidade, enquadrando-se nas normas _ope.- -
racionais do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social- FAS. 

O valor inicial, em OTN, previsto na Mensa­
gem n~ 116/89 deve ser corrigido para BTN 
multiplicando-se a quantidade de OTN 
(135.870,58) pelos valores de 6,17 (valor da 
OTN em 31/01/89) e de1,3548, deflator usa­
do pela própria Caixa para conversão OTN/ 
BTN, como segue: 135.870,58 X 6,17 X 
1.3548 ~ 1.135.757,94. 

O deflator de 35,48 corresponde ao INPC 
de janeiro. sendo utilizado pela CEF para cor­
reção do valor dos financiamentos orçados 
antes de 15-01-89 e para- os cãntrãtOs em 
vigor. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento 
da mensagem, nos termos do seguinte: 

PRQJETO DE RESOUIÇÃO 
N• 55, DE 1989 ~ 

Autoriza iJ Companhia do MetrÓpolitaw 
no de São Paulo a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em 
cruzados novos a 1.135.757,94Bmjun­
to à Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ç É a Companhia do Metropolitano 

de São Paulo, nos termos do artigo 52 da 
Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n"' 140, de 5 de de­
zembro de 1985, ambas do Senado Federal. 
autorizada a contratar operação de crédito no 
.valor correspondente, em cruzados novos, a 

1,135.757,94 BTN junto à Caixa Econômlc"' 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvim~nto Social -
FAS, destinad~ à implantação do novo centro 
de treinamento. 

Art 2ç Esta rescJiução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala das Comisspes, ~9 de iigOsto _de 1989. 
- RaímUiJdOLii~PfeSídertte - Fernando 
Henrique Cardoso- Relator- pirçey Car­
neiro, Jorge Bornhausen, Çar/os De 'Ou/i Leo­
poldo Peres. RcJberfo Qunpos, sa!danha Derzi, 
João Calmon Mar.~ro Benevides, Maurício Cor­
rêa. José.Agripino, Edison Lobão. _ 

PARECER N•169 
(Da Coln!Ssâ;ó de As$untoS Ecpriômfcos) 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 
163189- Complementar, de 'lutO(ia do~ 
Senador Fernando Henrique Cardoso, 
que-''define, na foima da alínea a do inci­
so X do artigo _I 55~ da Constituição Fede­
ral, os produtos semi-elaboradQs_que po­
dem ser tributados pelos Estados e Dis~ 
trito Federal quando __ de_sua exportação 
para o exterior': --

Relator: Senador Rob_erto Campos 
O ·Projeto de L~i CQmplemen~r nç 163, de 

1989 do Senador Fernando Henrique Cardo­
so, defme os produtos industrializados semi-e~ 
laborados _que poderão ser tributados pelos 
Estados e Distrito Federal, quando de sua ex~ 
portação para o éxterlor. 

A necessidade de tal defmição advém do 
_art. 15~,- inciso X. alínea ~l da __ Constitu_i_ç~o 
Federal, que dispõe que o Imposto sobre Ope­
rações relativas à Cirçulação de -_Merçadoria~ 
e sobre Prestação de Serviços de Transportes 
Interestadual e Intermunicipal e de Comuni­
cação-ICMS-não incidirá _sobre os produ~ 
tos industrializados destinados ao exterior. En­
tretanto, o mesmo dispositivo constitucional 
estabelece uma exceção a esta regra ger&l, 
qual seja a_ de excluir da não-incidência o~ 
produtós industrializados semi-elaborados, a 
ser _defioklos em lei Complementar. 

Ao apresentar o Projeto de Lei n9 1 63-Com~ 
plementar, o ilustre Senador Fernando He_nri~ 
que Cardoso defmiu no ~rtigo }9 e suas alíne~s. 
4 (quatro) conceitos sobre produtos industria­
lizados :semí-efaborados: 

A alínea a requer que a incidência do 
_[mposto resulte_ do produto primário su~ 
jeito à tributação quando exportado in na~ 
tura;-

A alínea b requer que esse produto não 
seja próprio para o conSumo fírlãl; 

A alínea c trata da agregação .de tribu­
tos~ estabelecendo um nivel de no máxi­
mo 20% (vinte por cento), não superior 
à alíquota interna do produto primário de 
que se origina; 

A a1ínea d estabelec::e que para efeito 
Qe preço/custo, ã composição de maté­
rias-primas e produtos intermediários uti­
lizados representem mais de 80% (oitenta 

- -pof cento.) 
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Tal figura- "semi-elaborado"- não exis­
tia em nosso ordenamento jurídico até o ad­
vento da nova Constituição. Nas Constituições 
anteriores. a não incidência do antigo ICM so­
bre os produtos industrializados exportados 
era ampla e não comportava exceções, con­
forme norma consuetudinélda universalmente 
aceita no _comércio internacional. 

A desoneração dos impostos indiretos é 
prática consagrada no âmbito internacional 
e todos ·as concorrentes do Bras~ obtêm, de 
seus respectivos Governos, completa desone­
ração de impostos lndiretos, quando da sáida 
do produto industrializado para o _exterior, ca­
bendo sempre aos países destinatários a co­
brança_deste imposto quando da circulação 
do produto em seus territórios. 

Atê mesmo o GAIT admite não só a deso­
neração desses impostos, quando da venda 
de produtos industrializados ao exterior, mas 
também das parcelas que incidiram nas eta­
pas anteriores. quando o imposto é cobrado 
na modalidade "cascata" ou "valor agregado". 

Na reaJidade, a Constituição, possivelmente 
preocupada em aumentar a auecacfação da$ 
Estados, decidiu- contrariar esta_ prática inter­
nacional. Mantida a imunidade para a expor­
tação dos produtos industria1izados, procurou­
se estimular as operações Qr. produtos semi­
industrializados com substancial valor agre­
gado, admitindo-se a incídéncia Cb imposto 
apenas sobre produtos com nível mínimo de 
elaboração. 

Tanto foi esta a intenção dos_ Senhores 
ConstitUi rifes qüe a emenda: aprova-dã ·que es­
tabeleceu a incidência do ICMS n_o,s; produtos 
industrializados semi-elaborados, _em s_ua jus­
tificativa, deíxou claro que só deveriam ser ob· 
jeto de taxaçãO os produtos industrializados 
"de quase nenhuma", ou 'baixfssima elabora­
ção" (sic.} O Sen-ador Fernando Henrique ex­
plícita, em seu projeto, essa concepç~o .. 

Nesse espírito, procurando compattbihzar a 
manutenção dos atuais níveis de exportação 
com o aumento da arrecadação dos Estados, 
é que apresentamos emendas ao projeto. 

EMENDA N' 1 - CAE 

Dispositivo alterado: Caput do artigO 19 .. 

lndua-se a expressão ".semi-elaborado 
após a palavra "industrializadQ"_. 

Nova Redação: 
"Art. 19 Fica compreendido no cam­

po de incidência do Imposto sobre opera­
ções relativas à circul~ção de m~cado­
rias e sobre prestação de servtÇOS de 
transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação, o produto industria­
lizado "semi-elaborado" destinado ao ex­
terior que cumulativamente:" 

Justificação 

Somente para um melhor entendimento fu­
turo é que propomos a inclusão ela palavra 
"semi-elaborado", pois o mesmo também é 
um produto industrializ:;,_çl_o._ 

EMENDA N• 2 - CAl": 
Dispositivo emendado: alínea a do artigo 

IncluaM se após a palavra in natura o seguinte 
.texto:_ 

"e desde que de origem anfrna1, vegetal 
·-ou mineral, não sofra qualquer processo 

que lhe modifique a composição ou natu­
reza quúnica." 

Nova R~dação: 

"a) resulte de produto primário sujeito 
ao imposto quando_ exportado in natura 
e d_~s9.e que de origem animal, vegetal 
ou mineraJ, não sofra qualquer processo 
que lhe moãlfique a composição ou natu­
reza qufmica." 

-~ustlflcação 

A inclusão de mais um critério para concei­
tuar os produtos industrializados "s_emi·elabo~ 
rados" visa a excluir da definição aqueles pro~ 
dutos cujas matérias-primas tenham sofrido 
modificações em sua composição, ou natu­
reza química, pois isso caracteriza um pro­
cesso industrial. Consideramos que, nessa hiM 
pótese, o produto já não deva ser considerado 
como ·um semi-elaborado. 

EMENDA N• 3 - CAE 

Disposttivo Alterado: alínea b do artigo 1 ~ 
Inclua~se após a palavra final, o seguinte 

texto: . 

"ou que para sua utilização nos fins 
a que se destina ainda dependa de opera~ 
ção complementar de industríalização." 

Nova Redação: 

"b- Não seja próprio para o consumo 
final, ou que para sua ut~ização nos fins 
a que se destina ainda dependa de opera­
ção complementar de industrialização." 

Justificação 

A necessidade da modificação proposta se 
deve à Impossibilidade de se definir precisa­
mente o produto industrializado a partir do 
conceito de "consumo fin_al'', Corre-se o risco 
da exclusão de produtos que, embora alta­
mente industrializados, não se destinam ao 
público em geral, porque mesmo acabados, 
irão ser utl1izados ou incorporados a um pro­
duto ou processo industrial mais complexo. 

o-_ O próprio Confaz, âssim reconheceu através 
do Convênio ICM 66188. 

·EMENDA N• 4-CAE 

Dispositivo emendado - parágrafo único 
do art..l• 

Dê-se ao Parágrafo único, ã seguinte reda­
Ção: 

Parágrafo único. o- POder Executivo 
Estadual ou do Distrito Federal indicará 
através de Decreto os produtos semiMela­
borados que, no respectivo Estado ou no 
Distrito Federal, se enquadrem nos con~ 
ceitos desta Lei, ressalvado o direito do 
contribuinte de. demonStrar qu~ seu pro­
duto não se conceitue como semi-ela­
borado, segundo critérios desta Lei Com­
plementar. 

Justificação 

Na justificativa do projeto propõe o Seriador 
Fernando Henrique Cardoso interpretação se­
gundo a qual "a Lei Complementar apenas 
defmirá o conceito d~ "produtos semi-elabo­
rados", a ser excluído da não incidência, ca­
bendo à lei ordinária indicá-los especificamen­
te ou dar solução concreta aos casos em que 
a norma geral de lei complementar se mostrar 
demasiadamente rígida, em prejuízo dos obje­
tivos Colimados. 

A intenção de flexibilidade é válida mas po­
_deria ser juridicamente impugnada de vez que 
implicaria a possibilidade de modificação, por 
léí ordinária, do_ disposto em lei complemen~ 
tar. Com louvável engenhosidade, o projeto 
de lei complementar do ilustre Senador, atra­
vés de 4 (quatro) conceitos distribuiácis -nas 
alíneas a, b, c e d do_ artigo -19, estabelece 
definições e percentuais, com vistas a_ isentar 
do imposto de exportação produtos com 
substancial grau de elaboração. Orna vez esta­
belecldos em lei complementar esses critérios 
se tomam insusceptiveis de alteração por lei 
ordinária, Surge, de outro lado, o problema 
prático de orientar os exportadores _sobre a 

_ área de incidência: Assim propomos que caiba 
aos Estados e Distrito Federal, através de De­
creto do Poder Executivo Estadua1, Municipal 
e do DistritO Federal, individualizar, obeded­
-dos os critérios estabelecidos nesta Lei Com­
plementar, para orientação desses contribuin­
tes, os produtos industrializados semi~elabo­
rados, cuja exportação não seria isento de tri­
butos. Sendo o grau de elaboração industrial 
e a estrutura de custos fenômenos dinâmicos, 
que podem variar de região para região, ou 
alterar-se no curso do tempo, deve-se ressaltar 
o direito do exPOrtador de demonstrar "que 
seu produto não se conceitua como semi-ela: 
borado, segundo os critérios da Lei Cbmple~ 
mentar. 

EMENDA N• 5- CAE 

Dlspositivo Emendado: a1ínea c do art. 1 ç 

Dê-se a alínea c do art. 1 ~. a seguinte reda­
ção' 

c) apresente, desde a primeira fase de sua 
industrialização, nível de agregação de custo 
máximo de até 50% (cinqüenta por cento); 

JuStifiCaÇão 

O texto origina] apresenta uma comparação 
de -custos industriais com alíquotas tributárias. 

Como o pr6prio autor do projeto diz em 
sua justificação, "é fundamental a definição 
precisa dos objetivos da norma constituciona1, 
sob pena de eqUívocos na indicação dos pro­
dutos". 
~sim sendo, sUgerimos a retirada da parte 

final do texto original, pois a utilização da com­
paração proposta somente iria criar dificul~ 
dades para uma definição mais precisa _do 
que seriam produtos industrializados semi-e-­
laborados. 

Com relação ao nível máximo de agregação 
de custos, sugerimos o percentual de 50% , 
pois este s_e_coaduna com a política adotada -
pelo Governo Federal, ao longo do tempo, 

_de incremento às exportações de produtos 
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que tenham siginficativa agregação interna de 
valor, a qualquer titulo, como aliás já dispõe, 
há mais de 20 anos, o Decreto-Lei n9 406, 
de 31-12-68. 

Os dispositivos desse texto legal têm resul­
tado, por decorrência do longo tempo de sua 
maturação e das judiciosas adequ~ões dos 
tribunais, na sistematização da carga tributária 
aplicável às exportações dos produtos indus­
trializados brasileiros. 

A ser adotada a redação proposta, manter­
se-á a sistemática atual de apolo às exporta­
ções, sem queda da receita tnbutária dos Esta­
dos e sem perturbação das condições compe­
titivas no acirrado mercado internacional, on­
de o País enfrenta sérios pi'oblemas de pene­
tração. 

Sala das Comissões, 29 de Agosto de 1989. 
- Raimundo Lira, Presidente - Roberto 
Campos. Relator -José Agripino, SaldanhéJ 
Derzi, Leopoldo Peres, Edison Lobão, Carlos 
de'Carfl Fernando Henrique - (Sem Voto), 
Mauricio Corrêa, Dirceu Cameiro, Jorge Bor~ 
nhausen, João Calmon, Mauro Benevides. 

7EXTQ FINAL APROVADO PELA 
COMISSÃO DE 

ASSUNTOS ECONÓ/1/COS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N• 163, DE 1989 

Define, na forma da iJJfnea a do Incis-O 
X do artígo 155. da Constituição Federllf. 
os produtos semi~elaborados que podem 
ser tributados pelos Estados e Distrito Fe­
deral quando de sua exportação para o 
exterfor. 

O Congresso Nacional decreta: 
"Art. 19 Fica compreendido no campo de 

incidência do imposto sobre operações relati~ 
vas à circulação de mercadorias e sobre pres~ 
tação de serviços de transporte interestadual 
e intennunicipal e de comunicação, o produto 
industrializado "semie~laborado" destinado ao 
exterior que cumulativamente: 

a) resulte de produto primário sujeito ao 
imposto quando exportado in natura e desde 
que de origem animal, vegetal ou mineral, não 
sofra qualquer processo que lhe modifique 
a composição ou natureza química. 

b) não seja próprio para o consumo final, 
ou que para sua utiJização nos fms a que se 
destina ainda dependa de operação comple­
mentar de industrialização. 
Dê~ se à alínea c do art. 1 <1, a seguinte reda~ 

ção' 
c) apresente, desde a primeira fase de sua 

industrialização, nível de agregação de custos 
máximo de até 50% (cinqüenta por centO); 

d) alcance preço em cuja composição as 
matérias-primas e produtos intermediários uti­
lizados representam mais de 80% (oitenta por 
cento.) 

Parágrafo único. O _Poder Executivo esta~ 
dual ou do Distrito Federal indicará através 
de decreto os produtos semi-elaborados que, 
no respectivo Estado ou no Distrito Federal, 
se enquadrem nos conceitos desta lei, ressal­
vado o direito do contnOuinte de demonstrar 

que seu produto não se conceitua como semi­
elaborado, segundo critérios desta lei comple­
mentar. 

Art 2° Esta lei entra em vigor na data de 
sua pubUcação. 

Art. _3'1 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

SaJa das Comissões, 29 de agosto de 1989, 

PARECER N•170, de 1989 
'(Da Córil.issão de_Assuntos Econômicos) 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 
169, de 1989-Complementar_ que "fixa 
as alíquotas máximas dos Impostos sobre 
vendas a varejo de combustíveis líquidos 
e gasosos e sobre serviços de CÍuaiquer 
natureza, de competência Municipal, nos 
termos do inciso I do § 4f' do artigo 156 
da Constituição Federal': 

Relator: Senador Roberto Campos 
Na forma regimental verri a exame da Co­

missão de _Assuntos Econômicos o Projeto 
de Lei do Senado que fixa as alíquotas máxi­
mas âos impostos sobre vendas a varejo dé 
combustíveis líquidos·e gasosos e sobre servi­
ços de qualquer natureza, de competência 
municipal, nos termos do inciso I do§ 49 do 
artigo 156 da Constituição Federal. 

A proposiçãO -é de iniciativa do ilustre Sena­
dor F erriando Henrique CardOso que, aten­
dendo a dispositivo da nova Constituição, fixa 
as alíquotas máXImas dos _citados tributos, pa­
ra que os municípios não onerem os contri­
buintes além do razoável, nem obstaculizem 
a execução da política de preços de derivados 
de petróleo e álcool. 

São estas as alíquotas propostas para o ISS: 
r -12% (doze por cento}, para jogos e di~ 

versões públicas; · 
ll- 3% (três por cento), para seiViços pres­

tados sob a forma de trabalho pessoal do pró~ 
"prlo contribuinte, inclusive os prestados por 
advogados, engenheiros, arquitetos, agrôno­
mos, urbanistas, economistas, dentistas, mé­
dicos, psicólogos, psiquiatras, assistentes so­
ciais e demais profissionais liberais, ou não, 
no exercício profissional, mesmo que presta­
dos por sociedades; 

lll-3% (três por cento), para execução 
material de projetos e obras de engenharia; 

IV- 6% (seis por cento), para os demais 
serviÇos. -

Já para· o-rw são as seguintes: 
1-6% (seis por cento}, para gasolina auto­

motiva; 
ll-5% (cinco pof cento), para o álcool; 
111-1% (um por cento), para os demais 

combustíveis lfquidos e gasosos. 
Ao Justificá-las destaca o autor: 

"Na fJXação dos tetos para as alíquotas 
do imposto sobre serviços, partiu-se do 
exame dos percentuais atualmente utili­
zados e adotou-se o critério de não aherá­
los muito afém desses percenbJa!s, tendo 
em vista que a ampliaç.ão da lista de servi· 
ços e tributos já significa criar importante 

fonte adicional de receita para os muni­
cípios, mesmo mantido o atual nível de 
alíquotas. 

Com relação ao impOsto sobre vendas 
a varejo, a idéia norteado r a foi a de manter 
a alíquota- que o Governo federal vinha 
adotando para a tributação dos combus­
tíveis e lubrificantes, visto que a mudança 
da base de cálculo _(preço no varejo e 
não o -preço de fábrica expurgado de par~ 
celas várias) só por si já assegura uma 
elevação significativa da carga tributária 
respectiva. Na inexistência de alíquota an­
terior, adotou-se a utilizada para produto 
semelhante (caso do álcool em relação 
à gasolina.) Cabe ressaltar que esses pro­
dutos tiveram a tributação federal, através 
do imposto único, substituída não só pelo 
imposto municipal de vendas a varejo 
mas também pelo ICM estadual. Dai não 
ser razoável a adoção de teto elevado para 
a incidência do in:tposto de vendas a vare­
jo." 

O fortalecimento das receitas municipais é 
um imperativo dos novos tempos que vive 
o Brasil. 

Os limites máximos impostos ao município 
prevenirão evenbJais excessos na tributação 
local, deixando claro um âmbito de alcance 
para os impostos de competência do muni-
cípio. -

Entendemos que as alíquotas projetadas le­
vam em conta a realidade brasileira, pois au­
mentando~se a __ lista de serviços alcançados 
pela tributação municipal já ocorrerá aumento 
da arrecadação para aqueles êntes públicos. 

Ocorre que, do mesmo autor, tramita na 
Casa o PLS 161/89 --Complementar, tam­
bém a mim distribuído para relatar, que define 
os serviços de qualquer natureza sujeitos ao 
imposto de competência dos municípios, pre­
visto no inciso IV do artigo 156 da Consti~ 
tuição. 

Seria mais apropriado e prático que ambos 
os aspectos -listagem de serviço e alíquotas 
aplicáveis - figurassem no mesmo texto le-­
gal. É o que me proponho a fazer través de 
emenda aditiva, quando relatar o PLS n9 
161/89-Complementar. 

Teria tratamento separado o imposto sobre 
·vendas de combustíveis a varejo, objeto do 
presente substitutivo: 

EMENDA N• I - CAE (Substitutivo) 

F!Xil as alíquotas máximas dos impos­
tos sobre vendas a varejo de combustfveis 
líquidos e gasosos de competência muni­
cipal, nos termos do inciso lU do art. 156 
da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta; 
Arl 1'1 As alíquotas máximas do imposto 

sobre vendas a varejo de combustívei_s líquidos 
e gasosos; de competências dos Municípios, 
não excederão de: 

1-3% (três por cento) para gasolina auto­
motiva, álcool e óleo combustível; e 

II-1% (um por cento) para os demais 
combustíveis líquidos _e gasosos. 
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Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ArtL _39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A manutenção da alíquota máxima de 3%, 
cobrada atualmente pelos munidpios, visa a 
não onerar o c_ontribuinte, o qual, nos combus· 
tiveis líquidos do petróleo, já anda pagando 
elevados montante de tributos fiscais e parafis­
cais, a saber: 

PIS/PASEP - Leis Complementares n.,s 7 
e 8de 1970; 

ANSOOAL - DL-1940, de 1982; e 
ICMS- Art 155, inciso I, alínea b, da Cons­

tituição Federal. 
A soma desses tributos já atinge hoje 

19,93% do preço de venda ao Có!':lsutnídor. 
Por outro lado, somos da opinião que o 

álcool deve ter alíquota igual à da gasolina, 
wna vez que já é notória a escassez desse 
produto e não seria lógico estimular a sua 
demanda através de tributos maiS favorecidos. 

O óleo combustível usado nas indústrias 
pode e deve ser onerado com uma tributação 
que permita aos MunicípioS uma melhor arre­
cadação, visando ao c_onb:ole do melo am­
biente, que norma1mente é afetado pela quei­
ma deste combustfvel. Acresce que na atual 
estrutura de 'preços-o-óleo combustível já é 
beneficiado enormemente, pois que seus pre­
ços relativos se situam bem abaixo de média 
intemaclonal. 

Fina1mente, o pagamento em- duas faixas 
de aJíquotaS permitirá aos Municípios um me­
lhor esquema operacional e privilegiará ape­
nas aqueles combustíveis de marcante cunho 
social: o gás liquefeito, querosene e o chama­
do gás de cozinha Estes gozarão da alíquota 
de apenas 1% (um por cento). 

Sala das Comissões, 29 de a.gosto de 1989. 
-Raimundo Lira, Presidente - Roberto 
Campos, Relator- Leopoldo Peres -Salda­
nha Derzi -José Agripino -Mau_rfcio Corrêa 
-Carlos De'Carli- Femando Henrique (sem 
voto}, Dirceu Carneiro ;_ Jõrge Bornhausen 
-Joáo Calmon -Mauro Benevides - Edi­
sonLobão. 

PAREC::ER N• 171, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido para o tumo su­
plementar do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da C/Jmara n9 76, de 1988 
(n9 844188, na Casã de origem). 

A Comissão apresenta a redação do vencido 
para o turno suplementar do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 76, 
de 1988 (ng 844/88, na Casa de origem), que 
altera dispositivo da Lei n"' 6.265, de 19 -de 
novembro de 1975, que dispõ_e sobre _o ensino 
no Exército. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de agos­
to de 1989. - Divaldo Sunurgy. Presidente 
- Mendes Canale, Relator - Nabor Júnior, 
Antôni'o Luiz Maya 

NYEXO AO PARECER 
JY•lll, DE 1989 

_Altera dispositivo da Lei n9 6265, de 
19 de novembro de 1975. que dispõe 
sobre o ensino no Exército. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art 2• da Lei n• 6265, de 19 

de novembro de 1975, que dispõe sobre o 
ensino no Exército, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2"' O Exército poderá ministrar, 
também, ensino destinado a habilitar can­
didatos à matricula em suas escolé)s de 
preparação e pe formação de oficiais e -
ensino-assistencial, de conformidade 
com o disposto na regulamentação desta 
lei." 

Art 29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -
O Expediente: lido vai à publicação: 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo 
Sr. 19~Secretárlo. 

"São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 245, DE 1989 

fhiiOduz alteraç§o n8 Lei n" 5.107, de 
13 de setembro de 1966, que institulu 
o Filiido de GBrantia do Tempo de Ser­
viço-- FGTS. 

-O-Congresso Nacional decreta: 
Arl 1~' O caput do _art. 2°, do art. 39, do 

art. 49 e do art. 6Ç' da Lei n~ 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

--.. Art 2"' -- Para os fins previstos nesta 
lei, todas as empresas sujeitas à CónSo­
lídação das Leis do Trabalho (CLT) ficam 

-obrigadas a depositar, até o dia 15 (quin~ 
·-· .ze) do mês subseqüente, em cOnta ban­

cária vinculada, a_ importância correspon­
-dente a 8% (oito Por cento) da remune­
ra~ pãga no mês de competêncía, a 
cada effipregaaõ, optante ou não, exclui­
das as parcelas não mencionadas nos 
al1s. 457 e 458 da CLT. 

Art. 39 Os depósitos efetUados de 
acordo com o art 29 são sujeitos à corre­
çáo monetária mensaJ na forma e pelos 
critérios adotados pelo Sistema F'mancei­
ro de Habitação e capitalização dos juros 
segundo o disposto no art. 49, 

Art. 4~ A caPitalização dos juros dos 
depósitos mensionado• no art. 29 far-se-á 
à taxa de 4% (quatro por cento) ao ano. 

Art. 69 Ocorrendo resCisão de con-
----trato de trabalho por parte da empresa, 

sem justa causa, ficará esta obrigada a 
pagar diretamente ao empregado optante 
os vaJores relativos aos depósitos refe­
rentes ao mês da rescisão e ao irnediata­
m~ anterior,_que ainda não houverem 
sido recolhido ao bancC? depositário, além 

da importância igual a 25% (vinte e cinco 
_ por cento) desses valores e do montante 

dos depósitos, da correção monetária e 
dos juros capitalizados na sua conta vin­
culada, correspondentes ao período de 
trabalho na empresa." 

·-'"An. 2g Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art: 3g Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Quando da criaçã-o do FGTS o que se pre­
tendia, basicamente, era que o empregado op~ 
tasse entre ser estável (ter C) garantia de perma­
nência no emprego) ou ter vantagens finan­
ceiras que, segundo alguns, eram apenas apa­
rentes. 

A Lei ng 5.107, de 17 de setembro de 1966, 
visou não apenas substituir o regime de estabi­
lidade então'vigente na legislação trabalhista, 
mas também proporcionar um patrim.ônio 
crescente ao trabalhador, em razão do seu 
tempo de serviço e da remuneração por ele 
recebida. 

O que se tem verificado, entretanto, é o des­
virtuamento Q05 objetivO$ i(l.iciais do FGTS, 
principalmente pela fonna em que são proces­
sados os créditos das contribuições e dos ren­
dimentos na conta vinculada do trabalhador. 

Os bancos se apropriando de ganhos eleva­
dos sobre os depósitos recebidos, pois não 
remuneram os recursos à sua disposição, re­
colhendo-os 30 dias após o encerramento do 
mês de competência, erribora já disponham, 
a tftulo de taxa de administração, de até 1% 
dos depósitos efetuados (art. 13, § 49). 

Em conseqüência, a Caixa Econ6mlca Fe­
deral deixa de arrecadar recursos para aplica­
ção no financiamento de habitações e que 
são _utilizados pelos bancos para fazer especu­
lação financeira, receb~ndo juros que são pa-
gos pelo próprio governo. _ 

Visando regularizar a situação, impedindo 
que os recursos do trabalhador sejam transfe­
ridos para os bancos e os empresários, via 
mecanismo inflacionários, estamos propondo 
a redução do prazo do recolhimento das con­
tribuições mensais; a correção monetária 
mensal sobre a conta vinculada e a capitali­
zação dos juros dos depósitos à taxa de 4% 
ao ano. 

Pretente ainda o presente projeto de lei, via 
elevação da multa prevista nas despedidas 
imotivadas, reduzir a rotatividade da mão-de­
obra que impede a profissionalização do traba­
lhador e aumenta a deficiência do produto 
final, o que não é de interesse nem das empre­
sas nem do Governo. · 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1989. 
-Senador Mauricio Corrêa. 

LEGISLAçAO aTADA 

LEI N• 5.107 
DE 13 DE SE1EMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, e dá oútras providéncias. 
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Art. 29 Para os fins previstos nesta lei to­
das as empresas sujeitas à Consolidaç~o das 
Leis do Trabalho (CLn ficam obrigadas a de­
positar até o dia 30 (trinta) de cada mês, em 
conta bancária vinculada, importância corres­
pondente a 8% (oito por cento) d_a_ {emune­
raç:ão paga no mês anterior, a cada empre­
gado, optante ou não, excluídas fJS_ parcelas 
não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT. 

-V. súmula TST n" 63. 
Parágrafo único. As contas bancárias a 

que se refere este artigo ~?erão abertas em 
estabelecimento bancário escolhido pelo em­
pregador, dentre os para tanto autorizados pe­
Jo Banco- Central do Brasil, em nome do em­
pregado .que houver optado pelo regime desta 
lei, ou em nome da empresa, mas em conta 
individualizada, com relação ao empregado 
não optante. 
-O Banco Central d_a_ República do Brasil, 

a que este artigo se referia,_ foi criado pela 
Lei n\> 4.595, de 31 d_e dezembro de 1964 
(D O 31- t2-1 964, retificada em 3-2-1965 ), 
passou a denominar~se Banco Central d_o B~a~ 
sii pelo Decreto~Lei n\> 278, de 28 de fevereLro 
de 1917 (DO 28-2-1967). 

Art. 3\> depósitos_ efetuados de acordo 
com o artigo 27 são sujeitos à correção mone­
tária na forma e pelos critérios é)dotados pel? 
Sistema Financeiro de Habitação_ e cap1tah~ 
zarão juros segundo o disposto no arti~o ~9 

§ 19 A correção monetária e a capLtahza­
ção dos juros correrão à c:;onta do fundo a 
que se refere o artigo 11. _ 

§ 29 O montante das contas vinculadas 
decorrentes desta le_i é garantido pelo Governo 
federal, podendo o Banco Central do Brasil 
instituir seguro especial para esse fim. 

Art. 49 A capitalização dos juros dos depó­
sitos mencionados no art. 29 far-se-á à taxa 
de 3% (três por cento) ao ano. 

-Redação dada pela a Lei n\> 5.705, de 
21 de setembro de 1971 (DO 22-9-1971). 

................................ ----···-__ ...... --
Art. 6\> Ocorrendo rescisão do contrato 

de trabalho, por parte da empresa, sem justa 
causa, ficará esta obrigada a pagar diretamen­
te ao empregado optante os valores relativo~ 
aos depósitos referentes ao mês da rescisã:o 
e ao imediatamente anterior, que ainda não 
houver sido recolhido ao banco depositário, 
além da importância igual a 10% (dez por 
cento) desses valores e _do montante dos de­
pósitos, da correção monetária e dos juros 
capitalizados na sua conta vinculada, corres­
pondentes ao período de trabalho na empresa. 

§ 19 Qu~ndo ocorrer despedida por culpa 
recíproca ou força maior, reconhecidas pela 
Justiça do Trabalho, o percentual de que trata 
este artigo será de 5% (cinco por cento), obri­
gada a empresa aos demais pagamentos nele 
previstos. 

§ 29 As importâncias de que trata este arti~ 
go deverão constar do recibo de quitação de 
rescisão do contrato de trabalho, obseNado 
o disposto nos parágrafos do artigo 477 da 
CLT, e eximirão a empresa exclusivamente 
a1,1anto aos valores discriminados. 

-Redação desse artigo dada pelo Decre­
to-Lei no 1.432, de 5 cje dezembro de 1975 
(DO 5-12-1975). 

----AComissão de AssUntos Econômicos 
- Compet~nCia Terminativa 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 246, DE 1989 

_ Isenta o serviço de radioamador do pa­
giJmeniD da taxa de fiscalização, criada 
pela Lei n" 5.070. de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Aca Isento o seNiço de radioama~ 

dor da 'íaxa de Fiscalização das Telecomuni­
cações", criada pela Lei nç 5.070, de 7 de 
julho de 1966. 

§ 19 A isenção de que trata este artigo 
não tem efeito retroativo. 

§ 2Q A presente isenção não exime o s_ervi­
çode radioamador da competente ftSCalização 
por parte do Poder Público. -

Art. 2~.- ~ESta lei entra-em vigor na data de 
SIJa publicação._ 

Art. 39 Revogam~se as disposições en 
contrário. 

-- ~--- Justificação 

A criação do Fundo de Fiscalização das Te­
lecomunicações - Fistel, pela Lei n9 5.070, 
de 7 de julho de 19_66, e disciplinado pelo 
Decreto n9 92202, de 1985, tem por fini:didade 
prover recursos para as despesas a serem fei­
tas pelo Governo Federal, na execução da fis­
calização dos serviços de telecomunicações, 
bem como desenvolver os meios e aperfeiçoar 

-a técnica necessária a essa execução. Dessa_ 
forma, conforme prescreve o Decreto n9 

92.202, as taxas de fiscalização - de instala~ 
ção e de funcionamento -:-- incidem com 
maior ou menor peso sobre as_concessioná­
rias e permissionárias de diversos serviços que 
se_ utilizam de cabos e ondas eletromagné­
ticas, cujo monopólio pertence ao Estado. 

Uma caracteristica comum a todas essas 
concessionárias e permissionárias é o fato de 
fazerem uso comercial daqueles canais, à ex­
ceção das empresas do próprio Estado e do 
selViço de radioamador. Esta úJtima atividade, 
por seu turno, caracteriza~se como um hobby 
, não tendo, portanto, fins lucrativos; e é, tam~ 
'bém, reconhecidamente um serviço-de utlflda~ 
de pública. De fato, são inúmeras as_ ocorrên­
cias de valiosos awálios prestados por essa 
classe às autoridades, em momentos de cala­
midade pública. 

Por isso tudo, entende~s_e como injusta e 
desestimuladora a cobrança de taxa do Ftstel 
ao serviço de radioamador. É nossa esperança 
que este Projeto encontre eco nas Casas do 
Con9"resso Nacional, no sentido de se fazer 
justiça a essa laboriosa classe de cidadãos. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1989. 
-Senador Nelson Wedekin. 

À Comlss§o de Assuntos EconômiCos 
--~_Çompetlincia Terminativa 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -
Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos à Comissão compe­
tente. 

O SR. PRÊSIDENTE (Mendes Cânille)­
Sobre a mesa, comunicações que serão lidos 
pelo Sr. 19 Secretário. · 

São lidas as seguintes 

Brasília, 28 de agosto de 1 ~89 

Senhor Presidente: 
De conformidade com o disposto no art 

do Regimento Interno, venho solicitar a 
Vossa Excelência que na representação do 
Bloco Parlamentar dos Pequenos Partidos, se­
ja procedida a substituição do Senador Affon­
so Camargo pelo Senador Gomes CarvaJho, 
nas seguintes Comissões: 

-Comissão de Assuntos Econômicos; 
-Comissão de Educação; 
__:.Comissão de Assuntos Sociais; 
-Comissão de FlSCalização e Controle. 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 

os meus protestos de estima e apreço. 
Cõrdialmente, - Senador _Carlos Alberto, 

Coordenador dos Pequenos Partidos. 

Brasília, 30 de agostO de '1989 

Senhor Presidente~ 
Na qualidade de Coordenador do Bloco Par­

lamentar dos Pequenos Partidos, tenho a satis­
fação de solicitar _de Vossa Excelência-~~ I?~vi~ 
ciências necessárias para que o Senador Afon­
so Sancho seja incluído, como suplente, na 
Comissão de Assuntos Econômicosr 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos de estima 
e consideração. - Senador Carfqs Alberto,_ 
Uderança do PTB. 

Brasília, 30 de agosto de 1989. 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa _E;,c:celên_ci?! __ a_ s!.lb..sti.t\lisão 

do Senador Carlos D'carfi pelo Senador Go­
mes Carvalho na Coro~o-Parlamentar _Mista 
destinada à elaborar o projeto de Código de 
Defesa do COnsumidor. 

Aproveito a oportunidade para reafirmar 
meus protestos de estima e distintp apreço, 
-Senador Carlos AIP~o,Çoprdenador dos .. 
Pequenos Partidos. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -
De acordo com as comunicações que acabam 
de ser lidas, serão feitas as substituições solici-
tadas. ·-

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretárfo. " 

É lido o seguinte~ 

REQaERIMENTO N• 450, DE 1989 

Senhor Presidente: 
Nos termos do a_rt. 216 do Regirn.entqlnter­

no, requeiro a essa Presidência obter infon.na­
ções junto ao Ministério da Agricultura sobr~: 
- -1. A situação irregular mantida pelo !ncra, 
órgão subordinado a esse Ministério, quanto _ 
aos Titules da Dívida Agrâria (TOAs) emitidos 
anteriormente ao mês de março de 19_88. Eles 
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não estão sendo pagos, não estão sendo corri­
gidos, não podem ser utilizados para liquida­
ção de parte de dívida junto ao mesmo órgão 
e não estão sendo aceitos para garantir sua 
execução judicial. Tal situação contraria até 
mesmo manifestação do PresJdente da Repú­
blica que já se declarou favorável ao paga­
mento e/ou correção dos mesmos e desobe-­
dece parecer da Consultoria Geral da Repú­
blica SR 45/87 publicado no Diário Oficial 
de 19/12/88- pág.: 24699 e seguintes. Enfa­
tizo ainda que nenhuma norma jurídica poste­
rior desautorlza o tratamento legalmente apli­
cável aos TOAs. 

2. Quais as medidas que estão sendo to­
madas para resOlver? 

3. Quando será regularizada a situaçiio? 
Sala das Sessões, 30 de agostO de 1989. 

-Senador Dirceu Cam~ltb. 
O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -

O requerímento que ai:::aba de ser lido vai ao 
exame da Mesa. Sobre a mes;~, comunicaç!o 
que será lida pelo Sr. 19-Secretário. 

J:: lida a seguinte. _ 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a VoSsa Exce­

lência, à vista do disposto no art. 79 do Regi­
mento Interno, que, assumindo o exerdcio da 
representação do Estado do Paraná em substi­
tuição ao Senhor Senador José Richa adotarei 
o nome parlamentar abaixo consignado e inte­
grarei a bancada do PSDB. 

Atenciosas saudações, -Silvio Name. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)­
A comunicação que acaba de ser lida vai à 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -
A pedido do primeiro signatário do Requeri­
mento n9 398, de 1989, Senador Severo Go­
mes, esta presidência, ouvidas as lideranças 
e não havendo objeção do Plenário, transferirá 
a homenagem ao Bicentenário da Declaração 
dos Direitos do Homem e do cidação, que 
se realizaria no dia 5 _de setembro próximo, 
para o dia 13 do mesmo mês.. _ . 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -
Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Go­
mes Carvalho. 

OSR.GOMESCARVALHO(-PR.Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem- revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
assunto que desejo trazer a esta Casa, nesta 
sessão, se não é dos mais simpáticos; pare­
ce-me ser da maior importânCia Para o País. 

Tenho acompanhado, ao longo dos anos, 
os trabalhos do Congresso NadOnal, quer da 
Câmara dos Deputados Ou da- Câinara Alta. 
Há pouco ainda falava com o nobre Senador 
Jarbas Passarinho, a quem tenho profunda 
admiração e respeito, da Câmara Alta dos idos 
de 1979, quando aqui discUtíamos e oUviam os 
as discussões de uma lei que transformou a 
minha categoria, naquela época meros coM 
mercia.ntes, em categoria econômiCa. Não só 
aprendi a respeitar e admirar neSta Casa o 
nobre Senador Jarbas Passarinho, como tan-

tas outras figuras ilustres, como Marcos Freire, 
Petrônio Portella, Paulo Brossard e muitos ou­
tros. Aprendi, igualmente, a admirar e respeitar 
o trabalho anónimo do corpo funcionaJ desta 
Casa, que, de forma si!Emciosa, perrrilte o de­
senvolvimento normal de sua atividades. 

Acompanhei, igualmente, o peftodo discri­
cionário vivido no Brasi~ quando o Congresso 
Nacional perdeu uma boa parcela dos seus 
poderes. Lembro-me perfeitamente das difi­
culdades que os Congressistas tinham espe­
cialmente nos assuntos ligados ao Palácio do 
Planalto. Lembro-me também que a classe 
política, àquela época, ficou quase que total­
mente nula, despretigiada nos seus atos, a 
tal ponto que houve o fechamento do Con· 
gresso. Dessa mesma classe política, alguns 
permanecem militando nesta Casa ao -lado 
de outros chegados mais recentemente,-como 
é o meu caso. Esses Parlamentares lutaram 
muito Para restabelecer os poderes e, mais 
do que os poderes, as responsabilidades do 
Congress_o Naçional. 

mitir que isso ocorra. Tenho certeza de que 
este assunto é da maior importância. 

Vamos ter a Lei de Meios para votar nos 
próximos dias, no mês de ourupro. Não podeM 
mos permitir que as estradas brasileiras conti­
nuem deteriorando-se porque a Constituição 
acabou com o Fundo Rodoviário Nacional, 
mas criou o outro selo, e não fomos capazes 
em tempo hábil, de fazer uma lei complemen· 
tar justa, adequada. Quem paga o prejuízo? 
Ninguém responde. Se o Congresso Nacional, 
c.om todas as suas prerrogativas, quer ser res­
peitado como tal, sem dúvida alguma deverá 
trabalhar e muito. 

Tendo aqui o compêndio das leis a serem 
elaboradas. Se trabalharmos duro, com afinM 
co, até o final desta Legi~latura, por certo não 
teremos completado todo o elenco de leis. 
- Ontem mesmo, nesta Casa. e não quero 

-~ntrar no ·mérito, não conseguimos quorum 
para wn assunto da maior importância para 
o País. Somos devedores, sim, mas devemos 
honrar os no~C?S compromissos. Não obtive­
mos quorum 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite-me 
V. Ex!' um aparte, riobre Senador Gomes Car· 
valho? 

O tempo passou e veio a nova fase dos 
ares democráticos a Aliança Democrática, Dr. 
Tancredo e outros tantQ$, entr~ os quais me 
incluo, que cruzaram os céus do País pregan­
do a democracia. Se este Governo não conse­
guiu grandes avanços no campo econômico, 
devemos reconhecer que tivemos sensíveis O SR. GOMES CARVALHO - CoJ)l a 
avanços rio plano político. Elegemos os Verea- maior alegria. 
dores, os Prefeitos. os Governadores, os Depu- O Sr. Jarbas Passarinho - Ouço V._ EX' 
tados e OS Sé-nadares e vamos eleger agora, regozijado e chego até a me permitir fazer 
üvre e deinocraticamente, o Presidente da Re- um tipo de intervenção Jocasa. Se o Senador 
pública. Affonso Camargo fosse eleito Presidente, gos-

Fala-se também tanto inclusive nesta Casa, taria de vê-lo aqui, a V. Ex!', não apenas neste 
do descrédito da classe política. Tenho ouvido resto de ano legislativo, porque a sua chegada 
igualmente nos corredores do Congresso Na- mostra, em primeiro lugar, uma contribuição 
cional, e a imprensa também coloca de forma ao que chamo aqui de reduto dos assíduos 
sub1, a respeito do recesso branco que se pre- e freqüentes. Há um reduto que, infelizmente, 
tende instaurar no próximo mês. De pronto, tem sido minoritário. Em segundo, vejo a de-
rebelo-me contra isso, porque, se a Consti- senvoltwa com que está estreando nesta tribu-
tuinte devolveu os poderes a esta Casa e ao na - ontem, ainda quando saudava o seu 
Congresso Nadonal, também lhes legou inú- novo Companheiro do Paraná; e, hoje, tratao-
meras responSabilidades. do de wn assunto que merece a nossa medita-

Nos poucos dias em que aqui estOu como çào, porque, é verdade que, durante 20 meses, 
Parlamentar~ já aprendi a conviver com meus para o trabaJho _da Constituição, praticamente 
Pares e a _respeitá-los, aqueles q_ue assidua- não tivemos nenhum tipo de descanso intelec­
mente estão no Plenário desta Casa e_ nas Co- tua!, pois o recesso de julho de 1987 não foi 
missões, discutindo as questões naclonals. concedido, o recesso norma] de fim de ano, 

Tivemos um recesso -no mês de julho. ~e 1987 para 1988, também não. Então, se 
Promulgada a Constituição, ficaram as leis tudo isso é verdade e nos castigou bastante, 

complementares para ser elaboradas, para também é verdade que não podemos usar 
que ·o País volte à normalidade jUrídiCa e insti- esse tipo de artifício de, em pleno trabalho 
tucional; miiiS do que isto, para que as reis riormal, faltar quorom para deliberações. E 
sejam votadas e o País possa caminhar. a titulo de dizer, como se disse no passado; 

Não posso entender que se ou_se falar em que os Congressistas precisavam engajar-se 
recesso branco quando as responsabilidades na campanha dos prefeitos, agora, então, porM 
aí estão. Precisamos, isto sim -'e não estou que é uma campanha para Presidente da Re­
preocupado, porque a minha passagem aqui pública, sairá todo o Congresso da sua ativi­
é de interinidade, ficarei até o fmal deSta Legis- da de normal para acompanhar a campanha 
latura ....:. mas precisamos, sim, é do cumpri- eleitoral. Acho que V. Ex:" tem inteira razão. 
menta, na plenitude, dos poderes, do exercício Temos sido mal julgados, mas temos _sido 
daquilo que ê _ _respo~_~abilidad~_ de cada um. juJgados, também, com justiça, na medida em 
Se muitas vezes a classe política é desacre- que damos os instrumentos e Os elementos 
ditada, ela, em parte, ou, muitas vezes, total- para o mau julgamento. Acho que entráva­
mente, é responsável por isso mesmo. E os mos, ainda no recesso constiticional de julho, 
políticos responsáveis que aqui estão, que aqui e já se falava em recesso branco em agosto. 
comparecem, que aqui trabalham junto com Lembro-me que o nobre Senador Nelson Car­
o corpo funcional da Casa, não podem per- _ neiro, o nosso Presidente, se insurgiu contra 



4384 Quinta-feira 31 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) · Agosto de !989 · 

isso e deu logo uma dedaraçáo de que não 
aceitava absolutamente. Depots - quer-me 
parecer - houve um tipo de entendimento, 
levando a consenso de que, quando chegasse 
o mês de o_utubro, pelo menos- seria o mês 
que antecederia as eleições presidenciais -
se permitiria esse recesso. Estou com V. Br 
Acho que a participação dos Srs. Deputados 
e Senadores na campanha eleitoral pode fa­
zer-se sem prejuízo fundamental disto que já 
se chama aí- um pouco de maneira cômica 
- de semana parlamentar. Semana inglesa 
é uma coisa e semana parlamentar é a terça­
feira, a partir da tarde, quarta-feira, integral 
e quinta-feira pela manhã. Se estivéssemos, 
pelo menos, trabalhando às terças, quarta e 
quintas-feiras, em tempo íntegra! - nos três 
dias-, poderíamos fazer com que as pessoas 
que estão participando de campanha, tives­
sem mais 4 dias, em cada 7 dias da semana 
à sua disposição, para acompanhar os seus 
candidatos. Acho que o que V. Ext falou é 
uma exortação para que cumpramos o nosso 
dever ... 

O SR. GOMES CARVALHO - Exata­
mente. 

O Sr. Jarbas Passarinho - ... e eu lhe 
dou parabéns por i.sb?· 

O SR. GOMES CARVALHO - Nobre 
Senador Jarbas Passarinho, o seu aparte, sem 
dúvida alguma, enriquece o meu racioCínio 
e agradeço a V. Ex' 

Como bem dizia V. E:xf, esta eleição é uma 
eleiçao solteira, é uma eleição diferente, é uma 
eleição na qual não teremos -comícios, não 
teremos cabos eleitorais; essa eleição, sem 
dúvida alguma, será decidida na mídia eletrô­
nica. Por isso, esse pretexto também não me 
convence. 

O Sr. Afonso Sancho - Permite-me V. 
~um aparte? 

O SR. GOMES CARVALHO- Ouço V. 
~ com muito prazer. 

O Sr. Afonso Sancho - A exemplo do 
meu'UdetJarbas Passarinho, estou de acordo 
com V. Ex' em grau, número e -gênero, como 
diria o nosso saudoso Lott porque não se en­
tende que os nossos Parlamentares, os nossos 
Congressistas, num momento como este; 
queiram criar superférias, porque, se neste ano 
teremos uma eleição, como V. Ex' acabou de 
dizer, solteira e já se pensa em recesso, ima­
gine no ano que vem, o recesso deverá come­
çar logo em janeiro, ninguém virá aqui. Agora 
pergunto: como vai ficar esta Casa perante 
a opinião. pública? Porque uma -instituição só -
se acaba de dentro para fora, nunca se acaba 
de fora para dentro. Certas cabeças, com pou­
co pensamento, estão trombeteando por aí 
no sentido de conseguir esse novo recesso 
e não estão pensando no Poder que com; -
põem, porque, se estivessem, não po_deriam 
lançar essa idéia. Como bem disse o Senador 
Jarbas Passarinho, po~eria ser feito um acor­
do de cavalheiros, para que se trabalhasse ter~ 
ça, quarta e quinta, e ficassem segunda e sexta 
da semana livres para se fazer política, mas. 

não se pensar, pura e simplesmente, em re­
cesso, porque na realidade, nao vão todos. 
O pior é que não vão todos; só vai uma parte, 
aqueles que moram em Brasília não têm ne­
cessidade de recesso. 56 faJta o complemento 
dos que estão fora, que se estão abstraindo 
de que _este Poder precisa fazer essas leis a 
que V. Ex• se referiu._ Sabemos que, à época 
da Constituinte quando havia qualquer proble­
ma, se dizia:- Deixe para a lei complementar! 
Esta era desculpa. Dentro desse princípio é 
que há aproximadamente quatrocentas leis 
para serem feitas. E quantas fizemos até ago­
ra? Nem 5% delas! Entendo que o assunto 
que V. Ex- está levantando é muito sério e 
precisa, realmente, ser levado e tomado na 
devida consideração. Hoje- parace-me o jor­
nal O Globo já noticiou os fatos sobre a revolta 
de V. Ex", que é íntima, porque V. Ex!' se referiu, 
com muita precisão, ao que aconteceu ontem 
aqui. É uma tristeza! Om assunto tão sério 
como aquele e ficarmos procurando "sexo 
dos anjos", para se protelar a aprovação de 
uma mensagem do Presidente, causando-se, 
com isso, um prejuízo à Nação de 5 milhões 
o-me com wn funcionário do Banco do Brasil; 
não foi propriamente um erro daqui, foi um 
erro Já de fora. Então, fica-se apegando a essas 
ffiigr~mas e o País é que vai sofrendo com 
tudo isso. Nobre Senador Gomes Carvalho, 
V. Ex' merece parabéns. Conte também com 
um s_oldado para continuar essa luta, para que 
possamos realmente nos reunir, pelo menos 
três dias por semana, a fim de darmos conti­
nuidade ao estudo e à aprovação das leis que 
nos estão esperando. 

OSR. GOMES CARVALHO-Obrigado 
pelo aparte. 

O Sr. Meira Alho - Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. GOMES CARVALHO - Ouço. 
com P.razer, o ap~rte de V. EX"-

0 Sr. Meira Fllho - Ainda há pouco o 
ilustre Senador Jarbas Passarinho louvava a 
deSe_nvoltura de V. EX' Louvo a sua postura. 
A _Naç~o brasileira predsa _imensamente do 
nosso trabalho. A Nação não poder parar, por­
que há wna necessidade tremenda das nossas 
providêndas. Sou inuito rápido em minhas 
intervenções. Sou homen habituado ao scrípt, 
ao texto rápido, devido ao fato de não poder­
mos perder témpo. Se esse recesso parlamen­
tar vier, será um recessO para lamen~r. 

OSR. GOMES CARVALHO-Agradeço 
ao ilustre senador por Brasília, a quem aprendi 
admirar ao longo destes anos. 

Sem dóvida alguma, nestes poucos dias 
que aquT estou, já me habituei a ver os assí­
duos. E evidente que um companheiro ou ou­
tra tanto na Câmara, como no_Senado, vez 
por outra deverá estar ausente. Está mUito 
claro que a Constituinte frustrou a gl-ande Na­
ção braSileira. E nãõ podemos fiu.stfá-la mais 
uma vei Pela falta das leis complementares. 
Além dQ mais, preocupa-me a instituição, por­
que, na inedida em que a instituição desaba, 
desabamos junto. 

A sociedade brasileira es_tá contra isso~ con· 
tra esse estado de coisas. Tenho certeza de 
que esta Casa, com todas as suas tradições, 
as mals caras, por certo haverá de reagir. Te­
nho certeza. Por isSo, ousei trazer ... 

O Sr. Divaldo Suruagy- Permite-me V. 
Ex' um aparte? 

O SR. GOMES CARVALHO- Com o 
maior prazer. 

O Sr. Divaldo Suruagy - V. Exl' acaba 
de colocar um desses paradoxos da política, 
quando afirmou, com razão, que a Assembléia 
Nacional Constituinte havia desgastado a clas­
se política brasileira, ao contrárfo de dignifi­
cá-la. Por que o paradoxo? A Assembléia Na­
cional Constituinte, que elaborou a oitava 
Constituição brasileira, indubitavelmente foi a 
mais democrática da História do País, por que 
permitiu que todos_ os s_egmentos da soei~ 
dade interferissem e influenciassem as deci· 
sões que foram tomadas naquele colegiado. 
E por que esse desgaste, quando" aquele cole­
giado d_everia ter tido os seus trabalhos ressal­
tados? E que nâci houve nenhum grupo com 
força suficiente para dominar o colegiado. As 
decisões tinham que ser negociadas, no bom 
sentido do termo, as decisões tinham que ser 
frutos de Composição. E Cada composição 
que era feita pelas lideranças e pelo colegiado 
contrariava os interesses das forças que ha­
viam conduzido o parlamentar a ou b para 
a Assembléia Nacional Constituinte. É à me­
dida em que ele cedia para fazer um acordo, 
ele cOntrariava a base eleitoral que o havia 
conduzido para aquele Assembléia. E, à me­
dida que ele contrariava, ele desgostava as 
forças que o haviam Conduzido- para o Con­
gresso NacionaL Então, surgiu o paradoxo. 
A Constituição mais democrática da História 
do Br<tSil é a mais desgastada, exatamente 
porque ela foi fruto da várias composições. 
E à medida em que cada parlamentar e que 
cada lfder fazi~ _as composições, ele contra­
riava os interesses ou a orientação daquele 
colégio eleitoral que o havia conduzido à As­
sembléia Naciorial Constituinte. V. Ex!' tem ra­
zão quando defende a tese de que jamais po­
deremos concordar com esse recesso branco. 
Mesmo por que este Congresso já viveu quan­
tas eleições para Presidente da RepóbUca? 
Mais apaixonante do que uma eleição presi­
dencial são as eleições estaduais e as eleições 
municipais? Sabemos que a eleição locãl tem 
muito mais força, apaixona mais do que a 
eleição estadual e muito mais do que a nacio­
nal. Então, entendo que este Congresso pode 
muito bem conviver com os objetivos maiores 
da sua razão de existir, que é a elaboração 
das leis para complementar todo aquele traba­
lho elaborado pela Assembléia Nacional Cons­
tituinte e, ao mesmo tempo, faier com Que 
os seus integrantes, que são políticos pela sua 
própria natureza de ser, participem também 
do processe> eleitoral. ó bom senso vai pnido­
minar, sem uma decisão legal da Casa, para 
o recesso branco. V. Ex!' traz um dos assuntos 
mais importantes, que está apaixooando a opi­
nião pública brasileira, o que mais uma vez, 
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destaca o seu talento, a sua sensibilidade polí­
tica, e ao mesmo tempo, dignifica o Estado 
do Paraná, que em boa hora o conduziu a 
esta Casa. 

OSR. GOMESCARVAUIO-Agradeço 
ao Senadof Divaldo Suruagy o aparte, cjue 
enriquece igualmente o meu raciocínio. 

Quero, ao fmallzar, Si'. Piesidente e Srs. Se­
nadores, agradecer a boa acolhida que recebi 
de V. EX" 

Tenho certeza que deverá de prevalecer, 
sem dúvida alguma, no selo desta Casa, o 
espírito de trabalho, de justiça e de respeito 
à sociedade brasileira. (Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Irapuan 
Costa Júnior, como Uder do PMDB. 

S. Ex" terá 5 minutos, de acordo com o 
Regimento Interno. 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR 
(PMDB - GO. Corn·o Uder, pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, no domingo 
passado, à noite, depare~-me com uma- repor­
tagem publicada na revista /stoé I Senhor, em 
circulação naquele dia, sob o título: "Os Ca­
runchos da supersafra". 

Essa reportagem me foi três vezes amarga: 
em primeiro lugar, pelos fatos em si ali regis­
trados, extremamente sêr[os, graves, desagra­
dáveis e_ desabonadores para o setor público 
deste Pais, fatos a merecerem -üma Investi-:. 
gação profunda; e em segundo e em terceiro 
lugares, pelo envolvimento indevido dos no­
mes de minha mu1her, Deputada Lúcia Vânia 
Abrão Costa, e do meu próprio; ela, como 
armazenadora, citada na reportagem; e eu, ali 
citado como pertencente ao grupo político do 
Ministro da Agricultura. Duas inverdades totais 
que me apresso a demonstrar para os meus 
Colegas do Senado. 

Imediatamente dirigi um telex aos repór­
teres, no seguinte teor: 

Com relação à reportagem "Carun­
chos na supersafra" (lstoé I Senhor n~ 
1.041 ), gostaria de comentar: 

Meus aplausos à revista por ter a cora­
gem de vir a público com tão contun­
dente artigo de combate à corrupção; 

2) O envolvimento do nome de minha 
mulher, Deputada Lúcia Vânia Abrão 
Costa e do meu próprio, ila matéiia, são · 
indevidos. Senão vejamoS: 

a) Minha mulher jamais exerceu qual­
quer atiVidade ligada à armazenagem ou 
outra atividade comercial ou industrial. 
Sua atividade, em tempo integral é cum:. 
prir com eficiência e dedicação seu man­
dato de Deputada Federal. Os repórteres, 
presun\o eu, a confundiram com uma 
quase homônima parenta, esta sim, ar­
mazenadora (e apolítica). Na pressa talvez 
de trazer a público fatos graves, comew 
teram erro e causaram prejuízo a pessoa 
totalmente, ausente da questão, o que po~ 
de até ser explicável, mas merece ser cor­
rigido em toda extensão, e urgentemente, 
em nome mesmo da consciência profis-

sional dos repórteres e da revista, além, 
é claro, da justiça. 

b) Não pertenço a grupo político, nem 
de meu cunhado, Senador Moisés Abrão, 
meu adversário nas eleiçóes senatoriais 
passadas em Goiás, em que fui eleitO, 
e nem do Ministro lris Rezende. O Sena­
dor Moisés Abrão pertence a outro partido 
que não o meu e reside e milita no Estado 
do Tocantins, por onde se elegeu. Diverw 
gimos politicamente, e nunca tivemos 
qualquer proximidade comercial. Quanto 
ao Ministr_o Ú'is Rezende, estranho que não 
saibam os repórteres de nossas divergên­
cias, que tão evidentes ficaram quando 
da última convenção nacional do PMDB. 
Não tenho, de há muito, qualquer afini­
dade política com o Ministro. Mantenho 

- enorme distância dos órgãos ligados ao 
seu Ministério. 

· 3) Ao mesn1.9 tempo em que julgo 
graves as denúncias da revista, merece-­
dores da mais profunda apuração e puniw 
ção aos culpados, e me col_oco à dispo­
sição dos repórteres, que nunca me pro­
curaram para outros esclarecimentos, 
agua"rdo que sejam feitos ds Í'eparos ·refe­
rentes ao total alheamento de minha mu­
lher e meu quanto _a esta questão, que 
me parece, pelos dados publicados, ex­
tremamente avessa_ à nossa crença de 

--respe1roaca"L!sª-p_9blica, de condenação 
ao aproveitamento e de necesSidade de 
_exemplar punição a quem de direito. Ter­
mino opinando que a matéria, se baseada 

-apenas em fatos verdadeiros, terá muito 
mais alcance, sendo portanto muito mais 
benéfica para o Brasil. 

Atenciosas saudações - Jrapuan Co,s..­
ta Júnior, Senador. 

Gostaria de ler também, para que ficasse 
bem claro para os Colegas, uma declaração 
da Companhia Brasileira de Armazenamento 
- -Cibrazém, que me foi remetida a pedido, 
que diz o seguinte: 

Ateridendo solicitação de V. Ex', infor­
mamos que a _ilustre Deputada Lúcia Vâ­
nia Abrão COsta não tem nem teve, ein 
qUaJQUer época, qUalquer tipo de transa­
ção comercial com esta Empresa. 

Do mesmo modo, _o no!l"!e. da Depu­
tada Lúcia Vâriia Abrãõ Costa não consta 
como -proprietária de quãlqúer einpresa 
armazenadora no Cadastro Nacional de 

- -----Unidades Armazenadoras. -
Renovamos nosso protestos de estima 

e consideração. 
Cordialmente -JOe/ António de Antú­

jo. 

Trago- estes- esclarecimentos aos Colegas, 
uma vez que se trata de reportagem publicada 
numa revista de grande cirçu1ação, a qual en­
volve indevid~mente o meu nome, que tenta 
atingir a minha honradez e a de minha Esposa, 
colocandoMnos como pessoas envolvidas em 
transações menos r-espeitáveis com órgãos do 
Poder Público_. _ 

O Sr. Afonso Sancho - Permite-me V. 
Ex" um aparte, nobre Senador lrapuam Costa 
Júnior? 

O SR. IRAP<IAN COSTA JÚNIOR -
Pois não. Ouço, com muita atenção, o aparte 
do nobre Senador Afonso Sancho. 

O Sr. Afonso Sancho- O lamentá~!, 
nobre Senador lrapuan Costa Júnior, é que, 
depois de uma tentativa dessas de enxovalhar 
o nome de um homem público de respeito,· 
como ê o de V. Ex', a revista não vai dar o 
mesmo destaque com que o fez ao publicar 
a matéria. Talvez, na seÇão de cartas recebi­
das. publique que V. EX' protestou. É profUn­
~mente lamentável que ta] ocorra na impren­
sa brasJleira. Muitas vezes_ se tentam, eu dígo 
se tenta porque um homem de bem não é 
enxovalhado, pode aconte_c_er _uma_ tentativa; 
e eu digo isso_ de cátedra, porque sou jornalista 
há mais de 30 anos, e no meu jornal não 
permito _esse_comportamento; eu boto até jor­
nalista para fora, se ele praticar uma indigni· 
dade contra uma pessoa só porque ouviu 
falar. Senador frapuan Costajúnior, estou soli­
dário com V. Ex" e lamento que ainda se faÇa 
jornalismo atr~vés de telefone ou através de 
informações infundadas, como foi este caso. 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR -
Agradeço muito a V. Ex" E esclareço mais. 
Assim que foi recebido o telex, a jornalista 
teve até a gentileza de me telefonar, e, nesse 
momento, perguntei-lhe por que razão havia 
feito aquela afirmação tão categórica naquela 
reportagem, sem ao menos um contato, quer 
com minha mulher quer comigo próprio. Dis­
se-me ela que o_bteve na Cibrazem a inform-a­
ção desse nome. Disse-me também que publi­
caria o telex que eu havia enviado à revista: 

- Deixo bem claro para todos os meus Cole­
gas _que ao longo de minha vida pública, que, 
aliás a comecei como diretor de empresa de 
energia elétrica, passando por Prefeitura, Go-­
verno do Estadp, Deputado Federal e, agóra, 
Senador, tenho~me pautado por alguns princi­
pias; um deles é a total separação entre as 
minhas atividades profiSSionais, empresariais 
e as atividades políticas. 

O Sr. Ronan Tito -:.- Permite V. f:x!' um 
aparte? 

O SR. IRAP<1AN COSTA JÚNIOR -
Ouço o aparte- do nobre Senador Ronan Tito. 

O Sr. Ronan Tito - Nobre Senador lra­
puan Costa Júnior, pedi o aparte para solidariM 
zar-me com V. E:xf e testemunhar aqui, neste 
plenário, para os Anais desta Casa, O colnpor­
tamento sempre _digno que V. Ex' tem tido 
no Senado Federal,_e.que V.Ex" hOnra a nossa 
Bancada; sinto-me honrado também de poder 
dizer que sou seu Colega. SomOs solidários 
com V. & neste_ esdarecimento que· faz. e 
espero, também; que a revista - que é uma 
revista séria-publique, com o mesmO desta~ 
que, o desmentido da nota. 

O SR. IRAPUAN COSTA JúNIOR­
Múito obrigado, nobre Senador Ronan Tito. 
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O Sr. Jaibas Passarinho - Permite V. 
~um aparte? 

O SR. IRAPllAI'I COSTA JÚNIOR -
Ouço o aparte do nobre Senador Jarbas Pas­
sarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Como V. Ex" 
está fazendo questão de dar uma explicação 
aos seus Pares. acho que devemos também 
fazer sentir-lhe a reação que temos a partir 
de ouvir-lhe as palavras que V. Ex!' está profe­
rindo. Eu diria, corilo meu eminente Compa­
nheiro e Colega Senador Afonso Sancho, que 
a imagem que V. ~ tem não será natural­
mente destruída e muito menos do que des­
truida, não será alcançada, no momento em 
que uma leviandade se pratica ou se praticou 
na imprensa, nessa revista à que V. ~ se 
refere. Eu tenho as mesmas dúvidas do Sena­
dor Afonso Sancho_ em relação à posssibli­
dade da pubffcação ser no mesmo nível, com 
a mesma ênfase com que é feita a denúncia.; 
isto nós sabemos. Além do mais, sabemos 
também, que, de um modo geral, acontece 
um fato curioso, que é de uma regra empfrica, 
não pode ser destruído, que a grande maioria 
dos que lêem a acusação não lêem o desmen­
tido. Isto também se sabe. Mas há coisa de. 
que eu me lembrava à proporção que V. Ex" 
falava, que não são só caracterizadas na. im­
prensa, elas são entre nós também. Por exem­
plo, há dias falei aqui, contrariamente, e aliás 
nem falei na tribuna, foi uma entrevista que 
dei, contrariamente à venda dessas mansões 
e apartamentos funcionais, etc., não no todo, 
mas caracterizando que um Presidente .da Re­
pública amanhã ficaria numa posição extre­
mamente dificil de construir um Governo, o 
seu, Ministério, baseado no fato de que o 
vencimento que se dá a um Ministro de Estado 
seria talvez em 3/4 partes tomado para o alu­
guel de um apartamento de 3 quantos no Pla­
no Piloto. Ele se veria na c;,ontigência de s9 
ter pessoas que fossem residentes em Brasília 
no seu Ministério, ou chamar plutocratas que 
podem pagar para ser Ministro. Acho que não 
é a melhor solução. Sou a9redido, no "pinga 
fogo" do nosso Congresso Nacional, por um 
Deputado paulista, a quem não tenho a honra 
de conhecer-acho que durante a Constituinte 
ele passou anonimamant~ -, que disse que 
era o uso do cachimbo que fazia a boca torta, 
porque eu tinha sido Ministro 9 anos. tinha 
vivido na dacha e, portanto, fazia questão ab· 
soluta de defender esse prevHégio, e que, co­
mo oficial do Exército, com -.certeza também, 
durante toda a minha vida vivi no que ele cha­
·mou de residências emprestadas, de favor. 
Ora, acho que é conheddo aqui no Senado 
que tive 9 anos de Ministro .e não usei jamais 
a residência de Minlstro. Não tive mordomia 
de Ministro. A única vez que tive mordo01ia 
foi na caso do Presidente do Congresso, por­
que eu não podia reunir no meu apartamento 
60 Senadores, quando era o caso de recebê­
los. Então, tive ocasião. de discutir, aqui, com 
o Senã.dor Pal.llo _B__rpssarQ sobre questões de 
mordomia, dizendo: eu tenho autoridade p~ra 
discutir e defender certas cgisas- não o ~~ 
surdo como~ por exemplo, o· abuso que se 

fez a partir da construção realmente das casas 
luxuosas. porque não havia necessidade disso 
-, mas uma casa que pudesse ser concedida 
como moradia temporária a um Ministro, acho 
perfeitamente cori"eto -ou um apartamento. 
Lembro-me de que .a primeira entrevista que 
tive aqui, eu era Gov.ernador do Estado do 
Pará, e cheguei aqui para ter uma entrevista 
c.om Milton Campos. S: Ex!' era Senador da 
~epública, Ministro da Justiça, e atendeu-me 
no seu apartamento. Foi em apartamento que 
vivi pelo menos 7 anos, e depois em minha 
.c~ particular. E como Oficial do Exército, 
durante quase 30 anos, só tive 5 anos de 
moradia em casa de vil~ milita; foi quando 
fui aluno .da Escola do Estado-MaJor, pois, se 
não tivesse a casa, não seria aluno da Escola 
do Estado-Maior nunca porque não faria meu 
curso-. I; quando fui Instrutor na A'tademia 
Militar das Agulhas Negras. Eu também passei 
um telegrama a esse cavalheiro, e estou espe­
rando um novo "pinga~fogo", e até hoje, nada. 
Ac!"lo que V. EX vai ser mais feliz agora. De 
qualÇJuer maneira, saiba que o nosso julga­
mento a seu respeito deixa-o inteiramente fívre 
a indene de ser atingido ou tisnàdo por esse 
tipo de coisa. 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR -
Muito obri9ado. 

O Sr. Nabor Júnior- Nobre Senador, 
permite V. Ex' um aparte? 

: O SR. IRAPllAI'I COSTA JÚNIOR -
Pois não, Senador Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale. Fa­
.zenâo soar a campainha.) - Dustre orador, 
a .Mesa quer lembrar a V. Ex", bem como a 
toda Casa, de que V. ~ fala pela Liderança, 
com apenas 5 minutos. V. Ex' já falou 13 minu~ 
tos. Assim, pediriamos aos nossos ilustres pa· 
res a compreensão, porque, além de V. Ex", 
há inúmeros oradores, embora a matéria que 
o traz à tribuna, sem dúvida nenhuma, merece 
todo a atenção da Casa, a prova está nos se­
guidos apartes que V. EX recebe. No entanto, 
temos que obedecer também ao nosso relógio 
e seguir a inscrição de outros oradores. 

O Sr. Nabor Júnior - Ilustre Senador 
Irapua"n. Cosia Júnior, também me solidarizo 
c<::_lm ·v. Ext' na ocasião em que está sendo 
v'ídmade grande injustiça por parte da impren~ 
~· Pela exposição e documentação que V. 
EX' ~presentou, já fOrmamos convicção de 
que, evidentemente, V. EX' e sua digníssima 
Esposa não têm nada a ver com ess~ episódio 
que a imprensa está denunciando. Realmente 
fica evidençiado que devemos ter cautela com 
essas denúncias que se fazem por aí. Hoje, 

·por exemplo, O Estado de S. Paulo publicou 
um artigo dizendo que os Senadores Ronan 
Tito.. e Marcondes Gardelha estariam escamo· 
teando o· resultado da CP! dos Alimentos, 

.substituindo alguns senadores, porque esses 
sen~dores eram contra o Governo. E quem 
são esses senadores? são Senadores Lourival 
Baptista e Gerson Camata. No caso em e.spé­
cie, da reportagem da Revista Isto ésenhor 
a mesma preocupação temos com relação 

_ao envolvimento do Ministro iris Rezende. Che~ 

go até a admitir que existem mui.ta.s. distorções 
nesse problema de abasteciment.o, no arma­
zenamento de gêneros alimentícios, mas não 
ao ponto de se preocupar atingir a honra e 
a dignidade de uin homen público, sem se 
preocUpar saber da realidade dOs fatos, como 
aconteçeU com, com V. EX-, com seu <::unha­
do, SenadOr Moisés Abri1ão e com a Esposa 
de V. Ex!'. Tainbém chamarfa a atenção da 
Casa para essa tentativa, mais. umª ve~;. de 
envolvimento da figura do_ Ministro (ris Rezen-
de nesse episódio. · 

O Sr. Divaldo Suruagy- V. EJr me Per­
mite um aparte, nobre Senador lrapuan Costa 
Júnior? 

O-SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR -
·Com prazer, ouçã V. Ex'. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Nobre Senador 
lrapuan Costa Júnior, abusando da benevo­
lência do presidente dos trabalhos, Senador 
Mendes Canale, gostaria apenas de enfatizar 
que o destino me privilegiou, em duas oportu­
nidades, de ser colega de V. EJr: fornos gover­
nadores juntos e, hoje, chegamos ao Senado 
da República; para alegria minha, aqui estoU 
ao lado de V. Ex'.Ao longo da sua vida pública, 
que acompanhei de perto, por força de ter 
exercido as mesmas funções, V._~ s..empre 
dignificou não apenas o "Estado- de Goiás co­
mo ressaltou a dignidade da classe política 
brasileira. Estou traduzindo, neste momento, 
não apenas o meu sentimento. Falando tam­
bém em nome dos Senadores Gomes Carva- -
lho, Maurido Corrêa, Jamil Haddad e Meira 
Ft1ho, pois todos eles me pediram que tradu­
zisse a solidariedade ... 

O Sr. Mauro Benevides-Em meu nome 
também. 

o· Sr. Divaldo Suruagy- Em nome do 
Senador Mauro Benevides. Enfim, de toda esta 
Casa, porque V. Ex!- reune, na sua persona­
lidade, a grandeza que um senador deve pos­
suir. 

O SR. IRAPllAI'I COSTA JÚNIOR -
Sr. Presidente, agradeço a atenção e terrrtino 
o meu discurso. dizendo apenas .que denún­
cias como essas merecem wna apuração pro­
funda. Da minha parte, quanto às referências 
ao meu noine e ao da minha mulher, em 
qualquer momento não nos oporíamos a qual­
quer tipo de devassa. que pudesse ser feita 
qUanto à nossa participação. Muito bem! (Pal­
mas) 

OSR. PRESIDENTE (Mendes Canole)­
ConcedO a palavra ao nobre Senador Dfva.ldo 
Suruagy, que falará pela Uderança do PFL. 

O SR. DIVALDO S(JRGAGY PRONON­
CL-\ D/SC(JRSO OOE, ENTREGUE À RE­
WSÃO DO ORADOR, SERÁ PáBUCADO 
POSTERIORMENTE. 

Durante o discursO do Sr. Divaldo Su­
ruagy. o-sr. Mendes Canale, 19 Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocú­
pada pelo Sr. Antônio Luiz .Maya, suplente 
de secretário. 
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O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Cima vez mais, a Mesa e a Presidência do 
Senado s_e associam às homenagens póstu­
mas tributadas à memória do ex-Ministro da 
Educação, fa1ecido, General Rubem Carlos 
Ludwig. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMD.. HADDAD (PSB- RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, ontem, juntamente com al­
guns Srs. Senadores, obstruí a Mensagem 
n" 177, de 1989, em que o Governo pede 
autorização para elevar, de 27 milhões, 632-
mil e 939 dólares norte-americanos para 50 
milhões de dólares norte-americanos o valor 
a ser contratado junto ao Governo da Cõnfede­
raçáo da Sufça, no âmbito do denominado 
"Oube de Paris". ~ -

Ouvi, aqui, inclusive hoje, o nobre Senador 
Afonso Sancho declarar que nós com a nossa 
atitude, estávamos fazendo com que o País 
viesse a ter que pagar uma quantia muito mais 
elevada de juros, já que o Banco da Suíça 
declara que há um ponto a ma!s a ser pago, 
caso_ até o final deste mês não seja feita essa 
correção. Mas, nobres Srs. Senadores, como 
Membro da Comissão da Dívida Externa, fiz 
um requerimento ao Banco . .Central pedindo 
os contratos realizados, de 1970 a 1986, rela­
cionados com a nossa dívida externa. E lanço 
um repto, nesta Casa, para qUe C(ualquer Sena­
dor consiga saber algo a respeito de contratos 
relacionados <::om a dívida externa brasileira. 

O que aconteceu? O Banca Central informou 
que o número de contratos era de tal monta 
que não havia condições de nos informar a 
respeito, mas que, por amostragem, poderia 
remeter alguns contratos a esta Ca_sa. E, na­
qUele momento, o fiador, que deu essa decla­
ração do Banco Central, foi o nosso querido 
e finado companheiro, Senador Vrrgílio Távo­
ra, titular da cadeira que, hoje, o nosso compa­
nheiro Senador AfOnso Sancho ocupa nesta 
Casa. 

Sr. Presidente, até hoje não recebi nada do 
Banco Central relacionado com a dívida ex­
tema. 

O Sr. Leopoldo Peres - Permite V. Ex" 
um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com prazer. 
ouço. o aparte de V. Ex' 

O Sr. Leopoldo Peres- Senador Jamil 
Haddad, em matéria de dívida externa, con­
cordo com V. Ex' em quase tudo, mas, nõ 
que diz respetto à eventual sonegação de infor­
mações, sou obrigado a dizer a V. Ex' que 
a Com!ssão do _Senado que estuda a dívida 
externa, recebeu, do Banco Central, as mais 
minudenclosas informações a respeito. Se V. 
Ex' se debruçar sobre o relatório do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, já aprovado pela 
Comissão, verá _que, ali, a dívida externa foi 
estudada exaustivamente, conscenciosamen­
te, chegando-se, portanto, à seguinte conclu­
são:- dos cerca de 120 milhões de dólares, 
de que O Brasil é devedor, mais ou- menos 
60 bilhões de dólares, são dívidas contraídas 

com Organizações oficiais, Clube de Paris, 
Banco Mundial, aub_e_ da Inglaterra, e cerca 
de 60 bilhões de dólares dívidas contraídas 
com _Bancos particulares. Pois bem, lá está 
- V. Ex' pOderá verificar - que a dívida do 
Brasil, contraída com os Bancos particulares, 
tem um rebate de até 70% do seu _valor de 
face, enquanto que os débitos contraídos com 
os Bancos oficiais mantêm exatamente o valor 
de -face. Isto-significa que, dos 60 bilhões de 
dólares devidos pelo Brasil, cerca de 18 bi­
lhões de dólares é. o que resta ou que o País 
deverá ou deveria, efetivamente, pagar, tendo 
em vista· a desvalorização dos títulos brasi~ 
leiros. Ma$. -v. Ex' verifica, por essas minúcias, 
que o Banco Central não negou àquela Comis-­
são do Senado - e a verdade me obriga a 
trazer esta informação-, não negou à Comis­
são senatorial as informações que lhe foram 
solicitadas. Era o que me competia a dizer. 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Sena­
dor, quero dizer a V. Ex!' que o meu iequeri­
mento de informações não foi respondido. 
Não sabemos, nesta Casa, e agora, que se 
constituiu uma Comissão Mista, de Senadores 
e Deputados, para fazer uma auditoria da divi­
da externa, queremos saber por que, em deter­
minado momento, o juro spread mais alto CO· 

brado a qualquer país foi cobrado ao Brasil 

No entanto~ Si's~ -seilãdores, o Banco Cen­
tral reconhece, dedara aqui, e votei contra os 
5 bilhões, porque não reconheço essa dívida 
externa, porque c;l_os 200 bilhões de_ dólares 
que o Brasil"captou" no exterior, 184-biihões 
foram devolvidos através do pagamento do 
serviço da dívida - é uma verdadeira aberra­
ção! E, no entanto, o Brasil conseguiu um 
supel"ávit no ano t:mssado, bateram no peito 
e diSSefam: o superávit da balança foi de 19 
bilhões de dólares e, no entanto, não ficou 
um tostão sequer no Tesouro brasileiro! 

Essa política ~e exportação-sUbSidiada, que, 
além .de aumentar o nosso- débito, provoca 
o ·aumento da dívida interna e só beneficia 
os gniç)Os interTia<::ionais, essa política faz com 
que tenhamos que ter um superávit de 20 
bilhões anuais para fazer face ao seiViço da 
dívida, e a dívida <::ada vez mais _aumenta. 

Srs, Senadores, é estranho:- nó fmal do ano 
passado, estávamos a completar o ano, nos 
últimos dias e o nobre Senador, meu querido 
amigo amazonense, meu querido amigo Leo~ 
peido Peres, sabe-, no final do ano passado, 
foram votados, a "toque de caixa", com in for~ 
mações em Inglês, a respeito do contrato, es~ 
ses 5 bilhões de dólares, para a rolagem da 
dívida junto ao aube de Paris. 

E. agora, o Ban<::o Central declara que tinha 
feito o cálculo en:_.!do, porque o Banco· da Suí­
ça f& a redain_ação e o Banco Central diz 
que nãõ dispUnha de dados sufiCientes, àquela 
época, para dizer o débito real. E fomos ila­
queados; disseram-nos que para o Banco da 
Suíça eram apenas 27 milhões e 632 mil dóla­
res, e, agora, pedem a suplementação, para 
que sejam completados os 50 milhões de dó~ 
lares, que, segundo a Sulça, seriam devidos 
àquele:; estabelecimentos bancários. 

_..Mas, vejam V. EJc'$, que, ontem, dia 29, com 
o mês terminando no dia 31, nos chega esta 
Mensagem, entra em regime de urgência ur­
gentíssima e nos culpam de que, se não ã 
aprovarmos até o dia 31, o povo brasileiro 
estará sendo roubado em mais não sei quan­
tos mil dólares, que teremos que pagar aos 
Organismos internacionais. 

O povo brasileiro está pagando essa ãiVida 
externa diutumamentel O povo brasileiro sabe 
que, do superávit da balança comercial de 20 
bilhões de dólares, não sobra um tostão na 
Caixa do T esowo! Nenhuma obra social é feita 
porque todo o nosso dinheiro é para o paga­
mento dos serviços da dívida! 

Não me sinto culpado em obstruir essa ma­
téria- matéria relacionada com dívida exter­
na, inclusive para meu Estado - V. ~5 São 
testemunhas-, qualquer matéria relacionada 
com empréstimo em dólares, ou em marcos, 
qualquer moeda que não seja a brasileira, faço 
questão de que conste da Ata o meu voto 
contrário, pois tenho wna posição desde que 
aqui assumi: não reconheço essa dívida exter­
na, já está mais do que paga. Quero saber 
detalhes profundos dessa dívida, que são so­
negados ao povo. O povo não sabe que tipo 
de contratos foram feitos, não sabe por que 
os juros são elevados para o Brasil; isso tem 
que ser dedill-ado, tem que haver transparên­
cia. O Banco Central, agora, declara que errou: 
"errei, errei sim, -manchei o meu nonle''. E 
nada vai acontecer! 

Srs. Senadores, é contrista dor. Sempre dois 
dias antes, ao "apagar das luzes'', chegam es­
sas mensagens em urgência urgentíssima! e 
aqueles senadores que não conc:::ordam são 
colocados, perante a opinião pública, como 
elementos que estão fazendo com que o País 
vá ao Caos. O País vai-se endividar mais! O 
País vai ficar como um grande devedor! 

Quando tivemos a farsa da moratória, que 
ilaqueou a boa fé da população brasileira, pois 
era uma falência, porque, quando o superávit 
da balança chegou a 130 milhões de dólares 
e havia necessidade de um bilhão e duzentos 
milhões para pagar mensalmente, decretaram 
a moratória, e quando voltou a haver um supe­
rávit real acima de um bilhão e duzentos mi­
lhões, pagou-se tudo e mais alguma coisa e, 
agora, "errei, sim" ... , vamos dar mais dinheiro 
para acertar a divida que o Banco da Suíça 
declara que não~ de 27, mas 50, e o Banco 
Centrill errou e reconhece que errou, mas ilão 
sei nada sobre os contratos dessa divida ex-_ 
tema! 

Compaheiros, nobres Srs. Senadores, dur­
mo com a consciência tranqüila na. poslção 
qUe assumo, relacionada com a dívida externa, 
porque nada mais devemos. O povo brasileiro 
vem sendo explorado, através deSsa dívida ex­
tema, há décadas. Aliás, desde Pedro Álvares 
Cabral, devefn.os! Começãmos devendo a In­
glaterra; depois, devemos aos Estados Unidos, 
devemos à França, devemos a todos os países. 
Já estão mais do que pagas eSsas dividas! 

Agora, a dívida maior que existe, e com a 
qual os Srs. Sen-adores têm que se preocupar, 
é-a dívida social. Temos um aurhento perina­
nente das taxas de mortalidade infantil neste 
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País, um aumento reiterado da taxa de lepra, 
um aumento da malária, que, agora, já está 
nas ddades, não es~ mais nas matas brasi­
leiras; um aumento da tuberculose enfUTJ, um 
aumento de todas as doenças infecto-conta­
giosas. Temos uni décimo da população bra­
sileira infecatada pela Doença de Chagas. En­
tretanto, não há necessidade de combater o 
barbeiro, não necessidade de combater-se o 
Bacilo de Koch. Agora, querem ser extrema­
mente religiosos quanto ao pagamento de dí­
vidas que não devemos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era este o 
pronunciamento que queria deixar consigna­
do, porque não me atingem críticas de que 
éstarei aumentando o débito brasileiro e que, 
com isso, haverá maiores dificuldades para 
a nossa população, pois se não pagarmos 
agora, teremos que pagar, além dos 23 bi­
lhões, mais 1% e, no entanto, no final do ano 
passado, ao "apagar das luZes", votamos cin­
co - votamos, não, porque eu e outros Srs. 
Senadores não votamos, votamos contra -
cinco bilhões de dólares para rolagem da dívi­
da com o Clube de Paris. 

Eram estas Sr._Presidente as considerações 
que eu queria fazer, neste momento em que 
a matéria se encontra na Ordem do Dia. 

O Sr. Edison Lobão -Permite-me V, Ext­
wn aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Se o nobre 
presidente concordar, concederei com a 
maior satisfação, o aparte a V. Ex" 

O Sr. Edison Lobão - Senador Jamil 
Haddad, na verdade, nós não votamos 5 bi­
lhões para o pagamento da dívida com o au­
be de Paris. 

O SR. JAMIL HADDAD- Votamos para 
a rolageml 

O Sr. Edison Lobão- Nem para a rola­
gero; nós autorizamos a rolagem, mas não 
se pagou nada. 

O SR. JAMIL HADDAD -Mas foi a rola­
gero ... 

O Sr. Edison Lobão -Mas nós estáva­
mos devendo! Tínhamos só três alternativas: 
ou rolávamos a dívida, sem pagar nada, corno 
não pagamos; ou pagariamos integralmente 
a dívida, mas não tínhamos dinheiro para isso 
nem nos interressaria; ou declararíamos a mo­
ratória. Acho- ·que V. Ex' não desejaria umà -
moratória pura e simples e muito menoS que 
se pagasse a dívida. 

O SR. JAMIL HADDAD- Não, eu não 
pretendo moratória! Eu não quero o paQa· 
mento da dívida. A minha posição é muito 
clara. 

O Sr. Edison Lobão - V. Ext propõe o 
c~ore? -

O SR. JAMIL HADDAD - Não, o calote 
não! 

O Sr. Edison Lobão- Então, o quê? 

O SR. JAMIL HADDAD - Caloteados 
estamos sendo nós. Estão-nos cobrandO uma 
dívida que não devemos! 

O Sr. Edison Lobão- Devemos sim! 

O SR. JAMIL HADDAD- Queremos fa~ 
zer uma auditoria profunda no Banco Central. 

O Sr. Edison Lobão - E quem disse- a 
V. Ex que nós não devemos? 

O SR. JAMIL HADDAD - Eu digo que 
não devemos! V. Ex' diz que devemos e eu 
digo que não devemos. Nós só podemos tirar 
a conclusão fazendo uma auditoria; sem a au­
ditoria, V. Ex' pode estar com· a razão e eu 
possó estar ·com a razão também. 

O Sr. Edison Lobão - Senador Jamil 
Haddad, vamos raciocionar, então: V. Ex' acha 
que, estando escriturada uma dívida de 5 bi­
lhões de dólares, contraída pelo Brasil junto 
a países como a Suíça, a França, a Inglaterra 
etc., podemos ter_ a autoridade de dizer que 
ela não existe? 

O SR. JAMIL HADDAD- Eu posso di­
zer. 

O Sr- Edison Lobão - Então, só V. Ex' 
quer dizer. 

Eu voltei a ter contato com as autoridades 
do Governo, e agora pelo menos para mim, 
.essa _questão desses 50- milhões de dólares 
ficou um pouco mais esclarecida. Quando o 
Governo lnformou qUe a nossa dívida era de 
27 milhões de_ dólares, no ano passado, e auto~ 
rizamos a rolagem de 27 milhões junto à Suí­
ça, dentro do contexto do Oube de Paris, na~ 
quele instante o governo- da Suíça levantava 
dívidas de empresas públicas brasileiras, com 
o aval do Tesouro Nacional, contraídas junto 
a empresários suíços, com autorização do go­
verno da Suíça. Essa_ é-uma operação que 
SEi faz com todos os países, normalmente. Pe­
ço a V.Er- que atente bem para a informação. 
Pois bem, quando a empresa pública brasileira 
náo paga, a estatal não paga, o que acontece? 
Tem o--aval do lesouro Nacion~. Então, o 
governo da Suíça, que também se responsa­
bilizou junto aos -seus empresários, cobra de 
governo a governo. Foi o que aconreceu. De­
pois que autorizamos, aqui, a rolagem dos 
5 bilhões de dólares, entre os quais estavam 
os 27 milhões de dólares da Suiça, o governo 
suíço comunicou que havia mais esses 23 
mHhões d-e dólares que· correspondfam aos 
débitos tais, tais e tais de-empresas brãsileiras 
que não haviam saldado a sua dívida para 
com as empresas suíças e, portanto, com o 
governo suíço. Isso tudo entrou !la compo­
sição da dívida do Oube de Paris. Não há 
nenhum ministério nisso. O Governo brasileiro 
reconhece a dívida. Ela existe, não estava con­
tabilizada como dívida ainda: agora já está e 
está sendo rolada._ E o Governo propõe que 
ela seja- raiada. Então, o que se está fazendo 
aqui ne_ste plenário é uma tempestade em co­
pO d'áQua, é uma luta em torno de nada. 

O SR- JAMIL HADDAD - Para V. El<' 
que admite. O Banco CE!ntr~ declara que não 
tinha dados naquela época para prestar infor­
mação real sobre quanto se devia ao banco 
da Suíça. 

O Sr. Edison Lobão-~tamente, pare~ 
ce que estou falando grego. 

O SR. JAMIL HADDAD- Pois bem, se 
o Banco Centrá! n.âo tinha dados, qt.iem me 
pode informar que o nosso débito é de cento 
e tantos bUhões de dólares, que temos de pa­
gar 1 bilhão e 200 milhões de dólares por 
mês?- Pode haver erro do Banco Central. Só 
pode ser tirada qualquer dúvida a partir do 
morr'iento em que se faça uma auditoria rela­
cionada com a dívida externa, que não foi per~ 
mitida até hoje. 

O Sr. Edison Lobão - -V. &1' vem em 
socorro do que estou dizendo .. 

O SR. JAMIL HADDAD- Estou a favor. 
S6 que quero mostrar a V. Ex!' que houve um 
erro do Banco Central. Ele reconhece. 

O Sr. Edison Lobão - Não houve ne­
nhum erro. 

OSR- JAMIL HADDAD- E como posso 
saber? O Banco central é quem--tem. a infor­
mação do montante do débito. 

O Sr. Edison Lobão- Naquele momento 
a dívida era de 27, agora é de 50. 

O SR. JAMIL HADDAD - Não era na­
quele momento, Ex!'. O Banco Central não 
tinha elementos suficientes. Quero dizer, o 
Banco Central que estava certo, e diz que não 
tinha dados suficientes. 

O Sr. Edison Lobão -Mas o que estou 
diz;endo é exatamente isso, nobre Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD- J:: uma brinca­
deira. 

O Sr. Edison Lobão- Não, não é brinca­
deira. 

O SR. JAMIL HADDAD- Estamos apro­
vando um negócio que não tinha dados sufi­
cientes_. Eu não estou aprovando, felizmente. 

O Sr. Edison Lobão -·Não tenho a pre­
tensão_ de convencer V. Ex~ Sei que V. Ex' 
não quer ser convencido, por Isso, não há 
argumento que o convença. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Peço a V. Ex!', nobre Senador Jamil Haddad, 
encerre, porque o seu tempo se esgotã exata­
mente neste minuto. 

O SR. JAMIL HADDAD-Sr. Presideinte, 
uso, justamente, argumentação do Banco 
Central, de que não tinha condiçõe_s,_ao _d~da* 
rar o seguinte: à época em que produziu a 
informação, não dispunha de dados suficien­
tes que lhe permitissem o-correto enquadra­
mento de todos os valores. 

Quero Saber, Sr. Presidente, qual o correto 
enquadramento da dívida externa brasileira. 
É fsso que quero saber. Quero que o Banco 
Central me diga. E hoje temos constitucio­
nalmente o dever de fazer a auditoria da dívida, 
pois isto está colocado nos Atos das Dispo~ 
siç_õ_es Constituciçmais Transitórias. Espero 
que o povo brasileiro tenha condições, agora, 
de poder saber a verdade a respeito da dívida 
externa brasileira. (Muito bem! Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Jamil Had· 
dacl o Sr. Ant6niá Luiz Ma)"3", Suplente 
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de Secretário, deixa a cad(!ita da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Pompeu 
de Sousa. 3F Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Jamil Had­
dad, o Sr. Pompeu de Sousa, 3P Secre­
tfiJio, deixa a cadeira da presidêndél i:jue 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre­
sidente. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre __ Senador Ro-
nan Tito. -

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, inicialmente eu gostaria de saber qual 
o critério que a Mesa usa para cOnceder a 
palavra às Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Antes da Ordem do Dia, 5 minutos. Depois 
da Ordem do Dia, 20 minutoS. 

O SR. RONAN TITO - Pois bem. Ainda 
não tivemos a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não. 

O SR. RONAN TITO - É porque usou 
da palavra, em nome da Liderança do PMDB, 
o nobre Senador lrapuan Costa Jóntor, que 
foi admoestado pelo Presidente, no sentido 
de que estava excedendo o~t_e_mpo. O tempo 
de S. EX" era de 5 minutos. f:,_Çtgora, acabamos 
de ouvir o nobre Líder do PSB, que fa1ou por 
25 minutos, e V. Ex• informou que terminara 
o seu tempo agora. 

Eu gostai'ia de saber qual é o critério. 

O SR. PRESIDEN'IE (Nelson Carneiro) 
-O nobre Senador Jamil Haddad não faJou 
como Líder, falou como inscrito antes da Or­
dem do Dia, por isso teve 20 minutos. 

O SR. RONAN mo - Vinte minutos. 
Agradeço a V. Ex'" o esdarecirnerit9. 

Sr. Presidente, agora devo esclarecer por­
que pedi a palavra. 

Há uma praxe no Congresso, tanto nQ Sena­
do quanto na Câmara, que, quando o Parla­
mentar é citado nominalmente, ele tem direito 
a usar da palavra, não sei se para se d~fender. 

O- SR.. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Para uma explicação pessoal. É regimental. 

O SR. RONAN TITO -Pois bem, na sex­
ta-feira, o honrado Senador Di_rceu Cari1eiro, 
não percebendo a minha ausência da Casa, 
fez algumas alusões à minha posição_ aqui, 
com relação à CPI instituída pela Resolução 
do Senado nç. 59/87, e eu gostaria de destacar 
uma parte que retirei dªs notas taquigráflcas, 
quando S. EX' falou e a Taquigrafia registrou: 

"Peço que a Presidên~iª._jnclusive~ me 
conceda" -dizia o nobre Senador Dir­
ceu _ Ca_rneiro - "uns minuto$ a mais, 
para eu poder encerrar este pronuncia­
mento. 

Queria dizer que uma das lições que 
tirei ontem, de Já, foi que,lamentavelmen-

te, o PMDB, Partido a que pertenci, está 
Jndissociavelmente ligado ao Governo 
Sa.t'hey, porque o Uder do Senado, foi 
quase que ameaçador em relaç~o aos 
Parlamentares do PMDB na Comissão, 
no sentido de impor uma disciplina, qua­
se exigindo a fidelidade partidária, lá, para 
uma questão de ~onsdência, para apurar 
fatcis de uma Comissão de Inquérito. Não 
eram insinuações, eram fatos. Não eram 
historinhas, eram fatos. 

Por outro lado, depois dessa conclu­
são, assalta-me um-certo medo. Não é 
medo do c:ovarde, mas o medo do COI)s­

ciente, O medo de que voto de Parlamen­
tar desqualifique fatos corruptos ou que 
lese o inter_ess_e n_ar:;:lonal. E$$e é o medo 
que me assalta. E para que isso fique 
bem claro"- prestem atenção-, "'que­

- ro pedir socorro à Nação, quero pedir 
socorro aos Pares, que têm consciência 
e seriedade, que representam o poVo bra­
sileiro e não interesses escusos do Gover­
no ou de qUem quer que seja. 

Quero" - continua o nobre Senador 
Dirceu Carneiro- "convidar para assistir 
à reunião de quarta-feira, dia 30, às 1 O 
horas, observadores da QAB, da CNBB, 
da ABI, da SBPC, da Contag. do IAB. do 
Ibase e da Andes, essas organizações da 
sociedade que lutaram pela implantação 
da democracia no Brasil e para se termi­
nar com-a impunidade neste Pais, irem 
lá observar o trabalho de parlamentares, 
que desejam ser sérios e fiéis à sua c__ons­
ciência e ao povo, e que estão sendo 
ameaçados agora por interesses que não 
sabemos de onde vêm." 

É a ·luta do santo guerreiro contra o dragão 
da maldade. 

Sr. Presidente, para que não paire nenhuma 
dúvida sobre a posição do meu Partido e do 
PMDB, acompanhamos o voto do nobre Sena­
dor Nabor Júnior, o qual peço seja inserido 
nos Anais do Senad_o Federal~ porque S. EX', 
o nobre Senador Nel!?on Carneiro, esqueceu 
de requisitar um observador da ONU. Por isso 
mesmo, se outros observadores quiserem ve­
rificar, estará nos Anais do Senado _Federal 
o voto do riõbre Senador Nabor Júnior, que 
j:làsSou ã Sei' o Võto da Bancada. 

Sr. Presidente, quem compareceu não per­
deu. Se a OAB e outros órgãos convidados 
lá compareceram, aprenderam uma maneira 
inusitada de presidir uma reunião, como todos 
nós tainbém aprendemos. Já participei de 
mais de mil reuniões nesta minha vida, -que 
já carriiriha-para o 6Cãso, e nunca, nunca, Sr. 
Presidente, nunca mesmo, vi um Presidente 
proceder- Corilq o nobre Senador Dirceu Car­
neiro: Dai sua cautela. 

Eia ó que desejava dizer, Sr. Presidente. 
(Muito beml) 

DOCI./MEI""ITQ A QCJE SE REFERE O 
SR. RONI\N TITO EM SEU DISCURSO: 

Votõ -ein separadO do Senador Nabor 
Júnior, sobre o Relatório da Comissão 
Parlamentar de Inquérito iri'stituída pela 
Resolução do Senado n9 59/87. 

Em decorrência de pedido de vista, é o pre­
sente _ _yqto para registrar manifestação em se­
parado sobre a íntegra do Relatório da Comis­
são Parlamentar de Inquérito, destinada a apuM 
mr as irregularidades na_ Importação de Ali­
mentos, por Órgãos Governameiitã1s, iOstituí­
da pela Resolução do Senado n9 59, de 1_987. 

l-Introdução 

Ll. Membro titular desta Comissão, im­
peliu-me o dever íntimo, ao solicitar prazo para 
exame do Relatório do 1lustre Senador Mauro 
Borges, de formar urn juízo pessoal de inqué-
rito parlamentar. __ 

Aqui, de início, cabe consignar o reconhe­
cimento pela compreensão do ilustre Senador 
Dirceu Carneiro de conceder o prazo de vista, 
menos pela exclusiva aplicação da faculdade 
prevista no § 19, do art. 132, do Regimento 
Interno, do que pelo provável sentimento de 
solidariedade de Sua Excelência ao Compar::­
tilhar das inquietações de rneu espírito, na for­
maçáõ de wnjuízo opinativo por simples oitiva 
de tão extenso e circunstanciado Relatório. Ao 
lado-desse registro, não é de se perder a opor­
tunidade para sublinhar a competência do 
eminente Senador Dirceu carrielro ila-condu­
ção dos trabalhos desta. Comissão, como ha­
bitualmente o faz nas diferentes ocasiões em 
que exerce função diretiva. 

Assinale-se, de igual modo, o percuciente 
trabalho de coleta de _dados, informações e 
documentos, realizado pelo ilustre Relator em 
pouco mais de dois anos de investigação, fi­
nalmente consolidado no seu volumoso Rela­
tório. 

12. Com este voto, não se pretenderia ir 
além de um exame dos aspectos essenciais 
da peça conclusiva do inquérito, tanto pela 
exigüidade do tempo destinado aos pedidos 
de vista em geral, quanto pela própria finali­
dade deste, que não é a de percorrer todo 
O trajeto do longo caminho aberto pelas ínves­
tigações, mas o de transitar por alguns pontos 
importantes. _ 

Nesta consideração reside, por sinal, a ad­
vertência que se quer fazer, desde agora, sobre 
o verdadeiro sentido deste voto. Não se fará 
incursões pela via da pura e simples informa­
ção. Ao contrário, o objetivo é prestigiar todo 
o trabalho realizado, cujo valor metodológico 
e técnico só deve merecer elogios, com desta­
que P:ãra a profundidade da pesquisa revela­
dora e para a admirável capacidade demons­
trada na reunião de dados, encadeamento de 
fatos, suas causas e seus ~feitos, _ _tudo muito 
bem wdido na montagem desse complexo 
quebra-cabeç_a. 

Portanto, destinada a investigar os fatos pos­
tos sob seu crivo, a Comissão s_e houve corn 
eficiência, demonstrando que o Legislativo es­
tá realmente preparado para cumprir, entre 
outras, sua missão fiscalizadora. 

13. Entretantci; parece-me que há aspec­
tos jurídkos merecedores de análise mais de­
tida. 

f:ia realidade, o o!ljetivo é o_ de_ _co_oJriP!lir 
para um aperfeiçoamento do trabalho fmal da 
Cõmissão. 
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Nesta lintla - é bom assinalar - não se 
deseja, simplesmente, reconsiderar fatos ou 
defender pessoas. 

Procurarei, isto siin, tomar como fio condú­
tor o aprofundamento de questões jurfdicas 
teóricas. 

1.4. A questão teórica fundamental, a meu _ 
ver, é o problema dos limites da competência 
das Comissões Parlamentares de Inquérito. 

11- Competência da CPI 

2.1. Ao dfspor sobre as Comissões Parla­
mentares de Inquérito, o § 39, do art 58, da 
ConstltWção estabelece: 

"Art. 58. ···~········•---c=. 

Controlar é a segunda competência decorM 
rente da função fiscalizadora. Trata-se de ativi­
dade permanente e de caráter geral, consis­
tente numa ação de interferência govemativa. 
Neste sentido, tem conteúdo determinativo e 
diretivo, com eficácia norinativa -e natureza de 
a:to de reaJ força política. 

Em nossa ordem cOnstitucional, pode-se 
apontar, como exemplos do poder controla­
dor do CõnQresso, as seguintes atribuições: 

-sustar os atos normativas do Poder Exe­
cutivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa (art. 
4_9, V, da Constituição); 

-julgar anualmente as contas prestadas 
pelo Presidente da República e apreciar os 
relã"ióri95 sobre a execução dos planos de go­

§''3;-···~·éo~i~sÕe; Pa;iamentareir~-vem·o rart: 49, lX, da Constituição); 

Inquérito, que terão poderes de iny~sti- -zelar pela preservação de sua compe-
gações próprios das atividades judiciais, tência legislativa em face da atribuição norma-
além de outros prescritos nos regimentos tiva 4os outros Poderes (art. 49, XI, da Consti-
das respectivas Casas, serão criadas pela tuição); 
Câmara dos Deputados e pelo Senado -apreciar os atos de concessão e renova-
Federal, em conjunto ou separadamente, ção de. concessão de emissoras de rádio e· 
mediante requerimento de um terço de televisão (art. 49, XII, da Constituição). 
seuS membros, para apuração de fato de- Considerando-se que a atividade de inqué-
terminado e por prazo certo, sendo suas rito parlamentar pertence à função fiscaliza-
conclusões, se for o caso, encaminhadas dera lato sensu do Congresso_ e levando-se 
ao Ministério Público, para que promova em conta as definições, acima fiXadas, das 
a responsabilidade civil ou criminal dos competências inerentes a eS$a função, con-
infratores." clui-se que tal atividade constitui uma compe­

2.2. Premissa indispensável à análise in­
terpretativa da norma em apreço é saber qual 
a função constitucional, própria do Parlamen­
to, a que se prende o exercício da atividade 
de inquérito. 

Sem dúvida, trata-se da função fiscalizado­
ra, que, ao lado das funções legislativa e parla­
mentar strlcto sensu, integra a competência 
essencial do Poder Legislativo. 

Essa função está descrita e, expressamente, 
outorgada à competência exclusiva do Con­
gresso Nacional no item X. do art 49, da ConS~ 
tituição, a saber: 

"Art. 49. É da competência exclusiva 
do Congresso Nacional: 

·························--
X- fiScalizar e controlar, diretamente 

, ou por qualquer de suas Casas, os atos 
do Poder Executivo, incluídos os da admi­
nistração indireta." 

Portanto, são duas as competências do 
Congresso inseridas no seu poder (função) 
fiscalizador. 

A primeira delas -fiscalizar - é uma ativi­
dade permanente e de car~ter geral, podendo 
ser também temporária e de caráter especí­
fico, que consiste ·na viQilância da legalidade 
dos atos do Poder Executivo. 

EsSa vigilância tem Cór1ieúdo apenas de­
nunciativo, sem qualquer eficácfa judicante, 
e reveste-se como ato de mera discrição po­
Utica. 

Quem exerce o poder de fisçal-izar é, difusa­
mente, o parlamentar, no desempenho de seu 
mandato, ou, concentradamente, órgão cole­
giado interno, do Congresso ou de suas Casas, 
instituído para ta1 fim. 

tência de fiscalizar. 

23. No Senado, o poder -concentrado 
-de fiscalizar se indui entre as competências 
das Comissões (art. 90, IX e X. do Regimento 
Interno), Neste caso, trata-se de uma atividade 
permanente e de caráter geral. Também exer­
ce essa competência a Comissão de Fiscali­
zação e Controle da Casa, nos termos do art 
59 da Resolução do Senado n~> 18, de 184-89. 

Corno atividade transitória e de caráter es­
pecífico, a competência de fiscalizar pode ser 
eXercida pelas Comfssões Temporárias e as 
de Inqúerito (art. 74 do Regimento Interno). 

-2;4. Estabelecida a premissa no item 22 
acima, cabe _agora avançar na interpretação 
sistemática do texto constitucional, para o que 
se retoma o § J9 do art. 58 da Lei Maior. 

Aí se confere, expressamente, "poderes de 
investigação próprios das autoridades judi~ 
ciafs" às Comissões Parlamentares de Inqué­
rito. 

2.5,_ Em primeirO lugar, a título de subli­
nhar o óbvio, _é necessário lembrar que as_ 
autoridades judiciais têm poderes jurisdicio­
nais, caracterizados como de competência ter­
minativa. 

Assim, os _chamados poderes investigató­
rios são, simplesmente, poderes instrumen­
tais, destinados a permitir o desempenho efi­
ciente. e eficaz da função jurisdicional, que fun­
damenta a competência daquelas autorida­
des. 

Em segundo lugar, ressalte-se que os assim 
chamados poderes investigatórios, com natu­
reza terminativa, são aqueles próprios das au­
toridades polidaís, 

Dessa forma, podemos deduzir que, conce­
didos às Comissões Par!ãmentares de Inqué-

rito os poderes ali mencionados, têm estes 
uma simples natureza instrumentaL 

Significa dizer: aS Comissões Parlamentares 
de Inquérito, para ex:ercer~m a competência 
de fiscalizar, mediante essa especificidade pro~ 
cedimental_denominada inquérito, podem uti­
lizar todos os meios_ legais de que dispõem 
as autoridades judiciaís, na busca da verdade 
dos fatos. 

Neste ponto, repise-se a prime-ira e- funda­
mental distinção: as autoridades judiciais Utili­
zam esses meios para julgar, enquanto as Co­
missões Parlamentares o fazem para fiscalizar. 

2.42. Taís meios de investigação estão re­
gulados na lei processual, civil e penal, e agre­
gam-se a "outros (poderes) previstos nos regi­
mentos das respectivas Casas". 

Q que poderiam significar esses oUtros pO­
deres? A resposta, em princípio, é de que Mo 
deveriam ser conflitantes ou mesmo concor­
rentes com os de. outras autoridades, salvo 
se a própria Constituição os designasse. 

A Lei Maior não o fez assim, remetendo-os 
à definição normativa regimental pelas respec­
tivas Casas do Congresso. 

O Regimento Interno do Senado, ao dispor 
sobre as Comissões de lnquérito, regula o pro­
cesso legislativo de criação desses órgãos _co­
legiados (art. 145_e §§ l9e 29); sua composição 
(art 145, §§ 3~ e 49); as matérias excluídas 
de sua competência fiscalizadora (art 146); 
os procedimentos especificas a serem obser­
vados no desenvolvimento de seus trabalhos 
(arts. 147. 148 § 1•. !50 e §§ 1• e 2•. 151. 
152 e 153). -· 

No art 148, o Regimento Interno, reiterando 
a cláusula constitucional dos poderes de in­
vestigação próprios das autoridades judiciais, 
amplia, especificando, os outros poderes das 
Comissões de Inquérito, como o autoriza a 
Constituição. 

O dfspositivo regimental assegura às Co­
missões Parlamentares de Inquérito, no ex:erR 
CiCio de suas atribuições, a faculdade de reali­
zar diligências,. a de convocar Ministros de Es­
tado, a de tomar depoimento de qualquer au­
toridade, inquirir testemunhas sob compro­
misso, requisitar informações ou documentos 
de órgão público, requerer ao Tribunal de 
Contas da União a realização de inspeções 
e auditorias, ouvir indiciados. 

Na realidade, esses outros "poderes" previs­
tos no Regimento Interno constituem um sim­
ples detalhamento dos poderes de investiga­
ção próprios das autorldades judiciais, reafir~ 
mando-se, pois, sua natureza de poderes ins­
trumentais. 

2.4.3. O exercfcio das referidas atribui­
ções, com os mencionados poderes, converge 
"para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo". -

Aí se manifesta o caráter específico e a tem­
porariedade da competência de fiscalizar das 
ComiSsões de Inquérito. 

2.4.4. -Oltiinada a apuração, as cortclusões 
do trabalho serão encaminhadas, se for o ca­
so, ao MiniStério Público. 

A expressão "se for o caso" é imprecisa., 
mas exige qUe se esgote a interpretação' de 
seu cabimento. 
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A primeira hipótese é a de a expr~Q ~igni­
ficar uma facuJdade. A conse_qüência jurídica 
ê simples: o resultado do inquérito parlamen­
tar não necessariamente deverá ser encami­
nhado ao Mínistério Público. A Comissão é 
soberana e, neste sentido, detém o_poder dis­
cricionário de decidir encaminhar ou não. 

Segunda hipótese: a expressão consignaria 
o sentido de, havendo caso apurado (tomado 
puro, cristalino, transparente, insofismável) 
que configurasse infração, necessariamente ~ 
conclusão_sobre ele_seria ençaminhada ao Mi­
nistério Público. 

Esta via exegética é a correta, uma vez com­
provada a materialidade e a autoria de ilícito 
ou de delito. 

2.4.5. Mas~.como o problema fundamen­
tal é defmir os limites da competência das 
Comissões Parlamentares de Inquérito, torna­
se necessário indagar se, apurada a materia­
lidade e a autoria, e encaminhadas as conclu­
sões da investigação ao Mini.stério Públic;~pa­
ra que este "promova a responsabilidade civil 
ou criminal dos infratores", o inquérito parla­
mentar tem a eficácia própria do inquérito poli­
cial como fase inicial do perse_r:utio. 

A resposta deve ser negativa, isto é, o inqué­
rito parlamentar não substitui, nem suprime 
o inquérito policial. Chega-se a esta conclusão 
ante o mandamento do item 'VIII, do art. 129, 
da Constituição, in verbis: 

"Art. 129. São funções institucionais 
do Ministério Público: 

Vüi=·~-;;~diiigênciaS in~;stigat6: 
rias e a instauração de inquérito poJic.ial, 
indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais." 

Ora, já fora visto, neste voto, que os poderes 
de investigação próprios das autoridades judi­
ciais, de que se investem as COtillsSões Parla­
mentares de Inquérito, sà;o poderes instru­
mentais. Neste sentido, diferem dos mesmos 
poderes atribuidos às autoriqades policiais, 
pelo fato de, para estes, serem poderes finais, 
ou de competênc:ia terminativa, dando início 
à persecutio e ao correspondente processo 
repressor. 

De outro lado, cabe, institucionalmente, ao 
Ministério Público requisitar as diligências in­
vestigatórias e a instauração de inqu~ríto poli­
cial, em conformidade com o disposto no art 
129, Vlll, da Constituição. __ 

Logo, o inquérito parlamentar, destituído da 
eficácia de inquérito policial, não tem, neces­
sariamente, a qualidade de peça preambular 
do devido processo legal. 

A quem pudesse entender diferentemente, 
conviria lembrar que, se o inquérito parlamen­
tar tivesse a mesma natureza do inquérito poli­
ciai, seria exigível a aplicação rigorosa do dis­
posto no ítem LV, do art. 5~. da Constituição, 
na fase investigatória. 

Assim dispõe a mencionada norma: 

''Art 5" ----·--·--·-·-··· 
-......... _, _______ ---:-:-
LV-aos litigantes, em processo judi­

cial ou administrativo, e aos acusados ~ 
geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa,, com os meios e recurso 
a ela inerentes". 

Terá havido essa cautela na_ apuração da 
autoria de ilícitos e delitos. apontada neste Re­
latório? 

2.4.6. As considerações precedentes con­
firmam, a meu ver, a ponto de vista expendido 
acima sobre ser o inquérito parlamentar ativi­
dade de mera discrição política. 

É a manifestação dé'l vontad-e pari~entar 
de, exercendo-se a _competência de fiscalizar, 
constituir uma Comissão para investigar fato 
determinª_do, 

Sen.do, pois, ato de Ube_raçã_Q, trata-se de 
uma faculdade. Diferentemente oOOire no in­
quérito policial. onde, ab initio, o dever da at,Jto· 
ridade é indeclinável, irrecusável e vinculado. 

Agora, uma vez exercida a faculdade de ins­
taurar inquérito parlamentar, este exercício im­
põe deveres igualmente indeclináveis. 

O primeirO dever, conforme se disse há pou­
co, é. .o .de apurar exaustivamente a materia­
lidade e a autoria, assegurando-se a aplicação 
do direito _de_ ampla defesa _ao_s acu_sados. 

O segundo dever corresponde ao reconhe­
cimento dos limites de competência do inqué­
rito parlamentar. Conseqüência disso é que, 
não tendo ele a eficAóa de inquérito policial, 
descabe fazer imputações, ainda que em tese. 

DI - O Relatório desta CPI 

3.1, Do que pude acompanhar das Investi­
gações e do que pude examinar do Relatório, 
do ilustre Senador Mauro Borges, há indícios 
de irregularidades, apurados e revelados por 
esta Comissão, na importação de alimentos. 

32. EntrE:tanto, nas conclusões do Relató­
rio, encontro, por exemplo, no item 26~ à$ 
fls. 250, abordagem crítica sobre a posição 
do Sr. Ministro da Agricultura _em relação a 
ep!sódlos do período da importa-ção de ali­
mentos. Tais c;ríticas, que não passam disso, 
refletem um juízo pessoal do Relator. É um 
juízo de valor sem quaJquer correspondência 
fática com irregularidades. 
As~im sendo, não há relevância objetiva 

nessas críticas. O Rela.tor pode estar convicto 
da procedência de seus argumentos para afir­
mar que o Ministro daAgricu1tura foi um omis­
so, porém - penso eu - tal opinião deveria 
figurar tão-somente no respectivo registro do 
depoimento daquela autoridade, como da ex­
clusiva responsabilidade do opinante. 

O item 26 do Relatório, na parte final, con­
signa que o Ministro da Agricultwa "aLtsen­
tou:-se das graves responsabilidades ao prefe­
rir queixar-se da posição secundária de seu 
Ministério frente ao da Fazenda. Esqueceu-se 
de sua ,xópria condição de membro privile­
giado do Cmab. Viu todos e a tudo como um 
expectador, de fora da arena·•. 

Trazer para as conclusões do R~latório refe­
rências desse tipo, em simples grau de sus­
peita e avaliação de conduta, sem a configu­
_r:_a.s::.ão objetiva_ de __ i!J.frasão ou de cometimento 
de_ ilíçito, cria inibições de ordem pessõal e 
politica para que tais assertivaS"~ sejam adota­
dª~ por outros membros da Comissão, como 
é o meu casá:· · 

Essa opinião do Relator sobre a postura do 
Ministro da Agrlcultwa precede, no texto, o 
início das imputações, que são feitas a partir 
do- item 28 do Relatório. 

3.3. Apenas para salientar, repito a tese 
que defendo neste Voto: a) o inqJ,~.érltc) _parla­
mentar não tem a eficácia do inquérito policial, 
não o substitui, nem o suprime, dada a aplica­
ção do disposto no item vm, do art. 129, da 
Coi1stitiJição; b) para formar juízo acusatório 
sobre autorta de ilícitoS, o inquérito parlamen­
tar deve exaurir a pesquisa do elemento subje-­
tivo do f~~-tipo, observando rigorosamente 
o preceito do _ _item tV. do art. s~, da_Cons-
tituição: _ .~ · 

NO item 28 âãs conçlusões do Relatóriq 
diz-se o seguinte: "Detidamente examinadas 
aS irregularidades ínvestigadas por esta Co­
missão, das apurações emergiram: as seguin­
teS imputações de responsabilidades" 

Ora, aplicando-se a tese que defendo, des· 
cabe à Comissão fazer tais imputações, ainda 
- e principalmente - que apenas em prin­
CiPio. 

Recorde-se, ademais, que as apurações do 
inquérito parlamentar, rriesni.o revelando indí­
cios de materialii::lac,te e autQti.;t. têrn efeito rile­
raffiente denunCiativo do ponto de vista políti­
co. Foi o que d~ no item 2.2 deste voto. 

Assim, indiciações ou "irnputações",_decor­
rentes de iO.quérito parlamentar, produzem im­
pacto politico, mas não geram, necessaria­
mente, conseqüências sequer processuais, 

Isto onera as responsabilidades das Comis­
sões Parlamentares de Inquérito, uma vez que, 
mesmo produzindo efeitos _apenas Pol1ticos, 
não as livram do risco d_~ estarem lançando 
~obre ps acusados_ suspeitas da prática- de in­
frações, que acabairi se transformando em 
sanções morais da opiriião pública põr conta 
de noticiário da imprensa. Como se ~be, es­
sas sanções são inapagadas, embora possam 
ficar esquecidas; mas com a a9ravante de não 
serem recorríveis para o ftm de tomar os acu­
sados completamente isentos. 

3.4. A títu1o de ilustrar o que acabo de 
dizer, veja-se o caso çla_imputação de respon­
sabilidade [eita ao Sr~ João Batista de Abreu 
(fls. 250/251 do Relatório) .. · 

Atribuiu~se ao atual Ministro do Planejamen_­
to_ a prática dó delito de falsidade ideoló.gica 
porque ele, na qualidade de Secretário-geral 
do Miriistério da Fazenda e a este titulo subs­
titutO fritelinõ do então tituJai da pasta, Ministro 
Dilson Funaro, subscreveu voto, ad refe~n­
dum do Cinab, autorizando a importação de 
150.000 toneladas de leite em _pó desnatado 
e butteroil, destinada a complementar o esto­
que nacional para o ano de 1987 ~A iniciativa 
tomou o n~ 4"3186 e-resultou aprovada pelo 
plenário do colegiado. 

Justi_f!c:ando a necessidade das aquisições 
serem· feitas no merCado externo, louvou-se 
o MinistrO JÕão Batista de AbreU em du~s 
ordens de: argumentos. Em primeiro lugar, in­
vpcando os ''efeitos-do regime ~limático des­
fáVOrável", verificado durante_Q período da en­
tr€5Sati-a ~pasSada, estimou, que--a produção 
de leite não seria suficiente para abastecer to· 
dos os· segl_llentos do inercado consumidor 
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do produto. Em segundo lugar, a agravar a 
situação, estavam as "wdoenças inusitadas 
(que} vieram a contaminar os rebanhos, oca­
sionando a morte de milhares de matrizes em 
todo o território nacional ... " 

t reconhecido que a primeira razão apon­
tada como justificadora da medída decorreu 
de " ... mera estimativa ... ", podendo Sua Exce­
lência " ... estar certo ou errado ... ". Quanto à 
segunda, entretanto, diligenciou-se junto ao 
Secretário Nacional da Secretaria Nacional de 
Defesa Agropecuárici a obtenção de dados que 
pudessem confirmar a ocorrência do evento 
inusitado. O órgão, em sua resposta, textual­
mente informou " ... que não ocorreu doença 
inusitada contaminando nosso rebanho e oc_êll­
sionando a morte de milhares de matrizes em 
todo território nacional. .• " 

Convocado pela CP! para explicar sua parti­
cipação no episódio, em síntese, alega o Minis-­
tro João Batista de Abreu não ter estado "".di­
retamente vinculado ao processo de deci­
são ... ", limitando-se a sua interveniência à 
aprovação de dois votos (n9s 340/86 e 341186) 
ad referendum do Cinab, sendo que as infor­
mações e dados constantes dos mesmos fo­
ram ",,, estribado(s) nas indicações da asses­
soria do Minlstro Funaro à época". 

Com base em tãis elementos fáticos, enten­
deu o Relator (fls. 157 do Relatório) ser "for­
çoso concluir, em suma, que o Sr. Ministro 
João Batista de Abreu se acha incurso, em 
tese, nas penas do art. 299 do Código Penal 
(falsidade ideológica), pois inequivocamente 
falsas são as informações usadas na motiva­
ção do voto Cinab n9 43/86, concernentes à 
"doença inusitada'' em nossos rebanhos bovi­
nos e à "morte de milhares de matrizes em 
todo o território nacional". 

Ora, segundo a dOutrina mundialmente 
aceita, a existência do fato-crime pressupõe: 

-uma ação típica (tipfddade); 
-ilícita ou antijurídica (ilicitude); e, 
-culpável (cuJpabilidade) 
{Ver a respeito a lição do Ministro Frandsco 

de Assis Toledo, na obra "Princípios Básicos 
de_ Direito Penal"- cap. fi "O fato-crime" -
pag. 74, 3• ed. !987. Saraiva). 

A ausência de qualquer um desses elemen­
tos descaracteriza a_ ação como delituosa. 

ComentandO o conceito de culpabilidade 
como elemento integrante do concetto de cri­
me, o magistrado e professor Assis Toledo 
lembra: 

"Deve-se entender o princípio da cul­
pabilidade como a exigência de wn juízo 
ou reprovação jurídica que se apóia sobre 
a crença fundada na experiência de vida 
cotidiana de que ao homem é dada a 
possibilidade_ de, em certas circunstân­
cias, "agfr de outro modo". A não-utili­
zaçao dessa faculdade, quando da prática 
do ilícito penal, autoriza aquela reprova­
ção. A noção de culpabilidade está, pois, 
estritamente vinculada à da evftabilidade 
da conduta ihêita, pois só se pode emitir 
um juízo de reprovação ao agente que 
não tenha evitado o fato incrimtnado 
quando lhe era possível fazê-lo." (ob. cit, 
pág. 81). 

A doutrina penal, após longa e árdua evolu­
ção, sempre caminhando no sentido de sujei­
tar à reprovação apenas aqUeles que efetiva 
e conscientemente desejam delinqüir, baniu 
e prescreveu por completo a responsabilidade 
criminal objetiva. Mais uma vez vale recorrer 
à lição do Ministro Assis Toledo: 

" ... o princípio da culpabilidade, fruto 
da lenta e penosa elaboração dos povos 
civilizados, entendido como censurabili­
dade da formação e manifestação da von­
tade, constib.li, ainda hoje, a base indiscu­

-tível de nosso sistema penal. E nada indi­
ca que venha a ser substituído em futuro 
próximo" (ob. cit. pág. 81 ). 

O Ministro João Batista de Abreu, segundo 
se vê, teve sua atuação limitada a dois episó­
dios isolados, em ambos os casos substitúin­
do o então titular da Pasta e louvando-se em 
elementos e dados preparados pela assessoria 
técnica deste último. Parece-me, assim, no mí­
nimo verossfme1 a versão de que a autoridade 
cítadª a_giu levada por circunstâncias que a 
fi:z:eram supor a existência de situação fática 
capaz de tomar sua conduta legítima. Ó Códi­
go Penal, em seu art. 20,-§ 19, descreve como 
discriminante putativa (_erro de fato): 

"Art. 20: ··········------~---··---··--·· 
§ J9 É tsento de pena quem, por erro 

plenamente justificado pelas circunstân­
cias, supõe situação de fato que, se exis­

. tisse, tomaria a ação legítima. Não há 
isenção de pena quando o erro deriva 

- -de culpa e o fato é punível como crime 
cuJposo." 

A exceção contida na última parte do pres-­
crito não pode ter aplicação ao caso, pois, 
ctitfiO bem demonstra Celso Delmanto, ao co­
mentar o elemento subjetivo do crime da falsi­
dade ideológica (art 299 do Código Penal), 
exige-se o dolo específico para a configuração 
do delito: 

"O dolo, que consiste na vontade livre 
·e consdente de omitir, inserir ou fazer 
in_serir, é o elemento subjetivo_ do tipo re­
ferido pelo especial fim de agir (com o 
fim de preJudicar direito, criar obn'gação 
ou alterar a verdade sobre fato juridica­
mente relevante). Na doutrina tradicional 
Indica-se o dolo específico. Não há forma 
Culposa': (in C6digQ Penal comentado, 
p6g. 459, Ed. Freitas Bastos, 1986). 

Em relação ao episódio, cabe, isto sim, a 
realiza_ção de outras diligências a fim- de que 
seja apurada a autoria e responsabilidade pe­
las "informações" inverídicas quanto às doen­
ças que teriam contaminado o nosso rebanho 
em 1986. 

Já havia advertidO, neste voto, que não pre­
tendo defender pessoas, até pelo fato de não 
me competir esse papel. 

Mas, ao examinar a imputação feita ao atual 
Ministro do Planejamento, verifiquei a incon­
sistência de motivos, de circunstâncias e não 
existência de dolo para a apontada autoria deli-
tuosa - -

Por isso, busquei na doutrina de Direito Pe­
nal argumentos para respaldar a procedência 
de minhas dúvidas. E a encontrei. 

3.5. Penso que esta cautela deve ser leva­
da ao extremo em qualquer inquérito parla­
mentar. No caso das investigações reaJizadas 
por esta Coniissão, a indiciaçáo de outras pes­
soas pode ter ocorrido sem este indispensável 
rigor. 

O resultadõ disso é àtomissão fiCai' eXpos­
ta às conseqüências da precipitação, que em 
nada corresponde às elevadas responsabili­
dades do Parlamento, principalmente no exer­
cido de sua competência de fiscalizar. 

Conforme se disse antes, esSa competência 
consiste na vigilância da legalidade dos atos 
do Poder Executivo. A Vigilância, por sua vez, 
não pode implicar Incriminações_ ou indicia­
ções, pois isto significa ultrapassar os limites 
da competênda. Ê bastante, portãilto, apurar 
fatos e _constatar desvios da_ legalidade. O resto 
caberá à autoridade competente, que não é 
a autoridade .parlamentar. 

IV-Voto 

4.1. Ante o exposto, adotãndo-se a tese 
aqui esposada a qualquer ComisSão Pafla· 
mentar de Inquérito, mas, no caso, especifica­
mente a esta CPI, opino pela rejei_ção do Rela­
tóriO do iiustie- Senador Mauro Borges, nas 
partes de suas Conclusões que consubstan­
ciam_Juízos de valor sobre pessoas, em julga~ 
menta apenas suspeitoso de condutas, que 
fazem imputações de responsabilidade e indi­
dações de autoria, para que sejam respeitadas 
as competências institucionais que a coilsti~ 
tuição atribui a outras autoridades. Encami· 
nhe-se o Relatório assim escoimado, com os 
respectivos anexos, ao Ministério Público, a 
fim de que este promova as responsabilidades, 
se for o caso. 

COMPARECEM MAIS 0$ SRS. SENA' 
DORES' 

Mário Maia- Carlos De'Carli ::....:.:-Alireo-Me:­
llo -:- Ronalc!o -~agã9- Olayo Pires - A1mir 
Gabriel- Moisés Abrão - Carlos Patrocinio 
-João Castelo - Hugo Napoleão - José 
Agripino -Marcondes Gadelha- Humberto 
Lucena - Divaldo Suruagy --José lgná_çio 
Ferreira- Nelson Carneiro- FemaÍldo Hen­
rique Cardoso- Mário Covas- lram Saraiva 
..-... Mendes Canale - Silvio Name - Jorge 
Bornhausen -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. J9 Secretário. 

São lidos os seguintes 

-PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 247, DE 1989 

Dispõe sobre aposentadoria especial 
aos digitadores de Processamento de Da­
dos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Fica assegurado ~os digitadores 

de Processamento de Dados o direito à apo-
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sentadoria especial prevista no art. gç> da Lei 
fi? 5.890, de 8 de junho de 1973, aos 25 (vinte 
e cinco) anos de efetivo exercício na profissão. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará 
esta lei no prazo de 90 (noventa) dias de sua 
publicijção 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na: data de 
sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrár[o. 

Justift~ção 

Indiscutivelmente, o_s profissionais em digi­
tação nos Centros de Processamento de Da­
dos desempenham uma atividade reconheci­
damente penosa e insalubre. Tanto é verdade 
que eles são sérios candidate$ a contrair um 
tipo de doença denominada tenossinovlte: 
uma enfermidade facilmente detectável, co­
mum em adultos jovens, Cl.Üa'S ocupações de­
mandam movimentos repetitivos do punho e 
da mão. Ela é causada pelo excessivo atrito 
entre os tendões e o paratendão circundante, 
pelo uso excessivo d~_mão. Do ponto de vista 
patológico, os tendões mais freqüentemente 
afetados são os múscuJos profundos do ante­
braço, especialmente os extensores do pole­
gar e os extensores radicais do punho. Há 
uma reã:ção inflamatória moderada ao redor 
do tendão e suas bainhas, com aumento de 
volume pelo edema (ADAMS, J. Croneford 
Manual de Ortopedia. 8' ed. São Paulo, 1978, 
pág. 278). 

Em vista disso, o próprio INPS reconhece 
como motivo de afastamento do empregado 
de suas funções como digitador, às quais mui­
tas ~ezes não pode mais retomar, a atrofia 
dos tendões das mãOs. 

Por outro lado, esses profissionais traba­
lham não poucas vezes em ambientes inade­
quados à saúde, quer por excessiva ilumina­
ção ambiental, quer insuficiente; estão sujeitos 
à radtação ultra-violeta d_os tubos de vídeo e, 
enfim, a temperatura dos locais de trabalho 
é mantida através de ar condicionado, que 
é ajustado não para atender a boa saúde do 
emrpegado, mas a dos equipamentos eletrô­
nicos. 

Desse modo, tendo em vista as condições 
insalubr~s e penosas a que são submetidos 
os profissionais em digitação, julgamos que 
essa categoria de empregados deve ter o direi­
to a uma apos_entadoria especial. Entende­
mos, outrossim, que a nossa proposta não 
cria um privilégio à referida classe, pois visa 
tão-somente dar um tratamento adequado 
àqueles que se encontram desenvolvendo 
uma atividade altamente desgastante e causa­
dora de seqfielas que não podemos menos­
prezar. 

Estamos convencidos que o nosso projeto 
de lei encontrará,_ sem dúvida alguma, guarida 
entre os nossos paies, sensíveis que são às 
necessidades especificas daqueles trabalha­
dores. 

Sala: das Sessões. 30 de agosto de 1989. 
-Senador Louremberg Nunes Rocha. 

LEGISlAÇÃO CITADA 
LEI N' 5.890 

DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência so­
da/. e dó outras provid~ncias. 

Art, 99 A aposentadoria especial será con­
cedida. ao segurado que, contando no mínimo 
5 (cinco) anos de ~ontribulção, tenha traba­
lhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos pelo menos, conforme 
a atividade profissional, em serviços que, para 
esse efeito, forem considerados penosos, insa­
lubres ou_ perigosos, por decreto do Poder 
Executivo. - -

§ 19 A aposentadoria especial consistirá 
numa renda mensal calculada na forma do 
§ 19 do art 69, desta lei, aplicando-se*lhe ainda 
o disposto no § 39 do art 1 O. 

§ 29 Reg~r-se-á pela respectiva legislação 
especial a aposentadoria dos aeronautas e a 
dos jornalistas profissionais. 

§ 39 Os períodos em que os trabalhado­
res integrantes das categorias profissionais, 
enquadradas neste artigo permanecerem li­
cenciados do emprego -ou atividade, desde 
que para exercer cargos de Administração ou 
de Representação Sindical, serão computados 
para efeito de tempo de serviço~ pelo regime 
de aposentadoria especial, na forma da regula­
mentação expedida pelo Poder Executivo. 

§ 49 O tempo de serviço exercido illterna­
damente em atividades comuns e em ativida­
des que, na vigência desta le~ s~am ou ve­
nham a ser consideradas penosas, insa1ubres 
ou perigosas. será sOmado, após a respectiva 
conversão segundo critérios de equivalência 
a serem fotados peJo Ministério da Previdência 
Social, para efeito de aposentadoria de qual­
quer espécie. 

(À Comissão de. Assuntos Sociais­
Competência Terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SEl'IADO 
N' 248, DE 1989 

Dispõe sobre o trabalhQ da$ pessoas 
portadoras de deficiênCiã e institui lncen~ 
tivos à oferta de emprf!gos soP regime 
de trabalho protegido. 

O cOngresso Nacional decreta: 
Art. 19 As pessoas portadoras de deficiên­

cia têm dirgi_tg à plena participação na vida 
social1 sendo-lhes asseguradas as mesmas 
oportunidades oferecidas aos trabalhadores 
não-inválidos de ingressar e manter os empre­
gos para os quais estão qualificadas. 

Parágrafo ónico. ~ proibida qualquer dis~ 
crlmirtação no tocante a salário e critérios de 
admissão e promoção do trabalhador porta­
dor de deficiência. 

Art. 29 ficam reservados 5% (cinco por 
cento) dos cargos efetivos e empregos perma­
nentes da administração pública federal, esta~ 
dua1 e m~ícípal, direta e indireta, para oorta-

dores de deficiência que comprovem c_apad­
dade de exercer, satlsfatodamente, as atribui­
ções específicas desses cargos e empregos. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigO, 
a investidura também far-se-á mediante con­
curso público e a capacidade será atestada 
em laudo de avaliação emitido por equipe 
multidisciplinar para eSse fim credenciada, 

Art. 39 OS empregOS cuJas características, 
estrutura e natureza de ~uas tarefas. sejam 
compatíveis e apropriadas às capacidades re­
duzidas dos portadores de determinados e es­
pecíficos tipos de deficiência serão reservados 
para serem ocupados, _preferentemente, por 
estes trabalhadores inválidos, tanto na ãdmi­
nistração pública como na iniciativa privada. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho 
estabelecerá que ocupações serão objeto de 
reserva estabelecida neste artigo, definindo as 
respectivas cotas reservadas e as condições 
de provimento destes _empregos. 

Art. 4° Para as pessoas portadoras de de­
ficíênda que, dada a natureza e a gravidade 
da inva1idez, não possam ser readaptadas para 
colocar-se em emprego ordinário, será conce­
dida a oportunidade de realizar trabalho prote­
gido. 

Parágrafo único. O trabalho protegido a 
que se _ _refere e_ste artigo se revestirá de três 
formas, respeitadas as características do em­
prego e estrutura das tarefas: 

1- trabalho no domicílio; 
n- trabalho em oficinas protegidas; 
m- trabalho em regime de tempo parcial 

ou especial. 
Art. 5° Os empregadores que proporcio­

narem formação, adaptação ou readaptação 
profissionais e/ou emprego subseqüente, sob 
condições de trabalho protegido, a trabalha­
dores portadores de deficiência, poderão aba­
ter do !Otal de sua folha de sa1ários para fins 
de con.tribuiçáo social as d_espesas incorridas 

_com salários, treinamento e adaptação profis­
sional desses trabalhadores, bem como as 
despesas decorrentes da adaptação dos am­
bientes de trabalho, da estruturação de tarefas, 
de ferramentas, da maquinaria e da organi­
zação do tra!>alho, necessá.I"W-s _ao treinamento 
e ao emprego. 

Parágrafo único. As formas de pleitear e 
os limites deste abatimento serão defmidos 
em regulamento. 

Art. _69 As-pequenas empresas e coopera­
tivas, criadas, mantidas e administradas por 
pessoas portadoras de deficiêncja e operadas 
por, Pelo menos, 80% (oitenta pOr cento) -de 
trabalhadores portadores de deficiência, esta­
rão isentos de contribuições sociais devidas 
pelo empregador incidentes sobre a folha de 
salários, o faturamento e_o lucro. 

Art. 79 As empresas que eliminarem as 
barreiras e obstáculos de natureza física ou 
arquitetônica ou relativos à comunicação que 
~e~m o transporte, o acesso e os livres movi­
ffieitto e corTIUn1CaÇ:ã6 das pessoas portado­
·ras de de~ciência nos locais de trab~lho ou 
de treinamento;- poderão abater do total de 
sua folha de salários para fins de contribuição 
social as áeSpesas tidas com as obras e equi­
pamentos nece_~ários àquela fmalidade. 



4394 Quinta-feira 31 - DIÁRlO DO CONGREsSO r'lAdONAL (Seção nj Agosto de 1989 

Parágrafo único. As formas de pleitear e 
os limites deste abatimento serão definidos 
em regulamento. 

Art 87 Fica o Poder Executivo autorizado 
a implantar, através de seus 6rgáos próprios 
ou conveniados e de forma descentralizada, 
programas destinados a promover a formação 
e orientação profissional, o trabalho protegido, 
a adaptação e readaptação profiSSional e a 
colocação de trabalhadores portadores de de-
ficiência. __ _ 

Art 99 O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 1 O. . Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições _em 
contrária. 

Justificação 

A proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência (art 24, XlV), 6 reco­
nhecimento de igualdade de direitos no traba­
lho (art. 79, XXXI) e de direito à assistência 
social (artigos 203, V; 227, § J9, li), ao ensino 
especializado (arl 208, ill) --e à habilitação e 
reabilitação para o trabalho (art. 203, IV) são 
disposições constitucionais e constituem 
avanços consideráveis no sentido de dotar 
nossa sociedade de vaJores e mecanismos 
que conduzem à não discriminação e à inte­
gração social das pessoas portadoras de defi­
ciência Faz-se, no entanto, neCessário um dis­
positivo legal que disponha sobre o trabalho 
dessas pessoas. 

Em decorrêncía de norma constitucional 
(art 37, Vlll), que prescreve que a lei reservará 
percentual de cargos e empregos públicos pa­
ra trabalhadores portadores de deficiência, 
dois projetos de lei forarri apresentados no 
Senado Federal e trêS outros na Câmara dos 
Deputados. Estes projetos dispõem apenas 
sobre este aspecto referente ao trabalho dos 
inválidos. Faz-se necessário regulamentar a 
questão com a abrangência que ela possui 
e merece. Esta a razão desta propositura, que 
se embasa nas recomendações da Organi­
zação Internacional do Trabalho (OIT) sobre 
a matéria (Recomendação no 99 de 1955, "so­
bre a adaptação e a readaptação profiSSional 
dos inválidos", "Princípios fundamentais da 
readaptaçâo profissional dos inválidos", de 
1974; Convênio "sobre a readaptaçâo profis­
sional e o emprego de pessoas inválidas", de 
1983 e Recomendação n9 168," sobre a rea­
daptação profissional e o emprego· de pessoas 
inválidas"). 

Segundo essas recomendações, deve~se 
adotar um conjunto de medidas para aumen~ 
tar ao máximo a oportunidade de emprego 
dos portadores de deficiência. A reserva de 
uma cota de empregos no serviço público é 
um dos mecanismos recomendados. 

Aqui propomos que, além deste, outros se­
jam adotados, como a resei'Vã de alguns em~ 
pregos ou ocupações particularmente ade~ 
quados p~ra os inválidos (art. 3Q), a oportu­
nidade de empregos protegidos para aqueles 
que não possam ser readaptados para colo­
car-se em empregos ordinários (art. 49), o estí~ 
mula, através de isenção de contribuições so-

dais, para as empresas que proporcionarem 
formação em eJ1'lPrego - eSpecialmente so­
bre a forma de trabalho protegido- e elimina­
rem barreiras arquitetônicas; o estimulo, tam­
bém através 'da Isenção de contribuições so­
ciais, à criação de cooperativas e pequenas 
empresas de inválidos. 

Reconhece a OIT que a criação de empre­
gos para portadores de deficiência no mer­
cado regular de trabalho - em especial sob 
a forma de trabalho protegido - não se fará 
sem imposição legal e sem incentivos econô­
micos ou fiScais. Acredito que, ao invés de 
conceder ajuda econômica ou incentivo fiscal, 

-mais viável e lógico seria conceder abatimento 
de contribuições sociais. uma vez que este 
trabalhador, uma vez empregado, deixará de 
ser beneficiário da Seguridade Social (ver art 
203, V, da Constituição Federal). 

O artigo 81 busca garantir uma última condi­
çâo_ necessária à eficácia çla lei: a existência 
de programas - o ideal seria a existência de 
serviços permanentes- destinados a promo­
ver os mecanismos· previstOs; a realizar treina­
mento, adaptação e readaptação profissional 
e colocação de trabalhadores invá~dos, aju­
dando os empregadores - entre eles o pró­
prio governo - a cumprir suas o)?rigações. 

Sala das Sessões, 3_0-de agostO de 1989. 
- Senador Louremberg .Nunes Rocha (PTB 
-MT). 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
Competência Terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 249/89 

Altera, atualiza e consolida a Lei n'? 
5.988, de 24 de dezembro de 1973? que 
regula os direitos autorais. 

O PREsiDENTE DA REPÚBUCA, faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dísposlç6es Preliminares 

Art. 1 ~ _ Esta lef regula os direitos autorais, 
entendendo-se sob esta denominação os di­
reitos _de autor e os direitos que lhe são cone­
xos. 

§ J9 Os estrangeiros domiciliados no ex­
terior gozarão da proteçãO dos acordos, con­
venções e tratados ratificados pelo Brasil. 

§ 29 Os apátridas equipáram-se, .para os 
efeitos desta lei, aos nacionais do país em 
que tenham domicilio. 

Art. 2~ Os direitos autorais reputam~se, 
para Os efeíto$ legais, bens móveis. 

Art. 39 Interpretam-se restritivamente os 
negócios jurídicos sobre direitos autorais. 

Art. 49 Para os efeitos desta lei, conside­
ra-se: 
I- publícação - a comunicação da obra 

ao público, por qualquer forma ou processo; -
11- transmissão ou emissão - a difusão, 

por meio de ondas radioelétricas, de sons, ou 
de sons e imagens; 

111- retransmissão - a emissão, simultâ­
ne-a ou posterior, da transmissão de uma em· 
presa de radiodifusão por outra; 

rv- reprodução~ a-c6pia de obra literária, 
científica ou artística bem corno de fonogra­
ma· 

V- contrafação- a reprodução não auto­
rizada; 

VI-obra: 
a) em colaboração - quando é produzida 

em comüm, por dois ou mais autores; --
b) anônima- Quando não se indica o no­

me_ do autor, por sua determinação, ou por 
ser desconhecido; 

C) pseudômina- quando o autor se oculta 
sob nome suposto que lhe não possibilita a 
ideiltificação; 

d) inédita - a que não haja sido objeto 
de publicação; -- -

e) póstuma - a que se publique após a 
morte do autor; 

f) originária - a criação primígena; 
g) derivada - a que, constituindo criação 

autônoma, resulta de adaptação de obra origi~ 
nária; 

h) coletiva- a produzida por iniciativa, or­
ganização e responsabilidade de uma pessoa 
física ou jurídica que a publica sob seu nome 
ou marca e que é constituída pela colaboração 
de diferentes autores, cujas contribuições pes­
soais. se fundem numa criação autônoma; 

i) audivisual - a constituída pela primeira 
fixação de seqüências de imagens em movi­
mento, sonorizadas. tal como películas cine­
rmrtográficas, videofonogramas e del'"(lais fixa­
ções de sons e imagens ein suportes mate­
riais: 

j} coreográfica -a que consiste numa se- _ 
qüência de marcações de movimentos para 
bailados e outras danças, com ou sem acom­
panhamento musical; 

I) de arte cinética - a que consiste em 
obra das drtes plásticas, provida de efeitos e 
movimentos, gerados por quaJquer fonte de 
energia; 

VII- fonograma - a primeira fixação, ex­
clusivamente sonora, em suporte material, dos 
sons da execução de uma obra literária ou 
artística. ou de _outros sons; 

V[J(- programa de computador - a ex­
pressão de wn conjunto organizado de isntru­
ções, em linguagem natural ou codificada, 

- contida. em suporte fisi~Ô de qualquer natu­
reza, de emprego necessário em máquina au­
tomáticas de tratamento de informação, dis­
positivos, instrumentos ou equipamentos peri­
féricos, baseados em técnica digital, para fazê­
los funcionar de modo e pará fins determi­
nados; 

IX-editor -- a pessoa ftsica ou jurldica 
que adquire á direito exclusivo 4_e J:_eprodução 
gráfica da obra; 
X- produtor: 
a) fonográfico -a pessoa física oujuridica 

que assume a iniciativa, a organização e a 
responsabilidade da produção e da publicação 
do fonograma; 

b) audiovisual- a pessoa física oujuridica 
que assume a iniciativa, a organização e a 
responsabilidade da produção audiovisual e 
de sua publicação; 

XI- empresa de radiodifusão -a empresa 
de rádio ou televisão, ou tnelo análogo, que 



Agosto de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Quinta-feira 31 4395 

transmite, com a uti1i2ação ou não, de fio, pro­
gramas ao público; 

XII- artista -o ator, locutor, narrador, de­
damador, cantor, bailarino, músico ou outro 
qualquer intérprete, coadjuvante ou executan­
te que participe da representação ou execução 
de obra literária, artística ou científica. 

Art. 59 Não caem no domínio da União, 
do Estado, do Distrito Federal ou dos Munlci­
pios, as obras por eles simplesmente subven­
cionadas. 

§ 1 ~ Pertencem à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal ou_::;~.os Municípios, os manus­
critos de seus arquivos, blibiotecas e repar­
tições. 

§ 29 Às emrpesas e sociedades, civis e co­
merciais, pertencem os dQcumentos de seus 
arquivos. 

TITULO 11 
Das obras intelectuais 

CAPITULO I 
Dits obras inteleetua_is protegidas 

Art. 6~ São -obras intelectuais as criações 
artísticas, literárias e cientificas, independen­
temente de seu mérito Ou destinação, de qual­
quer forma exteriorizadas, tais como: 

1-os livros, brochuras. folhetos, cartas e 
outros escritos; 

D-as conferências, alocuções, sermões e 
outras obras da mesma natureza; 

lli -as obras dramáticas e dramátic;o-mu­
sfcais; 

IV-as obras coreográficas e pantomími­
cas, cuja execução cênica se fiXe por esç_r_ito 
ou por outra qualquer forma; 

V-as composições musicais, tenham o_u 
não letra; 

VI- as obras cinematográficas e demais 
obras audiovisuais; 
vn- as obras fotográficas e as produzidas 

por qualquer processo análogo ao da fotogra­
fia, desde que, pela escolha_ de seu objeto e _ 
pelas oondições d~ sua execução, possam ser 
consideradas criações artistlcas; 

VTII- as obras de desenho, pintura, gravura, 
escultura e litografta; 

IX-as ilustrações, cartas geográficas e ou­
tras obras da mesma natureza; 

X- os projetos, esboços e obras plásticas 
concernentes à geografia, topografia, enge­
nharia, arquitetura, cenografia e ciência; 

XI- as obras de arte aplicada desde que 
seu valor artístico possa dissociar-se do cará­
ter industrial do objeto a que estiverem sobre­
postas; 

XII- as adaptações, traduções e outras 
transformações de obras originárias, previa­
mente autorizadas e que não lhes cause dano, 
apresentadas como_ criação intelectual nova; 

xm- os programas de computador. 
Parágrafo único. No domínio das ciências, 

a proteção recairá sobre a form~.li~~ária ou 
artistk:a das criações, não abrangendo o seu 
conteúdo cientifico ou técnico, sem prejufzo 
dos direitos que protegem a propriedade in~ 
dustrial, marcas e patentes. 

Art 79 São protegidas como obras coleti~ 
vas, dentre outras, as coletânias ou compila­
ções, como seletas, compêndios, antologias, 

enciclopédias. crestomatias, dicionários, jor~ 
nais, revistas, coletâneas de textos legais, de 
despachos, de decisões ou de pareceres admi­
nistrativos, parlamentares ou judiciais, desde 
que, pelos critérios origimUs ou inusitados de 
seleção e organização, constituam criação In~ 
telectual autônomã. -

Art. & J:: titular de direitos de autor, quem 
adapta, traduz, ai-ranja, ou orquestra obra caí­
da no domínio público, não podendo opor-se 
a outra adaptação, arranjo, orquestração ou 
tradução, salvo se for ~(>pia da sua. 

Art. 99 À cópia de obra de arte plástica 
feita pelo próprio autor é assegruada a mesma 
proteç~o de que goza o original. 

Art. 1 O. A proteção à obra intelectual 
abrange o seu titulo, se original e inconfundível 
com -o de obra do m~smo gênero, divulgada 
anteriormen~ por outro autor. 

Parâgrafo único. O direito do titular de pu­
blicações periódicas. inclusive jamais, é prote­
gido até um ano após a saída de seu último 
número, salvo se forem anuais, caso em que 
esse prazo se elevará a dois anos. 

Arl 11. AS- disposições desta lei não se 
aplicam aos textos de tratados ou convenções, 
Iels. decretos, regu]amentos, decisões judiciais 
e demais atos oficiais. 

~CAPITULO ll 
da autoria das obras intelectuais 

Art. 12. Par~ identificar-se como autor, 
poderá o cr@dor da obras intelectual usar_ de 
seu nome civil, cOmpleto ou abreviado até por 
suas iniciais, de pseudônimo ou de qualquer 
sínal convendonaf. 

Art. 13. Considera-se autor, não havendo 
regiStro -da obra, aquele que, por uma das 
modalidades de identificação referidas no arti­
go anterior. tiver, em conformidade com o 
uso, indicada ou anunciada essa qualidade 
na sua utilização. 

Parágrafo único. Na falta de indicação ou 
anúncio, presume-se autor da obra intelecb,lal, 
aquele que, pela primeira vez, a tiver utilízado 
publicamente. 

Art __ 14. A a_~toria da obra em colaboração 
é atnbuída àqueles colaboradores em c:ujO no­
me, pseudônimo ou sinal convencional foi pu­
blicada. 

Parágrafo único. Não se considera colabo­
rador quem simplesmente awa1iou o autor na 
produção da obra intelectual, revendo·a, atua­
lizando-a, bem como fiscalizando ou dirigindo 
~ua publicação. 

Arl 15. É assegurada a proteção às parti­
cipações individuais em obras coletivas, CL\ia 
publicação, por qualquer forma ou processo, 
respeite os direitos morais e patrimoniais dos 
participantes. 

§ 1 ~ Ao participante da obra coletiva, cuja 
contribuição possa ser utilizada separadamen· 
te, são asseguradas todas as faculdades ine-­
renteS ãsua criação como obra individual, ve­
dada, porém, a utilização que possa acarreta( 
prejuízo à exploração da obra coletiva. 

§ 29 Qualquer dos participantes, no exer­
cido de seus direitos morais, poderá proibir 
_ qu~ se indique ou anuncie seu nome na obra 

coletiva, sem prejuízo do direito de haver a 
remuneração contratada. 

§ 3~ Cabe ao _o_rganízador a titularidade 
dos direitos patrimoniais de autor sobre o con· _ 
junto da obra coletiva. 

§ 49 -- O contrato com o =organizador espe­
cificará a Contribuição do participante, o prazo 
para entrega õu realização, a remuneração e 
derilãis condições para sua execução. 

Art. 16. São co~autores da obr'l audiovi­
sual o autor do assunto 01,1 argumento literário, 
musical ou Iitero-musical, o diretor e o pro­
dutor. 

Parágrafo único:- Consideram-se co-auto-:. 
res de desenhos animados os que criam os 
desenho-s ub1izados na obra audiovisual. 

CAPITULO lU 
Do Registro das Obras lntelectuéds 

Ait. 17. Para segurança de seus direitos, 
o autor da obra intelect!.t~ poderá registrá-la, 
conforme s,ua.natur.e~. no Ministério da Cultu­
ra-Mine, na Biblioteca Nacional, na Escola de 
Músic:a da Universidade Federal do Rio deJà­
neiro, na Escola Nacional de Belas Artes da 
Universidade Federal-do Rio de Janeiro, no 
Con-selho Nacional de Cinema - Condite, 
no Conselho Fe..deral de Engenharia, Arqui­
teturà e Agronomia- Confea oLi no Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial.:_ INPI. -

§ }9 Se a obra for de natureza que con:t­
porte registro ·em mais de um desses órgãos, 
poderá ser registrada apenas naquele com 
que tiver maior afinidade. 

§ 29 O Poder Executivo, mediante decre· 
to, poderá, a qualquer tempo, reorganizar os 
serviços de registro, conferindo a outros ór­
gãos as atribuições a que se refere este artigo. 

M 18. As dúvidas suscitadas quando do 
registro serão su_bmetidas,_ pelo órgão que o 
está processcindo, à decisâo ·da instância ad:­
mir1istrativa superior. 

Art. 19. O regtstro -da obra intelectual e 
seu respetivo traslado serão gratuitos. 

Arl 20. Salvo prova em contrário, é autor 
aquele em cujo nome foi registrada a obra 
intelectual, ou conste do pedido de licencia­
mento para a obra de engenharia ou arqui­
tetura. 

TITULO 111~ 
Dos Direitos do Autor 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

Arl 21. Oautorétitulardedireitosmorais 
e ·patrimoníals sObre a obra intelectual que 
prodUZiu. 

Art. 22. Não pode exercer dir_eitos a~tQ­
rais o titular cuja obra foi retirada de circulação 
em VirtUde de sentença judicial irrecorrível 

Pru:ágrafo único. Poderá, entretanto, o au­
tor reivindicar os lucros, eventualmente auferi­
dos com a exploração de sua obra. enquanto 
a mesma esteve em circulação. 

Art 23. Salvo convenção em contrário, os 
co~autores da- obra ihfelectual exercerão, de 
comum acordo, seus direitos. 

Art. 24. O co~autor poderá explorar sua 
colaboração separadamente das demais que 
sejam de gênero diverso, sempre que a expio-
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ração em separado não prejudique a utilização 
econômica da obra comum. 

CAP[TULOII 
Dos Direitos Morais do autor 

Art. 25. São direitos morais do autor: 
1-o de reivindicar, a qualquer tempo, a 

autoria da obra; 
n-o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal 

convencional indicado ou anundado, como 
sendo o do autor, na utilização de sua obra; 

DI- o de conservar a obra inédita; 
W- o de assegurar a integridade da obra, 

opondo-s_e a quaisquer modificações ou à prá­
tica de atos que, de qualquer forma, possam 
prejudicá-la, ou atingir autor em sua reputação 
ou honra; 

V- o de mc_dificar a obra, antes ou depois 
de utilizada; 

Vi- o de retirar de circulaçãO, ou de lhe 
suspender qualquer forma de utilização já au­
torizada. 

§ 19 Por morte do autor, transmitem-se 
a seus herdeiros os direitos a que se referem 
os incisos I a IV deste artigo. 

§ 2~ Compete ao Estado a 'defesa da inte~ 
gridade e autoria da obra ca'ída _em domínio 
público. - --- . 

§ 39 No caso do inciso Y deste arogo, res­
salvam-se as indenizações a terceiros, quando 
couberem. 

Art 26. Presume-se, na ausência de ma­
nifestação expressa, que ao diretor cabe c;> 
exercício dos direitos morais sobre a obra CL-

nematogrâfica. , o =--

Art 27. O autor poderá repudiar a autoria 
de projeto arquitetônico aJterado sem o seu 
consentimento durante a exe~ução ou ap6s 
a conclusão da construção. _ 

Parágrafo único. O proPrietário da cons­
trução responde pelos danos que causar ao 
autor sempre que, após o repúdio, der como 
sendo daquele a autoria do projeto repudia~o. 

Art. 28c Os direitos morais do autor sao 
inalienáveis e irrenunciáveis. 

CAPtrULOill 
Dos .Dúeitos Patrimoniais do 

'autor e de sua duração 

Art. 29. Cabe ao ~utor o direito de uti1izar, 
fruir e dispor da obra literária, artística ou cien­
úfica. bem como o de autorizar sua utilização 
ou fruição por terceiros, no todo ou em parte. 

Arl 30. Depende de autorização prévia e 
expressa do titular, ou de quem o represente, 
a utilizaçáo da obra ou produção, por qualquer 
forma, meio ou processo, tais como: -

1-a reprodução pardal ou integral; 
rr-aedição; 
m-a adaptação, o arranjo muslcal_e quais-

quer outras transformações; -
(V- a tradução para qualquer idioma; 
V -a inclusão em fonograma ou prodUção 

audiovisual; 
VI- a venda, locação ou empréstimo de 

exemplares da reprodução; . 
VU- a comunicação ao público, drreta ou 

indireta, mediante: 

a) representação, recitação ou declama­
_ção; 

b} execução-musical; 
r::) emprego de autofalante ou de sistemas 

análogos; 
d} radiodifusão sonora ou televisiva; 
e} captação de transmissão _de radiodifu­

São eri:t locais de freqüência coletiva; 
f) sonorização ambiental; 
g) exibição cinematográfica, videofonográ-

fica ou por processo assemelhado; -
h} emprego de satélites artificiais; 
1} emprego de sistemas óticos, fios telefô­

nicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios 
de comunicação similares que venham a ser 
adotados; 

j) ~si_çáo de obras de artes plásticas e 
figurativas; _ 

vm·- quaisquer outras formas, meios ou 
processos existentes _ou que venham a ser in­
ventados. 

Parágrafo único. A autorização concedida 
pelo titular para determinada forma, meio ou 
processo de utUização não se estende a qual­
quer dos demais. _ 

Art. 31, Quando uma obra feita em cola­
boração não for divistvel, nenhum dos colabo­
radores, sob pena de responder por perdas 
e danos, poderá, sem concentimento dos de­
mais, publicá-la, ou autorizar-lhe a publicação, 
salvo na coleção de suas obras completas. 

§ 1 ~ Ha:Vendo divergências os colabora­
dores decidirão por maioria. 

§ 2~ AQ colabor<'idor dissidente fica asse­
gurado o direito de não contribuir para as des­
pesas da publicação, renunciando à sua parte 
nos lucros, e o de vedar que se inscreva o 
seu nome na obra. 

§ -3~> Cada colaborador pode, entretanto, 
individualmente, sem .;tquiescênda dos ou­

-tros, r~gistrar a obra e defender os próprios 
direitos contra terc_eiro~ . 

ArL -32, Ninguém: pode reproduzir obra 
que_ não pertença ao dom1nio público, a pre­
texto de anotá-la, comentá-:la, ou_ melhorá-la, 
sem permissão do autor. 

Parágrafo único._ OS comentários ou ano­
tações poderão ser publicadas separadamen­
te. 

Art. 33. As cartas, cuja publicação está 
condicionada à permissão do autor, poderão 
ser juntadas como documento de prova em 
proces"Sos administrativos e judiciais. __ _ 

Art.__34~ QUãndO o autor, em virtude_de 
revisão, tiver dado à obra versão definitiva, não 
poderão seus suce;ssores reproduzir versões 
anteriores sem explícita referência ao fato. 

Art. 35. As_ diYersas formas de uti1izaçâo 
de obra intel~ctual são _independentes entre 
si. ~ 

Arl 36. Na obra intelectual produzida em 
cumpn"ment:o ã dever funcional ou a contrato 
de trabalho ou de prestação de seiViços, os 
dir_eitos patr[moniais de autor, salvo convEm­
ção em c-ontrário, pertencerão ao comitente 
para as finalidades estipuladas no contrato de 
encomenda ou, inexistentes estas, para as fi­
rialidades que constituam o objeto principal 
das suas atividades. 

§ 1 ~ Conservará o comissário seus direi­
tos patrimoniais com relação às demais for­
mas de utilização da obra, desde que não a c ar~ 

retam prejuízo para o comitente na exploração 
da obra encomendada. 

§ 29 O comissário recobrará a totalidade 
de seus direitos patrimoniais, não sendo abri~ 
gado a restituir as quantiap recebidas, sempre 
que sua retribuição for condicionada ao êxito 
da exploração econômica da obra e esta não 
se iniciar dentro do prazo de um ano de sua 
entrega. -

§ 3ç O autor terá direito de reunir em suas 
obras completas. a obra encomendada, após 
um ano da entrega da encomenda. 

Art. 37. Salvo concenção em éontrárlO, 
no contrato de produção os direitos patrimo­
niais sobre a obra audiovisual pertencem ao 
seu produtor. 

Art. 38. A aqujgjção do original de uma 
obra ou de exemplar de seu instrumento ou 
veiculo material de utilização, não confere ao 
adquirente qualquer dos direitos patrimonais 
do autor. 

Art. 39. --O auto i qUe ãlienar obra de arte 
ou manuscrito original, tem direito a participar 
no valor agregado à obra, sempre que nova~ 
mente alienada. 

§ 19 Essa participação -será de vinte por 
cento sobre _o aumento de preço obtido em 
cada alienação, em face da imediatamente an­
terior. 

§ 2"- Não se aplica o disposto neste artigo 
quando o aumento de preço resultar apenas 
de desvalorização da moeda, ou quando o 
preço alcançado for inferior a cinco vezes o 
valor do maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 40. Os direitos patrimoniais de autor, 
excetuados os rendimentos resultantes de sua 
exploração, não se comunicam, salvo pacto 
antenupcial em contrário. 

Art. 41. Em se tratando de obra anônima 
ou pseudônima, caberá a quem publicá-la o 
exercício dos direitos patrimoniais do autor. 

Parágrafo único. O autor que se der a co­
nhecer .assumirá o exercício dos direitos patri­
moniais, ressalvados os direitos adquiridos por 
terceiros. -- --

Art. 42. Os direitos patrimoniais de autor 
perduram por toda sua vida. 

§ 19 Os filhos, os pais, ou o cônjuge goza­
rão_ vitaliciamente dos direitos patrimoniais do 
autor que se lhes forem transmitidos por su­
cessão mortis causa. 

§ 29 Os demais sucessores do autor goza. 
rão dos direitos patrimoniais que este lhes 
transmitir pelo período de sessenta anos,. a 
contar de 19 de janeiro do ano subseqüente 
ao de seu falecimento. 

§ 3~ Aplica-se às obras póstumas o prazo 
de prote_ção a que aludem os parágrafos pre­
cedentes. 

Art.- 43. Quando a obra intelectual, reali­
zada em colaboração, for indivisível, o prazo 
de proteção previsto nos §§ 1 ~ e 29 do artigo 
anterior contar~se-á da morte do últirno dos 
colaboradores sobreviventes. 

Parágrafo único. Acrescer-se-ao aos dos 
sobreviventes os direitos de autor do colabo· 
radar que falecer sem sucessores. 

Art. 44. Será de sessenta anos o prazo de 
proteção_aos direitos patrimoniais sobre obras 
anônimas ou pseudônimas, contado de. 19 de 
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janeiro do ano imediatame_nte posterior ao da 
primeira publicação. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto 
no art. 42 e seus parágrafos sempre que o 
autor se der a conhecer antes_ do termo do 
prazo previsto no caput deste artigo. 

Art. 45. O prazo de proteção aos direitos 
patrimoniais sobre obras audiovisuais, foto· 
gráficas e de arte_ aplicada, será de sessenta 
anos, a contar de 19 de janeiro do ano subse­
qüente ao de sua con_c:lu_sao. 

Art. 46. Protegem-se por 15__anos a con­
tar, respectivamente, da publicação ou da ree­
dição, as obras encomendad~s pela União e 
pelos Estados, Municípios e Distrito Federal. 

Art. 4 7, Para os efeitos desta lei, conside­
ram-se sucessores do autor seus herdeiros 
até o segundo grau, na linha direta ou colate­
ral, bem como o cônjuge, os legatários e ces­
sionários. 

Art. 48. Além das obras em relação às 
quais decorreu o prazo de proteção_ aos direi­
tos patrimoniais, pertencem ao domínio pú­
blico: 
I- as de autor desconhecido, tranSmitidas 

pela tradição oral; 
n-as publicadas em países que não parti­

cipem de tratados a qu~ tenha aderido o Brasil, 
e que não confiram aos autores de obras aqui 
publicadas o mesmo tratamento que dispen­
sam aos autores sob sua jurisdição; 

JII- as de autores f_~ecidos que não te­
nham deixado sucessores. 

CAPITULO IV 

Das limitações aos direitos de autor 

Art. 49. Não constitui ofensa aos direitos 
de autor: 

1-A reprodução: 
a) de trechos de _obras já publicadas, ou 

ainda que integral, de pequenas composições 
alheias no contexto de qb_{a maior, des_de que 
esta apresente caráter científico, didáticQ ou_ 
religioso, e haja indicação _da origem e do no­
me do autor; 

b) na imprensa diária ou periódica, de noti­
cia ou de artigo informativo, sem caráter literá~ 
rio, publicado em diários ou periódicos, com 
a menção do nome do autor, se assinados, 
e da publicação de onde fo_r_am transcritos; 

c) em diârios ou periódicos, de discursos 
pronunciados em reuniões públicas de qual-
quer natureza~ __ 

d} no ·corpo de um escrito, de obras de 
arte, que sirvam cotno acessório, para explicar 
o texto, mencionados o nome do Çtutor e a 
fonte de que provierem; 

e) de obras de arte existentes em logra­
douros públicos; 

f) de retratos, ou de outra forma de repre­
sentação de efigie, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto 
encomendado, não h~vendo a oposição da 
pessoa neles representada ou de seus her­
deiros; 
li-a reprodução, em um só exemplar, para 

o uso privado do copista, sem intuito de lucro, 
de qualquer obra ou produção; 

m-a dtação, em livros, jornais ou revistas, 
de passagens de qualquer obra, para fins de 
estudo, crítka ou polêmica; 

IV-o apanhado de lições em estabeleci­
meu~ de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada, porém, sua publicação, 
integral ou parcial, sem autorização expressa 
de quem as ministrou; 
V- a execução de fonogramas e transmis­

sões de rádio ou televisão em ~belecimen­
tos comerciais, para demonstração à dientela; 

VI- a representação teatral e a execução 
musical, quando realizadas no recesso familiar 
ou para fms exclusivamente didáticos, nos lo­
cais de ensino, não havendo, em qualquer ca­
so, intuito de lucro; 

Vil- a utilização de obras intelectuais quan­
do indispensáveis à prova judiciária ou admi­
nistrativa. 

Art. 50. São Jiv~s as paráfrases e paró­
dias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária, nem lhe implicarem des­
Crédit:O~ -

Art. 51. É lícita a reprodução de fotografia 
em obras científicas ou didáticas, com a indi­
cação do nom~ do autor, e mediante o paga­
mento a este de retribuição equitativa. 

-CAPITULO V 
Da cess~ dos direitos de autor 

Art. 52. Os direitos de autor podem ser, 
total ou parciaJmente, cedidos a terceiros por 
ele ou por seus sucessores, a título universal 
ou singular, pessoalmente ou por meio de re­
presentante com poderes especiais. 

Parágrafo único. A _transmissão total com­
preende todos os direitos de autor, salvo os 
de natureza personalíssima, e os expressa­
mente excl~ídos_ por lei. 

Art. 53. A cessão total ou parcial dos direi­
tos de autor, que se fará sempre por escrito, 
presume-se onerosa. 

§ 1" Poderá a cessão ser averbada à mar­
gem do registro a que se refere o artigo 17 
ou_L não estando a obra registrada, poderá o 
instrumento ser registrado pelo cessionário no 
Registro d~ Títulos e Documentos. 

§ 29 Constarão do instrumento do nefló­
cio jurídico os direitos objeto da cessão e as 
condições Qe seu exercido quanto a tempo, 
lugar e preço. 

M__ ~- A cessão dos direitos de autor so­
bre obras futuras abrangerá, no máximo; o 
período de cinco anos. 
Pará~fo ~ice. O pr~9 será reduzido a 

cinco (mos sempre que indeterminado ou Sl!­
perior, diminuindoMse, na devida proporção, 
o preço estipulado. 

Art. 55. A omissão do nome do autor, ou 
de colaborador, na divulgação da obra não 
presume o anonimato ou a cessão de seus 
direitos. 

Art 56. A tradição de negativo, ou de 
meio de reprodução análogo, induz à presun­
ção de que foram cedidos os direitos de autor 
sobre a fotografta. 

TITULO IV 
Da utDização de- obras intelectuais 

CAPITULO I 

Art. 57. Mediante contrato de edição, o 
editor, obrigando-se a reproduzir graficamente 
e a divulgar a obra literária, artística ou dentl­
fica, que o autor lhe confia, adquire o direito­
exclusivo de publicá-la e de explorá-la pelas 
_formas, meios e processos convencionados. 

Parágrafo- único. Em cada exemplar da 
obra o editor mencionará: 

a) o titulo da Obra e seu autor; 
b) no caso de tradução; o titulo original e 

o nome do tradutor; 
c) o ano de publicação; 
d) o seu nome_ Ou marça que o identifique; 
e) o seu número de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da Fa-
zend_a. _ _ 

Art. 5a Pelo mesmo contrato pode o au­
tor obrigar-se à feitura de obra literária, artística 
ou científica, em cuja pUblicação e divulgação 
se erilpenha o editor. 

§ 19 Não havendo termo fiXado para a en­
trega da obra, pode o autor entregá-la quando 
lhe convier. 

§ 2;. Em caso de f~I!!Çimento ou de impe­
dimento do autor para concluir a obra, Ciedltõr 
poderá: 
1-consjderar resolvido o contrato, mesmo 

que tenha sido entregue parte considerável 
da obra; 

D -editar a obra, sendo autônoma, me­
diante pagamento proporcional do preço~ 

III- mandar que outro a termine, desde 
que consintam os sucessores e seja o fato 
indicado na edição. 

§ 39 I:: vedada a publicação, caso o autor 
tenha se manifestado nesse sentido, ou se as­
sim decidirem seus sucessqres. . 

Art. 59. Não havendo clá_u_sul_a expressa 
em contrário o cont(ato versa apenas sobre 
uma edição. 

Parág'rafo único. No silêncio do contrato, 
considera-se que uma edição é constituída 
por 2.000 (dois mil) exemplares. 

Art. 60. O preço da retribuição será arbi~ 
trado em juízo, com base nos usos e costu­
mes, sempre que no contrato ou ao ~eJ11po 
do contr&to não a tiver estipulado expressaM 
mente o autor. · 

Art. 61. Sempre que os originais forem~. 
entregues em desacordo com o ajustado, e 
o editor não os recusar nos trinta dias seguin­
tes ao do ie<::ebimento: têlnM!?e ·par ·aceitas as 
alterações introduzidas pelo autor. 

Art. 62. Ao editor compete fixar o preço 
da venda, sem, toq.avia, poder elevá-lo a ponto 
que embarace a circulação da obra. 

Art. 63. A ineiioS-(Jue _os direitos patrimo­
niais do autor tenham sido adquiridos pelo 
editor, numerar-se-ão todos os exemplares de 
cada edição. · -

Parágrafo único._ Considera-se contrafa-
- ção. sujeitando-se o editor ao pagamento de 

perdas e danos, qualquer repetição de núme· 
ro, bem como exemplar não numerado ou 
que apresente número que exceda a edição 
contratada. 
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Art 64. Quaisquer que sejam as condi­
ções do contrato, o editor é obrigado a facultar 
ao autor o exame da escrituração na parte 
que lhe corresponde, bem como a informá-lo 
sobre o estado da ediçao. 

Art. 65. O editor será obrigado a prestar 
contas semestrais ao autor sempre que a retri­
buição deste estiver _condicionada à venda da 
obra. 

Art. 66. o editOr naõ pode fazer abrevia­
ções, adições ou modificações na obra, sem 
permissão do autor. 

Art. 67. A obra deverá ser editada nos três 
primeiros anos da celebração do contrato, sal­
vo prazo diverso estipulado em convenç!o. 

Parágrafo único. Não havendo edição da 
obra no prazo legal, o contrato será resolvido 
e o editor responderá pelos danos causados. 

Art 68. Enquanto não se esgotarem as 
edições a que tiver direito o editor, não poderá 
o autor dispor de sua obra, cabendo ao editor 
o ônus da prova. 

Parágrafo único. Na vigência do contrato 
de edição, assiste ao editor o direito de exigir 
que se retire de circulação edição da mesma 
Qbra feita por outrem. 

Art. 69. o editor deYet'á reeditar a obra, 
quando estiver ~atada a última edição, em 
prazo que_ lhe será notificada pelo autor, sob 
pena de perder o direito em favor do autor 
e de responder pelos danos que a este causar. 

Art. 70. Tem direito o autor a fazer, nas 
edições sucessivas de suas obras, as emendas 
e alterações que bem lhe aprouver, devendo 
pagar ao editor valor equivalente aos gastos 
extraordinários que der causa. 

Parágrafo único. O editor poderá opor~se 
às alterações que lhe prejudiquem os interes­
ses, ofendam a sua reputação, ou aumentem 
sua responsabilidade. 

Art 71. O editor, negando~se o autor, po~ 
derá, em novas edições, encarregar terceiro 
da atualização da obra que dela necessite em 
virtude de sua natureza mencionando o fato 
na edição. 

CAPfrULOII 
Da Representação e Execução 

Art. 72. Sem prévia e expressa autoriza~ 
ção do titular, ou de quem o represente, não 
poderão ser transmitidos pelo rádio, serviço 
de alto-falantes, televisão ou outro meio análo­
go, repres_entados ou executados em espetá~ 
culos públicos _e audições públicas, drama, 
tragédia, comédia, composição musical, com 
letra ou sem ela. ou obra de caráter asseme­
lhado. 

§ 1 o;o Consideram~se espetáculos públicos 
e audições públicas, para os efeitos legais, as 
representações ou execuções em locais ou 
estabelecimentos, como teatros, cinemas, sa­
lões de baile ou concerto, boates, bares, clubes 
de qualquer natureza, lojas comerciais e_indus­
triais, estádios,.,fircos, restaurantes, hotéis, 
meios de transporte de passageiros te_rrestre, 
marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que 
se representem, executem, recitem, interpre­
tem ou transmitem obras intelectuais com a _ 
participação de artistas remunerados, ou me-

-diante quaisquer processos fonomecânicos, 
eletrônicos ou audiovisuais. 

§ 2 9 Nenhum empresârio poderâ realizar 
espetáculo público, audição pública ou em.ig.. 
são de r.,d_iod_ifusão sem prévia autorização 
do autor da obra nele utilizada, ou de associa­
ção que o represente, e sem prévio pagamento 
do preço acordado. _ 

§ _39 O empresário entregará ao autor ou 
associação que o represente, no dia seguinte 
ao eSpetáculo pública·, audição pública ou 
emissão de radiodifus2lo, relação completa 
das obras e fonogramas utilizados. 

§ 49 Quando a remuneração dependa de 
freqüência do público, poderá o empresário, 
por convênio com os titulares de direitos auto­
rais, pagar o preço após a realização do espe-­
táculo. 

Art 73. O_autor, observa_dos os usos"lo­
cais, notificará o empresário do prazo para 
a representação ou para· a· execução, salvo 
pr~via estipulaçâo convencional. 

Art 74. Ao autor assiste o direito de opor­
se à representação ou execução que não seja 
suficientemente ensaiada, bem comCi <J de fis­
calizar o espetáculo, por si por delegado seu, 
tendo, para isso, livre acesso, durante as repre­
sentações ou execuções, ao local onde se rea-
lizam. _ 

Art 75. O autor da obra não pode alterar­
lhe a substância, sem acordo com o empre­
sário que a faz representar. 

Art. 76. Sem licença do autor, não pode 
o empresário comunicar o manuscrito da obra 
a pessoa estranha à representação ou à exe­
cução. 

Art 77. Salvo se abandonarem a empre­
sa, não podem os principais intérpretes e os 
diretores de orquestra ou coro, escolhidos de 
comum acordo peJo autor e pelo empresário, 
ser substituídos por ordem deste, sem que 
aquele consinta. 

Art. 78. É impenhorável a parte do produ­
to dos espetáculos reservados ao autor e aos 
artistas. 

CAPfrULODI 
Da atilizaç4o de Obra de Arte Plástica 

Artr. 79. Salvo convenção em conÍrário, 
o autor de obra de arte plástica, ao alienar 
o objeto em que ela se materializa, transmite 
ao adquirente _o direito de expô-la ao público. 

Art. 80. A autorização para reproduzir 
obra de arte plástica, por qualquer processo, 
deve constar de documento. e se presume 
onerosa. 

CAPITULO 'IV 
Da (JtiJização de Obra Fotográfica 

Art. 81. O autor de obra fotográfica tem 
direito a reproduzi-la, difundi-la e colocá-la à 
venda, observadas as restrições à exposição 
e reprodução de artes figurativas. 

§ 1 ~ A fotografia, quando divulgada, indi­
cará de forma legível o nome do seu autor. 

§ 29 É v-edada a reprodução de obra foto~ 
gráfica que não esteja em C)bsoluta conso­
nância com o original, salvo prévia autorlzaçilo 
do autor._ 

CAPITULO V 
Da Utilização de Fonograma 

Art 82, Ao publicar o fonograma o pro-
dutor mencionará em éada exemplar: 

a) o título da obra incluída e seu autor; 
b) o nome ou pseudônimo do intérprete; 
c) o ano da publicação; 
d} o seu nome ou marca que o identifique; 
e) o seu número de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da F a­
zenda. 

Parágrafo único. Na falta de espaço na eti­
queta do exemplar, estes dados constarão do 
respectivo envoltório ou de folheto que o 
acompanhe. 

CAPITULO VI 
Da (Jtffizaç_ão da Obra Audiovisual 

Arl 83. A aUtOrização do autor de obra 
intelectual para produção audiovisual implica, 
salvo disposição em contrário, licença para 
sua utilização econômica. 

§ 19 A exclusividade da autorização de-­
pende de cláusula expresSa e cessa dez anos 
após a celebração do contrato, ressalvado ao 
produtor da obra audiovisual o direito de conti­
nuar a utilizá-Ia. 

§ 29 Em cada cóPia da obra audiovisual 
mencionará o produtor: 

a) o título da obra audiovisual; 
b) os nomes ou pseudônimos do diretor 

e dos demais co-autores; 
c) o título da obra adapatada e seu autor, 

se for o caso; 
d) os artistas intérpretes; 
e) o ano de publicação; 
I} o seu nome_ ou marca que o fdentifique; 
g) o seu número de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da Fa­
zenda. 

Art. 84. O contrato de produção auc:Uo~ 
visual deve estabelecer: 

1-A remuneração devida pelo produtor 
aos demais co-autQD$ da obra e aos artistas 
intérpretes e exe_cutantes ou coadjuvantes, 
bem como o tempo, lugar e forma de paga~ 
menta; 

11-o prazo de conclusão da obra; 
10- a responsabilidade do produtor p<~ra 

com os demais co-autores e artistas, no caso 
de co-produção. 

Art. 85. O colaborador da produção da 
obra audiovisual que interromper, temporária 
ou definitivamente, sua participação, não po­
derá se opor a que esta seja utilizada na obra, 
nem a que terceiro o substitua. resguardado 
os direitos que adquiriu quanto à parte já exe~ 
cutada. 

Art 86. Caso a remuneração dos demais 
co-autores e outros participantes da obra au­
diovisual dependa dos entendimentos de sua 
utilização econômica, o produtor lhes prestará 
contas anuais, se outro prazo não houver sido 
pactuado. 

Art. 87. Não havendo disposição em con­
trário, poderão Os co-autores da obra audio­
visual utilizar-se, em gênero diverso, da parte 
que constitua sua contribuição pessoaJ. 

Parágrafo úrllco. Se ·o produtor não con­
cluir a obra audiovisual no prazo ajustado, ou 
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não a publicar dentro de três anos, a contar impedir a gravação, reprodução, transmissão 
de sua conclusão, a utilização a que se refere ou retransmissão, por empresa de radiodifu-
este artigo será livre. são, ou utilização por qualquer forma, meio 

Art. 88. Os direitos autorais_ r_elativos a ou processo, de suas interpretações ou execu-
obras musicais, lítero~muslcais e fonogramas ções, para as quais não tenha dado seu prévio 
incluidos em obras audiovisuais serão devidos e expresso consentimento. 
a seus titulares pelos responsáveis dos locais § ]9 Quando na interpretação ou na exe-
ou estabelecimentos a que alude o § 19 do cução participarem vários artistas, seus direi­
art 73, que as exibirem, ou pelas emissoras tos serão exercidos pelo diretor do conjunto. 
que as transmitirem. § 29 A proteçâo- amr artistas, intérpretes 

Art 89. A exposição, difusão ou exibição e executantes ou coadjuvantes, se estende à 
de fotografias ou fixações audiovisuais de ope- reprodução da voz e imagem, quando associa-
rações cirúrgiCas dependem da autorização clãS as Suas atUações. -
do cirurgião e da pessoa operada, ou de seu ArL 95. As empresas de radiodifusão po-
cônjugue ou herdeiros, caso tenha. esta fale- de!ão realizar fJXaçóes de interpretação ou exe-
cido. - - cução de artistas que as tenham -permitdo para 

Art. 90 ... As disposiÇões deste capítulo são utilização em determinado número de emis-
apllcáveis às películas sem sonorização. sões, facultada sua conservação em arquivo 

CAPITULO VIl 
Da utilização da obra publicada 

em diários ou peâ6dlcos 

Art. 91. _ O direito de utilização econômica 
dos escritos publicados pela imprensa, diária 
ou periódica, com exceção dos assinados ou 
que apresente sinal de reserva, pertence ao 
editor. 

Parágrafo único. A cessão de artigos assi­
nados, para publicação em diários ou perió­
dicos, não produz efeito, salvo convenç.ao em 
contrário, além do prazo de vinte dias, a contar 
de sua publicação, findo o qual recobra o autor 
em toda a plenitude o seu direito. 

CAPITULO VIU 
Da utilização da obra coletiva 

Art 92. Ao publicar a obra coletiva o orgaw 
nizador mencionará em cada exemplar: 

a) o título da obra; 
b) ·a relação de todos os participantes, em 

ordem alfabética, se outra não houver sido 
convencionada; 

c) o ano de publicação_; 
d) o seu nome ou marca que o identifique; 
e} o seu número de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da Fa· 
zenda. 

Parágrafo único. Para valer-se. do disposto 
no § 29 do artigo 15 deverá o participante 
notificar o organizador, por escrito, até a entre~ 
ga de sua participação. 

TITULO V 
Dos Direitos ConeXos 

CAPÍTULO I 
Disposlçót:s-Prelbninares 

Art. 93. As normaS- relatiVas iiõs dire"itos 
de autor aplicam-se, no que couber, aos direi­
tos que lhes são conexos. 

Parágrafo único. A proteçao da presente 
lei aos direitos conexos deixa intacta e não 
afeta as garantias asseguradas aos autores de 
obras literárias, cientificas e artísticas. 

CAPITULO I! 
Dos direitos dos artistaS. Intérpretes 

ou executantes e dos 
produtores de fonogramas 

Art 94. O artista, SeU herdeiro oU seu su­
~essor, a título oneroso ou gratuito, poderá 

público. 
Parágrafo único. A reutilização subse­

qüente da fiXação, no país ou no exterior, so· 
mente será lícita mediante autorização escrita 
dos titulares de direitos intelectuais incluídos 
no programa, pelo número de vezes e nos 
territórios autorizados, devida uma renume­
ração adiCional aos tituJares para cada nova 
utilização; 

Art. 96. Os intérpreteS gozam dos direitos 
morais de integridade e autoria de suas inter-
pretações. ---- --

Art. 97. Tem o produtor de fonogramas 
o direito exclusivo de autorizar ou proibir-lhes 
a reproQ~_ção ou_ a exe_cução públicas, inclu­
sive pela radiodifusão, a locação em todo e 
qualquer outro melo, forma ou processo de 
utilização. 

Art. 98. Cabe ao produtor fonográfico, ou 
a que o represente, perceber dos usuários a 
que se refere o art 73, os_ proventos pecuniá~ 
rios resultantes da execução pública dos feno~ 
gramas e reparti-los com os artistas. 

§ J9 Na ausência de convenção entre as 
partes, a metade do produto arrecadado, de­
duzidas as despesas, caberá aos artistas que 
hajam participado da fixação do fonograma. 

§ 29 O quinhão dos artistas será repartido 
da seguinte forma, salvo convenção em con­
trário: 
1-dois terços para o intérprete; e 
n-um terço, dividido em partes iguais, pa­

ra os músicos acompanhantes e membros 
do coro, 

§ 39 Intérprete é o cantor, artista ou con­
junto vocal que figurar em primeiro plano na 
etiqueta do fonograma. ou o diretor da or­
questra, quando a gravação for instrumentaL 

§- 49 A parte devida a conjunto vocal será 
dividida igualitariamente entre os seus compo-
nentes. -

CAPhuLOIU 
Dos direitos das empreSas de radiodifusão 

-Art. 99. Cabe às empresas de radiodifu­
slio autorizar ou proibir a retransmissão, fixa­
ção e reprodução de suas emissões, bem co- -
mo-a comunicação ao público, pela televisão, 
em locais de freqüência coletiva, de suas trans­
missões. 

CAPtrULON 
Do Direito de Arena 

Art. IOCL ~ -A-éntidãde .a ·que- ~~t~j~- ~incu­
lado o atletã, Pertence o direito ele autorizar 
ou proibir a fiXação, reprodução, transmissão 
ou retransmissão, _por qualquer forma, meio 
ou processo, de espetáculo desportivo públi­
co. 

§ 1 ~ SãiVõ CõrivenÇãO em contrário, vinte 
por cento do preço da autorização serão distri­
buídos, _em partes_ iguais, aos atletas partici­
pantes do espetáculo. 

§ 2" Não estando o atleta vinculado a enti­
dade desportlvà caber-lhe-á autofizar indivi­
dUalmente os atos a que se refere este artigo. 

Art. 101. O.díspost<;> no artigo anterior 
não se aplica à fliação de partes do espetá­
culo, cuja duração,_ no conjunto, não exceda 
a três minutos, para fins exclusiVamente iilfor­
mativos, na imprensa, cinema ou televisão. 

CAPITULO V 
Da Duração dos Direitos ConexoS 

Art. 102. é: de sessenta anos o prazo de 
proteção aos direitos conexos, contado a partir 
de 19 de janeiro do ano subseqOente à fixação, 
para os fonogramas; à trariSmissã~ para as 
emissões das empresas de radiodifusão; e à 
realização do espetáculo, para os demais ca­
sos. 

TITULO VI 
Das Associações de 7itulares de Dire1ros 

de Autor e dos que lhes são Conexos 

Arl I 03. Para o exercício exclusivo e de­
fesa de seus direitos autorais, podem os titula­
res de direitos autorais associar~se, sem intuito 
de lucro. 

§ J9 É vedado pertencer a mais de uma 
associação da mesma natureza, livre, porém, 
o titular, de transferir-se, a qualquer momento, 
para outra associação, devendo comunicar o 
fato, por escrito, à associação a que pertence. 

§ 29 Os estrangeiros domiciliados no ex­
terior poderão outorgar procuração a qualquer 
associação, vedada sua inclusão como asso­
ciado. 

Art. 104. Com o ato de filiação, as asso­
ciações se tornam mandatárias de seus asso­
ciados para a prática de todos os atos neces­
sários à defesajudiciaJ ou extrajudiciaJ de seus 
direitos autorais, bem como para sua cobran­
ça, salvo cláusula expressa em contrário. 

Parágrafo único. Os titulares de direitos 
poderão praticar, pessoalmente ou por tercei­
ros, ·os atos referidos neste artigo. 

Art. 105. Para funcionar no país, as asso­
ciações de que trata o art. 103 deverão estar 
registrados no Registro CIVil de Pessoas Jutí~ 
dicas. 

Parágrafo único. As associações com se­
de no exterior far-se~~o representar, no país, 
por ass-ociações nacionais constituidas na for­
ma prevista nesta lei. 

Art. 106. A assembléia geral dos sódos 
será o órgão supremo da associação, o q~...al 
elegerá os diretores, fiXando-lhes a remune~ 
ração. .. 

Art 107. A escrituração das associações 
obedecerá às normas de contabilidade comer-
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cial, autenticados seus livros pelo Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas. 

Art 108. O sindicato ou asso_ciação pro­
fissional que congregue não menos de um 
terço dos filiados de uma associação autoral 
poderá, urna vez ao ano, após notificação com 
oito dias de antecedência, fiscalizar, por inter­
médio de auditor, a exatidão das contas pres­
tadas a s_eus representados. 

Art. 109. Poderão as associações consti­
tuir em escritório central para a arrecadação-­
e distribuição, em comum, dos direitos relati-: 
vos à comunicação ao público de obras musi­
cais e lítero-musicais e de fonogramas. 

§ 1 '~ O escritório central organizado na_ 
forma prevista neste artigo não terá finalidade 
de lucro e será dirigido e administrado pelas 
associações que o integrem. 

S 2'~ O escritório central e as associações 
a que se refere este título atuarão em JuJzo 
e fora dele em seu próprio norne, ou como 
substitutos processuais dos titulares a eles vin­
culados. 

TfraLO VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 110. A União e os Estados poderão 
desapropriar, por utilidade pública ou interes­
se social, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro, qualquer obra publicada cujo ti­
tular não quiser republicá-la, ressalvado o 
exercício do direito assegurado ao inciso VI 
do artigo 25. 

Art 111 O autor de obra teatral ao auto­
rizar a sua tradução ou adaptação, poderá frxar 
prazo para utilizaçáo da mesma em espetá­
culos públicos. 

Parágrafo único. Após o decurso do prazo 
a que se refere este artigo, não poderá opor-se 
o tradutor ou adaptador à utilização de outra 
tradução ou adaptação autorizada, salvo se 
for cópia da sua. 

Art. 112. Autorizada a representação de 
obra teatral feita em colaboração, não pOderá 
um dos ccrautores revogar a autorização da­
da, provocando a suspensão da temporada 
contratualmente ajustada. 

Art 113. OS titulares âe díreitás de autor 
e dos que lhes são conexos domiciliados no 
país, cujas obras, produções, interpretações 
e execuções sejam susceptíveis de reprodu­
ção privada, nos termos do inciso D do artigo 
49, terão direito a remuneração de natureza 
autoral, como compensação à possibilidade 
de reprodução de obras e fonogramas, em 
fitas magnéticas ou quaisquer outros suportes 
materiais. 

S 1 ~ A remuneraçã_o será de_20% do pre­
ço de faturamento, devida pelo fabricante, na 
saída do estabelecimento fabril, ou pelo im­
portador, no ato do desembaraço na alfân­
dega. 

S 2~ O pagamento deverá ser efetivado, 
pelo fabricante ou importador, dentro do prazo 
de 60 (sesSenta) dias, impOrtando a mora na 
indexação da quantia devida ao nível da corre­
ção monetária oficialmente focada, acrescido 
de juros legais. 

§ 3'~' A cobrança da remuneração será fei­
ta coletivamente, por entidade organizada para 

este fim pelas associações a que se re[ere 
o art. 104, ou medi,ante mandato por elas _ou­
torgado ao escritório a que se refere o .art, 
Jm .. 

§ 49 Cabei'á às associações de titulares de 
- direitos autorais adótar os critérios de distri­

buição aos titulares das quantias arrecadadas, 
respeitados os direitos de cada um. 

S 59 Na falta de acordo entre as _associa­
ções, quanto à distribuição da remuneração 
correspondente às fiXações exclusivamente 
sonoras, esta será somada ao montante da 
execução pública a distribuir, cabendo metade 
daquele valor: aos titulares de direito de autor, 
e a outra metade aos de direitos conexos, obe­
decidas, quanto a estes, as proporções estabe­
lecidas no art 99. 

§ 69 À falta de acordo entre as associa­
ções, quanto à distribuição da relnuneração 
correspondente as fiXações audiovisuais. ca­
berá a metade ao p_ro_4_utor e a outra será repar­
tida, em partes iguciis, aos demais co-autores, 
ao autor da obra adaptada e aos intérpretes 
nominados nos letreiros. 

Art 114 .. ___ Os._suportes materiais referidos 
no artigo anterior, utilizados para duplicação 
de fonogramas ou videofonogramas por seus 
próprios produtores ou seus concessionários, 
não estarão sujeitos ao pagamento da remu­
neração de que trata esta lei. 

TfraLO VIU 
Das Sanções às Wolações dos Direitos de 

Autor e Direitos que lhes são Conexos 

CAPITULO I 
Disposição Preliminar 

M.--115. As sanções civis de que trata o 
capítolo seguinte se apllcam sem prejuízo das 
sançõ-es penais cabíveis. 

CAPITULO li 
Das sanções dvis e administrativas 

Art. 116. O titular cuja obra seja fraudu­
lentamente reproduzida, divulgada ou de qual­
quer fôrma utilizada, poderá, tanto que o saiba, 
requerer a apreensão dos exemplares repro­
duzidos ou a suspensão da divulgação ou utili­
zação da obra, sem prejuízo do direito à indeni­
zação por perdas e danos. 

Art. 117. Quem editar obra literária, artís­
tica ou científica, sem autorização do titular, 
perderá para este os exemplares que se 
apreenderem, e pagar-lhe-á o restante da edi­
ção ao preço por que foi vendido ou for ava­
liado. 

Parágrafo único. Não se conhecendo o 
número de exemplares que constituem a edi­
ção fraudulenta, pagará o tranSgressor o valor 
de 2.000 exemplares, -ãléln àos apreendidos. 

Art 118. Quem, dente da fraude, vender, 
expuser à venda, ocultar, adquirir, distribuir 
ou tiver em depósito, para o fim de venda, 
obra reproduzida com fraude, será solidaria­
mente responsável com o contrafator, nos ter­
mos dos artigos precedentes, respondendo 
com contraf~tores o importador e o distribui­
dor e_m caso de reprodução no exterior. 

Arl 119. Aplica-se o disposto no art. 117 
às transmissões, retransmissões, reproduções 

e outras utilizaçõeS, rea1izadas sem autoriza~ 
ção por quaisquer formas, meios. ou proCes­
sos, de execuções. interpretaçõ_es, em~sões 
e fronogiain:aS protegidos.· . . 

Art.. 120.' QUem: nà ütilização,.por qucil­
quer forma, meio oU processo,-de -obra intele~~ 
tua!, deiXar de indicar óu de ànunicar, corno 
tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencicr 
nal do_ autor e do intérprete, além de respqnder 
por d.anos morais, está obrigado a divulgar-lhe 
a identidade da seguinte forma: 
I- em se tratando de empresa_ de radiodi~ 

fusão, no mesmo horário em que tiver ocor­
rido -a infração_._ por três dias consecutivos; 

11- em se tratando de publicação gráfica 
_ou fonográfica, mediante inclusão de errata 
nos exemplares aindã não distribuídos, sem 
prejU.lzo de comunicação, com destaque, por 
três vezes consecutivas, em jornal de grande 
circulação, dos domicílios do autor, do intér­
prete, e do editor qu produtor; 

lli-em se tratando de outra forma de utili~ 
zação, por comunlcaçáo através da imprensa, 
na forma a que se refere o inciso anterior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica a programas sonoros, exclusiva­
mente musicais, sem qualquer forma de locu­
ção ou propaganda comercial. 

Art. 121. O titular- dos direitos patrimo­
niais de autor ou conexos pode requerer me­
dida liminar à autoridade judiciária objetivando 
a interdição- da representação, execução, 
transmissão ou retransmissão de obra intelec­
tual, inclusive fonograma, sem ã autorização 
devida, bem como a apreensãO, para garantia 
de seus direitos, da receita bruta. 
- § }9 As mesmas sanções serão aplicadas 

pela autoridade policial no caso de infração 
da obrigação de pagamento prevista nos pará­
grafos 2~ e 39 do art 73. 

§ 29 A interdição não será suspensa antes 
do infrator exibir a autorização, o comprovante 
de pagamento, ou ambos, relativos a todas 
as obras e produções utilizadas, conforme a 
causa da interdição. 

Art. 122. Pela violação de direitos autorais 
nos espetáculos e audições públicas, realiza­
dos nos locais ou estabelecimentos a que alu­
de o § 1 ~ do art 73, seus proprietários, direto­
res, gerentes, empresários e arrendatários, res­
pondem solidariamente com os organizadcr 
res dos espetáculos, sempre que houver culpa 
ou dolo na contratação ou realizaçáo dos mes­
mos. 

Art. 123. O empresários e os artistas não 
poderão alterar, suprimir ou acrescentar, nas 
representações_ou execuções, palavras, frases 
ou cenas, sem autorização, por escrito, do au­
tor. 

Parágrafo único. __ O autor poderá cassar a 
autorização caso o empresário ou os artistas 
reincidam na infração. 

CAPITOLOIII 
Da Prescrição 

Art. 124. Prescreve em cinco anos a ação 
civil por ofensa a direitos patrimonais de autor 
ou conexos, contado o prazo da data em que 
se deu a violação. 
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TíTULO IX tíveis com a presente lei, revogadas as dispo-
DiSposições Finafs ê Transitórias sições em contrário. 

Art. 125. As ass·otiaÇões -de c:iue- trai:a o· - Saia das Sessões, .30 de agosto de 1989. 
Título VI de~ta lei, já existentes à data- de su~ -Senador Luiz Wana Filho. 
promulgpção. terão o prazo de 1 ~O dias par~ 
adaptar seus Estatutos à nova regulamenta­
ção lega.t. 

Parágrafo único. -Não se alcançando, nas 
duas primeiras convocações, o ~·quorum" de -
que trata o § 39 do artigo 108 da lei n9 5.988, 
de 14 de dezembro de 1973, a associação 
poderá proceder a uma terceira convocação, 
com intervaJo mínimo de trinta dias, podendo, 
então, deliberar com-a presença de qualquer 
número de associados. 

Art 126. Ftca extinto o Conselho Nacio­
nal de DireltoAutoral-CNDA, criado e regido 
pela Lei n~"5.988, de 14 de dezembro de 1973 
e leis posteriores, órgâo autônomo da Admi­
nistração Direta da União vinculado ao Minis­
tério da Cultura, transferindo-se seu patrimô­
nio, bem assim os recursOs financeiros e orça­
mentários, para aquele Ministério. 

§ 1"' Os bens móveis materiais e equipa­
mentos integrantes do patrimônio do órgão 
extinto, passarão ao patrimônio da União e, 
após inventário, à responsabilidade do Minis­
tério da Cultura. 

§ 2~> A União sucederá o órgão extinto em 
todos os seus direitos, créditos e obrigações, 
dect~rrentes de lei, ato administrativo ou con­
trato, bem assim nas demals obrigações pecu­
niárias. inclusive nas respectivas receitas, que 
passarão a ser recolhidas à conta do Tesouro 
Nacional. 

§ 3~> A Procuradoria Geral da Fazenda Na­
cional e o Ministério da Cultura adotarão as 
providências necessárias à celebração de adi­
tivos, visando à adaptação de!'-> instrumentos 
contratuais flfiTlados pelo órgão extinto aos 
preceitos legais que regem os contratos em 
que seja parte a União. 

§ 4~" Os servidores estáveis do órgão ex­
tinto serão aproveitados na fonna do art. 5~" 
da Lei n9 7.662, de 17 de maio de 1988. 

§ 59 As despesas decorrentes da execu­
ção do disposto neste artigo correrão à conta 
de dotações consignadas no Orçamento Geral 
da União. 

Art. 127. Na apltcação dos preceitos esta­
tuídos na presente lei serão atendidas as dis­
posições a ela aplicáveís dos Decretos núme­
ros: 4.790, de 22 de jaileiro de 1924; 5.492, 
de 16ju!ho de 1928; 18.527, de 10 de dezem­
bro de 1928; 1.023, de 17 de maio de 1962; 
57.125, de 19 de outubro de 1965; 61.123, 
de 1' de agosto de 1967; 75.699, de 06 de 
maio de 1975; 76.905, de 24 de dezembro 
de 1975; 76.906, de 24 de dezembro de 1975; 
7a965, de 16 de dezembro 1976; 82.38.5, de 
5 de outubro de 1978; 95.971, de 27 de abril 
de 1988 e 96.036 de 12- de maio de 1988. 

Art. 128. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, mantidas as leis nrs. 6.533, 
de 24 de malo de 1978 e 7.646, de 18 de 
dezembro de 1987, bem como as disposições 
inalteradas da Lei n~ 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973 e demáis disposições legais campa-

_Jus~~~o. 
Pode o Brasil orgulhar-se de ser uma das 

nações que melhor e firmemente protege os 
direitos dos criadores intelectuais. Desde 1922 
aderiu nosso Pais à Concenç~o de Berna para 
Proteção de_ Obras Literárias e Artísticas, tor­
nando-se o único membro do nosso Conti­
nente a integrar a União de Berna até reçente­
mente .. 

A nossa tradição- juridica remonta todavia, 
às leis do Império e à Convenção de M_onte­
vidéu de 11 de janeiro de 1889, lançando as 
profundas raízes da sistemática legislativa pá­
tria, que "tomou forma definitiva em 1916, com 
o Código Ovil. A evolução do direito autoral 
e a conseqüente revisão dos tratados que re­
gem a matéria, provocou de parte do legis­
lador brasileiro uma seqüência de normas re­
gulamentadoras do exercício desses direitos, 
visando mantê-los atualizados. A multiplicida­
de de normas. entre as quais destacamos a 
Lei Xayier Marques (Decreto n9 4. 790, de 2 _ 
de janeiro de 1924) e a Lei Getúlio Vargas 
(Decreto h9 5.492, de 16 de julho de 1928), 
conduziu à necessidade de consolidar a legis­
lação esparsa, bem como atualizá-la. 

Este objetivo foi alcançado com a Lei n~ 
5.988, de 14 de dezembro de 1973, que, indis­
cutivelmente, situa o Brasil entre os Estados 
que mais detalhada e efetivamente protegem 
a criação intelectual. Paralelamente se deve 
ter em conta que o nosso Direito Constitu­
cional sempre se preocupou com este gênero 
de prerrogativa do cidadão, consignando entre 
os direitos e garantias fundamentais, a prote­
ção à propriedade intelectual, consoante o tex­
to da nova Carta Magna, promulgada em 5 
de outubro de 1988, a qual concluiu a matéria 
no Capítulo I do Trtulo U, entre os Direitos 
e Deveres Individuais e Coletivos. 

Ademais, a evolução tecnológica ocorrida 
desde 197.3, introduziu certos aspectos espe­
cíficos que requerem nova atualização da le­
gislação tutelar. 

Tendo em conta a necessidade de harmo­
nizar a lei vigente com os nossos preceitos 
constitucionais e às novas técnicas, depara­
mo-nos Com a contingência de adequá-la a 
essas situ{lções, _sem alterar-lhe, contudo, a 
essêr'lCiã. -- - -

Efetivamente, a Lei n~ 5.988, de" 14 de de­
zembro de 1973, vem demonstrando nesses 
16 anos, de aplicação ser um instrumento efi­
caz da proteçao aos direitos dbS criadores inte­
lectuais, que está apenas a exigir alguns reto­
ques para adaptar-se às circunstâncias atuais. 

É conveniente frisar a importância de pre­
servar a estabilidade juridica nas relações ge­

- radas pelas leis tutelares da espécie, a fim de 
assegurar a desejável continuidade no relacio­
namento entre os autores e a sociedade. 

Neste Sentido, o projeto que ora se apre­
senta manteve a numeraçãQ_da_ lei original 
no que tange aos princípios gerais, permitindo, 
assim, que a interpretação da Jurisprudência 

existente contiilue a incidir sobre disposiÇões · 
- substancialmente idênticas. 

Por consegu!nte, foi dado ao projeto a feição 
de consolidação tanto por haver absorvido as 
disposições da nova Constituição Federal co­
mCTpor in<::orpbrar matérias regulares em ou­
tras leis extravagantes, como se verá adiante~ 

Seja dito de passagem que a necessidade 
de atualizar a legislação autoral não é um pro­
blema exclusivamente brasileiro. Outros paí­
ses também aperfeiçoaram recentemente sua 
legislaçao autoral, notadamente Portugal, Es­
panha, Reino Unido, Itália, Senegal, [ndonésia, 
Japão, Fmlândia, Nova Zelândia, Coréia, Sin­
gapura, Áustria, Alemanha e a França, sendo 
que esta acrescentou à sua lei básica de 1957, 
a Lei n" 85.660~ de 3 de julho de 1 g85, na 
qual reconhece os diceitos conexos de artistas, 
produtores de fonogramas e organfsmos de 
radiodifusão, a autoria de programas de com­
putador e a compensação pela cópia privada, 
tal como o fizeram Portugal, Espanha e outros 
em suas novas legislações. 

Aliás, inspiramo-nos na citada lei francesa 
de 1985 - de muito boa lavra, o que não __ 
é de estranhar ero terra de tão respeitáveis 
juristas -para intioduzir no projeto a expres­
são "'obras audiovisuais", mais precisa e tecni­
camente correta do que a anterior referência 
a "obras cinematográficas e aquelas'obtidas 
por meios análogos à cinematografia", como 
definido na lei brasileira atual. Com efeito, os 
progressos no campo da fLXação de imagens 
e sons estão a exigir uma conceituação mais 
ampla do que a simples reprodução em pelí­
culas de celulóide, já que os processos atuais 
utilizam outros suportes materiais e outros 
meios de produçãO de obra~ -

Esta útil e conveniente alteração da nossa 
terminologia legal redunda numa série de 
emendas em todas as disposições que se refe­
rem à obra cinematográfica, sem, no entanto, 
alterar o sentido ou a substância. 

Uma das interessantes características da Lei 
n"' 5.988n3 são ás definiçõeS constantes do 
seu artigo 49 que facilitam o entendimento 
do seu conteúdo_ e que emprestam sentido 
uniforme aos termos empregados. Seja dito 
de passagem que essa técnica foi copiada pelo 
legislador de outros país_es, notadamente Co­
lômbia e Costa Rica. A respeito, julgamos 
oportuno acrescentar à lista de definições a 
de_ obra coreog-ráfica; a de arte cinética e a 
de programa de computador, além de aperfei­
çoar as de obras cpletivas, de produtor feno~ 
gráfico e de produtor audiovisual. 

No artigo 69 do projeto, ademais de relacio­
nar os programas de computador na exempli­
ficação de obras protegidas, acrescentamos 
um parágrafo único que ressalva o .âmbito 
da proteção, excluindo do mesmo o conteúdo 
científico ou técnico da criação autoral por 
tratar-se de matéria alheia à tutela específica. 

Os novos precei-tos constitucionais foram 
incorporados no projeto nos artigos 15; 3Q; 
36; 74; 94; 100 e 104. 

Ainda em virtude _dos princípios liberalizan­
tes, de aplicação imediata, da atual Consti­
tuição Federal, foram removidas as disposi­
ções autocráticas que ensejavam ao Estado, 
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por intermédio do Conselho Nacional de Direi~ 
to Autoral- 'CNDA, interferência indevida nas 
associações._ dedicadas à gestão coletiva e de- . 
fesa aos direitos autorais de seus a.ssoc:iados. 
como foi repetidamente confirmado desde a 
instalação desse citado_ Conselho, que, em 
longos 16 anos, -de nada setviu para assegurar 
aos titulares de direitos autorais a garantia de 
seus direitos e dos proventos a que faziam 
jus. Por conseguinte, propõe-se no projeto a 
extinção desse órgão inútil, que sobrecarrega 
a administração pública sem resultados posi­
tivos. 

Estabeleceu-se ainda a remuneração pela 
cópia privada de fonogramas e videofonogra­
mas em proveito de autores, artistas e produ­
tores, por tratar-se de nova forma de utilização 
dos bens intelectuais, nisto acompanhado 
movimento de caráter mundial. 

Apraz-nos ressaltar que o presente projeto 
teve por escopo introduzir na legislação aos 
direitos intelectuais as adaptações impostas 
pelo novo sistema constitucional, além de mo­
dernizá-la, sem, no entanto, ferir os preceitos 
básicos que orientam a matéria em nossa 
Doutrina de Direito. 

Na justificação abaixo estão detalhadas to­
das as modificações introduzid_@S. 

Justificação das Modificações Introduzidas 
na Lei nP 5.988173, 

de 14 de dezembro de 1973 

1-Como se assinalou acima, a lei brasileira 
vigente, moderna e consistente, atendeu em 
quase duas décadas a finalidade a que se des­
tinava. Doutrinariamente bem concebida e 
elaborada com um sentido prático do exer­
cido dos direitos que consubstancia, a maior 
parte das suas ctisposições continua revestida 
de absoluta atualidade._ Por conseguinte, o pre­
sente projeto manteve-as intocadas. As altera­
ções introduzidas no projeto poderiam ser 
classificadas em duas c;;~:tegorias: a primeira, 
de natureza substantiva, refere-se às altera­
ções impostas pela Carta Magna, e, aJgumas 
poucas, resultantes do progresso tecnológico, 
notadamente a introdução da remuneração 
pela cópia privada e a mais completa especifi­
cação das formas, meios e processos da utili­
zação da criação intelectual. A segunda cate­
goria, de natureza adjetiva, visa a atua1izar cer­
tos termos (ex.: "obra áudiovü;ual" em lugar 
de "obra cinematógraflca"), bem como a em­
prestar maior precisão a algumas disposições. 

Em seguida, po!s, analísaremos todas as 
emendas propostas, justificando-as. 
D- Nas definições do artigo 4~", entende­

mos conveniente adicionar as de_ obras cole­
tiva, audiovisual, coreográfica e de arte ciné­
tica. Além disso, impõe-se acrescentar a defi­
nição de programas de computador (o que 
foi feito tendo como base ~quela que consta 
da Lei n9 7 .646, de 18 de dezembro de 1987) 
e foram revistas as def!flisôes d~_ fonograma, 
de produtor de fonogramas e de produtor au­
diovisual, para melhor enquadrá-los nas con­
cepções jurfdicas correntes. É oportuno deter­
mo-nos sobre a denominação de obras audio­
visuais: durante cerca de um século, o genial 
ivento de Louis Lumii'e, o dnemat6grafo, 

constituiu o único meio de fiXação de imagens 
em movimento, -gerando a obra cinemat6gra­
fica, que posteriormente, através da sincroni~ 
_zação, passou a ser sonorizada. 

Nas três últimas décadas, entretanto, a evo• 
lução tecnológica trouxe a público novos pro• 
cessos de fixação de sons e imagens baseados 
em princípios de fLSica ctistintos da impressão 
em películas de celulóide. São o vídeotape 
e o vídeodisco, suportes _bem diferentes do 
tradicional filme cinematográfico, que ofere­
cem opções aos autores, aos produtores, aos 
distribuidores, aos usuários e ao público em 
geral. Adotamos, então, a feliz denominação 
encontrada na recente lei francesa de "obras 
audiovisuais", a qual abarca toda_ e qualquer 
produção, por qualquer processo, inclusive a 
convencional película cinematógrafica. Por 
conseguinte, ao longo do presente projeto, 
substituímos por "obra audiovisual" as refe­
rências feitas à "obra cinematográfica". 

Quanto ao produtor de fonogramas e de 
vídeófonogramas, foram adotadas definições 
condizentes com a realidade programática, 
que obedecem, ademais. ao enterldimento- in­
ternacional sobre a matéria, sendo que o ví­
deofonograma, por ser uma forma de expres­
são audiovisual, foi assim caracterizado. De 
igual sorte, entendemos que em razão da ex­
pansão ·das artes a formas nã.o tradicionais 
de expressão, deverá incorporar-se ao artigo 
49 a definição de obra de arte cinética que 
consiste em obra_s da_s art.es plásticas, providas 
de efeitos e movimentos, gerados por qual­
quer fonte de energia. 

111- É da maior utilidade para os juristas 
a-exemplificação das obras protegidas sempre 
que esta não se constitua em "numerus clau­
sus", com caráter limitativo, pois as criações 
do espírito se podem revestir de muitas formas 
e ser obtidas por múltiplos processos. O que, 
porém, deve ser assinalado na lei tutelar é 
a independência de seu mérito e de sua desti­
nação. 

Coin efeito, a ninguém é dado "julgar" este­
ticamente o valor de uma obra, que hoje pode 
parecer aberrante e amanhã tida como subli­
me, o que a realidade já comprovou em inú­
meras oportunidades. Foi, então, acrescida ao 
caput do artigo 6" esta relevante condição. 
Vale notar que ao inciso VI do artigo 6~> foram 
adicionais as demais obras audiovisuais e 
acrescentado um inciso XIII para os progra­
mas de computador, hoje universalmente pro· 
tegidos pelo Direito Autoral._ 

Ainda na elaboração desta disposição, foi 
inclufdo um parágrafo único que ressalta não 
se estender a tutela autoral ao conteúdo cientí­
fico ou técnico das obras protegidas, ressalva 
da maior importância à vista das repetidas ten­
tativas de se obter a proteção de fórmulas 
farmacêuticas através do registro de bulas ou 
prospectos de mediamentos e de outras com­
posições químicas para lograr uma descabida 
proteç_~_autoral sobre elas. 

IV- No que tange ao artigo 7~", limitamo­
nos a classificar corretamente as obras coleti­
vas, sendo que a proteção dos respectivos au­
tores encontra-se perfeitamente definida no 

artigo 15, do Capítulo li, que trata da autoria 
das obras intelecttiãis, 'ao qual nos referimos 
adiante. 

V _ __;. Não havendo registro da obra, a autoria 
se.prova pela indicação·ou anúncio do autor 
(caput'do -artigo 13), oú pela utilização pública 
primeira (artigo. 13, parágrafo único). 

Em -caso de controvérsia quanto à autoria, 
o ônus da prova cabe àquele em cujo nome 
não está a obra registrada, pois apesar do re­
gistro não ser constitutivo dos direitos autorais 
é a mobilidade de prova da autoria privilegiada 
pela lei, conforme artigo 20. -

No parágrafo único do artigo 14, foi inserida 
a palavra "publicada", sUficientemente abran­
gente para compreender não só as situações 
consignadas no texto vigente como outras que 
possam surgir. 

VI-Ao artigo 15 foi dada redação consen­
tânea com o novo texto da Constituição Fede­
ral, preservando a partidi)ação individual de 
todos aqueles que colaboraram na realização 
da obra Coletiva, na cOnformidade do que dis-­
põe o inciso XVIII, alínea a, do artigo ,5.9 Ade­
mais, o § _l!_do artigo 15 do projeto assegura 
o direito de utilizar a sua criação, comoo obra 
individual, se esta não acarretar prejuízo à obra 
coletiva. No § 39 do mesmo artigo foi mantido 
o princípio geral, mundialmente aceito, de que 
o organizador está investido da titularidade dos 
direitos do conjunto de obra coletiva. 

VII- No artigo 17 foi necessário atualizar 
os nomes dos órgãos IncUmbidos do registro 
dos diversos gêneros de obras intelectuais e 
acrescentar-se-lhes ·o-·do Instituto Nacional de 
Proprieda.de lndustrial-INPI, em função de sua 
atual tarefa de registrador de programas de 
computador e o Ministério da Cultura, pela 
necessidade de se fixar um organismo da Ad­
ministração Pública que faculte o registro de 
obras cujos autores estejam distantes do Rio 
de Janeiro. __ _ 

VDI- Com a extinção do Conselho Nacio­
nal de Direito Autorai-CNDA, prevista neste 
projeto, a apreciaçâo de recursos administra­
tivos sobre registros é remetida à instância 
hierarquicamente superior do respectivo ór­
gão, retomando, assim, à prática tranqüila en­
sejada pelo Código Civil, quando ainda ineJCis­
tente o citado Conselho. 

IX-A lei vigente enquadra com perfeição, 
em seu artigo 25, a qUestão dos direitoS mo­
rais, salvo num dos aspectos que se refere 
às obras Caídas em domínio púlblico, em que 
someTite confia ao EstadO a defesa_da illtegri­
dade e genuidade, aliás, praticamente sinôni­
mos, pois resguarda a integridade, segue-se 
que a genuidade terá sido respeitada. Falta, 
porém, o respeito à paternidade da obra, razão 
pela qual propomos a substituição d_e_ "genui­
dade" por "autoria" no texto do § 29 do artigo 
25. 

X-A atual versão do artigo 30 merec.e __ _ 
atenção em virtUde da multiplicidade de usos 
que o desenvolvim'ento tecnológico vem tra­
zendo, os quais nem sempre se ajustam com 
perfeição às utilizações especificadas nessa 
disposição. Vale mencionar o surgimento da 
"comunicação por cabo" (a chamada "cable 
1V''), a transmissão por satélites de Sinais por-
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tadores de programas e os de radiodifusão 
direta, a sonorização ambiental, o uso de fibras 
óticas para comunicação de sons e imagens, 
etc. Propomos, então, mais minucíosa especi­
ficação, concluindo-a com uma referência ge­
nérica sobre os inventos futuros aproveitáveis 
na utilização de obras intelectuais. 

XI- O artigo 36 trãta da obra de enco­
menda, que se distingue da obra coletiva, esta 
já contemplada pelo artigo 15. Na obra de 
encomenda a regra é resguardar os direitos 
morais do autor e, nos termos do contrato 
de encomenda, os seus direitos patrimoniais. 
Usualmente estes são transferidos ao comi­
tente, salvo pacto em contrário. 

A versão dada no projeto incorpora esta 
orientação. Acrescentaram-se, porém, dois 
parágrafos visando a permitir ao autor a reutili­
zação da mesma obra em gênero diverso, des­
de que não prejudique o objetivo da enco~ 
menda. E, de igual forma, a faculdade de read~ 
quirir a plenitude dos direitos caso os seus 
proventos dependam da exploração da obra 
e o comitente não lhe der início dentro de 
um ano, ou outro prazo que hajam conven~ 
cfonado. 

XII- O inciso ll do artigo 49 foi ampliado, 
objetivando restrinQir ao uso privado a cópi~ 
domiciliar, tanto de obras como de produções, 
tendo em vista que as produções audiovisuais 
e fonográficas são as mais sujeitas à repro~ 
dução doméstica, muitas vezes desvirtuada, 
com destino à comercialização. Neste passo, 
toma~ se imperioso situar com maior precisão 
a exceção contida nesta disposição, que, aliás, 
será combinada com a compensação econô~ 
mica prevista no artigo 113 do projeto. 

XIU- O § 19 do artigo 53 da lei vigente 
contém uma inco_erência: obriga a averbação 
do instrumento de cessão à margem do regis~ 
tro da obra. Ora, o nosso sistema legal, seguin~ 
do a boa doutrina, protege a obra independeo~ 
temente de formalidades. O registro previsto 
no artigo 17 é opcional, facultativo, e visa uni~ 
camente a dar maior segurança ao autor que 
o requeira. Na prática, a maforia dos autores 
não registra as suas obras. Conseqüentemen~ 
te, o registro do instrumento de cessão, parcial 
ou total, também houvera de ser facultativo 
e, como sugerimos na nossa iniciativa, o seu 
eventual registro no Reg[Stro de Trtulos e Do~ 
cumentos produzirá os mesmos efeitos, ou 
seja, de dar~lhe publicidade. Desta sorte, não 
teria sentido obrigar o comprador de um qua­
dro, cujo pintor não tenha procedido ao seu 
registro na EScola de Belas Artes, a averbar 
o instrumento de cessão "à margem" de um 
registro inexistente, para valer perante tercei­
ros. 

XN -A presunção contida na atual reda­
ção do artigo 55, enseja interpretação inade­
quada e lesiva aos interesses do autor, cujo 
nome seja omitido por inadvertência ou deli­
beradamente. 
Demo~lhe, então, outra redação, mais con~ 

sentânea com a proteção definida na leL 
XV- O delineamento do contrato de edi­

ção requer aperfeiçoamento. Com efeito, a 
alusão do artigo 57 a reproduzir "mecanica~ 
mente" a obra literária, foi repetição do que 

consta da redação do artigo 1.3_46, do_Código 
Civil de 1916, quando, ·somente se. cogitava 
de imprimir com o uso de máquinas tipográ- -
ficas. Substituímos, então, a concepção mecâ­
nica de impressão de obras, pela reprodução 
gráfica, mais genérica e que abrange o "off­
set", a reprografia e demais processos de im­
pressão. 

Outra observação é que o surgimento de 
novas formas e meios de utilização, gerados 
pela tecnologia, obrigam o legislador a restrin~ 
giro alcance da exploraão da obra pelo editor, 
limitando-as aos que hajam sido expressa­
mente consentidos pelo autor no respectivo 
instrumento. Ademais, acrecentou-se um Pa­
rágrafo único determinando as menções obri­
gatórias que o editor deverá fazer constar de 
cada exemplar, visando a proteger os interes~ 
ses reciprocas. 

XVI-A estipulação do "quantum" da retri­
buição devida ao autor pelo editor, quando 
omisso o respectivo contrato, segundo altera­
ção feita no artigo 60, será arbitrada pelo juiz, 
mesmo porque a solução encontrada pelo le~ 
gislador no vigente texto, de se fazer esse arbi­
tramento por órgão administrativo, ora in6cuo 
em face da inexistência de coerção na aplica~ 
ção da decisão. 

XVll-A ausência de sanção no artigo 67, 
pela negligência do editor na publicação da 
obra, foi corrigida mediante a proposta de su­
jeitá-lo, nessa hip6tese, às perdas e danos em 
favor do autor prejudicado. 

XVID -0 exercido do direito de represen­
tação teatral e de execução pública de obras 
musicais sempre constituiu o ponto nodal do 
relacionamento entre os autores e os usuários. 
Dai impor-se um especial cuidado na redação 
do texto legal para que este não se preste 
a distorções e contenha todos oe elementos 
necessários à sua correta aplicação. Destarte, 
propõe-se que o artigo 72 incorpore ao seu 
"c:aput" a condição de "prévia e expressa" au­
torização, concedida pelo titular do direito ou 
por quem o represente. Este requisito, aliás, 
~- harmoniza com o disposto no artigo 30. 
Também foi expurgada essa disposição da 
condição de obter o usuário um lucro direto. 
É daro que os autores cujos repertórios sejam 
utilizados, não podem ficar à mercê de com~ 
provarem, caso a cas_o, que o usuário realizou 
lucro para só então dele haver a justa retribui~ 
çáo econômica. Afinal, desde o advento do 
Código CIVil de 1916, os direitos autorais são 
tidos corno bens móveis (artigo 48, inciso 111), 
conceito mantido pela lei vigente em seu arti~ 
go ~Ora, a ninguém é lícito utilizar bem móvel 
pertencente a outrem sem sua autorização e 
Te'speclivo pagamento, se lhe for exigido, va­
lendo~se da escusa que dele não auferiu lucro 
direto Ol,_l indireto. Acresce que a lei brasileira, 
a exemplo das legislações alienígenas, estabe~ 
Jeceu em seu artigo 49 as exceções à proteção 
legal, inclusive com relação à representação 
teatral e execução pública nos casos que pre~ 
cisa (inciso V e Vl). Nestes casos específicos 
é assegurada a gratuidade da ub'lizaçao, o que 
não se estende a nenhum outro uso. Conse­
qüentemente, não há por que fazer referência 
ao eventual lucro do usuário de obras para 

condicionar a sua remuneração; _e a lei .de 
regência nessa infeliz colocação abriu-um vas­
to leque de possibilidades de sonegação, pro­
vocando, assim,- uma pletora de indesejáveis, 
desnecessárias e onerosas controvérslas judi'~ 
ciais, que deveras prejudica os titulares de di~ 
reitos autorais. · 

Quanto ao parágrafo 29, do artigo-72, tend~ 
em conta os novos preceitos constitucionais, 
que não permitem a compulsoriedade de vin­
culação associativa, teve que ser reformulado 
supr!mindo~se a intermediaçao obrigatória.do 
Escritório Central de Arrecadação e Distribui­
ção- ECAD (cuja constituição e pennanên­
cia passou a ser facultativa para as associa~ 
ções que o integram, nos termos do artigo 
109 do prOjeto). Outrossim, descabe atual~ 
mente ao Conselho Nacional de Direito Auto~ 
ral "autorizar" formas de arrecadaç.ão, por ve­
dar a Carta Magna qualquer interferência esta­
tal no funcionamento de associações (artigo 
51, inciso XVJU da Constituição Federal). No 
caso previsto no parágrafo 39, do artigo 72, 
mantém o projeto o sentido da disposição- vi­
gente, subordinando, apenas, o pagamento 
diferido nos termos do ajuste celebrado entre 
os titulares e o usuário, decorrência lógica dos 
principies legais básicos. 

XIX-O artigo-"82 impõe ao produtor fono­
gráfico proceder às menções que assegurem 
a autores e artistas a indispensável identifi­
cação. Obrlga~o, além disso, a dar publicidade 
a outras informações úteis para o conheci~ 
menta do ano de publicação e a própria fdenti· 
ficação do produtor. 

XX-Afora a já comentada substitulção do 
vocábulo "cineinatográfico" por "audiovi­
sual", no artigo 83 e seu parágrafo 1 ~.também 
entendeu~se mais apropriado, com as necessi~ 
dades atuais do mercado desse tipo de obra, 
extrapolar da simples exibição à utilização em 
geral, haja vista a locação, a reprodução em 
videofonograma e a radiodifusão de obras do 
gênero. 

No parágrafo 29 do artigo 83, resumimos 
as menções que o produtor deverá obrigato­
riamente inscrever em cada exemplar levado 
ao conhecimento do. públtco, que, mutatis 
mutandis, são semelhantes às que o editor 
gráfico e o· produtor fonográfico devem conM 
signar nas suas publicações. 

No inciso I do artigo 84, é indispensável 
prever-se a garantia dos direitos econômicos 
dos artistas coadjuvantes, razão pela qual os 
acrescentamos no elenco ali referido. 

XXI-Inspirado nas mais nobres Intenções, 
o legislador de 1973 pretendeu beneficiar os 
co-autores da obra audiovisual com uma parti­
cipação nos lucros obtidos pela utilização da 
obra. O comple>ássímo- sistema adotado no 
artigo 86 e a quase Impossibilidade de apurar 
os quinhões respectivos, transformaram essa 
disposição em letra morta, confessadamente 
inaplicável na opinião das partes interessadas. 
Considere~se, ademais, que os co-autores que 
participam da criação da obra desde sua idea­
lização, vinculam~se ao pro-dutor por contratos 
livremente negociados e que refletem a vonta­
de das partes, especialmente no que tange 
às remunerações devidas. Comumente, estas 
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são variáveis e dependem do êxito da obra, 
e não nas bases previstas naquela disposlção.­
Desta forma, foi dada nova redação ao artigo _ 
87, que se ajusta às realidades do "métier" 
cinematográfico no Brasil. 

XXII-Tendo em conta que eXíste a remota 
possibilidade, porém teoricamente válida, de 
produções visuais sem sincfonização de sons, 
ou seja, as chamadas películas "mudas", não 
poderia a lei omitir-se sobre elas e aprovei­
tou-se o artigo 90 para contemplá-las com 
a mesma proteção legal outorgada à obra au­
diovisual. 

XXIII-A única disposição do Capítulo VIII 
do Título N, referia-se ao "domínio público 
remunerado". Esta inovação do nosso direito 
foi objeto de grande celeuma, provocando vio­
lentas reações entre os intelectuais, que pro­
moveram rumorosa campanha pública, a qual 
resultou na revogação do artigo 93, como dis­
pôs a Lei n~ 7 .123, de 12 de setembro de 
1983. 

Considerando que convém definir as obri­
gações do organ[zador da obra coletiva no 
tocante às menções que deverão constar dos 
respectivos exemplares, e considerando ainda 
a possibilidade de alguns dos colaboradores 
pretenderem~ o anonimato _na _divuJgação de 
seu trabalho, foi dedicado o cltado artigo _92 
à definição dessas situações. 

XXIV- O reconhecimento dos direitos de 
autor, segundo a conceituação jurídica univer­
salmente aceita, surgiu à época da Revolução 
Francesa. É o caso de lembrar as palavras 
do relator da primeira lei francesa, de 24 de 
julho de 1793, Le Chapelier, que proclamou: 
"A meUs sagrada, a mais legítima, a mais inata­
cável e, se assim o posso dizer, a mais pessoal 
de todas as propriedades é a obra, fruto do 
pensamento de _um autor"_(cfr. Pedro Ismael 
Medina Perez - in "El Derecho de Autor en 
la Cmematografia", Ed. Reus, Madrid, 1952, 
pág. 9). 

A tendência universalista do direito de autor 
fez com que as nações se preotupassem com 
a proteção de seus criadores intelectuais além 
fronteiras, diss_o resultando a Convenção Inter­
nacional de Berna para Proteção de Obras 
Uterárias e Artísticas, celebrada em 1886 -
que o Brasil veio a_ ratificar em 1922 - e 
a Convenção de Montevidéu de 1889, da qual 
o Brasil foi wn dos signatários. Estes dois fatos 
significam cabal demonstração da vocação 
brasileira _à tutela das prerrogativas daqueles 
que contribuem para o desenvolvimento cul­
tural da humanidade. A legislação nacional, 
embora esparsa, e a continuidade da nossa 
adesão às reformulações desses tratados, que 
se foram aperfeiçoando na medida da evolu­
ção tecnoJ6gica, até atingir a plenitude atual 
das revisões de Paris de 1971, comprovam 
a permanênda da mesma orientação prote­
tora do autor, que o presente projeto atualiza 
e amplia. 

A citada'9 evolução tecnológica, entretanto, 
revelou o surgimento de outros titulares que, 
absolutamente, não são somente os autores, 
nem suas pretensões se confundem com o 
direito destes, porém merecem bJtela seme­
lhante nas suas respectiv~ áreas de atuação, 

distintas e independentes. Estes direitos, que 
a Itália reconheceu com a denominação de 
"direitos conexos" em 1941 ("diritti connessi" 
~Título li, da Lei n<? 633, de 22 de abril de 
1941), e que a França veio a chancelar em 
1 S85 com a denominação de "d[rertos vizi· 
nhos" ("droits voisins", Lei n9 85.66_0, de 3 
de jUlho de 1985), foram objeto da Conven.ç:ã__o_ 
de Roma de 1961, subscrita e ratificada pelo 
Brasil, que os incorporou à legislação interna 
pela Lei n9 944, de 6 de abril de 1966. Os 
titulares destes outros direitos são os artistas­
intérpretes e executantes, _os produtores de 
fonogramas e os organismos rádio-difusão, 
cujas atividades c-ultuiais carecem da proteção 
legal contra as ofensas que seus direitos pos­
sam sofrer. Ditas prerrogativas não se confun­
dem com os-direitos dos autores _das ,pbras: 
o cantor que interpreta uma obra lítero-mu­
sical tem direitos sobre o aproveitamento da 
sua interpretação, independentemente daque» 
les do autor da obra interpretada. Idêntica si­
tuação se desenha c:om relaç_ão ao fonogra­
ma, cujo produtor possui o direito de dispor 
livremente do seu bem, que Mo pode ser utili­
. Efetivamerite, seria inadmissível que as em­
presas dedicadas à produção fonográfica -
produtores de fonogramas, pois, nos termos 
da ConvenÇão·-ae Roma e das-léis nacionais 
--:-perdessem o controle dos novos bens inte­
lectuais aos quais dão origem mediante a gra­
vaç&o d~ obras licitamente <:~utod14d<lS,.. na in­
terpretação de artistas por elas contratadas 
e remunerados, produzidos por sua iniciativa 
e publicados _sob sua responsabilidade. O 
mesmo ocorre com a radiodifusão, pois não 
seria lícito, por exemplo, que uma emis_s_ora 
de TV retransmitisse uma novela sem permis­
são da empresa que a produziu. 

As três situações ac[ma mencionadas, evi­
dentemente, são distintas da tutela devida es­
pecificamente aos autores das obras involu­
cradas nas produções mencionadas 'e a lei 
deve ressaltar essa dicotomia, tal como o faz 
aCohVe-nção de Roma de 19.61,em seu artigo 
19; introdutório, para impedir que se confun­
dam ou que os novos direitos venham a preju­
d_i_c:::ctr os direitos consagrados em favor dos 

- autores. Neste sentido, foi acrescentado o pa­
rágrafo único do artigo 93 que ressalta as ga­
rantias outorgadas aos autores. 

XXY- Visando a harmonizar o artigo 94 
com o artigo 30, forain acrescentados os vo­
cábulos "meio e processo", já que a utilização 
de interpretações e execuções se reveste das 
mesmas características das de obras do inte­
lecto. 

Para éltender aos novos preceitos constitu­
cionais, foi necessário transformar em § 1 ~ 
o parágrafo único da lei vigente, a fim de acres­
centar um § 2~. que atenda ao ditame- do inciso 
XVIII, alínea-a, do artigo 59 da _Carta Magn~ 
sobre a reprodução da voz e imagem dos artis­
tas. 

XXVI--Ao artigo 95 foi adicionado um pa­
rágrafo único que transplanta para a lei espe­
cifica o dispOsto no parágrafo únic:o do artigo 
13, da Lei n~ 6.533, de 24 de maio -de 197_8, 
que-Obriga ao pagamento de uma rem une-

ração adicional pela reutilização de interpre­
tações e execuções .artísticas fiXadas. 

XXVII- O texto atual do artigo 96, somente 
assegura o _direito de pateniidade _ao artista, 
quanto também deveria ele gozar do direito 
de integridade, por não ser admissível que al­
guém çossa desvirtuar- a expressão de _sua 
interpretação. Por outro lado, ambos esses di­
reitos s6 podem ser reconhecidos aos intér­
pretes, pois não é possível enumerar numa 
produção todos os coadjuvantes, nem atribuir­
lhes um direito de oposição pelo eventual cor­
te de uma cena em que apareçam. Como 
se viu, o termo "paternidade" foi substituído 
por autoria, mais condizente com o vernáculo. 

;oMJI- No caputdo artigo 97 foi acrescen­
tada a faculdade exclusiva do produtor de au­
torizar a locação e qualquer outra utilização 
de seus fonogramas, já que este_mei_o de ex­
ploração econômica se vem implantando no 
Brasil com crescente intensidade _e já foi con­
signado na nova redação do artigo 30 deste 
projeto, em favor do ~utor, no que respeita 
à obra, o que obviamente estende esta facul­
dade aos titulares de direitos conexos. 

O legislador de 1973 não incorporou à Lei_ 
n~ 5.98Bn3 as disposições relativas à _execu­
ção pública de fonogramas, o que obriga o 
jurista a valer-se da legislação específica (Lei 
rt' 4.944, de 6 de abril de 1966. Considerando 
que esse aspecto é fato integrante do_ feix_e 
de direitos patrimoniais dos titulares de _d[rei­
tos conexos. houyemos por bem transcrever 
as citadas disposições nos §§ 1<? e 3~ do artigo 
98. 

XXIX- A nova Constituição Federal em seu 
artigo 5?, no inciso XXVIII, assegura prote_çáo 
à "reprodução da imagem ... inclusive nas ativi­
dades desportivas". Por conseguinte, é crucial 
e acréscimo de_ssa_ moda1idad_e de utilização_ 
no artigo 100, para atEinder ao preceito consti­
bJcional. Considerando que a Constib.lição de 
1988 não condifionou a proteção à exigência 
do pagamento de ingresso público, foi esta 
condição suprimida no presente projeto. 

Em obediência ainda ao novo sistema cons­
tibJcional, foi introduzido um parágrafo, que 
prevê o exercício do direito quando o atleta 
atuar individualmente, sem vinculação ·com 
entidade desportiva. 

XXX- A Constituição Federal de 1988, em 
seu artigo 5?, inciso xvrn, veda taxativamente 
ao Estado interferir no funcionamento das as­
sociações em geral, permitindo-lhes consti­
tuir-se livremente na forma da lei comum, e, 
administrar-se, segundo estatutos também li­
vremente adotados pelos seus sócios. Em 
cons-eqüência e _em boa hora - houve que 
reformular os conceitos que orientaram o Títu­
lo VI; eivados de um descabido autoritarismo, 
verdadeira canga imposta aos grêmios de tibJw 
lares de direitos autorais. Como efeito dessa 
nova orientação constitucional, libertadora 
dos direitos individuais e coletivos, a integra­
ção ao chamado ECAD - Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição, passou neste 
projeto a .~r facultativa pois, segundo a regra 
constituctQnal do incis_o XX do_artigo 59, "nin­
guém poderá ser compelido_a associar-se ou 
a permanecer associado". 
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Acresce que a alínea b) do inciso XXVIII, 
do artigo 59 da Carta_Magna, estende o poder 
fiscalizador às representações sindicais, situaw 
ção que foi contemplada no artigo 108 do_ 
projeto. 

Respeitados esses mandamentos constitu­
cionais, as disposições constantes do Título 
VI contém as normas necessárias ao correto 
fundonamento das entidades autorais do país. 

XXXl-No caso do artigo 11 O do projeto 
- e ainda na busca de adequá-lo perfeita­
mente à orientação imposta pelo inciso XXIV 
do artigo s~ da nova Constituição - implan­
tou .. se disposição com vistas à hipótese de 
desapropriação pelo Poder Público de bem 
intelectual, prevista no artigo 660, do Código 
Civil, ressalvado, porém, o direito moral de 
arrependimento, pois não se justificaria que 
o Estado usasse desse melo para divuJgar obra 
que o autor decidiu repudiar, retirando-a de 
circulação. 

XXXII- O artigo 111 e seu parágrafo único 
objetivam disciplinar matéria que vem assu­
mindo proporções maiores em nossos tem­
pos. Trata-se da tradução de peças estran­
geiras aqui representadas em adaptações para 
o vernáculo. Ocorre que cada Companhi8 ou 
grupo teatral tem suas próprias características 
e, raramente, se!Ve a um deles a adaptação 
que fora feita para outrem. Daí os contratos 
preverem que o uso da tradução ou adaptação 
somente será licito na vigência de seu prazo, 
livre o autor do original para posteriormente, 
autorizar nova adaptação ou tradução. 

XXXIII- O artigo 112 também se detém 
sobre um problema de repres_entação teatral. 
Não é justo que, por espírito de emulação, 
venha um dos co-autores a revogar a autori­
zação dada, seja qual for o pretexto, prejudi­
cando os demais e acarretando grandes pre-­
juízos à companhia autorizada a fazer a ence­
nação. 

XXXIV-Referem-se os artigos 113 e 114, 
com seus parágrafos, à compensação autoral 
devida pela cópia privada de obras e produ­
ções. 

Já nos referimos a essa questão no intróito 
da presente Exposição de Motivos, citando os 
muitos países que reconheceram nessa ub1i%a· 
çãa uma nova forma de uso das produções 
intelectuais, lesiva aos interesses dos titulares 
e conflitante com os prindpios jurídicos das 
. convenções Internacionais, se não houver 
uma compensação mediante o reconheci­
mento de uma remuneração para os autores, 
os artistas-intérpretes e executantes, os produ­
tores de fonogramas e de obras audivisua[S. 

No projeto, essa compensação é prevista 
em 20% do valor da fita-virgem, que resultará 
em quantia muito inferior à que normalmente 
percebem os titulares sobre os exemplares 
pré-gravados, oferecidos ao público pelo co­
mércio. 

XXXV -OS artjgoS 122 e 123, da Lt!i n9 
5.98803, preStaram-se sempre a- e~nófrhes 
confusões, porquanto ambas disP.Osições tra­
tavam da reprodução desautoril:ada de obras. 
Objetivando sanar estas dificuldades, o projeto 
inverte a colcação das duas disposições, dan­
do ao artigo 123 a primeira posiç!o no projeto, " 

como artigo 116, o qual tipifica as várias for­
mas de violação. 

O artigo 122, renunlerando para artigo 117, 
passa então, corretamente, a referir-se tão s6 
à ediç!o espúria. Destarte, por-se-á fun às con­
tendas judiciárias que foram geradas pela dua­
lidade de situações. 

XXXVI- O artigo 118 teve por escopo in­
corporar ao projeto os termos adotados pelo 
nosso Código Penal parei as diversas feições 
que as atividades fraudulentas adquirem na 
comercialização de exemplares produzidos ili­
citamente, assim completando e aprimorando 
o antigo artigo 124. 

XXXVII-O§ 2? do artigo 121 teve em mira 
melhor harmonizar essa disposição com o ar­
tigo 73 do projeto e da lei vigente. 

XXXVIII- O artigo 123 e seu parágrafo, 
simplificam a sanção imposta aos atores tea~ 
trais no que tange aos "cacos" e outras impo­
visações, muitas delas consentidas pelo em­
presário. Suprimiti~Se a multa prevista na lei 
anterior e herdada do Código C"wil, por tratar­
se de "letra morta", substituindo-a pelo direito 
de cassar a autorização para a representação, 
com fundamento no seu "direito moral de in-
tegridade'' da Obra. ---

XXXIX- Nas disposiçõeS Finais e Transi­
tórias é indispensável prever a adaptação dos 
estatutoS das associações à nova orientação 
que a Carta Magna de 1988 imprimiu às altera­
Ções da lei de regência. Para tal fim, o artigo 
125 do projeto lhes dá 180 dias, e em seu 
parágrafo único admite a reformulação estatu­
tária em 3~ convocação da Assembléia Geral, 
com "quorom" inferior aO previsto na lei vi­
gente. 

XL-O Conselho NaciOnal de Direito Auto­
ral - CNDA, cuja atuação se concentrou na 
área da execução pública, se revelou preju­
diciaJ ao meio autoral nacional, nada havendo 
feito -de construtivo em favor dos titulares de 
direitos intelectuais~ 

Dentro da nova sistemática constitucional 
esse Conselho passou a ser um órgão inútil 
e oneroso para os Erários, mesmo por que 
P.;erdeu sua razão de ser em face do disposto 
no inciso XVID, do artigo 5° da Carta Magna 
que _lhe proíbe interferir no funcionamento das 
associações autorais, comó Vinha fazendo an­
teriormente. 

A proposta do projeto no artigo 126 é a 
pura e a simples extinção desse órgão da Ad­
ministração Pública Federal, dispondo sobre 
os direitos e obrigações decorrentes, bem co­
meL-em relação ao aproveitamento dos seM­
dores estáveis do órgão extinto, que deve obe­
decer ao que impõe o artigo 5~. da Lei n? 
7.662, de 17 de maio de 1988. 

XU- O artigo 127 cufdou de indicar ex­
pressamente todos os decretos do Exe_cutivo 
cujas disposições serão aproveitadas na apli­
cação dos preceitos estatuídos no projeto e 
julgamos de bom alvitre que assim se faça 
pois os 13 decretos mencionados contêm to­
da uma gama de disposições que desde o 
ano de 1924, quando entrou em vigor o decre­
to n9 4. 790, de 22 de janeiro, a fiscalização 
e a proteção dos direitos autorais se faz através 
dessa extensa regulamentação que se discri-

mina a seguiri 4.790, de 22 de janeiro de 1924 
(Define os direitos autorais); 5A92, de 16 de 
julho de 1928 (Regula a organizaçã-o das em­
presas de diversões); 1a527, de 10 de dezem· 
bro de 192ff (ReQulamento da organização 
das empresas de diversões); 1.023, de 17 de 
maio de 1962 (Alterao Dec. n918.537/28 so­
bre organização das empresas de diversões); 
57.125, de 19 de_outubro de 1965 (Promulga 
a Convenção de Roma para proteção aos artis· 
tas intérpretes ou executantes, aos produtores 
de fonogramas e aos organismos de radiodi­
fusão);61.123,de 1~deagostode 1967(Regu­
lamenta a Lei n~ 4.944/66, sobre a proteção 
a artistas, produtores de fonogramas e erga~ 
nismos de radiodifusão); 75.699, de 6 de maio 
de 1975 (Promulga a Convenção de Berna 
para a proteção de obras literárias e artisticas 
-Ato de Paris); 76.905, de 24 de deZembrO 
de 1975 (Promulga a Convenção Universal 
sobre o Direito de Autor - Ato de Paris); 
76.906, de 24 de dezembro de 1975 (Pro· 
mulga a ConVenÇêio de Genebra sobre PrOte­
ção. aos Prqdutores de Fonogramas sobre 
seus Fonogramas); 78.965, de 1Õ de dezem­
bro de 1976 (Cria o registro de obras musicais 
em suportes materiais); 82385, de 5 de outu.~ 
bro de 1978 (ReQ-i.Jia a ProfiSSão de Artista 
prevista na lei n• 6.533n8k 95.971, de 27de 
abril de 1988 (Altera os arts.-34 e 35 do Õec. 
n• 82.385n8); 96.03lÇ áeT2 de maio de 1988 
(Regulamenta a Lei n9 7.646/87 sobre prote­
ção de programas de computador). 

XLII- E ainda na artigo 128, declara-se 
que ficam revogadas as disposições da lei 
n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, tão 
somente naquilo que for incompatível com 
as novas disposiÇões do projeto pois nume· 
rosas artigos da legislação de 1973 perma· 
necem intocados, ressalvando-se, outrossim, 
que continua em vigor a legislação especial 
que com ela for compatível, citando-se como 
exemplos dessa situação a Lei n9 7.646, de 
18 de dezembro de 1987, que "dispõe quanto 
à proteção da propriedade intelectual sobre 
programas de computador e sua comercia· 
lização no Pais", uma das que se encontram 
inseridas na prefalada legislação especial, bem 
como a Lei nç 6533, de 24 de maio de 1978 
que "regulamentou a profissão de artista" e 
que se acha dentro das mesmas cirCunstân· 
das . 

Assim, o texto do presente projeto atende 
aos ditames da nova Carta Magna e atualiza 
a nossa legislação autoral, consolidando todas 
as disposições relativas à matéria, inclusive 
aquelas inseridas nas Leis n~ 6.533fi8 e n9 
7.646/87, que tratam especificamente da pro­
teção dos direitos intelectuais. Ressalva-se, en~ 
tretanto, a sobrevivência desses dois instru­
mentos legais, o primeiÍ'o referente ao exer~ 
cicio da profissão de artista e o segundo à 
regulamentàção do chamado "sofware", 
questões paraJelas e independentes, alheias 
aos direitos autorais propriamente ditos. De­
mais disso, fica mantido todo o rico acervo 
legislativo compatível com a nossa lei, miran· 
elo-se no posítivo precedente que já fora esta~ 
belecido pelo artiga·134 da Lei n~ 5.98Bn~. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N- 5.988 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1978 
Regula os direitos autorais e dá 

outras providências 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

"!ÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1~' Esta Lei regu1a os direitos autorais, 
entendendO-se sob esta denominação os di­
reitos de autor e direitos que lhe são _conexos. 

§ 1~' Os estrangeiros domiciliados no ex:­
terior gozarão da proteção dos acordos, con~ 
venções _e_ tratados ratificados pelo Brasil. 

§ 2~' Os apátridas equiparam-se, para os 
efeitos desta Lei, aos nacionais do país em 
que tenham domic!1io. 

Art 2~> _O direitos autorais reputam-se, pa­
ra os efeitos legais, bens móveis. 

Art. 3~' Interpretam-se restritivamente os 
negócios jurídicos sobre direitos autorais. 

ATOS DO PODER LEGISlATIVO 

Art. 49 Para os efeitos desta_lei, conside­
ra-se: 

1-publicação --- a comunicação da obra 
ao público, por qualquer forma ou processo; 
li- transmissão ou emissão - a difusão, 

por meio de ondas radioe.lé.trica_s. de SOJJS , 
ou de sons e imagens; 
Ill- retransmissão ~a emissão, simultâ­

nea ou posterior, da transmissão de uma em~ 
presa de radiodifussão por outra; 

IV- reprodução -a c6pia de _obra literária, 
cientifia ou artística bem como de fonograma; 
V- contratação- a reprodução não auto~ 

rizada; 
VI-obra: 
a) em colaboração- quando é produzida 

em comum, por dois ou mais autor~; 
b) anônima- quando não se indica o no­

me do autor, por sua determina~ão, ou por 
ser desconhecido; _ 

c) pseudônima- quando o autor se oculta 
sob nome suposto que lhe não possibilita a 
identificação; 

d) inédita - a que não haja sido objeto 
de publicação; 

e) p6stuma - a que se publique após a 
morte do autor; 

f) originária -a criação primigena; 
g) derivada - a que, constittlindo criação 

autônoma, resulta da adaptação de obra origi­
nária; 

VIl- fonograma - a fvcação, exclusiva­
mente sonora, em suporte material; 

V11I- videofonograma - a fixação de ima­
gem e som sem suporte material; 

IX- editor - a pessoa física ou jurídica 
que adquire o direi_to exclusivo de reprodução 
gráfica da obra; 

X- produtor: 
a) fonográfico ou videofonográfico -- a 

pessoa física ou jurídica que, pela primeira 
vez, produz o fonograma ou videofonograma; 

b) cinematográfico - a pessoa frsica ou 
jurídica que assume a iriiciativa, a coordena­
ção e as responsabilidades da feitura da obra 
de projeção ~m tela; 

XI- empresa de radiodifusão -a empresa 
de rádio ou __ de_ televisão, ou meto análogo, 
que transmite, com a utilização ou não, de 
fio, programas ao público; 

XII -artista -o ator, locutor, narrador, de­
clamador, cantor, bailarino, músico, ou outro 
qualquer intérprete, ou executante de obra lite­
rária, artística ou científica. 

Art s~ Não caem no domínio da União 
-do Estãdo do Distrito Federal ou dos Municí­
pios, as obras simplesmente por eles subven­

-donadas. 
Parágrafo único. Pertencem a União, aos 

Estados, ao Distrito FederaJ ou aos Municípios, 
os manuscritos de seus arquivos, bibliotecas 
ou repartições. 

"!ÍTULO 11 
Das Obras Intelectuais 

CAPITULO! 
Das obras intelectuais protegídas 

Art. 6~"- --São obras intelectuais as criações 
do espírito, de qualquer modo exteriorizadas, 
tais como: 

1-os livros, brochuras. folhetos, carta-mis­
sivas e outros escritos; 

D-as conferências, alocuções, sermões e 
outras· Obras da mesma natureza; 

ID-as obras dramáticas e dramático-mu­
sicais; 

IV-as obras cor~ográficas e pantomimi­
cas, cuja execução cênica se fiXe por escrito 
ou por ou1nr qualquer forma; 

V- as composições musicais, tenham, ou 
não, letrc,. 

VI- as obras cinematográficas e as produ­
zidas por qualquer processo análogo ao da 
cinematografia; 

VII......:: aS obras fotográficas e as produzidas 
por qualquer processo análogo ao da fotogra­
fia, desâe que, pela escolha de seu objeto e 
pelas condíçé'~s de sua execução, possam ser 
consideradas criação artistica; 

VID---as obras de desenho, pintura, gravura, 
escultura, e litografia; 

IX-as ilustrações, cartas geográficas e ou­
tras obras de mesma natureza; 

X-os projetos, esboços e obras plásticas 
conc-ernentes a geografia, topografia, enge­
nharia, arquitetura, cenografia e ciência; 

XI- as obras de arte aplicada, desde que 
seu Valor artístico possa dissociar-se do cará­
ter industrial ao objeto a que estiverem sobre­
postas; 

XII- as adaptações, traduções e outras 
transformações de obras originárias, desde 
que, previamente autorizadas e não lhes cau­
sando_ dano, se apresentarem como criação· 
intelectual nova. 

Art. 7ç -Protegem-se como obras intelec­
tuais independentes, sem prejuízo dos direitos 
dos autores das partes que as constituem, as 
coletâneas ou as compilações, como seletas, 

comPêitdios, antologias, enciclopédias, dicio­
nários, jornaiS, revistas, coletânea~ de textos 
legais, de desp~chos, de dedsões ou de pare-

ceres administrativoS, parlamentares ou judi­
ciais, desde que, pelos critérios de seleção e 
organização, constituam criaçãO intelectual. 

Parágrafo único. Cada autor conserva, 
neste caso, o seu direito sobre a sua produção, 
e poderá reproduzi-la em separado. 

Art. & É titular de direitos de autor, quem 
adaÇta, traduz, arranja õu orquesta obra àída 
no domínio público; todavia não pode quem 
asSim age, opor-se a outra adaptação, arranjo, 
orquestração ou tradução, salvo se for copia 
da sua. 

Art. 99 A c6pia de obra de arte plástica 
feita pelo próprio autor é assegurada a mesma 
proteção de que goza o original. 

Art. ro. A ·proteção à obra intelectual 
abrange·o seu título, se original e inconfundível 
com o de obra, do mesmo gênero, divulgada 
anteriorlnente por outro autor. -

Parágrafo único. O título de publicações 
periódicas, inclusive jornais, é protegido até 
um ano após a saída de seu último número, 
salvo se foram anuais, caso ern que esse prazo 
se elevará a dois anos. 

Art. 11. As disposições desta lei não ae 
aplicam aos textos de tratados ou convenções, 
leis, decretos, regulamentos, decisões judiciais 
e demais atos oficiais. 

CAPÍTULO li 
Da autoria das o_bras intelectuais 

Art 12. Para identificar-se como autor, 
poderá o criador da obra intelectual usar de 
seu nome civil, completo ou abreviado até por 
suas iniciais, de pseudônimo ou de qualquer 
sinal convencional. 

Art. 13. Considera-se &tttQf _d_a_ ob_ra inte-­
lectual, não havendo prova em contrário, 
aquele que, por uma das modalidades de in­
dentificação referidas no artigo anterior, tiver, 
em conformidade com o uso, indicada ou 
anunciada essa qualidade na _sua utilização, __ 

Parágrafo único. Na falta de indicação ou 
anúncio, presume-se autor da obra íntelectual, 
aquele que a tiver utilizado publicamente. 

Art. 14. Aautoriada_obraemcolaboração 
é atribuída àquele ou àqÚeles colaboradores_ 
em cujo nome, pseudônimo ou sinal conven­
cional for utilizada. 

Parágrafo único. Não se considera cola­
borador quem simplesmente auxiliou o autor 
na produção da obra_ intelectual. revendo-a, 
atualizando-a, bem como fiscalizando ou diri­
gindo sua edição ou sua apresentação pelo 
teatro, cinema, fotografia ou_ra_diofusão sono­
ra ou audiovisual. 

Art. 15. -Quãndo se tratar de obra reali­
zada por diferentes pessoas, mas organizada 
por empresa ·singUlar ou coletiva e em seu 
nome -utilizada, a esta caberá sua autoria. 

Art. 16. São co~autores da obra cinema­
tográfica o autor do assunto_ Õu argumentP­
Iiterário, musical ou lítero-musical, o diretor 
e o produtor. 

Parágrafá-único. Consideram-se co-auto­
res de desenhos animados os que criam os 
desenhos utilizados na obra cinematográfica. 
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CAPITULOm 
Do registro das obras Intelectuais 

Art. 17. Para segurança de seus direitos, 
o autor da obra intelectual poderá registrá-la, 
conforme sua natureza, na Biblioteca Nacio­
nal, na Escola de Música, na Escola de Belas 
Artes da Universidade Federal do Rio de Janei­
ro, no lnstituto Nacional do Cinema, ou no 
conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia. 

§ 19 Se a obra for de natureza que com­
porte registro em mais de um desses órgãos, 
deverá ser registrada, naquela com que tiver 
maior afinidade. 

§ 2" O Poder-Executivo, mediante Decie­
to, poderá, a qualquer tempo, reorganizar os 
serviços de registro, conferindo a outros Ór­
gãos as atribuições a que se refere este artigo. 

§ 3" Não se enquadrando a obra nas enti­
dades nomeadas neste artigo, o registro pode­
rá ser feito no Conselho NacionaJ de Direito 
Autoral. 

Art. 18. As dúvidas que se levantarem 
quando do registro serão submetidas, pelo Ór­
gão que o está processando, a decisão do 
Conselho Nacional de Direito Autoral. 

Art 19. O registro da obra intelectual e 
seu respectivo traslado serão gratuitos. 

Art. 20. Salvo prova contrário, e autor 
aquele em cujo nome foi registrada a obra 
intelectual, ou conste do pedido de licencia­
mento para a obra de engenharia ou arqui­
tetura. 

TITULO lll 
Dos diref!os do autor 

CAPITULO I 
Dlsposiçóf!s prdimlnares 

Art. 21. O autor é titular de direitos morais 
e patrimoniais sobre a obra intelectual que 
produziu. 

Art. 22. Não pode exercer direitos auto~ 
rais o titular cuja obra foi retirada de circulação 
em virtude de setença judicial irrecorrível. 

Parágrafo único.- Poderá, entretanto, o au­
tor reivindicar os lucros, eventualmente auferi­
dos com a exploração de sua obra, enquanto 
a mesma esteve em circulação. 

Arl 23. -Salvoci:mvençãOemcontrârio,os 
co-autores da obra intelectual exercerão, de 
comum acordo, seus direitos. 

Parágrafo único. Em caso de divergência, 
decidirá o Conselho Nacional de Direito Auto­
ral, a requerimento de qualquer deles. 

Art. 24. Se a contribuição de cada co-au­
tor pertencer a gênero dtverso qualquer deles 
poderá explorá-la separadamente, desde que 
não haja prejuízo para a utilização econômica 
da obra comum. 

CAPITULO 11 
Dos direitos morais do autor 

Art. 25. São direitos morais do autor: 
1-o de reivindicar, a qualquer tempo, a 

paternidade da obra; 
n-o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal 

convencional indicado ou anunciado, como 
sendo o do autor, na utilização de sua obra; 

m-o de conservá-la inédita; 

_ IV- o de assegurar-lhe a Integridade, 
opondo-se a quaisquer modificações, ou à 
prática de atos que, de qualquer forma, pos-­
sam pi-ejudicá-la, ou atingi-lo, como autor, em 
sua reputação ou honra; 

V- o de modificá-la, antes ou depois de 
utilizada; 

VI- o de retirá-la de circulação, ou de lhe 
suspender qualquer forma de utilização já au­
torizada. 

§ 19 Por morte do autor, transmitem~se 
a seus herdeiros os direitos a que se referem 
os incisos I a IV deste artigo. 

§ 29 Compete _ao Estado, que a exercerá 
através do Conselho Nacional de Direito Auto­
ral, a defesa da integridade e genuidade da 
obra caída em domínto público. 

§ 39 Nos cas_os dos inciso V e VI deste 
artigo, ressalvam-se as indenizações a tercei­
ros, quando couberem. 

Art. -26: -1:abe exclusivamente ao diretor o 
exercido dos direitos morai·s sObre a obfa ci­
nematográfica; mas ele só poderá impedir a 

, utilização da película após sentença judicial 
passada em julgado. 

Art. 27. Se o dono da construção, execu­
tada segundo projeto arquitetônico por ele 
aprovado, nela introduzir alterações, durante 
sua execução ou após a conclusão, sem o 
consentimento do autor do projeto, poderá 
este repudiar a paternidade da concepção da 
obra modificada, não sendo lícito ao proprie­
tário, a partir de então e em proveito próprio, 
dá-la como concebida pelo autor do projeto 
inicial. 

Art 28. Os direitos morais do autor são 
inalienáveis e irrenunciáveis. 

CAPITULO m 
Dos direitos patrimoniais do 

autor e de sua duração 

Art 29. Cabe ao autor o dii'eho de utilizar, 
fruir e dispor de obra literária, artisüca ou cien­
tífica, bem como o d_e autorizar sua utilização 
ou__fruição por terceiros, no todo o_u em parte. 

Art. 30. Deperide de autorização do aUtor 
de obra literária, artística ou científica, qual­
quer forma de sua utilização, assim como: 

[-a_ edição; 
n-a tradução para qualquer idioma; 
m-a adaptaçáo ou inclusão em fonogra-

ma ou película cinematográfica; 
IV-a comunicação ao público, direta ou 

inÇiire_ta, por qualquer forrila ou processo, co­
mo: 

a) eXecução, representação, recitação ou 
declamação; 

b) radiofusão sonora ou audiovisual; 
c) emprego de aitofalantes, de telefonia 

com fjo ou .!iõem ele:, ou de aparelhos análogos; 
d} videofonografia. 
Parágrafo único. Se essa fixação for_clUto­

rizada, sua e;xecução pública, por~ qualquer 
meio, só se poderá fazer com a permissão 
prévia, para cada vez, do titular dos direitos 
patrimoniais de autor. 

Art. 3.1. Quando uma obra, feita em cola­
boração não for divisível, nenhum dos colabo­
radores, sob pena de responder por perdas 
e danos, poderá, sem consentiménto dos de-

mais, publicá-la, ou autorizar-lhe a publicação, 
salvo na coleção de suas obras completas. 

§ 19 Se diverglrém os colaboradores, de­
cidirá a maiona, e, na falta desta, o Conselho _ 
Nacional de Direito Autoral, a requerimento 
de qualquer deles. _ _ 

§ 29 _ Ao colaborador dissidente, porém, fi~ 
ca assegurado o direito de não contribuir para 
as_despesas da Publicação, renunciando a sua 
parte nos lucros, bem como o de vedar que 
se inscreva o se~.;~_ nome na obra. 

§ 39 Cada colaborador pode, entretanto, 
individualemtne, sem aquiscência dos outros, 
registrar a obra e defender os próprios direitos 
contra terceiros. 

Art. 32. Nlnguém pode reprodurlr obra, 
que não pertença ao dOffifnio público, a pre­
texto- de anotá-la,_comentá-la, ou melhorá-la, 
sem permissão do autor. 

Parágrao único. Podem, porém, _publicar~ 
se, em separado, os éOinentárlos _Ou anota­
ções. 

Art 33: - As cãrtas missivas não podem ser 
publicadas sem permissão do autor, mas po~ 
dem ser juntadas como documento, em autos 
oficiais. 

Art. _ _34. __ Quando o autor, em virtude de 
revisão, tiver dado à obra versão definitiva, não 
poderão seus sucessores reproduzir, versões 
anteriores. 

Art 35. As diversas formas de utilização 
da obra intelectual são independentes entre 
si. 

Arl 36_ Se a obra intelectual for produzida 
em cumprimento a dever funcional ou a con­
trato de trabalho _ou de prestação de serviços, 
os direitos do autor, salvo convenção em con­
trário, pertencerão _a ambas as partes, confor~ 
me for estabelecido pelo Conselho Nacional 
de.Direito do Autor. 

§ 1 ~ O autor terá_ direito de reunir em livro, 
ou em suas obras completas, a obra enco­
mendada, após um ano da primeira publica­
ção. 

§ 29 O autor receberá os direitos patrimo· 
niais sobre a obra encomendada, se esta não 
for publicada_dentro de_ um ano após a entrega 
dos originais, recebidos sem ressalvas por 
quem a encomendou. 

Art 37. Salvo convenção em contrário, 
no contrato de produção, os direitos patrimo­
niais sobre obra cinematográfica pertencem 
ao seu produtor~ 

Art. 3a A aquisiçiiá do original de uma 
obra, ·ou de exérriptar de seu instrumento ou 
veiculo material de utilização, não confere ao 
adquirente qualquer dos direitos patrimoniais 
do autor. 

Art. 39. O autor, que alienar Obra de arte 
ou manuscrito, sendo originais ou direitos pa­
trimoniaJs sobre obra intelectual, tem direito 
irrenunciável-e inaiienável a participar na -mãis­
valia que a eles advierem, em ben.e.ficlo do 
vendedor, quando novamente alíenados. 

§ 19 Essa participação será de vinte por 
cento sobre o aumento de preço obtido em 
cada alienaçã:o, em face da imediatamente an­
terior. 

§ 29 Não se _aplica o disposto neste artigo 
quando o aumento do preço resultar apeilas 
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da desvalorização da moeda, ou quando o 
preço alcançado foi inferior a dnco vezes o 
valor do maior salário-mínimo vigente no País. 

Art 40. Os direitos patrimoniais do autor, 
excetuados os rendimentos resultantes de sua 
exploração, não se comunicam, salvo se o 
contrário dispuser o pacto antenupcial. 

Art. 41. Em se tratando de obra anônima 
ou pseudônlma, caberá a quem publicá-la o 
exercício dos direitos patrimoniaiS do autor. 

Parágrafo único. Se, poréiTi., o autor se der 
a conhecer, assumirá ele o exercício desses 
direitos, ressalvados porém, os adquiridos por 
terceiros. 

Art. 42. Os direitos patrimoniais do autor 
perduram por toda sua vida. 

§ }<? Os filhos, os pais, ou o cônjuge goza­
rão vitaliciamente dos direitos patrimoniais do 
autor que se lhes forem transmitidos por su­
cessão mortis causa. 

§ .2'1 Os demais sucessores do aUtOr goza­
rãO-aos· ãli'éítos- patrímonrãts:-que- este--lheS 
transmitir pelo período de sessenta anos, a 
contar de 19 de janeiro do ano subseqOente 
ao de seu falecimento. 

§. 3ç ApHca-se às obras póstumas o prazo 
de proteção a que aludem os parágrafos pre­
cedentes. 

Art 43. Quando a obra intelectual, rea1i­
zada em colaboração, for indivisível, o prazo 
de proteçáo previsto nos§§ 1~ e 2~ do artigo 
anterior contar-se-á da rnorte do último dos 
colaboradores sobreviventes. 

Parágrafo único. Acrescer-se-âo aos dos 
sobreviventes os direitos de autor-do colabo­
rador que falecer sem sucessores. 

Arl 44. Será de sessenta anos o prazo·de 
proteção aos direitos patrimoniais s_obre obras 
anônimas ou pseudônimas, contado de 19 de 
janeiro do ano imediatamente posterior ao da 
primeira publicação. 

Parágrafo único. Se, porém, o autor, antes 
do decurso desse prazo, se der a conhecer, 
aplicar-se-á o disposto no art. 42 e seus pará­
grafos. 

Art 45. Também de sessenta anos será 
o prazo de proteção aos direitos patrimoniais 
sobre obras cinematográficas, fonográficas, 
fotográficas, e de arte aplicada, a contar de 
1 ~ de janeiro do ano subseqüente ao de sua 
conclusão. 

Art. 46. Protegem-se por 15 anos a con­
tar, respectivamente, da publicação ou da ree­
dição, as obras encomendadas pela CJnião e 
pelos Estados, Municípios e Distritos Federal. 

Art 47. Para os efeitos desta lei, conside­
ram-se sucessores do autor seus herdeiros 
até o segundo grau, na linha reta ou colateral, 
bem como o cônjuge, os legatários e cessio-
nários. • - -

Art 48. Além das obras em relação as 
quais decorreu o prazo de proteção aos direi­
tos patrimoniais, pertencem, ao domínio pú­
blico: 
I-as de autores falecidos que náo tenham 

deixado sucessores; 
n-as de autor descorlhecido, transmitidas 

pela tradição oral; 
m-as publicadas em países que não parti­

cipem de tratados a que tenha aderido o Brasil, 

e·quenão confiram aos autores de obras aqui 
publicadas o mesmo tratamento que dispen­
sam aos autores sob_ sua jurisdição. 

CAPITULO IV 

Das limitaçóes aos direitos do autor 

Art. 49. Não constitui ofensa aos direitos 
do autor: 

I-A reprodução: 
a) de trechos de obras já publicadas, ou 

_ainda que integral, de pequenas composições 
alheias no contexto de obra maior, desde que 
esta apresente caráter científico, didático ou 
re1igioso, e haja a indicação da origem e do 
nome do autor; 

b) na imprensa diária ou peródica, de notí­
cia ou de artigo informativo, sem caráter literá­
rio, publicados em diários ou peli6dicos, com 
à-iiú~OÇ:ão=çl_o nome do autor, se assinados, 
e da publicação de onde foram trancritos; 

_c_) em diários ou peri6dicos, -de discursos 
pronunciados em reuniões públicas de qual­
quer natureza; 

d) no corpo de um escrito, de obras de 
arte, que sirvam, como acess6rio, para explicar 
o texto, mencionados o nome do autor e a 
fonte de' que provieram; 

e) de obras de arte existentes em logra­
douros públicos; 

f) de retratos, ou de outra forma de repre­
sentação da efigie, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto 
encomend<;~do, niio havendo a oposição da 
pessoa neles representada ou de s_eus her­
deiros. 

11 -A reprodução, em um só exemplar, de 
qualquer obra, contando que não se destine 
à utilização com intuito de lucro; 

111 -A citação, em livrOs, jornais ou revistas, 
de passagens de qualquer obra, para fins de 
estudo, crítica ou polêmica; 

IV- O apanhado de lições em estabeleci­
mentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada, porém, sua publicação, 
integral ou parcial, sem autorização expressa 
de quem as ministrou; 

V -A execuçao de fonogramas e transmis­
sões de rádio ou televisão em estabelecimen­
tos comerciais, para demonstração à clientela; 

\11-A representação teatral e a execução 
musical, quandq realizadas no recesso familiar 
ou para fins exclusivamente didáticos, nos lo­
cais de ensino, não havendo, em qualquer ca­
so, intuito de _lucro; 

VII- A utilização de obras intelectuais 
quando indispensáveis à prova judiciária ou 
adminlstrativa. 

Art. 50. São livres aS- Páráffilses e paró­
dias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária, nem lhe implicarem des­
crédito. 

Arl 51. É licita a reprodução de fotografia 
em obras científicas ou didáticas, com a indi· 
cação do nome do autor, e mediante o paga~ 
menta a este de retribuição equitativa, a ser 
fixada pelo Conselho Nacional de Direito Au­
toral. 

CAPITULO V 

Da cess8o dos diieftos do autor 

Arl- 52. Os direitos do autor podem ser, 
total ou parcialmente, redidos a terceiros por 
ele ou por seus sucessores, a título univ&rsal 
ou singular, pessoal_mente ou por meio de re­
presentante com poderes especials. 

Parágrafo único. Se ã transmissão for to­
tal, nela se compreendem todos os direitos 
do autor, salvo os de natureza personallssima, 
-como o de introduzir modificações na obras, 
e os expressamente excluídos por lei. 

Art 53: A cessão tõtãl Ou Pãrcial dos direi­
tos do autor, que se fará sempre por escrito, 
presume-se onerOsa.-- - -- --

§ 1 ~ Para valer perante terceiros, deverá 
a cessão ser averbada à margem d,o registro 
a que se refere o artigo 17. 

_§ 29 Constarão do instrumento do negó­
c!~ j_~(í'ºc9,_~!)p~d~c-~<;iª!'D~~?-t_e,_9_1.!ª~-ºª"-4-~~ 
tos objeto de cessão, as condições de seu 
exercício quanto ao tempo e ao lugar, e, se 
for a titulo oneroso, quanto ao preço ou retri­
buição. 

Art. 54. A cessão dos direitos do autor so­
bre obras futuras será permitida se abranger, 
no máximo, -o período de cinco anos. 

Parágrafo único. -Se o periodo estipulado 
for indeterminado, ou superior a cinco anos, 
a tanto ele se reduzirá, diminuindo-se, se for 
o caso, na devida proporção, a remuneração 
estipulada. 

Art. 55. Até prova em contrário, presume­
se que os colaboradores omitidos na divu1ga­
ção ou publicação da obra cederam seus direi· 
tos àqueles em cujo nome foi ela publicada. 

Art. 56. 'A tradição de negativo, ou de 
meio de reprodução análogo, induz à presun­
ção de que foram cedidos os direitos do autor 
sobre a fotografia. 

TirULO IV 
Da Utilização de ObrtJs IntelectuaiS-

CAPITULO I 
Da Edição 

Art. 57. Mediante contrato de edição, o 
editor, obrigando-se a reproduzir mecanica­
mente e a divulgar a obra literária, artística, 
ou científica, que o autor lhe confaa, adquire 
o direito exclusivo a publicá-la, a explorá-la. 

Art. 58. Pelo mesmo contrato pode o au­
tor obrigar-se à feitura de obra literária, artís­
tica, ou científica, em cuja publicação e divul­
gação se empenha o editor. 

§ }9 Não havendo termo fixado para a en­
trega da obra, entende-se que o autor pode 
entregá-la quando lhe convier; mas o editor 
pode flXar~lhe prazo~ com a cominação deres­
cíndir o contrato~ 

§ 29 Se o autor falecer anteS de concluída 
a obra, ou lhe for impossível levá-la a cabo, 
poderá o editor considerar resolvido o con­
trato, ainda que entregue parte considerável 
da obra, a menos que, sendo ela autônoma, 
se dispuser a editá-la, mediante pagamento 
de retribuição proporcional, ·ou se, consen­
tindo os herdeiros, mandar terminá-la por ou­
trem, indicando esse fato na ecHção. · 
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§ 39 ~ vedada a publ!caçâo, se o autor 
manifestou a vontade de só p!.lblicá~la por in­
teiro, ou· se aSsim o decidem seus herdeiros. 

Art. 59. Entende-se que o contrato versa 
apenas sobre uma edição, se não houver cláu­
sula expressa em contrário. 

Art. 60. Se, no Contrato, ou aõ tempo do 
contrato, o autor não tiver pelo seu trabalho, 
estipulado retribuição, será esta arbitrada pelo 
Conselho Nacional de Direito Autoral. 

Art. 61. No silêncio do coritrato, coilside­
ra-se que cada edição se constitui de dois 
mil exemplares. 

Art 62. Se os orfginais fôram entregues 
em desacordo com o ajustado, e o editor não 
os recusar nos trinta dias seguintes ao do rece­
bimento têm-se por aceitas as alterações intrO­
duzidas pelo autor. 

Art. 63. Ao editor compete fJXar o preço 
de venda, sem, todavia, poder elevá-lo a ponto 
que embarace a circulação da obra. 

Art. 64. A menos que os direitos patrimo­
niais do autor tenham sido adquiridos pelo 
editor, numerar-se-ão todos os exemplares de 
cada edição. 

Parágrafo (mico. Considera-se contrafa­
ção, sujeitando-se o editor ao pagamento de 
perdas e danos, quaJquer repetição de núme­
ro, bem c-omo exe'mplar não numerado, ou 
que apresente número que exceda a edição 
contratada. 

Art 65. Quaisquer que sejam as condi­
ções do contrato, o editor é obrigado a facultar 
ao autor o exame da escrituração na parte 
que lhe corresponde, bem como a informá-lo 
sobre o estado da edição. 

Art. 66. Sé a- rétiibuição do autor ficar de· 
pendendo do êxito da venda, será obrigado 
o editor a lhe prestar contas semestraJmente. 

Art. 67. O editor não pode fazer abrevia­
ções, adições ou modificações na obra, sem 
permissão do autor. 

Art. 68. Resolve-se o contrato de edição, 
se, a partir do momento em que foi celebrado, 
decorrerem três anos sem que o editor publi· 
que a obra. 
· Art. 69. Enquanto não se esgotarem as 

edições a que tiver direito o_ editor, não po~erá 
o autor dispor de sua obra. 

Parágrafo único. Na vigência do contrato 
de edição, assiste ao editor o direito de exigir 
que se retire de circulação edição da mesma 
obra feita por outrem. 

Art. 70. Se, esgotada a última edição, o 
editor, com cüreito a outra, a não publicar, 
poderá o autor intimá-lo judicialmente a que 
o faça em certo ptazo-;-sob pena de perder 
aquele diretto, além de responder pelos danos. 

Art 71. Tem direito o autor a fazer, nas 
edições sucessivas de suas obras, as emendas 
e aJterações que bem lh.e pare<:er, mas se_elas 
impuserem gastos extraordinários ao editor, 
a este caberá indenização. 

Parágrafo único. O editor poderá opor-se 
às alterações que lhe prejudiquem os interes­
ses, ofendam a reputação, ou aumentem a 
responsabilidade. 

Arl 72. Se, em virtude de sua natureZa, 
for necessária a atualização da obra em novas 
edições o editor, negando-se o autor a fazê--la, 

dela poderá encarregar QUtJ:ern, mencionando 
o fato na edição. 

-- CAPÍTULO ll 
Da representação e execução 

Art. 73. Sem autorização do autor, não 
poderão ser transmitidos pelo rádio, serviço 
de alto~faJantes, televisão ou outro meio análo­
go representados ou executados em espetá­
culos públicos e audições púbUcas, que visem 
a lucro direto ou indireto, drãma, tragédia, co­
média, composição musical, com letra ou sem 
ela, ou obra de caráter assemelhado. 

§ 1 ~ Consideram-se espetáculos públicos 
e a-udições públicas, para os efeitos legais, as 
representações ou execuções em locais ou 
estabelecimentos, como teatros, cinemas, sa­
lões de baile ou concerto, boates, bares, clubes 
de qualquer natureza, lojas comercials e indus­
triais, estádios, circos, restaurantes, hotéis, 
meios de transporte de passageiros terrestre, 
marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que 
se representem, executem, recitem, interpre­
tem ou transmitam obras intelectuais, com 
a -partíi:ipaÇào- ãe artistas remunerados, ou 
mediante quaisquer processos fonomecâni­
cos_, eletrônicos ou audiovisuais. 

§ 29 Ao requerer a aprovação do espetá­
culo ou da _transmissão, o emptesário deverá 
apreSeritãf à-autoridade policial, obse!Vando 
o disposto na legislação em vigor, o programa, 
acompanhado da autorização do autor, intér­
prete ou executante e do produtor de progra­
mas, bem como do recibo de recolhimento 
em agência bancária ou postal, ou ainda docu­
mento equivalente em forma autorizada pelo 
Conselho Nadonal de Direito Autoral, a favor 
do Escritório CentraJ de Arrecadação e Distri­
buição, de que trata o arl 115, do valor, dos 
direitos autorais das obras programadas. 

§ _39 Quando se tratãr de representação 
teatral o recolhimento será feito no dia seguin­
te ao áa representaÇão, ·à ~sta da freqüência 
ao espetáculo. 

Art. 74. Se não foi fixado prazo para a re­
presentação ou -eXeCução, pode o autor, ob­
servados os usos locais, assiná-lo ao empre­
sário. 

_Art. 15. _Ao autor assiste o direito de opor­
se a representação ou execução que não este­
ja suficientemente ensaiada, bem coriro o de 
fiscalizar o espetáculo, por se ou por delegado 
seu, tendo, para Isso, livre acesso, durante as 
representações ou execuções, ao loc_al onde 
se reaJizam. 

Art. 76~ O autcir -da obra não pode alterar­
lhe a substância, sem acordo· com o empre­
sário que a faz representar. 

Art 77. Sem licença do autor, não pode 
o empresário comunicar o manuscrito da obra 
a pessoa estranha à representação, ou exe­
cução. 

Art. 78. Salvo se abandonarem a empre­
sa, não podem os principais intérpretes e os _ 
diretores de orquestra ou coro, escolhidos de 
comum acordo pelo autor e pelo empresário, 
ser substituído por ordetn deste, sem que 
aquele consinta. 

Art. 79. I:: impenhorável a parte do produ­
to dos espe~culos reservada ao autor e aos 
artistas. 

CAPÍTULO lll 
Da _utJ7ização de obra_ de arte plástica 

Art. eo. Salvo c_onvenção em ContrArio, o 
autor de obra de arte plástica, ao alienar o 
objeto em ·que ela se materiaJiza, tro3nsmite 
ao adquirente o direito_ de reproduzi-la, ou de_ 
expô-la ao público. 

Art. 81. A autorização para reproduzir 
obra de arte plástica, por qualquer processo, 
deve_ ~nstar de documento, e se presume 
onerosa. 

CAPÍTULO IV 
Da utHízação da obra fotográfica 

Art. 82. O autor de obra fotográfica tem 
direito a reproduzi-la, difundi-la e colocá-la à 
venda, observadas as restrições à exposição, 
reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo 
dos direitos de autor sobre a obra reproduzida, 
se de artes figurativas. _ 

§ 19 A fotografia, quando divulgada indi­
cará de forma legível, o nome do seu autor. 

§ 29 E vedada a reprodução de obra Tato­
gráfica que não esteja em absoluta conso­
nância com o original, salvo prévia autorização 
do autor. 

CAPITULO V 
Da utilização de fonograma 

M 83. vetado. 

CAPÍTULO VI 
Da utilização de obra cinematográfica 

Art. 84. A autorização do autor de obra 
intelectuaJ para sua produção cinematográfica 
Implica, salvo disposição em contrário, licença 
para a utilização ecpnômica da película. 

§ J9 A exclusividade da autorização de­
pende de claúsula expressa, e cessa dez anos 
após a celebração do contrato, ressalvado ao 
produtor da obra cinematográfica o direito de 
continuar a exibi-la. 

§ 2~ A autorização, de que trata este artigo 
aplica~se, no que cquber às normas relativas 
ao contrato de edição, 

Art. 85. O contrato de produção cinema~ 
~ráftca deve estabelecer: 

I - a remuneração devida pelo produtor 
aos demais co-autores da obra e aos artistas 
intérpretes ou exe<:utantes, bem como o tem­
po, lugar e forma de pagamento; 
If- o prazo de conclusão da obra; 
m - a responsabilidade do produtor para 

com-os dem~s co-autores, artistas, intérpretes 
ou executantes, no caso de co-produção da 
obra cinematográfica. 

Arl 86. Se. no decurso da produção da 
obra cinematográfica, um do seus colabora­
dores, por qualquer motivo; interromper tem~ 
porária ou definitivamente, sua participação 
não perderá os direitos que lhe cabem quanto 
à parte já executada, mas não poderá opor-se 
a que esta seja utilizada na obra nem que 
a outrem o substitua na sua conclusão. 

Art. 87. Além da remuneração estipulada, 
têm os demais co-autores da obra cinemato­
gráfica o direito de receber do produtor cinc:o 
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por cento para serem entre eles repartidos 
dos rendimentos da utilização e:conômlca da 
película que excederem ao décuplo do valor 
do custo bruto da produção. 

Parágrafo único. Para esse fim, obriga-se 
o produtor a prestar contas anualmente aos 
demais co-autores. 

Art. 88. Não havendo disposição em con­
trário, poderão os co-autores de obra cinema­
tográfica utilizar-se em gênero diverso, da par­
te que constitua sua contribuição pessoal. 

Parágrafo único. Se o produtor não con­
cluir a obra cinematográfica no prazo ajustado, 
ou não a fizer projetar dentro em três anos 
a contar de sua conclusão, na ub1ização a que 
se refere este artigo será livre. 

Arl 89. Os direitos autorais relativos a 
obras musicais, lítero-musicais e fonogramas 
incluídos em filmes serão devidos a seus titula­
res pelos responsáveis dos locais ou estabele­
cimentos a que alude o § 19 do art. 73, ou 
pelas emissoras de televisão, que os exibirem. 

Art. 90. A eXposiçãO; dlfusáo Ou exibição 
de fotografias ou filmes de operações cirúr~ 
gicas dependem da autorização do cirurgião 
e da pessoa operada. Se esta for falecida, da 
de seu cônjuge ou herdeiros. 

Art 91. As disposições deste capftuJo são 
aplicáveis às obras prodwidas por qualquer 
processo análogo à cinematografia. 

CAPITULO VIl 
Da utilízação da obra publicada 

em diários ou pedódicos 

Art 92. O cllieito de utilizaçãO ei:_oilõmica 
dos escritos publicados pela imprensa, diária 
ou periódica, com exceção dos assinados ou 
que apresentem sinal de reserva, pertence ao 
editor. 

Parágrafo único. A cessão de artigos assi­
nados, para publicação em diários ou perió­
dicos, não prod~.g ~{~itg_~alvg convenção em 
contrário alêm do prazo de vinte dias, ã contar 
de sua publicação, findo o qual recobra o autor 
em toda a plenitude o seu direito. 

CAPITULO VIJI 
Da utilização de obras pertencentes 

ao domfnio público 
Art 93. A utilização, por qualquer forma 

ou processo que não seja livre, das obras inte­
lectuais pertencentes ao domínio público de­
pende de autorização do Conselho Nacional 
de Direito Autoral. 

Parágrafo único. Se a utilizã.çãõ Visar a lu­
cro, deverá ser recolhida ao Conselho Nacio­
nal de Direito Autoral importância correspon­
dente a dnqUenta por cento da que caberia 
ao autor da obra, salv:o se destinar a fins didáti­
COS. caso em que essa percentagem se redu­
zirá a dez por cento. 

TirULOV 
Dos direitos conexos 

CAPITULO! 
Disposição preliminar 

Art. 94. As normas relativas aos direitos 
do autor aplicamRse, no que couber, aos direi­
tos que lhes são conexos. 

CAPfrULOll 
Dos diteitos dos artistas Intérpretes 

ou executantes, e dos 
produtores de fonogramas 

Art. 95. Ao artista, ~erdeiro ou sucessor, 
a útuJo oneres ou gratuito, cabe o direito de 
impedir a gravação, reprodução, transmissão 
ou retransmissão. por empresa de radiodifuR 
são, ou utilização por qualquer forma de co­
municação ao público, de suas interpretações 
ou execuçOes para as quais não tenha dado 
seu prévio e expresso consentimento. 

Parágrafo único._ Quando na interpretação 
ou execução participarem vários artistas, seus 
direitos serão exercidos pelo diretor do con~ 
junto. 

Art. 96. As enlpresas de radiodifusão po­
derão realizar ftXações de interpretação ou exe­
cução de artistas qUe as tenham pel'lnitido 
para utilização em determinado número de 
emissões _fa_cu]tada sua conservação em ar­
quivo público. 

-_Art. 97. Em qualquer divulgação, devida­
mente autorizada de interpretação ou execu­
ção, será obrigatoriamente mencionado o no­
me ou o pseudônimo do artista. 

Art 98. Tem o produtor de fonogramas 
o direito de autorizar ou proibir-lhes a reprodu­
ção, direta ou indireta, a transmissão e a re­
transmissão por empresa de radiodifusão, 
bem como a execução pública a realizar-se 
por qualquer meio. 

CAPITULO lU 
Dos direitos das empresas de 

radiodifusão 

Art. 99. Cabe às empresas de radiodifu­
são autorizar ou proibir a retransmissão, fixa­
ção e reprodução de suas emissões, bem co­
mo a comunicação ao público, pela televisão, 
em locais de freqüência coletiva, com entrada 
paga de suas transmissões. 

CAPÍTULO IV 
Do direito de arena 

Art. 100. À entidade a que esteja vincu­
lado o atleta, pertence o direito de autorizar, 
ou proibir, a fixação, transmissão ou retrans­
missão, por quaisquer meios ou processos 
de espetáculo desportivo público, com entraR 
da paga. 

Parágrafo único.- Salvo convenção em 
contrário, vinte por cento do preço da autori­
zação serão distribuídos, em partes iguais, aos 
atletas participantes do espetáculo. 

Art. 101. O disposto no artigo anterior 
não se aplica à fixação de partes do espetá­
culo, cuja duração, no conjunto, não exceda 
a três minutos para fins exclusivamente infor­
mativos. na imprensa, cinema ou televisão. 

CAPÍTULO'[ 
Da duraç.W dos direitos conexos 

Art. 102:-- É de sessenta anos o prazo de 
proteção aos direitos conexos. contado a partir 
de 1 ~ de j<)neiro do ano subseqüente à fixaçã_o, 
para os fonogramas; à transmissão, para as 
emissões das empresas de radiodifusão; e a 
realização do espetáculo, para os demais ca~ 
sos. 

TfrULOVI 
Das assodaçóes de titulares de direitos 

do autor e dos que lhes são conexos 

Art 103. Para o exercido _e defesa de seus 
direitos, podem os titulares de direitos autorais 
associar-se, sem intuito de lucro. 

§ 19 É vedado pertencer a mais de wna 
associação da mesma natureza. 

§ 29 Os estrangeiros domiciliados no ex~ 
terior poderão outorgar procuração a uma 
dessas associações, mas lhes é defesa a quali­
dade de assoCiado. 

Art. 104. Com -o ato de filiação, as asso­
ciações se tomam mandatários de seus asso­
ci~dos para a prática de todos os atos neces­
sários à defesa judicial ou extrajudicial de seus 
direitos autorais, bem como para sua cobran­
ça. 

Parágrafo único. Sem prejuízo desse man­
dato, os titulares de direitos autorérls poderão 
praticar pessoalmente os atos referidos neste 
múgo. -

Art. 105. Para funcionarem no País as as­
sociações de que trata este título necessitam 
de autorização prévia do Conselho Nacional 
de Direito Autoral. 

Parágrafo único. As Associações com se­
de no exterior far-se-ão 'representar, no país, 
por associações nacionais constituídas na for­
ma prevista nesta Lei. 

Art. 106. O estatuto da associação con­
terá: 
I- a denominação, os fins e a sede da asso­

ciação; 
n-os requisitos para a admissão, demis­

são e exdusã.o dos associados; 
lll-os direitos e deveres doS associados; 
IV-as fontes de recursos para sua manu~ 

tenção~ 

V- o modo de constituição e funciona­
mento dos órgãos deliberativos e adminJstra­
tivos; 

VI- os requisitos para alterar as disposi­
ções estatutárias, e para dissolver a associa­
ção. 

Art. 107. São órgãos da associação: 
I-a Assembléia Geral; 
O-a Diretoria; 
DI-o Conselho FIScal. 
Art 108. A Assembléia Geral, órgão su­

premo da associação, reunir-se-á ordinaria­
mente pelo menos uma vez por ano, e, extraor­
dinariamente, tantas quantas necessárias, me­
diante convocaçâ~ da Diretoria, ou do Conse­
lho Fiscal, publicada, uma vez, no Diádo Ofi­
cial, e, duas, em jornal de grande circulação 
no local de sua sede, com antecedência míni­
ma de oito dias. 

§ 19 A Assembléia Geral se instalará, em 
primeira convocação, com a presença, pelo 
menos, de associados que representem cin­
qüenta por cento dos votos, e, em segunda, 
com qualquer número. 

§ 29 Por solicitação de um terço dos asso­
ciados, o Conselho Nacional de Direito Autoral 
designará um representante para acompanhar 
e fisca1izar os trabalhos da Assembléia Geral. 

§ 39 As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos representados pelos presen-
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tes, tratando~s_e de alteração estatutária, o quo­
rum mínimo será a mruoria absoluta do qua-
dro associativo. _ _ _ 

§ 4'~ É defeso VOto, por procUrãção. Pode 
o associado, todavia, votar por carta, na forma 
estabelecida em regulamento. 

§ 59 O associado terá· direito a um voto; 
o estatuto poderá entretanto, atribuir a cada 
associado até vinte votos, observado o critério 
estabelecido pelo Conselho Nacional de DEfei­
to Autoral. 

Art. 109. A Diretona· será constituída de 
sete membros, e o ConselhO Fiscal de três 
efetivos, com três suplentes. 

Art. 11 O. Dois membros da Diretoria e 
um membro efetivo do Conselho FiscaJ serão, 
obrigatoriamente, os associados que encabe­
çarem a chapa que, na eleição, houver alcan­
çado o segundo lugar. 

Art 11 L Os mãhdatos dos membros da 
Diretoria e do Conselho Fiscal serão de dois 
anos, sendo vedada a reeleição de qualquer 
deles, por mais de dois períodos consecutivos. 

Arl 112. Os membros da Diretoria e os 
do Conselho Fiscal não poderão perceber re­
muneração mensal superior, respectivamente 
a 1 O e a 3 salários mínimos da Região onde 
a Associação tiver sua sede. 

Art. 113. A escrituração das assoctações 
obedecerá às normas da contabilidade comer­
cial, autenticados seus livros pelo Conselho 
Nacional de Direito Autoral. 

Art. 114. As assodações estão obrigadas, 
em relação ao Conselho Nacional de Direito 
Autoral, a: 
I- informá-lo, de imediato, de qualquer al­

teração no estatuto, na direção e nos órgãos 
de representação e fiscalização, bem como 
na relação de associados ou representados, 
e suas obras; 
H- encaminhar-lhe cópia dos convênios 

celebfados com associações estrangeiras, in­
formando-o das alterações realizadas; 

m- apresentar-lhe, até trinta de março de 
cada ano, com relação ao ano anterior. 

a) relatório de suas atividades; 
b) cópia autêntica do balanço; 
c) relação das quantias distribuídas a seus 

associados ou representantes, e das despesas 
efetuadas; 

IV- prestar-lhe as informações que solici­
tar, bem como exibir-lhe seus livros e docu­
mentos. 

Art. 115. As ilissocíaçóes organizarão, 
dentro do prazo e consoante as normas esta­
belecidas pelo Conselho Nacional de Direito 
Autoral em Escritóiio Central de Arrecadação 
e Distribuição dos direitos relativos à execução 
pública, inclusive através da radiodifusão e da 
exibição cinematográfica, das composições 
musicais ou !itero-musicais e de fonogramas. 

§ 19 O Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição que não tem finalidade de lucro, 
rege-se por estatuto aprovado pelo Conselho 
Nacional de Direito Autoral. 

§ 29 Bimensalmente o Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição encaminhará 
ao Conselho Nacional de Direito Autoral rela­
tório de suas atividades e balancete, obser­
vadas as normas que este fJXar. 

§ 3~ Aplicam-se ao Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição, no_ que couber, 
os artigos 113 e 114. -

lirULO VII 
Do Conselho Nacional de Direito 

Autoral 

Art. 116. O Conselho Nacional de DireitO 
Autoral é o órgão de fiscalização, consulta e 
assistência, no que diz respeito a direitos do 
autor e direitos que lhes são conexos. 

Art. 117, Ao Conselho, além de outras 
atnDuições que o Poder Executivo, mediante 
decreto, podf7[~ outorgar-lhe, incumbe: 

1~detel'niinar, orientar, coordenar e fisca­
Jizã.r as Providências necessárias à exata apli­
caçáo das leis, tratados e convenções interna­
cionais ratificados pelo Brasil, sobre direitos 
do autoi e direito que lhes são conexos; 

11-autorizar o funcionamento, no País, de 
associações de que trata o titulo antecedente, 
desde que observadas as exigências legais e 
as que forem por ele estabelecidas; e, a seu 
critério, cassar-lhes a autorização, após, no mt­
nimo, três intervenções, ·na forma do inciso 
seguinte; 
m- fiSCalizar essas associações e o Escri­

tório Central de Arrecadação e Distribuição 
a que se refere o art. 115, podendo neles inter­
vir quando descumprirem suas determina­
ções ou dispoSições legais, ou lesarem, do 
qualquer modo, os interesses dos associados; 
N- fixar normas para a unificação dos pre­

ços e siStemas de cobranÇa e distribuição de 
direitos autorais; 

V.,...-- fuilcionar, como árbitro, em questões, 
que versem sobre direitos autorais, entre auto~ 
res, intérpretes-, ou execUtantes, e suas asso­
ciações, tanto entre si, quanto entre uns e ou­
tras; 

VI- gerir o Fundo de Direito Autoral, apli­
cando-lhe os recursos segundo as normas 
qUe estabelecer, dedu,zidos, para a manuten­

, -ção do Conselho, no máximo, vinte por cento, 
an1U)lme_nte. 

VIl- manifestar-se sobre a conveniência de 
alteração de normas de direito autoral, na or­
de'in interna ou internacional, bem como so­
bre problemas a ele concernentes; 

Vlli- manifestar-se sobre os pedidos de li­
cenças compulsórias previstas em Tratados 
e Convenções Internacionais. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de 
Direito Autoral organizará e manterá um Cen­
tro Br<J?ileiro de Informações sobre Direitos _ 
Autorais. 

Art. 118. A autoridade policial, encarrega­
da da censura de espetáculos ou transmissões 
pelo rádio ou tele_visão, encaminhará, ao Con­
selho Nacional de Direito Autoral, cópia das 
programações, autorizações e recibos de de­
pósitos a ela apresentadas, em conformidade 
com o § 2~ do artigo 73, e a legislação-vigente. 

Art. 119. O Fundo de Direito Autoral tem 
por finalidade: 

1-estimular a criação de obras intelec­
tuais, inclusive mediante instituições de prê­
mios e de bplsas de estudo e de pesquisa; 

H- auxiliar órgãos de assistência social das_ 
associações e sindicatos de autores,_ intWpre­
tes ou executantes; -
lll- publicar obras de autores novos me­

diante convênio com órgãos públicos ou edi­
tora privada; 

IV- custear as despesas do Conselho Na­
cional de Direito Autoral; 
V- custear o funcionamento do Museu do 

Conselho Nacional do Direito Autoral. 
Art. 120. Integrarão o Fundo de Direito 

Autoral: 
1-o produto de autorização para a utiliza. 

ção de obras pertencentes ao domínio pú­
blico: 

11-doações de pessoas fiSlc:as ou jurídicas 
nadonais ou estrangeiras; 

111- o produto das multas impostas pelo 
Conselho Nacional de Direito Autoral; 

(V- as quantias que, distribuídas pelo Es­
critório Central de Arrecadação e Distribuição 
às associações, não forem reclamadas por 
seus associados, decorridos o prazo de cinco 
anos· 

V...:.._ recursos oriundos de outras fontes. 

lirULO VIII 
Das sançóes à violação dos dlrt:itos do 
autoi e direitos" que lhes são conexos 

CAPITULO! 
Disposição preUminar 

Arl 121. As sanções civis de que trata o 
capítulo seguinte s_e aplicam sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

CAPITULO li 
Das sanç6es civis e adm!nfstroüvas 

Art. 122. Quem imprimir obra literária, ar­
tística ou científica, sem autorização do autOr, 
perderá para este os exemplares que se 
apreenderem, e pagar-lhe-á o restante da edi­
ção ao preço por que foi vendido ou for ava­
liado. 

Parágrafo único. Não se conhecendo o 
número de exemplares que constituem a edi­
ção fraudulenta pagará o trasgressor o valçlr 
de dois mil exemplares, além dos apreendidos. 

Art. 123. O autor, cú.ja- obra seja fraudu­
len_taroente reproduzida, divulgada ou de qual­
quer forma utilizada, poderá, tanto que o saiba, 
requerer a apreensão dos exemplares repro­
duzidos ou a suspensão da divulgação ou utili­
zação da obra, sem prejutzo do direito à indeni­
zação de perdas e danos. 

Art. 124. Quem vender, ou expuser à ven­
da, obra reproduzida com fraude, será solida­
riamente responsável com o contrafator, nos 
termos dos artigos precedentes; e, se a repro­
dução tiver sido feita no estrangeiro, respon­
derão, como_ contrafatores o importador e o 
distribuidor. 

Art. 125. _Aplica-se o -disposto nos artigos 
122 e. 123 às transmissóes, retransmissões, 
reproduções, ou publicações, realizadas, sem 
autorização, por quaisquer meios ou proces­
sos, de execuções, interpretações, emissões 
e fonogramas protegidos. 

Art. 126. QUem, na utilização, por qual­
quer meio· ou processo, de obra intelectual, 
deixar de indicar ou de anunciar, como tal, 
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o nome, pseudônimo-:ou sinal convencional 
do autor, intérprete ou executante, além de 
responder por danos morais, está obrigado 
a divulgar-lhe a identidade: 

a) em se tratando: da empresa de radiodi­
fusão, no mesmo horário em que tiver ocor­
rido a infração, por 3 (três) dias consecutivos; 

b) em se tratando de publicação gráfica ou 
fori"'vgráfica, mediãnte inclusão de errata nos 
exemplares ainda não distribuídos, sem pre­
juizo de comunicação, c:om destaque, por três 
vezes consecutivas, em jornal, de grande dr­
culação, do domicílio do_autor, do editor, ou 
do produtor; 

c) em se tratando de outra forma de utiliza­
ção} pela comunicação através da imprensa, 
na forma a que se refere a alínea anterior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica a programas sonoros, exclusiva­
mente musicais, sem qualquer forma de locu­
ção ou propaganda comercial.. 

Art. 127. O titular dos direitos patrimo­
niais de autor ou conexos pode requerer à 
autoridade policial competente a interdição da 
representaçã_o, execução, transmissão ou re­

transmissão de obra intelectual, inclusive fo­
nograma, sem autorização devida, bem como 
a apreensão, para a garantia de seus direitos 
da receita bruta. 

Parágrafo único. A interdição perdurará 
até que o infrator exiba a autorização. 

Art. 128. Pela violação de direitos autorais 
nas representações ou execuções realizadas 
nos locais ou estabelecimentos a que alude 
o§ ]9 do artigo-73, seus proprietários, direto­
res, gerentes, empresários e arrendatários res­
pondem solidariamente com os organizado­
res dos espetáculos. 

Art. 129. Os artistas não poderão alterar, 
suprimir, ou acrescentar, nas representações 
ou execuções palavras, frases ou cenas sem 
autorização, por escrito do autor, sob pena 
de serem multados, em um salário mínimo 
da região, se a infração se repetir depois que 
o autor notificar, por esCrito, o artista e o em­
presário de sua proibição ao acréscimo à su­
pressão ou alteração verificados. 

§ 1" A multa de que trata este artigo será 
aplicada pela autoridade que houver licencia­
do o espetáculo, e será recolhida ao ConSelho 
Nacional de Dfrelto Autoral. 

§ 211 Pelo pagamento da multa a que se 
refere o parágrafo anteriOr, respondem solida­
riamente o artista e o empresário do espe­
táculo. 

§ 3? No caso ç:fe reincidência, -poderá o 
autor cassar a autorização dada para a repre­
sentação ou execução.-

Art. 130. A requerimento do titular dos di­
reitos autorais a autoridade policial compe­
tente, no- caso do infração do disposto nos 
§§§29e3qdoart 73,determinará a suspensão 
do espetáculo por vinte e quatro horas, da 
primeira vez, e por quarenta e oito hOfas, ·em 
cada reincidência. 

CAPITULO UI 
Da prescrição 

Art. 131. Prescreve em cinco anos a ação 
cMI por ofensa a direitos patrimoniais do autor 

ou conexos, contado o prazo da data em que 
se .deu a violaçã~ 

TITULO IX 
Dfspo.slções fimiis e transitórias 

Art. 132. O Poder Executivo, mediante 
Decreto, organizará o Conselho Nacional de 
Direito Autoral. 

Art. 133. Dentro em cento e vinte dias, 
a partir- da datã da insta1ação do Conselho 
Naciona1 de Direito Autoral, as associações 
de tituJares de direitos autorais e conexos 
atualmeitte -existentes Se adaptarão às exigên­
cias desta Lei. 

Art. 134. Esta Lei entrará em vigor a 19 
de janeiro de 1974, ressalvada a legislação 
especial que_c.om ela for compativel. 

Bras~ia.-14 de-dezembro de 1973; 1529 da 
Jnd~pendência_e 85" da_ República.- EMfuo 
G. MÉDia -Jarbas O. PaSsarinho_~ Júlio 
Barata. 

LEI N• 7.662, 
DE 17 DE MAIO DE 1988 

Faculta aos servidores públicos fede­
rais a opçtio pelo regime de que trata 
aLei nP 1.711, de28deoutubrode 1952, 
e -dA outras providências. 

. _.Art. 511 Os servidOres dos Ministérios, ór­
gãos autônomos, "utarquias e das fundações 
públicas, considerados prescindíveis à execu­
ção de suas atividades, poderão ser redistri­
buídos ou movimentados no âmbito desses 
órgãos e entidades, no interesse da Adminis­
tração. 

§ 19 A redistribuição do servidor far-se-á 
com o respectivo cargo ou emprego, e a movi­
rri€:ritaÇão dependerá da existência de vaga. 

§ 2q A entidade para onde ocorrer a redis­
tribuição será considerado sucessora traba­

Jblsta. 
§ 39 O ato de redistribuiÇão ou movimen~ 

tação será eXpedido pela Secretaria de Admi~ 
nistração Pública da Presidência da República 
-SEDAP, que expedirá as normas comple­
mentares necessárias à execução do disposto 
neste artigo. 

DECRETO N• 4.700, 
DE 2 DE JANEIRO DE 1924 

Defme os direitos autoraes e dá outras provi­
dências. 

··············································--···~--

DECRETO N• 5.492, 
DE 16 DE JULHO DE 1928 

Regula a organização das empresas de di~ 
versões e a locação de serviços theatraes. 

·------·-
DECRETO N• 18.527, 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 1928 

Aprova o regulamento da organização das 
empresas de diversões e da locação de servi-
ços -itieairaes. -

DEcRETO N• 1.023, 
DE 17 DE MAIO DE 1962 

Altera e revoga dispositivos do Regulamento 
aprovado pelo Decreto número 18.527 de 1 O 
de dezembro de 1928, e dá outras providên­
cias. 

DECRETO N• 57.125, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1965 

Promulga a Convenção lntemaciona1 para 
proteção aos artistas intérpretes ou ex_ecutan­
tes,. aos produtores de fonogramas e aos orga­
nismos de radiodifusão. 

DECRETO N• 61.123, 
DE 1• DE AGOSTO DE 1967 

Regulamenta a Lei no 4.944, de 6 de abril 
de 1966, que dispõe SoOre a prOteção a artistas 
produtores de fonogramas e organismos de 
radiodifusão. 
....................................... ,.; ............................................ . 

DECRETO N• 75.699, 
DE 6 DE MAIO DE 1975 

Promulga a Convenção de Berna para a 
proteção das Obras Uterárias e Artísticas, de 
9 de setembro de 1886, revista em Paris, a 
24 de julho de 197 I. 

DECRETO N• 76.905, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1975 

Promulga a Convenção _Universal sobre Di­
reito de Autor, revisto em Paris, 1971. 

DECRETO N• 76.906, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1975 

Promulga a Convenção sobre Proteção de 
Produtores de Fonogramas contra a Repro-­
duç_ão não autoriz_ada de s_eus Fonogramãs. 

DECRETO N• 78.965, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1976 

Cria o registro de obras musicais graWdas 
ou focadas em qualquer tipo de suporte mate~ 
ri84- acrescenta inciso ao artigo 74 dõ Regula­
mento aprovapo pelo Decreto n9 20.493, de 

·24 d~ janeiio de 1946, parágrafo __ ao artigo 
41 do Dêcreto n9 61.123, de 19 de agosto 
de 1967, e dá outras providências. 

DECRETO N• 82.3S5,. 
DE 5 DE OUTUBRO DE 1978 

Regulamenta a Lei n9 6.533, de 24 de maio 
de 1978, que dispõe sobre as profissões de 
Artista e de Técnicos _em EspetáCulos de Di­
versões, e dá outras providências. 
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DECRETO N• 95.971, 
DE 27 DE ABRIL DE 1988 

Altera a redação dos arts. 34 e 35 do Decreto 
n9 82385, de 5 de outubro de 1978, que "regu­
lamenta a Lei n'1 6.533, de 24 de maio de 
1978, que dispõe sobre as profissões de Artista 
e de Técnico em Espetácuíos de Diversões 
e dá outras providências." 

DECRETO N• 96.036; 
DE 12 DE MAIO DE 1988 

Regulamenta a Lei n9 7 .646, de 18 de de­
zembro de 1987, que dispõe sobre a proteção 
da propriedade intelectual de programas de 
computador e sua comerclalização no País, 
e dá outras providências. 

LEI N• 6.533, 
DE 24 DE MAIO DE 1978 

Dispõe sobre a regulamentação das profis­
sões de Artista e de tê<:nicos em Espetáculos 
de Diversões, e dá outras providências. ...................................... ____ _ 

LEI N• 7.646, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe quanto à proteção da propriedade 
intelectual sobre programas de computador 
e sua comercialização no Pais e dá outras pro­
vidências. 
.......................................................... ----

LEI N• 5.988, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE !973 

Regula os direitos autorais e dá outras provi­
dências. 
......................................................... --.-· .. ---

{À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania - Competência Terminati-
va.) • 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre: a mesa, oficio que será lido pelo 
Sr. 19-8ecretário. 

É lido o seguinte 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 
INTERPARLAMENTAR 

Of. n• 89/89 
Brasma. 30 de agosto de 1989 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência que a delegação do Senado Federal 
à 82' Conferência lnterparlan1Eintar, a i-ealizar­
se em Londres de 4 a 9 de setembro do cor­
rente ano, ficou assim constituída: 

Senador Humberto Lucena- Chefe da De-
legação 

Senador Ruy Bacelar 
Senador Rachid Saldanha Derzi 
Senador João Menezes 
Senador Edison Lobão 
Senador Leite Chaves 
Senador Marcondes Gadelha 
Reitero a Vossa Excelência, nesta oportu­

nidade, meus protestos de elevada estima. -
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O ·expediente lido v_;:~i à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, comunicação que será lida 
pelo Sr. 1 ~-secretário. 

É lida a seguinte 

Senhor Presidente, -
Nos termos regimentais solicito a substi­

tuição do nobre Senador Cid Sabóia de Carva­
lho pelo nobre Senador Ronan Tito, na quali­
dade de Titular da Comissão Parlamentar de 
lnquérito destinada a apurar as irregularidades 
e seus responsáveis pelas importações de ali­
mentos por órgãos governamentais. 

Brasília, 30 de agosto de 1989. -Senador 
Ronan Tito, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
__:será-feitã- a substituiçãõ Solicitada. 

O 81'. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma comunicação. 

b SR. -PREsiDENTE -(Nelson Carneiro) 
- Cqncedo a palavra ao nobre Senador Ro­
Q._~n J!to. 

SR. RONAN TITO- (PMDB- MG. Para 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, não há necessidade de ser comu­
nicado à Mesa, porque o art. 81, §§ 1~ e 2~, 
do Regimento Interno, dispensa essa comuni­
cação. Ela se faz apenas na CP!. De forma 
que ela é despicienda. Basta apenas a comuni­
cação do Líder à Comissão._ 

O SR. PRESIDENTE (NelsQI1 Carneiro) 
- A Mesa aceita a comunicação como uma 
gentileza da Uderança. 

-ó -SR. PREsiDENTE (Nelson carneiro)­
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1 ~-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO n• 451,DE 1989 

Senhor Presidente, 
Para os fins do que dispõem os artigos 55, 

lll da Constituição e 13, § ]9 do Regimento 
--rnterno do Senado Federal, requeiro autori­
zaçãO desta Casa para ausentar-me do País, 
pelo prazo máximo de 25 dias, a partir de 
31 de agosto do corrente ano, com destino 
a Londres, a fim de participar da 82~ (octagé­
sima segunda) Conferência lnterparlamentar. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1989. 
---senador João Menezes. 

REQOERIMENTO N• 452, DE 1989 

senhor Presidente, 
Para os ~s do que dispõem os ~gos 55, 

UI da Constituiçao e 13, § 19 do Regimento 
Interno do Seando Federal, requeiro autori­
zação desta Casa para ausentar-me do País, 
pelo prazo máximo de 25 dias, a partir de 
31 de agosto do corrente ano, com destino 
a Londres, a fim de participar da 82• (octaQé­
sima segunda) Conferência lnterparlamentar. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1989. 
-Senador Mlrcondes Gadelha. 

REQUERIMENTO N• 453, DE 1989 

8enhor Presidente, 
Para os fins do que dispõem os artigos 55, 

1II da Constituição e 13, § 1 ~ do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro autori­
.zaç·ão desta Casa para ausentar-me do País, 
pelo prazo máximo de 25 dias, a partir de 
31 de agosto do corrente ano, com destino 
a Lonc!res, a f1m de participar da 82' (octagé­
sima segunda) Conferência lnterparlametnar. 

Sala das Sessões, 30 de agoStO de 1989. 
-Senador Leite Chaves. 

REQUERIMENTO N• 454, DE 1989 

Senhor Presidente,_ 
Para os fins do que dispõem os artigos ?5, 

III da Constituição e 13, § 1 ~ do RegimentO 
lntemo do Se_IJ_ado Federal, requeiro autori­
zaçã-o desta Casa para ausentar-me do Pais, 
pelo prazo máximo de 25 dias, a partir de 
31 de agosto do corrente ano, _com destino 
a Londres, a funde participar da 82' (octagé­
sima segunda) COnferência Interparlamentar. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1989. 
-Senador Ruy Bacelar. 

REQUERIMENTO N• 455, DE 1989 

Senhor Presidente, 
Para os fins do que dispõem os artigos 55, 

ill da Constituição e 13, § 19 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro autori­
zação desta Casa para ausentar-me do País, 
pelo prazo máximo de 25 dias, a partir de 
31 de agosto do corrente ano, c_Qm destino 
a Londres, a fim de participar da 82• (octagé­
sima segunda) Confer_ência lnterp;3_rlamentar. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1989. 
- Sefiador-JtáChl'il SaJdanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 456, DE 1989 

Senhor Presidente, 
Para os fins do que dispõe os artigos 55, 

III da ConstituiÇão e 13, § 1 ~ -do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro autori­
zação des_ta Casa para ausentar-me do País, 
pelo rpazo máximo de 25 dias, a partir de 
31 de agosto do corrente-ano, com destino 
a Londres, a- fim de participar da 82' (octagé­
sima segunda) Conferência lnterparlamentar. 

Sala das Sessões~ 30 de agosto de 1989. 
- Senador Edison Lobão. -

REQUERIMENTO N• 457, DE 1989 

Senhor Presidente, 
Para os fms do que dispõem os artigos 55, 

UI da Constituiçáo e 13, § J9 do Regimento 
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lntemo do Senado Federal, requ.eiro autori~ 
zação desta Casa para ausentar-me do Pafs, 
pelo prazo máximo de 25 dias, a partir de 
31 de agosto do corrente ano, com destino 
a Londres, a fim de p~rticipar da 82• (octagé­
sima segunda) Conferência lnterparlamentar, 
na qualidade de Chefe da Delegação. 

Sala das Sessões. 30 de agosto de -1989. 
-Senador Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Cameiro) 
-Os requerimentos que aCabam de ser lidos 
serão votados após a Ordem do Dia, nos ter­
mos do § 49 do art 40 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Cameiro) 
-Está esgotado o tempo destinado ao Expe­
diente. 

Estão presentes na Casa 50 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido 

pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

É (jdo e aprovado o seguinte 

REQQERIMENTO N• 458, DE 1989 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, requeiro a inversão 

da Ordem do Dia a fim de que a matéria cons­
tante do item 5 da pauta seja apredada em 
1~ lugar. 

SaJa das Sessões, 30 de agosto de 1989. 
-Senador Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESJDEI'ITE (Nelson Cameiro) 
-Aprovado o requerimento, está feita a inver-
são da Ordem do Dia. -

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Camelro) 
-ltem5: 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão Tempo­
rária em seu Parecer n~ I 62, de 1989), 
do Projeto de Lei do Senado n9 97, de 
1989, de autoria do Senador Jutahy Ma­
galhães, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor, e dá outras providências. 

Em discussão a redação final. (Pausa} 

O Sr. Jutahy Magalhães -Sr. Presiden­
te. peço a palavra, para uma ligeira retificação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGAUIÁES (PMDB­
BA Para retificação. Sem revisão do orador.} 
-Sr. Presidente, no art. 15 da redação final, 
no avulso que fo.i distrlbUÍdo aos Srs. Senado­
res, é necessário modificar a palavra "quali­
dade" por "quantidade". 

No arl 44, este com mais razão ainda, está 
a palavra "grávida". O correto é "gravidade". 

Era o Que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão. 

Não havendo quem peça a palêlvrã,-encerro 
a discussão. 

A redação com as retificações sugeridas pe­
lo nobre Senador Jutahy Magalhães são consi-

deradas definitivamente aprovadas,_ nos ter­
mos do art. 324, dó Regimento Interno. 
_ O projeto vai à Comissão Mista destinada 

a_ elaborar o Projeto do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Será também encaminhado à referida Co­
missão o Projeto de Lei do Senado n~ 1, de 
1989~de autoria do nobre Senador Ronan Ti­
to, que tramitava em conjunto com a presente 
proposição. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

RedaçAo final do Projeto de Lei do Se­
nado n? 97, de _1989, 

Dispõe sobre a proteção do consumi­
dor e dá outras providêndas. 

O CongreSso Nacional decreta: 

TirULO I 
Da Defesa do Consumidor 

CAPITULO! 
Disposições Geriiis 

Art. 1 <? A presente lei estabelece normas 
de proteção e defesa do consumidor, de or­
dem pública e interesse social, nos termos 
do artigo 59, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição e artigo 48 de suas Disposições 
Transitórias. 

Art. 29 Consumidor é toda pessoa física 
ou juridica, nacional ou estrangeira, que ad­
quire ou utiliza bens ou serviços, como desti­
riã:tário final 

Art. 3~' Fornecedor de bens ou serviços 
é qualquer pessoa nacional ou estrangeira, 
que seja industrial, importador, exportador, 
empresádo, comerciante, agricultor, pecuaris­
ta, prestador de serviços de qualquer natureza, 
a título individual ou societário, bem como 
o Estado e outros organismos públicos, inte­
grãntes da_ administração_ direta ou indireta, 
concessionárias de seiViço público e demais 
entidades, privadas ou públicas, que desen­
volvam atividades de produção, montagem, 
importação, exportação, distribuição ou co­
mercialização de bens ou prestação de servi~ 
ços, inclusive os de natweza bancária, fman­
ceira, de crédito e securitária. 

Art. 49 A Política Nacional do Consumo 
tem por objetivo o atendimento das necessi· 
dades dos conswnidores, o respeito à sua dig­
nidade, saúde e segurança, a transparência 
e harmonia das relaÇões de consumo, a prote­
ção de seus interesses econômicos, bem co~ 
mo a melhoria de sua qualidade de vida, aten­
didos os seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo; 

II- ação governamental no s~ntido de pro~ 
teger efetivamente o consumidor, quer direta~ 
mente, quer incentivando _a criação e desen~ 
volvimento de associações que o represen .. 
tem, bem como assegurando a presença, no 
mercado de consumo, de bens e serviços com 
padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho; 

DI- harmonização dos interesses dos parti­
cipantes da relações de consumo e _compati­
bilização da proteção do consumidor e a ne-

cessidade de desenvolvimento econômico e 
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios 
nos -quais se funda a ordem econômica (art. 
170, Qa Corístituição), ~pre com base na 
boa-fé nas relações entre ·consumidores_e for~ 
necedores: 

IV - informaç-ão e educação de fornece­
dores e conswnidores, quanto aos seus direi· 
tos e deveres, com vistas à melhorib do mer .. 
cada de consumo; 
V- incentivo à criação pelos fornecedores 

de mecanismos eficientes de controle de qua~ 
Iidade e segurança de bens e serviços, assim 
como de mecanismos alternativos de solução 
de conflitos de consumo; 

·VI - coibição e repressão eficientes de to-­
dos os abusos prati.:ados no mercado c;le con~ 
swno, inclusive a concorrênda desleal e uti:Ji­
zação de inventos e criações industriais, das 
marcas e nomes comerciais e signos distin· 
tivos, que possam causar prejuízos aos consu­
midores; 

VII- racionaJização _e melhoria dos serviços 
públicos; 

VIII - estudo constante das modificações 
do mert:aâo de consumo; 

IX - estabeledmento de inst.?mcias admi­
nistrativas capazes de conhecer e deliberar, 
sem ônus para o consumidor e de forma céle­
re, a respeito das reclamações apresentadas. 

Art. 59 A Política Nacional de Consumo 
lerá executada, com ~ nos princípios do 
.artigo anterior, pelos órSãos federais, esta~ 
duais e municipais que, direta ou indiretamen­
te, intervenham no regramento e fiscalização 
do mercado de consumo. 

CAPITULO I! 
Dos direitos básioos dos consumidores 

Art. 69 São direitos básicOS-dos CoftsUmi­
dores: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança 
contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de bens e serviços considerados 
perigosos ou nocivos; 

U - a informação adequada e clara sobre 
os diferentes bens e serviços. com especifi­
cação correta de quantidade, caracterfsticas, 
prazos de validade, qua1idade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

m-a educação e divulgação sobre o con­
sumo adequado dos bens e serviços, assegu­
radas a liberdade de esco1ha e a igualdade 
nas contratações; 
N- a proteção contra a publicidade enga­

nosa, métodos comerciais agressivos ou des­
leais, bem como contra práticas e _cláusulas 
abusivas no fornecimento de bens e serviços; 

Y - a modificação das cláusulas contra~ 
tuais que estabeleçam prestações despropor­
cionais ou sua revisão por fatos SUpervenien­
tes que as tomem excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação por 
danos pessoais, morais, coJetivos e difusos; 

VIl - o acesso aos órgãos judiciários, e 
administrativos, com vistas à prevenção ou 
reparação de danos individuais, coletivos ou 
difusos, assegurada a proteção jurídica, àdmi­
nistrativa e técnica, aos necesSitados; 
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vm- a facilitação da defesa' de seus direi­
tos, inclusive com inversão, a seu favor, do 
ônus da prova, no processo civil, quando ve­
rossímil a alegação do consumidor, segundo 
as regras ordinárias de experiência; 

IX - a participação e consulta na fonnu­
lação das poFJticas que os afetem diretamente, 
e a representação de seus interesses por inter­
médio das entidades públicas ou privadas de 
proteção ou defesa do consumidor; 

X- a adequada e eficaz prestação dos ser­
viços públicos em geral. 

Art. 79 Os direitos previstos nesta lei não 
excluem outros decorrentes de tratados ou 
convenções internacionais de que o Brasil seja 
signatário; da legislação interna ordinária, de 
regulamentos expedidos pelas autoridades 
administrativas competentes, bem como dos 
que derivem dos princípios gerais do direito, 
analogia, costumes e equidade. 

CAPITULOW 
Da proteçJo ao consumidor 

e da reparaçio dos dll!1os 

SECÇÃO 
Da proteçflo à saúde e segurança 

Arl 89 Os bens e servfços colocados no 
mercado de consumo não acarretarão riscos 
à saúde ou segurançà dos conswnidores, ex­
ceto os considerados normais e previsíveis em 
decorrência de sua natureza e fruição, obri­
gando-se os fornecedores, em qualquer hipó­
tese, a dar as informações necessárias e ade­
quadas a seu respeito. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a 
responsabilidade pela reparação dos danos 
causados será objetiva, independendo de pro­
va de culpa do fornecedor. 

Art. 9? O fornecedor de bens e serviços 
potencialmente nocivos à saúde ou perigosos 
deverá, nos rótulos, bulas, manuais e mensa­
gens publicitárias, informar, de maneira osten­
siva, a respeito de sua nocividade ou periculo­
sidade, sem prejuízo da adoção de outras me­
didas de segurança cab[vels em cada caso 
concreto. 

Art 1 O. O fornecedor de bens ou serviços 
que, posteriormente à sua introdução no mer­
cado de consumo, tiver conhecimento da no­
cividade, periculosidade ou riscos que apre­
sentem, deverá comunicar o fato imediata­
mente às autoridades competentes e aos con­
sumidores, mediante anúncios publicitários. 

Parágrafo único. Os anúncios publicitá­
rios a que se refere o caput serão veiculados 
na imprensa escrita, falada e televisada às ex­
pensas do fornecedor do bem ou serviço. 

Art 11. O bem ou seMço que, adequada­
mente utilizado ou fruído, apresentar alto grau 
de nocividade ou periculosidade será retirado 
do mercado pelos respectivos fornecedores, 
sem prejuizo da responsabilidade pela repara­
ção de eventuais danos. 

SEÇÃOll 
Da responsabilidade por danos 

Art 12. O fabricante nacional ou estran­
geiro, o importador e o comerciante respon­
dem peJa reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de 

projeto, fabricação, construção, montagem, 
fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acohdicionamento de seus bens, bem como 
por informações insuficientes ou inadequados 
sobre sua utilização. 

§ 1~> Para os efeitos deste artigo, equipa­
ram-se aos consumido[es todas as vftimas do 
evento. 

§ 2~> O fabricante ou importador só se exi­
me de responsabilidade se provar que o dano 
é imputável, exclusivamente, à culpa de con­
sumidor ou de terceiro. 

§ 3~> Aquele que efetivar _Q pagamento terá 
direito de reaver dos demais responsáveis, em 
ação regressiva, o respectivo montante segun­
do sua participação no evento danoso. 

Art. 13. O fornecedor de serviços respon­
de pela reparação_ dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à presta­
ção dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequados sobre a sua frui­
ção. 

§ 19 Para os efeitos deste artigo, equipa­
ram-se· aos consumidores as vítimas do even­
to. 

§ 29_ Ofornecedordeserviçossóseex:ime 
de responsabilidade se provar que o dano é 
imputável, exclusivamente, à culpa do consu­
midor ou de terceiro. 
- § 3' Quando o serviço prestado causar 

dano irreparável a bem de qualquer natureza 
do consumidor, a indenização corresponderá 
ao seu valor de reposição integral. 

§ 49 A responsabilidade dos profiSs1onais 
liberais será apurada mediante verificação de 
culpa. 

SEÇÃOIII 

Da respdnsabUidade por vfclos dos bens 

Arl 14. O fabricante, nacional ou estran­
geiro, o importador e o comerciante de bens 
de consumo duráveis ou não duráveis respon­
dem solidariamente pelos vfdos de qualidade 
que os tornem impróprios ou inadequados 

_ ao consumo a que se destinam ou lhes dimi­
nua o valor, assim como por aqueles decor­
rentes da disparidade com as indicações cons­
tantes do recipiente, da embalagem,· rotula­
gem ou mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente· e à sua 
escolha 

a) substituição do bem por outro da mes­
ma espécie, marca ou modelo, em perfeitas 
condições de uso; 

b) a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
§ J9 No caso de fornecimento de bens 

in natura será responsável perante o consu­
midor o fornecedor imediato. 

§ 29 Consideram-se impróprios ao uso e 
consumo; 

a) os bens cujos prazos de validade estejam 
vencidos; 

b} os bens alterados, avariados. falsificados 
ou, por qualquer outra razão. em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação, 
distribuição ou apresentação. 

c) os bens que, por qualquer motivo, se 
revelem inadequados ao fim a que se desti­
nam. 

§ 39 A substituiçãç do bem por outro de 
espécie marca ou modelo diversos somente 
será feita mediante complementação ou resti· 
tuição de eventual diferença de preço. 

Art. 15. -0 fabricante, o importador e o co­
merciante respondem solidariamente pelos vi­
cios de qualidade do bem, sempre que, respei­
tadas as variações decorrentes de sua natu­
reza, seu conteúdo líquido for inferior às indi­
cações do recipiente, da emba1agem, rotuJa­
gem ou de mensagem publicitária, podendo 
o consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha: 

a) substituição do bem por outro da mes­
ma espécie, marca ou modelo, sem os aludi­
dos vícios; 

b) a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
Parágrafo único. Quando o jostrumento 

empregado na pesagem ou medição não esti­
ver aferido segundo os padrões oficiais, a res­
ponsabilidade é exclusiva do fornecedor ime· 
diato~ 

SEÇÃO IV 
Das responsabilidades por vícios 

dos serviços 

Arl 16. O fornecedor de serviços respon­
de pelos vícios de qualidade ou de segurança 
que os tomem impróprios ou inadequados 
ao consumo ou lhes diminuam o va1or, poden­
do o consumidor exigir, alternativamente e à 
sua escolha: 

a) a reexecução dos serviços, sem custo 
adicional e quando cabível; 

b) a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atua1izada, sem prejuizo de 
eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
§ 19 A reexecução dos serviços poderá 

ser confiada a terceiros devidamente capaci­
tados, por conta e risco do fornecedor de ser­
viços. 

§ 2~> Consideram-se impróprios ao- con· 
sumo os serviços prestados em desacordo 
com as respectivas normas regulamentares. 

Art. 17. Quando o fornecimento de servi· 
ço tiver por objetivo a reparação de qualquer 
bem, considerar-se-á Implícita a obrigação de 
empregar componentes de reposição novos 
e originais, sem prejuizo da livre negociação 
das partes. 

Art. la Os órgãos tiúbliCõs,---por si ou 
suas empresas, concessionárias, permissioná­
rias ou sob qualquer outra forma de empreen­
dimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, efici'entes e seguros. 

Parágrafo único. Nos casos de descum­
primento, to~ ou parcial, das obrigações refe­
ridas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, n.a forma prevista no !Jtulo DI. 
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SEçAov 
Da prescrição 

Art 19. Prescreve em 180 (cento e oiten­
ta) dias o direito de reclamar pelos vícios apa­
rentes ou de fácil constatação dos bens e servi­
ços, contados da entrega efetiva dos bens ou 
do término da execução dos serviços. 

§ J9 A reclamação formalizada perante 
órgão ou entidade com atribuiç_ões de defesa 
do consumidor interrompe a prescrição. 

§ 29 Quando os bens ou seiViços forem 
fornecidos mediante termo de garantia, a con­
tagem do prazo previsto no presente artigo 
inicia-se a partir do seu término. 

§ 39 A reclamação expressa e fundamen­
tada comprovadamente formu1ada pelo con­
sumidor perante o fornecedor de bens e servi­
ços suspende a prescrição até a resposta ne­
gativa, que deve ser transmitida de forma ine­
qu1voca. 

§ 49 Tratando-se de vício oculto, o prazo 
prescricional inicia-se no moritent6 em que 
ficar evidenciado o defeito. 

Art. 20. _ A prescrição do Clkeito à repara­
ção pelos danos causados por defeitos dos 
bens ou serviços, prevista neste Capítulo, rege­
s_e pelo art. 177 do Código Civil, iniciarldo-se 
a contagem do l)razo a partir da manifestação 
do dano. 

SEçAOVI 
Da cobrança de dividas 

Art. 21. Na cobrança de débitos o consu­
midor inadimplente não será exposto, injustifi­
cadamente, a ridículo, nem será submetido 
no seu trabalho ou no seu lar, a qualquer tipo 
de constrangimento ou ameaça à sua integri­
dade física 

Parágrafo único. As infrações aõ disposto 
neste artigo, além de perdas e danos, indeni­
zação por danos morais e outras sanções cabí­
veis, submetem os infratores à multa de natu­
reza_ econômica, cominada pelo jui.z na ação 
proposta por qualquer dos legitimados à defe­
sa do consumidor em juízo. 

SEçAOVII 
Dos bancos de dados e_ ctrdastros 

de consumidores 

Art. 22. As entidades QUe tenhaffi por-Ob~ 
jeto social realizar o cadastramento de consu­
midores, fornecendo aos usuários dados so­
bre qualquer tipo de inadimplênda ou falta 
de pagamento de prestações, ficam obrigadas 
a manter seus registros de tal sorte a permitir 
a perfeita identificação das pessoas tidas co­
mo devedoras. 

Parágrafo único-. Para os fins previstos 
neste artigo, as entidades referidas deyerão, 
ao prestarem infonnações sobre a pessoa físi­
ca ou jurídica, forneCer elementos que qualifi­
quem e individualizem o devedor de forma 
precisa, notadamente o número do CPF e a 
filiação, quand0ppessoa física. 

Art. 23. O consumidor, sem prejuízo do 
disposto no art. 70, terá acesso aos ct.idastros, 
fichas, registros e dados pessoais e de consu~ 
mo·· arquivados sobre ele, bem como sobre 
as suas respectivas fontes. 

§ 19 Os cadã:stros e dados de consumi­
dores devem ser redigidos em linguagem de 
fáciJ compreensão, não podendo conter infor­
mações relativas a período superior a cinco 
anos. 

§ 2Q A abertura de cadastfo e dados pes­
soais de consumo não solicitado deverá ser 
comunicada por escrito ao consumidor. 

§ 3~ Os erros e omissões cadastrais serão 
corrigidos e sanados a pedido do consumidor, 
devendo ser comUnicados aos eventuais desti­
natários das informações incorretas. 

§ '4~ Consumada a prescrição relativa à 
cobrança de débitos do consumidor, não se­
rão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de 
Proteçao ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso 
ao crédito junto aos fornecedores. 

§ 59 As infrações ao disposto neste artigo, 
aplicam-se as mesmas sanções previstas no 
parágfafO único do artigo anterior. 

_ ~ _ SEÇÃO VIU 
_ Da extensão subjetiva da 

responsabilidade 

Art. 24. Os sócios~gerentes e adinlnistra­
dores não respondem pessoalmente pelas 
obrigações imputadas à empresa, exceto, nos 
casos de culpa, insolvência ou encerramento 
das reSpectivas atividades, pelas indenizações 
previstas nas Seções li, lli e IV deste Capítulo. 

CAPfrULOIV 
· Das práticas comerciais 

SEçAOI 
Da oferta e publicidade 

Art 25. Toda informaçãO ou_ publicidade 
veiculada por qualquer forma ou meio de co­
mui1lcação com relação a bens e serviços ofe­
recidos ou apresentados obriga o fornecedor 
e integra o contrato que vier a ser celebr:ado. 

Art. 26. A oferta e apresentação do forne­
cimento de bens ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras e ostensivas so­
bre ás suas características e qualidade, bem 
como sobre os riscos que apresentem à saúde 
e segurança dos consumidores. 

Parágrafo único: ~ proibida toda publici­
dade, por qualquer meto, capaz de induzir o 
consumidor a se. comportar de forma preju­
dicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

Art. 27. Quando o fornecedor de bens ou 
serviÇoS se utilizar de publicidade enganosa, 
o consumidor poderá pleitear indenização por 
danos sofridos, bem como a abstenção da 
prática do ato, sob pena de ex~cução espe~ 
cífica, para o caso de inadimplemento, s_em 
prejuízo de sanção pecuniária cabível e de 
contrapropaganda, que pode ser imposta ad­
miniStrativa ou judicialmente. 

§ 1 Q É enganosa qualquer modalidade de 
informação ou Comunicação de caráter publi~ 
citário, mesmo por omissão, capaz de gerar 
características, qualidade, quantidade, pro .. 
priedades, origem e quaisquer outros danos 
sobre bens e serviços. 

§ 29 O ônus da prova da veracidade e cor~ 
reção da informação ou comunicação publici~ 
tária cabe ao fornecedor. 

§ 3~ A contrapropaganda a que se refere 
o caput será custeada pelo fornecedor dos 
bens ou serviços. 

Art. 28. S_e -o fomecedóf de béns ou servi­
ços recusar cumprimento à oferta, apresen­
tação ou publicidade, o consumidor poderá, 
ahemativamente e_à sua livre escolha: 

a) exigir o cumprimento forçado da obriga­
ção; nos termos ·da oferta, apresentação ou 
publicidade; 

b) aceitar outro bem ou prestação de servi­
ço equivalente; 

c) rescindir o contrato, com direito à resti­
tuição da quantia eventualmente antecipada, 
acrescida de correção monetária ou perdas 
e danos. 

-Art. 29. O termo de garantia ou equiva­
lente deve esclarecer em que consiste a men­
cionada garantia, bem como a forma e o lugar 
em que pode ser exercitada, sendo entregue 
ao consumidor devidamente preenchido pelo 
fornecedor, no ato da aquisição do bem ou 
serviço. 

Art. 30. Os fabricantes e importadores 
deverão assegurar a oferta de c:omponentes 
e peças de reposição enquanto não cessar 
a fabricação ou importação do bem. 

Parágrafo único. Cessada a fabricação, a 
oferta deverá ser mantida por período razoável 
de tempo, nunca inferior a 5 (cinco) anos. 

Art. 31. O consumidor pode desistir do 
contrato, no prazo de 7 (sete) dias contados 
de sua assinatura ou recebimento do bem ou 
serviço, sempre que a contratação ocorrer fora 
do estabelecimento comercial, especialmente 
por telefone ou ·reembolso postal. 

§ 19 Se o conswnidor exercitar o direito 
de arrependimento previsto neste artigo, os 
valores eventualmente pagos, a qualquer titu­
lo, durante o prazo de reflexão, serão devol­
vidos, de imediato, monetariamente atualiza­
dos. 

§ 29 Em Caso de venda por telefone ou 
reembolso postal o nome e endereço do fabri· 
cante deverão constar, na embalagem e na 
publicidade utilizada. 

§ ~ O fornecedor do hem óu- serviçO é 
responsável pelos atos de seus representantes 
autônomos ou não. 

SEÇÃO li 
Das práticas abusivas 

Art 32. É 'vedado ao fornecedor de bens 
ou serviços: 
I-condicionar o fornecimento _de bem ou 

de serviço ao fornecimento de _outro bem ou 
serviço; - -
n- recusar atendimento às demandas, dos 

coitSumidores, na exata medida de suas dis~ 
poriibüidades de estoque, e, ainda, de confor­
midade com _os_ usos_ e costumes; 

m- enviar ou entregar ao consumidor, sem 
solicitação prévia; qualquer bem, ou fornecer 
qualquer serviço, reSsalvada a remessa de 
amostras grátis; 
N- prevalecer-se da fraqueza ou ignorân­

cia do consumidor, tendo em vista sua idade, 
saúde, conhecimento ou condição social, para 
impingir-lhe seus bens ou serviços; 
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V- executar serviços sem a prévia elabo­
ração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor; 

VI- repassar informação depreciativa refe­
rente a ato praticado pelo consumidor no_exer­
cício de seus direitos; 

VII- colocar, no mercado de consumo, 
qualquer bem ou seiViço sem observância das 
normas previstas pela Associação Brasileira 
de Nonnas Técnicas; 

VIII- praticar quaisquer outros atos defini­
dos em lei como condutas abusivas. 

Parágrafo único. Os beils reirie"tidõS ~ou 
entregues ao consumidor, na hlpótese prevista 
no inciso DI, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigações de pagaiTlento. 

Art. 33. O fornecedor de serviços será 
obrigado a entregar ao consumidor orçamen­
to prévio discriminando o valor da mão-de­
obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, 
bem como as datas de inído e término dos 
serviços. 

§ 19 Salvo estipulação em contrário, o va­
lor orçado terá validade pelo prazo de 1 O (dez) 
dias, contados da sua elaboração. 

§ 29 Uma vez aprovado pelo consumidor 
o orçamento obriga os contraentes e somente 
pode ser alterado mediante livre negociação 
das partes. 

§ 3o:> O consumidor não responde por 
quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros, não pre­
vistas no orçamento prévlo. 

Art. 34. No caso de fornecimento de bens 
ou de serviços sujeitos ao regime de controle 
ou de tabelamento de preços, os fornecedores 
deverão respeitar os limites oficla[s sob pena 
de, não o fazendo, responderem pela restitui· 
ção da quantia recebida em excesso, moneta­
riamente atualizada, podendo o consumidor 
exigir, à sua escolha, o desfazimento do negó­
cio, sem prejuizo de outras sanções cabíveis. 

Art. 35. As infrações ao disposto nesta e 
na Seção anterior, além das perdas e danos, 
indenização por danos morais, perda dos juros 
e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas a 
multa de natureza civil, propordonal à graví­
dade da infração e à condição econômica do 
infrator, cominada pelo juiz na ação proposta 
por qualquer dos legitimados à defesa do con­
sumidor em juízo. 

CAPÍTULO V 
Da proteção contratual 

Seção I 
Das dáusu/as abusivas 

Art. 36. Os contratos que regulam as rela­
ções de consumo não obrigarão os consumi­
dores se não lhes for dada a oportunidade 
de tomar conhecimento prévio de _seu conteú­
do, ou se os respectivos instrumentos forem 
redigidos de modo a dificultar a compreensão 
de seu sentido e alcance. 

§ 1 o:> As cláusulas contratuais serão inter· 
pretadas de maneira mais favorável ao consu­
midor. 

§ 29 As declarações de vontade constan· 
tes de escritos particulares, recibos e pré-con­
tratos relativos às relações de consumo víncu-

Iam o fornecedor ensejando inclusive execu­
ção especifica, nos termos do art. 68 e pará­
grafos. 

Arl 37. São nul$ de pleno direito as cláu­
sulas contratuais relativas ao fornecimento de 
bens e serviços que: 
I- impossibilitem, exonerem ou atenuem 

a responsabilidade do fornecedor por danos 
ou vicias de qualquer narureza dos bens ou 

- -seMÇos fórneaaos; 
D- subtraiam ao consumidor a opção de 

reembolso da quantia já paga, nos casos pre­
vistos nesta lei; 

UI- transQram responsabilida~e a tercei­
ros; 

IV- invertam o ônus da prova em prejuízo 
do consumidor; 
V- estabeleçam obrigações iníquas, lesi­

vas, ou, de qualquer modo, abusivas aos inte­
resses-dos consumidores; 

Parágrafo único. O Ministério Público, me­
diante inquérito civil, pode efetuar o controle 
administrativo abstrato e preventivo das condi­
ções geraís dos contratos abusivos. 

Art 38. No fornecimento de bens ou ser­
viços que envolva outorga de crédito ou con­
cessão de financiamento ao consumidor, o 
fornecedor deverá entre outros requisitos, in­
formá-lo previamente sobre: 

a) preço do bem ou serviço em moeda cor­
rente nacional; 

b} montante dos juros de mora e da taxa 
efetiva anual de juros compostos; 

c) acréscirõos legabnente previstos; 
d) número e periodicidade das prestações; 
e) soma total a pagar, com e sem financia­

mento. 
§ 1 o:> As multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigação no seu termo 
não poderão ser superiores a 10% do valor 
da prestação nos 10 (dez) pr[meiros dias de 
atraso, nem a 20% nos dias subseqüentes. 

§ Z' flca assegurada ao consumidor a li­
qilldação antecipada do débito, total ou par­
cialmente, mediante redução proporcional 
dos juros, e demais acréscimos. 

§ 39 O fornecedor ficará sujeito a multa 
e perda dos juros, além- de outras sanções 
Cabíveis, se descumprir o -disposto neste ar­
tigo. 

Art. 39. Nos contratos de compra e venda 
de móveis ou imóveis mediante pagamento 

- -em prestações. bem como nas alienações ju­
diciárias em garantia, considera-se não estritas 
as cláusulas que estabeleçam a perda total 
das prestações pagas em benefido do credor 
que, em razão do inadimplemento, pleitear a 
rescisão do contrato e a retomada do bem 
alienado. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste 
artigo, o devedor inadrtnplente terá direito à 
restituição das parcelas quitadas à data da res­
cisão contratual, descontada a vantagem eco­

-nômica auferida com a fruição. 

SEÇÃOll 
Dos contratos dt: adesão 

ArL 40. Os contratos de adesão serão re­
digidos em, termos claros e com caracteres 

ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua 
compreensão pelo consumidor. _ 

Parágrafo único. É facultado a qualquer 
consumidor ou entidade que o representante 
requerer ao Minlstério Público,_ que ajuize a 
_competente ação para ser declarada a nulida­
de de cláusula contratual que contrarie o dis­
posto na presente lei ou de qualquer forma 
não assegure o justo equilíbrio entre direitos 

--e obrigações das partes. 

Art. 41. Contrato de adesão é aquele cu· 
jas cláusulas tiverem sido aprovadas por algu­
ma autoridade ou redigidas unilateralmente 
p~lo fornecedor de bens ou serviços. sem que 
o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo. 

Parágrafo _único. O Ministério Público, me­
diante inquérito civil, pode efetuar o controle 
administrativo abstrato e preventivo das cctndi­
ções gerais dos contratos de adesão. 

CAPÍTULO VI 
Das sanÇõeS admiflistrativas 

Art. 42. A União, os Estados e o Distrito 
Federal, em caráter concorrente ·e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, 
baixarão normas relativas à produção, indus­
trialização, distribuição, publicidade e consu­
mo de bens e serviços. 

§ 19 A União, os Estados, o Distrito Fede­
ral e os Municípios fiscalizarão e controlai!o 
o mercado de consumo no interesse da pre­
selVação da vida, saúde, segurança, informa­
ção e bem-estar do consumidor, baixando as 
normas que se fizerem necessárias. 

§ 2~ Os órgãos federais, estaduais e mu­
nicipais com atribuições para fiscalizar e con­
trolar O'mercado de_-cOnsumo manterão co­
missões permanentes para a elaboração, revi­
são e atualização das normas referidas no pa­
rágrafo anterior, sendo obrigatória a partici­
pação dos consumidores e fornecedores. 

§ Jo:> Os órgãos oficiais poderão- exPedir 
notificações aos fOrnecedores para que, sob 
pena de desobediência, prestem informações 
sobre questões de interesse do consumidor. 

Art. 43. As infrações das normas de defe­
sa do consumidor ficam sujeitas, conforme 
p caso, às seguintes sanções, sem prejuízo 
das de natureza civil e penal; 
' a) multa; 

b) apreensão do bem; 
c) inutilização do bem; 
d) suspensão de fornecimento de bem ou 

serviço; 
e) revogação de concessão ou permissão; 
f) cassação de J.k:~nça do estabeleciménto 

ou de ativídade; 
g) cassação de registro do bem junto ao 

órgão -competente; 
h) interdição, total ou parcial, de estabele­

c[mento ou de atividade empresarial; 
i) inteiVenção administrativa; 
j) suspensão temporária de atividade em­

presarial; 
I) [mposição de contrapropaganda; 
JTJ) _ cas5açãõ- da concessão quando a em­

presa explorar serviço público. 
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Parágrafo único. As sanções previstas 
neste artigo poderão ser aplicadas comula-
tivamente. -

Art. 44. A pena de multa, graduada de 
acordo com a gravidade da infração, a vanta­
gem auferida e à condição econômica do for­
necedor, será aplicada mediante procedimen­
to administrativo no qual se assegurará ampla 
defesa. 

Parágrafo único. A mu1ta a que se refere 
o caput será em montante nunca infertor a 
300 (trezentas} -vezes o ya)or do Bônus do 
Tesouro Nacional (BTN) e não superior a 
600.000 (SeiScentas mil) vezes o valor do Bô­
nus do Tesouro Naciona1 (BTN). 

Art. 45. As penas de apreensão, de inutili­
zação de bens, de suspensão do fornecimento 
de bem ou serviço e de revogação da conces-­
são ou permissão de uso serão aplicadas pela 
administração quando forem cpnstatados vi­
cios de qualidade ou de quantidade, bem co-­
mo nas hipóteses de periculosidade e de im­
propriedade do bem ao uso a que se destina. 

Art. 46. As penas de cassação de alvará 
de licença, de interdição e de supensão tem­
porária da atividade, bem como a de interven­
ção administrativa serão aplicadas quando o 
estabelecimento industrial, comercial ou pro­
fissional reincidir na prática das infrações de 
maior gravidade, previstas em lei. 

Parágrafo único. A pena de cassação da 
concessão será aplicada à concessionária de 
serviço público quando violar obrigação legal 
ou contratua1. 

Art. 47. A imposição de contrapropagan­
da será cominada quando o fornecedor incor­
rer na prática de publicidade enganosa, nos 
termos do disposto no art 26, e seu § 1 '?, 

desta lei, sempre às expensas do infrator. 
§ 1 '? A retificação será divulgada pelo res­

ponsável no mesmo veícuJo de comunicação 
utilizado com as mesmas características em­
pregadas, no que se refere à duração, espaço, 
local e horário. 

§ 2"? A contrapropaganda será aplicada 
pelos órgãos públicos competentes de prote­
çáo ao consumidor, mediante procedimento 
administrativo, assegurando-se-lhe ampla de­
fesa, mas somente será publicada por expres­
sa determinação do Ministro de Estado dã res­
pectiva ãrea de atuação administrativa. 

§ 39 Enquanto não promover a contr_a­
propaganda, o fornecedor, além de multa diá­
ria e outras sanções, ficará impedido de efe.­
tuar, por qualquer meio, publicidade de seus 
bens e serviços. 

TirULOII 
Das infrações penais 

Arl 48. Colocar no mercado, fornecer ou 
~ar para fornecimento bens impróprios ao 
consumo: 

Pena- Reclusão de dois a cinco anos e 
multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo. 
Pena- Detenção de um ano a dois anos 

ou multa. 
Art.- 49. Omitir dizeres ou sinais ostensi­

vos sobre a nocivldade ou periculosidade de 

bens, rias embalagens, noS invólucros oU pu­
blicidade: 

Pena-- Reclusão de um a quatro -anos e 
multa. 

§ 19 Incorrerá nas mesmas penas quem 
deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do 
servfço a ser prestado. 

§ 2.' Se o crfme é Culposo' 
Pena- Detenção de seis meses a doís anos 

ou multa. 
Art. 50. Deixar de comunicar à autoridade 

competeme. aos consumidores e ao público 
em geral, a nocMdade ou periculosidade de 
bens cujo conhecimento seja posterior à sua 
colocação no mercado: - -

Pena- Reclusão de um a cinco anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do mercado, Ime­
diatamente, quando determinado pela autori­
dade competente, os bens nocivos ou perigo­
sos, na forma deste artigo.-

Art 51. Executar seiViço potencialmente 
nocivo à saúde ou perigoso, contrariando de­
terminação de autoridade competente: 

Pena- Reclusão de dois a cinco anos e 
multa. 

Art. 52. Fazer afuiTi"ãçãO-falsa ou e-ngano­
sa, ou omitir, informação sobre a natu_reza, 
característica, qualidade, quantidade, segu­
rança, desempenho, durabilidade, preço ou 
garantia de bens ou serviços: 

Pena--:::- Reclusão de UITL é! __ çinco anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem: 
I-fizer ou promover publicidade que sabe 

ou deveria saber ser enganosa; 
11- fizer ou promover publicidade de bens 

ou serviços de moc!_o & dificu_lt~.a: a identificação 
do fornecedor; 

m- ftzer ou promover publicidade que sa­
be ou deveria saber ser capaz de induzir o 
consurhidor a comportar-se de forma preju­
dicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

Art. 53. Fazer ou promover publicidade 
sabendo-se Incapaz de atender à demanda: 

Pena- Reclusão de um a cinco anos e 
multa. 

Art. 54. Deixar de organizar dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão base à publici~ 
dade, assim como impedir ou dificultar seu 
acesso _aos consumidores: 

Pena- Reclusão de um a três anos e multa. 
Art. 5~~ -Estipular em contrato qualquer 

vantagem indevida: 
Pena- Detenção de seis meses a dois anos 

e multa. 
Parágrafo único. Se a vantagem é obtida: 
Pena- Detenção de seis meses a dois anos 

e multa. 
--Art. 56. Empregar, na reparação de bens, 

peças ou componentes de reposição usados, 
sem autorização do consumidor: 

Pena- Reclusão de wn a quatro anos e 
multa. 
_Art. 57. _(Jtilizar, na cobrança de dívidas, 

de violência ou grave ameaça_, af~rmações fal­
sas, incorretas ou·en_ganosas_ou de qualquer 

outro procedimento que exponha o consu­
midor injustificadamente, a ridículo ou interfira 
Cciin o seu trabalho, descanso ou lazer: 

Pena- Reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

Art. 58. Impedir ou dificultar o acesso do 
consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados,_ fi­
cheis e reglstros: 

Péna- Reclusão de um a étuatro anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de informar o consumidor 
sobre a inserção de informações sobre _sua 
pessoa em cadastros, ~nco de dados, fichas 
ou registros, quando não solicitadas por escri­
to por ele. 

Art. 59. Inserir informações sobre consu­
midor constante de cadastro, banco de dados, 
fichas ou registros que sabe ou deveria saber 
ser inexata: 

Pena- Reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas qUem deixar de corrigir, imediatamente, 
informação nas circunstâncias previstas no 
reput deste artigo. 

Art. 60. Deixar de entregar ao consumi~ 
dor o termo de garantia adequadamente 
preenchido e cç:~m especificação clara de seu 
conteúdo: 

Pena- Reclusão de um a três anos e multa. 
Art. 61. Sem prejuízo das previstas no C6~ 

digo Penal, são çi_rc__un_st,ências que s_empre 
agravam as penas previstas nesta lei: 
I- serem de crimes cometidos em época 

de grave crise econômica ou por ocasião de 
calamidade; 

U-provocarem os crimes grave dano indi­
vidual ou coletivo; 

UI- serem os crimes c(lmetidos meçliªnte 
dissimulação da natureza ilícita_ do procedi· 
menta; 

IV-serem os crimes praticados em opera­
ções que envolvam alimentos, medicamentos 
ou quaisquer outros bens ou servíços essen­
ciais. 

Art. 62._ ApHca-se o_ di_?posto no art. 258 
do Código Penal aos crimes de perigo comum 
previstos neste Título. 

Art. 63. Alénl-dos -efeitos da condenação 
previstos pelo Código Penal, constitui efeito 
da condenação por crime definido nesta lei 
a interdição do exercício de atividade que de­
penda de autorização do Poder Público ou 
habilitação es~ecífica. 

Art. 64. O montante da fiança, nas infra­
ções de que trata esta lei, Será fJXada pelo 
juiz entre 1.000 (um mil) e 15.000 (q-uinze 
mil) vezes o valor do Bônus do T escuro Nacio~ 
na! (BTN). 

Art. 65. No processo ·penal atinente aos 
'Crimes previstos nesta lei, bem como a outros 
crimes e contravenções que envolvam rela­
ções de consumo, poderão intervir, como as­
sistentes do Ministérfo Público, os demais legi­
timados indicadOs no art 66, aos- quals tam­
bém é facultado propor aÇão penal subsidiária, 
se a denúncia não for oferecida no prazo legal. 
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TfrULOlll 
Da Defesa do Consumidor em Juizo 

CAPITULO! 
Disposfç6es Gerais 

Art. 66. AdeJéia dos interesses e direitos­
dos consumidores e das vítimas poderá ser 
exercida em juízo ii1divi_dualmente ou a titulo 
coletivo. 

Parágrafo único. A deJesa coletiva será 
exercida quando se tratar de: 
I- interesses ou direitos difusos, assim en­

tendidos, para efeitos desta lei os transincli­
viduais, de natureza indivisível de que sejam 
titulares pessoas indeterminadas e ligadas por 
circunstância de fato; 
n- interesses ou direitos coletivos, assim 

entendidos, para efeitos desta le~ os transindi­
viduais de natureza indivisível de que seja titu­
lar grupo, categoria ou classe de pessoas liga­
das entre si ou com a parte contrária por uina 
relação jurídica base; 
m- interesses ou direitos individuais ho­

mogêneos, assim entendidos os decorrentes 
de origem comum. 

Arl 67. Para os fins do art. 65, parágrafo 
único, são legitimados concorrentemente: 
1-o Ministério Público; 
n-a Unlão, os Estados, os Municípios, o 

Distrito Federal e os Territórios; 
m-as entidades e órgãos da administra­

ção pública, direta ou indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica, especificamente desti­
nados à defesa dos interesses e direitos prote­
gidos por esta lei; 

IV- as associações legalmente constituí­
das há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos inte­
resses e direitos protegidos por esta lei, dis­
pensada a autorização assemblear. 

§ 19 Admitir-se-á o litisconsórcio faculta­
tivo entre os Ministérios Públicos da União e 
dos Estados na defesa dos interesses e direitos 
de (Jue cuida esta lei. 

§ 29 Os órgãos públicos legitimados po­
derão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante cominações que terão eficá­
cia de titulo executivo extrajudicial. 

Arl 68. Para a defesa dos direitos e inte­
resses protegidos por esta lei são admissíveis 
todas as espécies de ações capazes de propi­
ciar sua adequada e efetiva tutela. 

Art. 69. Na ação que tenha por objeto o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o Juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equiva1ente ao 
do adimplemento. 

§ 1? A conversão da obrigação em perdas 
e danos somente será admissível se por ela 
optar o autor ou se impossível a tutela espe­
cífica ou a obtenção do resultado prático cor­
respondente. 

§ 29 A indenização por perdas e danos 
se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do 
CPC). . 

§ 39 Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receito de ine­
ficáda do provimento final, é lícito ao juiz con-

ceder a tutela lim_inarmente ou após justifi­
cação prévia, citado o réu. 

§ 49 O jUiz põderá, na -hiPótese do § 39 

ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se 
fo(Slificíente_ ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento 
do preceito. 

§_ 59 Para a tútela específica ou para a ob­
tenção do resultado prático equivalente, pode­
rá o juiz determinar as medidas necessárias, 
tais como busca e apreensão, remoção de 
coisas e pessoas, desfazimento de obra, impe­
dimento de atividade nociva, além da requi­
sição de força policial. 

Art. 70. Contra os atos ilegais ou abusivos 
de pessoas físicas ou jurídicas que lesem direi­
to líquido e certo, individual ou coletivo, pre­
visto nesta lei, caberá ação que se regerá pelas 
normas da lei do mandado de segurança. 

Art. 71. Aplica-se o habeas data à tutela 
dos direitos e interesses dos consumidores, 
ainda que o _arquivo ou- banco de dados per­
tença a pessoas ou entidades de direito pri­
vado. 

Arl 72. Consideram-se necessitadas, pa­
ra efeitos de assistência jurídica (arts. s~, inciso 
LXXIV e 134 da Constituição Federa1), as asso­
ciaç~ legitimadas pelo art 66, inciso IV, des­
ta lei. 

Art 73. Nas ações coletivas de que trata 
esta lei não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quais­
quer outras despesas. 

§ 1 ~ O juiz condenará o autor a pagar ao 
réu os honorários advoc:aticios, arbitrados na 
conformidade do § 49, do art. 20, do CPC, 
quando reconhecer que a pretensão é mani­
festamente infundada. 

§ 29 Em caso de litigância de má fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis 
pela propositura da ação serão solidariamente 
condenados ao décuplo das custas, sem pre­
jufzo da responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 74. As nonnas deste titulo aplicam­
_se, no que for cabível, a outros direitos ou 
interesses difusos, coletivos e individuais ho­
mo9êneos, tratados -coletiVamente. 

Art. 75. Aplicam-se às ações previstas 
neste Titulo as normas do Código de Processo 
Civil e da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 
1985, inclusive no que respeita ao inquérito 
civil, naquilo que não contrariem suas dispo­
sições. 

CAPITULOU 
Das Ações Coletivas para B DefeSa de 

Interesses Individuais Homogêneos 

Art 76. Os legitimados de que trata o art. 
66 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vitimas ou seus sucessores, ação 
civ:Jl coletiva de responsabilidade pelos danos 
individualmente sofridos, de acordo com o 
disposto nos artigos seguintes. 

Arl 77. O Ministérfo Público, se não ajui­
ufr a aÇãó, atuará s-empre como fiscal da lei. 

Art. 78. Ressalvada a competência da 
Justiça Federal, é competente para a causa 
a justiça loca1: 

1-no foro do Distrito Federal, para os da­
nos de âmbfto nacional; 
ll-no foro da Capital do Estado, no do 

Distrito Federal ou no da Capital do Território, 
para os dan_os_ de âmbito regional, aplican­
do-se as regras do CPC aos Casos de compe­
tências concorrentes; 
m-no foro do lugar onde ocorreu ou deve 

ocorrer o dano, quando de âmbito local. 
Art. 79. Proposta a ação, será publicado 

edital a fim de que os interessados possam 
inteiVir no processO como litisconsortes. A pu­
blicação será feita, uma vez, no órgão oficial 
e em dois jornais de grande circulação na 
localidade do foro competente e será necessa­
riamente acompanhada de ampla divu1gação 
pelos meios idôneos de comunkação. 

Art. 80. Em caso de procedência da ação, 
a condenação será genérica, fixando a respon­
sabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 81. TranSitada emjulgadó a sentença 
condenatória, será publicado edital, obseNado 
o disposto no art. 78. 

Art. 82. A liquidação da sentença, promo­
vida pela vítima e seus sucessores, será por 
artigos, podendo ser proposta no foro do do­
micílio do liquidante, a quem cabe provar, tão­
só, o nexo de causalidade, o dano e seu mon­
tante. 

Art. 83. A execução poderá ser coletiva, 
sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 66-desta lei e abrangendo as vitimas 
cujas indenizações já tiverem sido fixadas em 
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajui­
zamento de outras execuções. 

§ 19 A execução coletiva far-se-á com ba­
se em certidão das sentenças de liquidação, 
da qual deverá constar a ocorrência ou não 
do trânsito em julgado. 

§ 29 É competente para a execução o juí­
zo: 
I- da liquidação da sentença ou da ação 

condenatória, no caso de execução individual; 
n- da ação condenatória, quando coletiva 

a·exe:cuçâo. ---· ----- ----

Art. 84. Em caso de concwso de Créditos 
decorrentes da Condenação prevista na Lei 
n9 7.347, de24dejulho de 1985, e das indeni­
zações pelos prejuízos individuais resultantes 
do mesmo eventQ danoso,_estas últimas terão 
preferência no pagamento. -- · · · - -

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
neste artigo, a destinação da importância reco­
lhida ao Conselho Nacional de Defesa do Con­
sumidor ou a_os fundos Estaduais de proteção 
ao conSUf!1_idor ficará sustada enquanto pe­
dentes de decisão de segundo grau as ações 
de indenização, pelos danos individuaiS. 

Art. 85. Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interessados em número com­
patível com a gravidade do dano, p-oderão os 
legitimados do art. 66 promover a liquidação 
e execução da indenização devida. 

Parágrafo único, O produto de indeniza­
ção devida, nos termos do parágrafo anterior, 
reverterá para o Conselho Nacional de Defesa 
do Consumidor, sendo o dano de âmbito na­
ciona1, ou para os fWldos estadua[s de prote­
ção ao consumidor, quando regional ou esta­
dual. 
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CAPÍTULOIII 
Das Ações de ResponsabUidade do 

Foinecedor de Beris e seiv!Ços 
Art. 86. Na açãO de resporiSabilidade civil 

do fornecedor de bens e serviços, sem prejuízo 
do disposto nos Capítulos I e 11 deste Título, 
será observadas as seguintes normas: 

1-a ação pode ser proposta no domicilio 
do autor; 

II-se o réu alegar que o fato danoso é 
imputável exclusivamente à culpa de terceiro, 
poderá o autor requerer a citação deste último 
para integrar o contradJtórlo como litisconM 
sorte passivo, vedada ao réu a denundação 
da lide; 

Ili- o réu que houver contratado seguro 
de responsabilidade poderá chamar ao pro­
cesso o segurador, vedada a integração do 
contradit6rio pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar 
procedente a ação condenará o réu nos ter­
mos do art. 80, do Código de Processo Civil. 
Se o réu houver sido declarado falido, o síndi~ 
co será intimado a informar a existência de 
segl,lro de responsabilidade, facultando~se, 
em caso afrrmativo, o ajulzamento de ação 
de indenização diretamente contra o segura­
dor, vedada a denunciação da lide ao Instituto 
de Resseguros do Brasil e dispensado o litis­
consórcio obrigatório com este; 

IV-se as provas produzidas demonstra­
rem a alta periculosidade do bem que provo­
cou o dano, bem como grave imprudência, 
negligência _ou imperícia do fornecedor na 
aceitação de projeto industrial, ou na fabrica­
ção, montagem ou acondicionamento do 
bem, poderá o juiz, de ofício, aberto o prazo 
de 10 (dez) dias à manifestação do réu, conde­
ná-lo ao pagamento de multa de valor equiva­
lente a, no mínimo, 35.000 (trinta e cinco mil) 
e, no máximo, de 140.obo (cento e quarenta 
mil) Bônus do Tesouro Nacional (BTN), _em 
favor do Conselho Nacional de De[esa do Con­
sumidor. 

Art. 87. Os legitimados a agir na forma 
desta lei poderão propor ação visando a com­
pelir o Poder Público competente a proibir em 
todo o território nacional, a produção, divulga­
ção, distnõuição ou venda, ou a determinar 
alteração na composição, estrutura, fórmula 
ou acondicionamento de bem, cuJo uso _ou 
consumo regular se revele nocivo à saúde pú­
blica e à incolumidade pessoal 

§ 1 ~ Os fornecedores poderão ingressar 
no feito como assistentes. 

§ 22 Def~rlda a pfova pericial, os laudos 
do perito e dos assistentes técnicos serão en­
tregues diretamente em cartório, no prazo má­
ximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias 
a contar do termo final para a apresentação 
de quesitos (art. 421, § 12, do CPq. 

§ 39 O retardamento pela autoridade 
competente. por mais det60 (sessenta) dias, 
do cumprimento de decisão judicial em ação 
de que trata este artigo, configura crime de 
responsabil1dade nos termos da lei. 

CAPITULO IV 
p_a c_oiSf! ~~gada 

Art. 88. ~-l'rás ações -Coletivas de qUe trata 
esta lei, a sentença fará coisa julgada: 

(-erga omnes, exceto se a ação for julgada 
improcedente por insuficiência de provas, hi­
pótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação, com idêntico fundamento, 
valendo--se de nova prova, na hipótese do inci~ 
so 1 do parágrafo úfticó do art. 65; 

D-ultra partes, mas limitadamente ao gru­
po, categoria ou classe, salvo improcedência 
por insuficiência-de provas, nos termos do 
ínc{so_anterior, quando se tratar da hipótese 
no inciso Il do parágrafo único do art. 65; 

DI- erga omnes, apenas no caso de proce­
dência da_ ação, para beneficiar todas as víti­
mas e seus sucessores, na hipótese prevista 
no inciso Ili do parágrafo único do art. 65. 

§ 19 A coisa julgada prevista nos incisos 
I e ll -náo prejudicará os interesses e _direitos 
individuais dos integrantes da coletividade, do 
gfupO,-categoria ou dass_e. ---

§ 29 Na hipótese prevista no inciso III, em 
caso de improcedência da ação, os interes­
sados que não tiverem intervido no processo 
Como litisconsortes poderão propor ação de 
indenização a título individual. 

§ 39 A coisa julgada de que cuida o art. 
16, combinado cOm o-arC13 da Lei n9 7.347, 
de 24 de julho de 1985, não prejudicará as 
ações de indenização por danos pessoalmente 
sofridos, propostas individualmente ou na for­
ma prevista nesta lei mas, se procedente a 
ação, beneficiará as vítimas e seus sucessores, 
que poderão proceder à liquidação e à execu­
ção, nos termos dos arts. 81 a 84 desta lei. 

§ 49 Aplica-se o disposto no parágrafo an­
terior à sentença penal condenatória. 

Art 89. As ações coletivas, previstas nos 
incisos I e ll do parágrafo único do art 85, 
não induzem litispendência para as ações indi­
viduais, mas a coisa julgada erga omnes ou 
ultra partes a que aludem os incisos 11 e DI 
do artigo anterior não beneficiàrá os autores 
das ações individuais, se não for dada ciência 
nos autos do ajuizamento de ação coletiva. 

TíTULO V 
Disposições Fmais 

Art. 90. O preâmbulo da Lei n9 7.347, de 
24 de julho de 1985,_ passa a ter a seguinte 
redação: 

"Disciplina a açãO civil pública de responsa­
bilidade por danos causados ao meio ambien­
te, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
afustlco, estético, histórico, turístico _e paisa­
gístico, assim como a qualquer outro interesse 
difuso ou coletivo, e dá outras providências." 

Arl 91. Acrescenta-se o seguinte inciso 
IV ao arl 19 da Lei n~ 7.347, de 24 ele julho 
de 1985: 
"IV-~ qua!o:juer outro interesse difuso ou 

coletivo." 
Art 92. _O inciso 11, do art. s~. da Lei n9 

7.347, d~ 24 çle julho de 1985, passa a ter 
~ seguinte redação: 

"O- inclua, entre suas finalidades institu- · 
clonais, a, proteção ao meio ambiente, ao con-

sumidor, ao patrimônio a~~(). estétic9, his­
tórico, turistico e paisagistlco, o_u a qual_quer 
oUtro-iéiteieSse difuSO ou-COletivo." 

Art. 93. O f3•, do art 5•, da Lei n• 7.347, 
de 24 de julho de 1985, pasSa a ier a seQ:iiínte 
redação: --- ~ 

"§ 39 Em caso de desistência infunáada 
ou abandooQda ação por associação legiti­
mada, o Ministério Público ou outro legitimado 
assumirá a titularidade ativa.'' 

Art 94. Acrescentem~se os seguintes §§ 
49 e 59 ao _art. 59, da Lei n9 7347, de 24 de 
julho de 1985: ~ ~- ~~ 

"§ 49 Admitir-se-á litisconsórcio facultati­
vo entre os Ministérios PúblicOs da União e 
dos Estado_s na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta. lei. 

§ 59 Os órgãos públicos legitimados po­
derão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua .conduta às exigências 
legais, mediante cominações que terão eficá­
cia de titulo executivo extrajudicial." 

Art. 95. O_ art. 15 da Lei n9 7.347, de 24 
de julho de 1985, passa a ter a seguinte reda­
ção: 

"Art.: 15. Decorridos 60 (sesse-nta} dias do 
trânsito em julgado da s_entença condenatória, 
sem que a associaÇãO -autora lhe promova 
a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitima­
dos." 

Art. 96. AcresCente-se à Lei n9 7.347, de 
24 de julho de 1985, o seguinte dispositivo, 
renurnerando-se os seguintes: 

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos 
e interesses difuSos, coletivos e individuais, no 
que for cabível, os dispositivos da legislação 
que trata da proteção do consumidor." 

Art. 97. As disposições da presente lei 
não se aplicam aos produtos colocados em 
circulação antes da sua entrada em vigor. 

Art. 98. Esta lei entra em vigor 45 (qua­
renta e cinco) dias após a sua publicação. 

Art 99. São revogadas as disposições em 
contrário. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

OSR.JQTAHYMAGALHÃES(PMDB­
BA Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente. estou numa grande dúvida. A 
Constituição determina que projetos dessa na­
tureza sejam aprovados nas duas Casas indivi­
dualmente. 

Em- segundo lugar, a Constituição deter~ 
mina que, quando um projeto do Senado, aqui 
aprovado~ que deve ser remetido para a Câma­
ra e o estamos remetendo para a Comissão 
Mista; da qual fazem parte Senadores, não sei 
como os Srs;--senadores vão poder votá-lo, 
pois esse projeto já teve a redação final apro­
vada aqui. Como S.·~ vão modificar o seu 
voto na Comissão Mista? 

Estou na dúvida quanto ao andamento des­
se projeto, porque me parece que há neces­
sidade de ser aprovado nal duas Casas, sepa­
radamente. 
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O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esclareço a V.~ que no Congresso Nacio­
nal foi nomeada uma Comissão Mista para 
redigir esse Código; O Senado estava exami­
nando, concluiu o seu trabalho e o enviará 
como_uma contribuição va1iosfssima à Comis­
são Mista, sob pena de haver essa possibi­
lidade, porque a Câmara, também, pode to­
mar a medida de não dar andamento a esse 
projeto enviado pelo Senado. 

Então, é melhor que ele vá, já, para a Comis­
são Mista como o pensamento do Senado. 
Af, a Comissão Mista fará apenas as alterações 
que juJgue necessárias. 

Acho que seria mais fácil do que mandar­
mos esse projeto para a Câmara e esta não 
lhe dar andamento. Não temos força para obri­
gar a Câmara a dar andamento, já que está 
constituída uma Comissão Mista de Deputa­
dos e Senadores. 

O Sr- Jutahy Magalhães - Peço a pala­
vra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

OSR-JCITAHYMAGALHÃES(PMDB­
BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.)_­
Sr. Presidente, sem 'querer dialOgar c-om a Me­
sa e sem nenhuma preocupação de paterni­
dade, porque acredito que essa proposta não 
é minha, essa proposta é de uma Comissão 
criada pelo Ministério da Justiça, e, daí, eu 
ter apenas feito algumas modificações- não 
há nenhuma preocupação com paternidade 
da proposta. Apenas o Congresso está atra­
sado na decisão a respeito dessa questão. 

Quero apenas fixar bem, para ver como terei 
que agir, porque, segundo entendo, indo para 
a Comissão Mista, vamos apenas dizer que 
o que o Senado fez não aclianta, não resolve 
nada. Não tem nenhum significado o trabalho 
realizado até agora pelo Senado - anuJado. 
Voltamos à estaca zero. Vamos começar b.Jdo 
na Comissão Mista. 

Então, fico na dúvida se vamos, agora, tam­
bém ter esses problemas, de a decisão do 
Senado ficar sem valor, porque, se a Câmara 
desejar não votar nada, tudo bem, é um direito 
da Câmara não apreciar matérias. Não é a 
primeira vez. Quase todas as nossas propostas 
não são votadas na Câmara, infelizmente. Mas 
fico na dúvida quanto ao andamento dessa 
proposta, porque, se está anulado o trabalho 
feito até agora, é uma decisão do_ Senado. 
Está anuJado, não valeu nada, vamos começar 
novamente a encaminhar essa questão, vota­
mos uma redação final e não vamos dar valor 
àquilo que votamos hoje. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex' está um pouco pessimista. Acredito 
que a contribuição do Senado é tão vaUosa, 
enriquecida ainda pelo trabalho, em separado, 
do nobre Senador Ronan Tito, que a Comissão 
Mista encontrará, já aí, elementos _bastantes 
para dar prosseguimento a esse trabalho. De 
modo que, se isso não ocorrer, faremos sentir 
à Câmara a necessidade de dar andamento 
como projeto. Vamos confiar em que a Comis-

são Mista acolha o projeto como uma contri­
buiç.§o valiosa do Senado Federal. 

O Sr. Dirceu Carneiro- Sr. Presidente, 
peço· a palavra para questão de ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nobre Senador Dirceu Cardoso, estamos 
na Ordem do Dia. V. Ex!' tem questão de ordem 
sobre a Ordem do Dia? 

O Sr. Dirceu Carneiro -Sobre esta ma­
téria. Parecer n<?l62, de 1989. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre o Parecer n9 162, de 1989._0 projeto 
do quarãCaDa- de ser votada a redação final. 

O Sr.-Dirceu Carneiro - Exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Dir­
ceu Carneiro. 

O SR- DIRCEU CARI'IEIRO (PSDB -
SC. Paia questão de ordem. Sem revisão do 

-ónidõt.r- Sr. Presidente, procurei verificar 
o embasamento legal para o encaminhamen­
to desta matéria a uma Comissão Mista. Verifi­
quei, pelo Regimento Interno do Senado, que 
não cabe, já que, em se tratando de Código, 
o_ art. 37 4 estabelece com dareza que é uma 
Comissão Tem por ária, pórtahto, não é uma 
Corillssão Mista. É outra forma de se tratar, 
não como essa usada aqui, e que hoje esta­
mos na sua aprovação de redação fmal. Tam­
bém não encontrei, no Regimento Comum, 
essa possibilidade. 

De modo que indago a V. ~. com base 
no que ÓIZ a Constituição, relativamente ao 
sistema de apreciação bicameral, onde é que 
está o embasamento parã Se mandar essa 
matéria para uma ComiSsão Mista, já que es­
ses projetos que são aprovados aqui não vão 
às Comissões Mistas, e, sim, para a outra Casa. 

Em relação a essa tramitação sui generfs, 
solicito do Sr. Presidente uma sustentação, 
no sentido de me apontar em que artigo do 
Regimento essa matéria está alícerçada. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A questão ievantada por V. EX acaba de 
ser sugerida pelo nobre Senador Jutahy Maga­
lhães. 

Ocorre o seguinte: quando estava em anda­
mento esse projeto, e antes de ver votado peJo 
Plenário, foi constituída uma Comissão Mista 
para elaborar o Código de Defesa do Consu­
midor. A Mesa do Senado Federal entendeu 
que não era natural que, depois de todo esse 
trabalho realizado pelas Comissões do Sena­
do, o seu resultado final fosse enviado apenas 
como uma contribuição, sem o apoio do Ple­
nário. Daí retardarmos a illstaiação da Comis­
são Mista para amanhã, a fim de que hoje 
fosse votada a redação fmal. Fazendo iss.o, 
estamos enviando à Comissão Mista não ape­
nas um trabalho incompleto ou iniciado pelo 
Senado Federal, como vão todos outros proje­
tos que estão na Câmara, ganhamos uma con­
tribuição efetiva do Senado. 

Temos dois caminhos: enviamos como 
urna contnbuicão à Comissão_ Ou enviamos 
um projeto para ser examinado pela Lan1dfa. 

O que·vai acon'téc:er'? A Câmara não examina 
e a Co:miSsão Especial não tomará conheci­
mento desse trabalho. Então, se perderá todo 
o esforço realizado até agora. 

Vamos ser práticos e realistas. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO-V. Ex'tem 
uma colocação de compreensão, mas não -­
tem apoio regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Estou nurtiâilema: remeto para os arquivos 
da Câlnai-a áôs' Deputados, enquanto a Co­
missão Mista yai elaborar o projeto, ou envio 
esse projeto eó:mo uma conbibuição do Sena­
do à elaboraçáO do futuro Código. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente,. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- (Nelson Carneiro) 
=-- COitcedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR- ROI'IAN TITO (PMDB - MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)..:..... Sr. Presi­
dente, data vr:nia, discordo desse dilema, des­
se falso dilema que V. Ext está criando. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Gostaria que V. Ex'- encontrasse Uma ter­
<:elra Solução. 

O SR- ROI'IAN TITO -Justamente para 
isso, pedi a palavra. Já que funcionamos de 
acordo com a Constituição, num regime blca­
meral, quando se aprova um projeto oriundo 
de Senado Federal, esse projeto é remetido 
à Câmara dos Deputados, para que esta apre­
cie dentro daquela cronologia de entrada dos 
projetos naquela Casa. Já que temos aqui um 
Código de Defesa do Consumidor, assunto 
da maior importância, que foi aprovado no 
Senado, deveremos, no meu entendimento e 
salvo melhor juízo -- e também, aqui, con­
cordo com os ·nobres Sendores Dirceu Car­
neiro e Jutahy Magalhães -, deveremos re­
meter à Câmara dos Deputados, para trami~ 
tação normal, e não para seu arquivo. Inclusive 
porque, se rejeitado, ou se houver alguma 
emenda. esta Casa, nesta caso, salvo melhor 
juízo, ficará c_õmo revisora. 

Por isso mesmo, peço a V. Ex'-, Sr. Presi­
dente, reconsiàere essa posição, e não conhe­
ço; também, nesta Casa, tradição dessa ati­
tude. 

O SR-DIRCEU CARNEIRO-É um pre­
cedente perigoso. 

OSR.ROI'IANmO-Quancloseaprova 
um projeto nesta Casa, ele é remetido à Câma­
-ra; o mesmo acontece na Câmara, ou seja, 
quando se aprova naquela Casa, é remetido 
ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ouço a intervenção de V. Bel', mas digo 
que acontecerá o seguinte: a Câmara pode 
deliberar que, recebendo o projeto, será ele 
remetido à Comissão Mista. E o que vamos 
fazer? Isso é o inevitável. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR MESIDENTE (liclson Carneiro) 
- Concedo a palãvra ao nobre Senador. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, s6 para tentar contribuir tam­
bém com uma terceira solução, para que V. 
Ex' não fique vulnerável às criticas dos regi­
mentalistas. 

Quem sabe seria possível fazer o prossegui­
mento natural do projeto em direção à Câmara 
e remeter à Comissão Mista, que está estu­
dando, uma cópia do projeto que foi apr0'•1do 
no Senado. A Comissão Mista tomaria conhe-­
cimento_ e a tramitação seguiria nonnal, no 
sentido bicameral. Talvez. isso apaziguasse as 
preocupações com o Regimento. 

O Sr. Dirceu Carneiro -Muito bem! 

O Sr. João Menezes --Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador. Ou­
virei o conselho do Senador João Menezes. 

OSR. JOÁO MENEZES (PFL- PA. Pela 
. ordem.) - Sr. Presidente, conselho, só do 

Conselheiro Acácia. Apenas estou prestando 
atenção à discussão e acho que V. Ex' tem 
razão, porque esse projeto de_ Código de Defe­
sa do Consumidor já vem de uma Comissão 
Especial. Essã Comissão, num prazo detenni~ 
nado, votou o Código - o nobre Senador 
Jutahy Magalhães até emagreceu de tanto tra~ 
balhar para fazer esse Código- e está pronto. 
Agora veio para o Senado. E ci -qt.ie se tem 
que fazer? Parece~me que não tem que voltar 
para outra Comissão Especial. Acho que o 
trâmite legal - V. EX' tem razão - é votar. 
Já foi votado pelo Senado. Está votado, tem 
a redação final. Portanto, agora o caminho 
é este, éter fé em Deus, mandar para a Câmara 
e esperar que volte. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa acolhe o conselho da experiência 
do nobre Senador Jarbas Passarinho. Enviará 
uma .cópia desse projeto à Comissão Mista 
e enviará para "os arquivos" da Câmara o pro~ 
jeto do Senado. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ro~ 
nan Tito. 

O SR. ROI'IAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, mais uma vez, -com todo o respeito 
que V. E'.x' merece, uma brincadeira de V. Ex' 
poderá ser registrada nos AnaJs como uma 
determinação de ir para "o arqulvo". No entan~ 
to, não é este o encaminhamento que deve 
ser dado. Fói aprovado no Senado e vai à 
apreciação da Câmara dos Deputados e, infor­
malmente, poderá ser remetida uma c6pia à 
Comissão Mista. 

O SR. PfmsiDENTE (Nelson Cameko) 
-A Taquigrafia é obra de homens e mulheres 
inteligentes, sabem traduzir a expressão "ar~ 
quivo" sem o rigor com que V. Ex' interpreta 
as p;;o:!<:!vras da Presid~ncia. 

O SR_~ PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 1: 

PROJETO DE RESOLUÇ'-0 N• 54, DE 1989 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução n9 54, de 1989, que autoriza 
o Governo da União a elevar de US $ 
27,632,939.00 (vinte e sete milhões, seis· 
centos e trinta e dois mil, novecentos e 
trinta e nove dólªres americanos) para 
US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões 
de dólares americanos), o valor a ser con~ 
tratado junto ao Governo da _Confedera~ 
_çáo da_Sufça, no âmbito_dp denominado 
"Clube de Paris", segundo os termos da 
"ata de entendimentos sobre a consoli­
dação de aJguns débitos do Brasll", frrrna­
da_ em 20 de: julho de J 988, entre a Repú~ 
bllca Federativa do Brasil e diversos go~ 
vemos, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário, da Comissão 

-de Assuntos Econ6mlcos. 

- A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão ordinária de ontem, tendo sido a vota­
ção adiada por falta de quorum. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 

queiram permanecer sentados. {Pausa) 
·Aprovado. 

ó Sr. Jamn Haddad- Peço a verific"ação 
de quorum, Sr~ Presidente, com o apoio dos 
Senadores Dirceu Carneiro, Carlos Qtiarelli, 
Maurício COrtêa e João Agripino. 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
--Atendendo a solicitação de V. ~ e dos 
cinco Srs. Senadores, que, não manifestando 
o seu desagrado, conseqüentemente estão de 
ac;ordÇ)! passa~se à verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vamos proceder à verificação solicitada. 
Na forma regimental, a votação será nominal. 

CoÕ'lo vota o Líder do PMDB? 

O SR. ROI'IAN TITO (PMDB - MG.) -
Sim. --

0 SR. PRESII)E!'fi'Ê (Nelson Carneiro) 
- Como vota o Uder do PFL? 

O SR. MARCONDES GADEUIA (PFL 
-PB)-Sim. . 

O SR.. PRESIDENIE (Nelson Carne-iro) 
- Coilio vota o Lfder do PSDB? 

O SR. FERNANDO HENRIQCIE CAR· 
DOSO (PSDB- SP)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Coino vota o Uder do_ PDC? 

O SR. MOISÉS I'.BRÁO (PDC - TO) 
-Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Uder do PD17 

OSR. MÁRIO MAIA (PDT -AC) -Não. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Como vota o Uder do PDS? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA)-Sim. 

- - O SR. PREsiDENTE (Nelson Carneiro) 
:.._ Como vota o Uder do PSB? 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - R.J) -
Não. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Uder do PRN? (PatiSa.) 

Como vota o Uder do PMB? (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-OS Srs. Senadores já podem votar. {Pausa.) 

Todos os Srs. Senadores já votararri?' (Pau-
sa.) ~ .. -

(Procede-se à votação) 

VOTAM ''SIM" OS SRS. SENADORES: 

Afonso Sancho 
Alexandre Costa 
Antônio Maya 
AureOMello 
Carlos Alberto 
Carlos Patrocínio 
Edison Lobão 
FemanOO CardoSo 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
João Lobo 
João Menezes 
Jorge BornhauSen 
Marisueio de Lavor 
Mauro Benevides 
Meira Filho 
Nabor Júnior 
Pompeu de Sousa 
RaJmundo üra 
Roberto Campos 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Silvio Name 

VOTAM "NÃO" OS SRS. ~SENADO-
RES: . 

Carlos Chiarelli 
Dirceu Carneiro 
Iram Saraiva 

_Jamil Haddad 
Lavoisi~r Maia 
Leite Chaves 
Mauricio Corrêa 
Nelson Wedekin 

ABSTJ:M.SE DE VOTAR OS SRS. SE­
NADORES: 

José Agripino 
Jutahy Magalhães 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameko) 
- Votaram SIM 23 Srs: Seiladores; e, NÃO, 
8. 

Houve 2 absterlções. 
Total: 33, com o PJesidente 34 votos. 
Não houve quorum. 
As campainhas vão ser acionadas por dez 

minutos. 



Agosto de 1989 

O Sr. Ronan Tito- Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carr..e_iro) 
-Tem a pa1avra V. Ex' -

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, peço-lhe que não deixe apagar-se o 
painel, porque todos os Senadores que pedi­
ram verificação de quorum devem ter votado. 
se-apagai" o visar, apag'ilrá também o pedido 
de verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Todos estão presentes. 

O SR. RONAN MO -Sr. Presidente, 
peço que acione as campainhas. 

Aproveito a oportunidade de estar ao micro-­
fone para conclamar a todos os Senadores 
do PMDB que venham ao Plenário, para que 
possamos votar esta matéria, da maior impor­
tância para o nosso P~s. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Vou suspender a sessão por dez minutos, 
enquanto estão sendo acionadas as campai­
nhas. 

Está suspensa a Se"Ssão. 

(Suspensa às 16 horas e 35 minutos, 
a sess!o é reaberta às 16 horas e 50 mi­
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Estão reabertos os nossos trabalhos. 

Solicito aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugares. 

Em votação. 
Os Srs. SenadoreS já Podem votar. (Pausa:.) 
Todos os Srs. Senaâores já votaram. (PauR 

sa.) 

(Procede-se â votação.) 

VOTAM'SIM" OS SRS. SENADORES: 

Afonso Sancho 
Aluizio Bezerra 
Antônio Maya 
AureoMello 
Carlos Alberto 
Carlos Patrocínio 
Divaldo Suruagy 
Edison Lob~o 
Fernando Cardoso 
Humberto Lucena 
Jârbas Pa.ssarinho 
João Calmon 
Joáo Lobo 
João Menezes 
Jorge Bornhausen 
José Fogaça 
José Ignácio 
Leopoldo Peres 
Louremberg Rocha 
Luiz Viana 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Marcondes Gadelha 
Mauro Benevides 
Meira Filho 
Nabor Júnior 
Pompeu de Sousa 

Raimundo uia­
Roberto Campos 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 

-Severo dofnes-
-suViO N8me 
Wilson Martiils -

VOTAM "IYÃO" OS SRS. SENA-
DORES: 

-carlos Chiarelli 
Dirceu Carneiro 
lram Saraiva 

_Jamil Haddad 
Lavoisier Maia Leite Chaves 
Mauric:iQ Corrêa 
Neisorl Wedekin 
ABSTÉM-SEDE VOTAR OS SRS. 

SENADoRES 
José Agripino 
Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- Votaram SIM 34 Senadores; e, NÃO: 8. 

Houve duas abstenções. 
Total de votos: 44 
O projeto foi aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

O SR. PRESIPEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- Sobr_e a mesa, redação final que será lida 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER 1'1• 172, PE 1989 
Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Resolução 
11" 54, de !989. 

A Comissão- Diretora apresenta a redação 
final do Projeto dti ResoluçãO n9 54, de 1989, 
que autoriza o Qovemo da União a_ elevar de 
OS$ 27,632,939.00 (vinte e sete milhões, seis­
centos e trinta e dois mil, novecentos e trinta 
e nove dólares americanos) para US$ 
50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares 
americanos} o valor a ser contratado junto 
ao Governo da Confederação da Suíça, no 
âmbito do denominado "Qube de Paris", se­
gundo os termos da "Ata de Entendimentos 
wbr_e_ a. Consolidação de Alguns Débitos do 
Brasa", firmada em 20 de julho de 1988 entre 
a RepCtblica Federativa do Brasil e diversos 
governos. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 30 de 
agostOs de l9Effl -lram Saúilva. PreSidente 
--Antbnio Luiz Maya, Relator - Pompeu de 
Sousa-_; AWeo MeDo. 

ANEXOAOPARECERN• 172, DE 1989 

Faço sàber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do artigÓ 52, inciso V, da Consti­
tuiç6o e eu, , Presidente, promulgo .a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1989. 

Autoriza o Governo da (inião a elevar 
de as$ 27,632,939.00 (vinte e sete mi­
lhões. seiscentos e trinta e dois mU, noveR 
centos e trinta e nove dólares amerfca-
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nos}-· ilS$5o,ooo,oóo.ào (cfnquenta 
milhões de· dólares ariJerícimos), o valor 
a ser contratado junto ao GoveriJá da 

- COnfederação da SufÇa, no âmbito do de­
nominado "Gube de Paris·: segundo os 
tennos da 'i4ta de EntendimentOs sobre 
a Conso/idaç~o de Alguns Débitos do 
Brasif'; firini!d8 em 20 de julho de 1988, 
entre a Repúblícli Federativa do Brasil e 
Wversos governos. 

O Senado Federal resolve: 
Arl 1 ~ É o Governo da União autorizado, 

nos termos do art 52, inciso V, da Constituição 
Federal,-a elevar deUS$ 27,632,939.00 (Vinte 
e sete milhões, seiscentos e trinta e dois_ mil, 
novecentos e trinta e nove dólares america­
nos) para OS$ 5o.ooo:ooo,oo (CinqUeO:ta mi­
lhões de dólares americanos), o valor a ser 
contratado junto ao Governo da Confederação 
da Suíça, no âmbito do denominado "Oubes 
de Paris", segundo os termos da "Ata de En· 
tendimentos sobre a Consolidação de Alguns 
Débitos do Brasa" "Agreed Minute on the Con­
solidation of Certain Debts of Brasil", flllTlada 
em 20 de julho de 1988, entre a República 
Federativa dO Brasil e diversos governos, in-
clusive o suíço. -

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR PRESIDENtE (Nelson Carneiro} 
- Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a -palavra, encerro 
a discussão. 

_Em votação. _ _ .. -· 
Os Sis. Senadores que a aprovam qué!ram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-ltem2: 

PROJETO DE LEI DO DF N• 26, DE 1989 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n9 26, de 1989, de iniciativa 
do Governador do Distrito Federal, que 
dispõe sobre a política ambiental do Dis­
trito Federal e dá outras provfdênc!as, ten­
do 

PARECER, Proferido em Plenário, da 
Corilissão 
-do Distrito Federal, favorável ao pro­

jeto e às Emendas oferecidas perante a 
Comissão de n~ 3 a 5, 7 a 9, ·12, 14, 
15, 20 a 22 e 26 a 30, com SUberrtendas 
às de n'?-'1, 6, 11, 13, 19 e 23 e contrário· 
às Emendas de N<?'l 1, 2, 10, 16 a 18, 

. 24e25. ---

Passa-se à discussão do projeto, das emen­
das e subemendas. 

Em dtscussão o projeto. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação o projeto, sem pi-ejuízo das 

emendas e subemendas. 
Os Srs. SietÍadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
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Votação, em globo, das Emendas nl'~ 3 a 
5, 7 a 9, 12, 14, 15, 20 a 22 e- 26 _a 30, corri 
parecer favorável. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovadas. 
Em votação as Subemendas do Relator às 

Emendas n""' 6, 11, 13, 19 e 23. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem, para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE( Nelson Carneiro) ~ 
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. RONAN mo (PMDB- MG. Para 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, o Relator, o Senador Pompeu 
de~ Sousa, relatou favoravelmente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Essas são subemendas. 

O SR. RONAN TITO- Votaremos com 
o Relator. Emendas com pr.lrecer contrário, 
nós as rejeitaremos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação as Subernen_das do Relator 
às Emeildas n9s 6, 11, 13, _19 e 23. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiraffi 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovadas. 
Votação em globo das Emendas de p.llecer 

contrário de n~ 1, 2, 10, 16 a 18,24 e 25. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Rejeitadas. 

O SR. MARIO COVAS- Sr. Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARIO COVAS (PSDB-SP.Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, só para destacar, que votei no -Projeto 
de Resolução n9 54, de 1989, e o voto nao 
apareceu consignado. O m~l,l. voto foi "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ficará consignado o voto de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A matéria vai à Comissão Diretora para 
redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, o parecer da Comissão Dire­
tora oferecendo a redação final, que será lido 
pelo Sr. }9 Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 173, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Redaçáo final do Projeto de Lei do DF 
nP26, de 1989 --

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n• 26, de 1989, 
que dispõe sobre a Política Ambiental do Dis­
trito Federa] e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de agos-­
to de 1989. -Mendes Oma.Je, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator -Antonio Luiz 
Maya- Nabor .Júnior. 

ANEXO AO PARECER N• 173. DE 1989. 

Disj;Óe- Sobre a Po!ítli::ãAmbienl:i!JJ -dp 
Distrito Federal e d§ outraS prõvidêhCilJS. 

O Senado Federal decreta: 

TirULOI 
Da Polftlca Ambientai do 
---- -Distrito Federal 

CAPITULO I 
Das Disposições" Prelimin'áres, 

Art 19 Esta lei dispõe sobre a política am~ 
biental do Distrito Federal, sua elaboração, im~ 
plementaç:ão_ e acompanhamento, instituindo 
princípios, fixando objetivO$ e normas básicas 
para proteção do meio ambiente e melhoria 
da qualidade de vida da. população. 

Art 29 Para elaboração, implementação e 
acompanhamento critico da política ambien­
tal do Distrito Federal, mão observados os 
seguintes prínciplos fundamentais: 

1-multidiscíplinarldade no trato das ques­
tõe"s ambientais; 
n- participação comunitária; 
lll- compatibilização com as políticas am­

bientais nacionais e regionais; 
IV- tmidade na política e na sua gestão, 

sem prejuízo da descentralização de ações; 
V- compatibilização entre as políticas se­

tonais e demais ações de .governo;_ 
VI-~ntinuidade, no tempo e no esp~o, 

das ações básiCas de gestão ambiental; -
Vil- informação e divu1gação obrigatória 

e permanente de dados e condições ambien-
tak -

CAPITULOU 
Dos Objetivos e das Diretrizes 

Arl 39 A política ambiental do Distrito Fe­
deral tem por objetivos possilimtar: 
I- o estímulo cu1tura1 à adoção de hábitos, 

costumes, posturas e práticas sociais e econô­
micas não prejudiciais ao meio ambiente; 

n-a adequação das atividades sócio-eco­
nômicas rurais e urbanas à& imposições do 
equilíbrio ambiental e dos ecossistemas natu­
r8is onde se inserem; 

lll- a preservação e conservação dos re­
cursos naturais renováveis, seu manejo equili­
brado e a utilização econômica, racional e cri~ 
teriosa dos não-renováveis; 

IV- o comprometimento técnico e funcio­
nal de produtos a1imenticios, medicinais, de 
bens materiais e insumos em geral, bem comO 
espaços._edific.ados com as preocupações 
ecológico-ambientais e de saúde; 

V-a utilização adequada do espaço terri­
torial e dos recursos hídrícos.desJinados para 
fins urbanos e rurais, mediante uma criteriosa 
defmição de uso e ocupação, normas de proje­
tos, implantação, construção e técnicas eco]6-
gicas de manejo, conservação e preservação, 
bem como de tr:atamento e disposição fina] 

· de resíduos e efluentes de qualquer natureza; 
Vl- a garantia de crescentes níveis de saú­

de ambiental das coletividades humanas e dos 
indMduos, inclusive através do provimento de 
infra-estrutura sanitária e de condições de sa­
lubridade das edificações, vias e logradouros 
públicos; · 

VII- a substituição gradativa, seletiva e 
priorizada de proCess-os e_outros_ insumos agrí· 
colas e/ou industriais potencialmente perigo­
sos por outros baseados em tecnologia e mo­
delos de gestão e manejo mais compatíveis 
com a saúde ambiental 

Art. 49 O Distrito FederaJ, observados os 
princípios e Objetivos constantes dest?.~lei, ~~-­
tabelecerá as diretrizes da política ambiental 
através dos seguintes mecanismos: 

. ~-contrOle, fiscalização, vigilância e prote­
ção ambiental; 
n- estímulo ao desenvolvlinento científico 

e tecnológico vOltado para a preservação am­
biental; 

DI- educação ambiental; 
Parágrafo único. Os mecanismos referi· 

dos no caput deste artigo deverão ser aplica­
dos às seguintes áreas: 
I-desenvolvimento urbano e política habi-

tacional; · 
11- desenvolvimento industrial; 
m -agricultura:, pecuária e silvicultuia; 
IV-saúde pública; 
V- saneamento básico e domiciliar; 
Vi- energia e transporte rodoViário e de 

massa; 
VII- mineração. 
Art. 59 A política ambiental do Distrito Fe­

deral deverá ser consubstanciada na forma 
de um plano global, integrando programas 
e respectivos projetos e atividades. 

CAPíTULO UI 
Da AçOo do Distrito Federal 

Art 6<? Ao Distrito Federal, no exerclclo de 
suas competêrÍciaS constitucionais e legais re­
lacionadas com o melo ambiente, incumbe 
mobilizar e coordenar suas aÇões e recursos 
hwnanos, financeiros, materiais, técnicos e 
científicos, bem como a participação da popu~ 
!ação na consecução dos objetivos estabele­
cidos nesta lei, devendo: 
1-planejar e desenvolver ações de premo~ 

ção, proteção, conservação,_ preservação, re­
cuperação, restauração, reparação, vigil!ncia 
e melhoria da qualidade ambiental; 
. 11- defmir e controlar a_ ocupação e uso 

dos espaços territoriais de acordo com suas 
limitações e condicionantes ecológicos e am· 
bientais; 

DI- elaborar e imPlementar o plano distrital 
de proteção ao meio ambiente; 
N- exercer o controle da· poluição am­

biental; 
V-defirür áreas prioritárias de ação gover~ 

namental relativa ao meio ambiente, visando 
à preservação e melhoria da qualidade am­
biental e do equilíbrio ecoló9iCo; 

VI- identificar, criar e administrar urüdades 
de conservação e outras áreas protegidas para 
a proteção de mananciais, ecossistemas natu­
rais, flora e fauna, recursos genéticos e outros 
bens e interesses ecológicos, estabelecendo 
normas a sei-em -observadas nestas áieâs; 

VII- estabelecer diretrizes específicas para 
a proteção de mananciais hídricos, através de 
planos de uso e Ocupação de áreas de drena­
gem de bacias e sub-bacias hidrográficas; 
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VJII- estabelecer normas e padrões de 
qualidade ambiental e para aferição _e monito­
ramento dos níveis de poluição_ e contami~ 
nação do solo, atmosférica, hídrica e acústica, 
dentre :outros; 

IX-estabelecer normas relativas ao uso e 
manejo de recursos ambientais; 

X- fixar -normas de automonitoramento, 
padrões de em[ssáo e condições de lança· 
mento para resíduos e efluentes de qualquer 
natureza; 

XI- conceder licenças, autorizações e fJXar 
limitações administrativas relativas ao meio 
ambiente; 

XII- implantar o sistema de informações 
sobre o melo ambiente; 

XIII- promover a educação ambiental; 
XIV- incentivar o desenvolvimento, a pro­

dução e instalação de equipamentos e a cria­
ção, absorção difusão de tecnologias compa­
tíveis com a melhoria da qualidade ambiental; 

'IN- implantar e operar sistema de moni­
toramento ambiental; 

XVI- garantir a participação comunitária 
no planejamento, execução e vigilância de ati­
vidades que visem à proteção, recuperação 
ou melhoria da qualidade ambiental; 

XVII- regulamentar e controlar a ub1ízação 
de produtos químicos em atividades agrossil­
vopastoris, industriais e de prestação de ser­
viços; 

xvm -avaliar níveis de saúde ambiental, 
promovendo pesquisas, investigações, estu­
dos e_ outras medidas necessárias; 

XIX- incentivar, colaborar e participar de 
planos e ações de interesse ambiental em nível 
federaJ, estadual e municipal; 

XX- executar outras medidas considera­
das essenciais à conquista e manutenção de 
melhores níveis de qua~dade ambiental. 

TITULO !I 
Do Melo Ambiente 

CAPITULO! 
Da Proteçao do Meio Ambiente 

Art. 7'~ O meio ambiente é patrimônio co­
mum da coletividade, bem de uso comum 
do povo, e sua proteção é dever do Estado 
e de todas as pessoas e entidades que, para 
tanto, no uso da propriedade, no manejo dos 
meios de produção e no exercido de ativida­
des, deverão respeitar as limitações adminis­
trativas e demais determinações estabelecidas 
pelo Poder Público, com vistas a assegurar 
um ambiente sadio e ecologicamente equili­
brado, para as presentes e futuras gerações. 

Arl 8'~ O Distrito Federal promoverá a 
educação ambiental da comunidade, através 
dos meios formal e não formal, a fim de capa­
citá-la a participar ativamente na defesa do 
meio ambiente. 

Art. 9~ O. Distrito Federal, através da Se­
cretaria do Meio Ambiente, Oência e Tecno­
Jogia, adotará todas as medidas legais e admi­
nistratiVas necessárias à proteção do meio am­
biente e à prevenção da degradação ambien­
tal, de qua1quer origem e natureza. 

§ }9 Para os efeitos do disposto neste arti­
go, a Se.cretaria do Meio Ambierite, Ciência 
e Tecnologia: 
I- proporá e executará, direta ou indireta­

mente, a política ambiental do Distrito Federa]; 
U- coordenará ações e executará planos, 

programas, projetos e atividades de proteção 
ambientaJ; 

m- estabelecerá as diretrizes de proteção 
ambienta] para as atividades que interfiram 
ou possam interferir na qualidade do meio 
ambiente; 

IV- identificará, 'implantará e administrará 
unidades de consenração e outras áreas prote­
gidas, visando à proteção de mananciais, 
ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos 
genéticos e outros bens e interesses ecoló­
gicos, estabelecendo as normas a serem ob­
servadas nestas áreas; 
V- estabelecerá diretrizes específicas para 

a proteção dos mananciais e participará da 
elaboração de planos de ocupação de áreas 
de drenagem de bacias ou sub-bacias hidro­
gráficas; 

VI- assessorará as administrações regio­
nais na elaboração e revisão do planejamento 
local, quanto a aspectos ambientais, controle 
da poluição, expansão urbana e propostas pa­
ra a criação de novas unidades de conser­
vação e de outras áreas protegidas; 

VII- participará do macrozoneamento do 
Distrito Federal e de outras atividades de uso 
e ocupação do solo; 

VIII- aprovará e fiscalizará a implantação 
de distritos, setores e instalações para fins In­
dustriais e pari::eJamentos de qualquer natu­
reza, bem como quaisquer atividades que utili­
zem recursos ambientais renováveis e não re­
nováveis; 

IX- autorizará, de acorQo com a legislação 
vigente, desmatamentos ou quaisquer outras 
a1terações da cobertura vegetal nativa, primi­
tiva ou regenerada e florestas homogêneas; 

X-participará da Promoção de medidas 
adequadaS à preservação do patrimônio arqui­
tetônico, urbanístico, paisagístico, histórico, 
cultural, arqueológjco e espeleológico; 

XI- exercerá a vigilância ambiental e o po· 
der de policia; 

XII- estabelecerá normas e padrões de 
qualidade ambiental, inclusive fixando pa­
drões de emissão e condições de lançamento 
e disposição para resíduos, rejeitas e efluentes 
de qualquer natureza; 

xnr- estabelecerá normas relativamente à 
reciclagem e reutiliZação de materiais, resí­
duos, subprodutos e embalagens em geral, 
resultantes diretamente de atividades de cará­
ter industrial, comercial e de prestação de ser­
viços; 

XN- promoverá. em conjunto com os de­
mais responsáveis, o controle da utilização de 
produtos químicos em atividades agross~vo­
pastorls, industriais e de prestação de serviços; 

XN- implantará e operará sistema de mo­
nitoramento ambiental; 

XVI- autorizará, sem prejuízo de outras li­
cenças cabíveis, a exploração de recursos mi­
nerais; 

XVII- exigirá, avaliará e decidirá, ouvtda a 
comunidade em audiências públicas, sobre 
estudos de impacto ambiental; 

xvm- implantará sistemas de documen­
tação e informática, bem como os serviços 
de estatlsticas, cartografia básica e temática 
e de editoração técnica relativos ao meio am­
biente; 

XIX- promoverá a prevenção e o controle 
de incêndios florestais e queimadas agrlcolas. 

§ 29 As atribUIÇOes-previstas neste artigo 
não excluem outras necessárias à proteção 
ambiental e serão exercidas sem preju[zo das 
de outros órgãos ou entidades competentes. 

Art. 10 Os planos, públicos ou privados, 
de uso de recursos naturais do Distrito Fede­
ral, bem como os de uso, ocupação e parcela­
mento do solo, devem respeitar as necessi~ 
dades do equilíbuio ecológico e as diretrizes 
e normas de proteção ambiental. 

Parágrafo único. No caso de utilizaçáo de 
recursos naturais, tais como cascalheiras, 
areais, pedreiras, ca1cárío, a Secretaria do Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia exigirá o de­
pósito prévio da caução com o objetivo de 
garantir a recuperação das áreas exloradas, 
conforme regulamentação a ser expedida. 

Art. 11. Na análise de projeto de uso, ocu· 
pação e parcelamento do solo, a Secretaria 
do Meio Ambiente, Oência e Tecnologia, no 
âmbito de sua competência, deverá manifes­
tar-se, dentre outros, necessariamente sobre 
os seguintes aspectos:~ __ 
f- usos propostos, densidade da ocupa­

ção, desenho do assentamento e acessibili­
dade; 
li- reserva de áreas verdes e proteção de 

interesses arquitetônicos, urbanísticos, paisa· 
glsticos, espeleológtcos, históricos, culturais e 
e-cológicos; 

IJI- utilização de áreas com declividade 
igual ou superior a trinta por cento, bem como 
de terrenos alagadiços ou sujeitos a inunda­
ções; 

IV -saneamento de áreas aterradas .com 
material nocivo à saúde; 
V- ocupação de áreas oride o nívef de po­

luição local impeça condições sanitárias míni­
mas; 

VI-proteção do solo, da fauna, da cober· 
tura vegetal e das águas superficiais, subterrâ­
neas, fluentes, emergentes e reservadas; 

vn- sistema de abastecimento de água; 
Vlii- coleta, tratamento e disposição final 

de esgotos e resíduos sólidos; 
IX- viabilidade geotécnica. 
Art 12. Os projetos de parcelamento do 

solo deverão estar aprovados pela Secretaria 
do Meio Ambíente, _ _Ciência e Tecnologia, para 
efeito de instalação e ligação de serviçç~ de 
utilidade pública, bem como para registro em 
Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo único~ O registro em Cart6rlo 
de Registro de Imóveis só poderá ser realizado 
após o julgamento pelo Conselho de Política 
Ambiental dos recursos interpostos contra de­
cisões da Secretarta do Meio Ambiente, Oên­
cia e Tecnologia, os quais deverão ser definiti­
vamente julgados no prazo máximo de no­
venta dias a partir da data de sua interposição. 
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CAPITULOU 
Dd Controle da Poluição -

Art. 13. É vedado o lançàmento no meio 
ambiente de qualquer forma de matéria, ener~ 
gia, substância ou mistura de substância, em 
qualquer estado físico_. pre}t~iiC_iais ao ar át~ ; 
mosférico, ao solo, ao subsolo, às águas, à 
fauna e à flora, ou que possam tomá-lo: · · 

1- impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde; 
n- inconveniente, inoportuno ou incômo­

do ao bem-estar público; 
Ill- danoso aos mater[a[s, prejudicial ao­

uso, gozo e_ segurança da propriedade, bem 
como ao funcionamento norinal das ativida­
des da coletividade. ' 

Parágrafo único. O ponto de lançamento 
em cursos hídricos de qualquer efluente origi­
nário de atividade utilizadora de recursos am­
bientais será obrigatoriamente Situado a mon­
tante da captaçáo de água do mesmo corpo 
d'água utilizado pelo agente do lançamento. 

Arl 14. Ficam sob o controle da Secre-. 
taria do Meio Ambiente. Ciência e Tecnologia, 
as atividades industriais, comerciais, de presta­
ção çle serviços e outras fontes de qualquer 
natureza que produzam ou possam produzir 
alteração adversa ás c:aracter"rstfcas do meio 
ambiente. 

Parágrafo único. Serão objeto de regula­
mentação especial as atividades de uso, mani­
pu]ação, transporte, guarda e disposição final 
de material radiativo e irradiado, obseiVada 
a legislação federal. 

Arl 15. Para a instalação de obra ou ativi­
dade potencialmente poluidora que possa 
causar significativa degradação ambiental a 
ser efetuada por equipe multidisciplinar, inde­
pendente do requerente do licenciilmento e 
do órgão público licenciador, sendo obriga­
tória a informação adequada e a posterior au­
diência p(tblica convocada com prazo mínimo 
de quinze dias de antecedência, através de 
edital, pelos órgãos públicos e privados de 
c-omunicação. 

Parágrafo único. A equipe multidisciplinar, 
bem como cada um de seus membros deve­
rão ser càdastrados na Secretaria do Melo Am­
biente, Ciência e Tecnologia, 

Art. 16. A coslitrução, instalação, amplia­
ção e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
considerados efetiva ou potencialmente polui­
dores, bem como os empreendimentos capa­
zes, sob qualquer forma, de causar degrada­
ção ambiental, dependerão de prévio licencia­
mento da Secretaria do Melo Ambiente, Ciên­
cia e Tecnologia, sem prejuízo de outras licen­
ças legalmen.te exigíveis. 

§ 19 Os pedidos de licenciamento, sua re­
novação e respectiva concessão, serão publi­
cados no Diário Oficial do Distrito Federal, 
bem como em periódico de grande circula­
ção, cabendo as despesas ao requerente do 
licenciamento. 

§ 29 A decisão quantQ ao pedido de licen­
ciamento ou sua renovação ocorrerá a partir 
do 3{)9 (trigésimo) dia da publicação, no Diário 
O!idal do Distrito Federal, mencionada no pa­
rágrafo anterior. 

Art. 17. Os estabelecimentos e todos os 
responsáviis pelas atividades previstas no arti­
go anterior são obrigados a implantar sistema 
de tratamento de e fluentes e a promover todas 
as demaiS rriedldas necessárias para prevenir 
ou corrigir os inconVei1ien.teS e danos decor­
rentes da poluição. -

Art. ta No exercido do controle a que 
se referem os arts.. 14 e 16, a Secretaria do 
Meio_ Ambiente, Ciência e: Tecnologia, sem 
prejulzo de outras ffiedi~aS, expedirá as se~ 
guintes licenças ambientais: 

l-Licença Prévia (LP), na fase preliminar 
de planejamento do empreendimento, con· 
tendo requisitos básicos a serem atendidos 
nas etapas de localização, instalação e ope­
ração; 
n-Ucença de Instalação (U), autorizando 

o início da implantação, de acordo com as 
especificações constantes do projeto aprova­
do; 
ill-Licença de Operação (LO)_, autorizan­

do, após as verificações necessárias, o início 
da atividade licenciada e o funcionamento de 
seus equipamentos de controle da polulção, 
de acordo com o previsto nas Licenças Prévia 
e de Instalação. 

§ 1" a Ucença Prévia não_ será concedida 
quando a atividade for desconforme com os 
planos federais e do Distrito Federal de uso 
e ocupação do solo, ou quando em virtude 
de suas repercussões ambientais, seja incom­
patível com os usos e características ambien­
tais do local proposto ou suas adjacências. 

§ 2" A licença de instalaçáo deverá ser re­
querida no prazo de até um ano a contar da 
data da exposição da Ucença Prévia, sob a 
pena de caducidade desta. 

§ 39 A Ucença de Operação deverá ser 
renovada anuaJmente, observada a legisJação 
· vig~nte _à época da renovação. 

§ 49 No interesse da política ambiental, 
a Secretaria dC! MeiO Ambiente, Oêncía e T ec­
nologia, durante a vigência de quaisquer das 
licenças de que data este artigo, poderá deterw 
minar a realização de auditoria técnica no em-

preendimento. _ 
IP Art. 19. As atividades referidas nos arts. 
14 e 16, existentes à- data da publicação desta 
lei e ainda não licenciadas, deverão ser regis­
tradas na Secretaria do Meio Ambiente, Ciên­
cia e Tecnologia, no prazo de trezentos e ses­
senta dias para fins de obtenção da Licença 
de Operação. 

~- CAPITULO lll 
Do Saneamento Básico e Domiciliar 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Arl 20. A promoção de medidas de sa~ 
neamento básico e domiciliar residenciaJ, co­
mercial e industrial, essenciais à proteção do 
meio ambiente, constitui obrigação estatal, da 
coletividade e: do _indivíduo que, para tanto, 
no uso da propriedade, no manejo dos meios 
de produção e no exercido de atividade, ficam 
adstritos a cumprir determinações legais, re­
gulamentares e as recomendações, vedações 

e interdições ditadas pelas_ autoridades am­
bientais, sanitárias e outras çoinpetentes. 

Arl 21. Os serviçoS de saneamento bási­
co, tais como os de abastecimento de água, 
drenagem pluvial, col~tá, tratam<:nto e ~is_po­
sfção final de esgoto~ de fi?ro, operados_ por 
órgãos_ e entidades de qualquer natureza, es­
tão sujeitos ao controle da Secretaria do Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia, sem prejuízo 
daquele exercido por outros órgãos compe­
tentes, devendo observar o disposto nesta Lei, 
seu regulamento e normas técnicas. 

Parágrafo único. A construção, reconstru­
ção, reforma, ampliação e operação desiste-. 
mas de saneamento básico dependem de pré­
via aprovação dos respectivos projetos pela 
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tec-:: 
nologia. 

SEÇÃO I! 
Da Água e Seus usos 

Art. 22. Os órgãos e entidades responsá­
veis pela operação dos sistemas de abasteci­
mento público de água deverão adotar as nor­
mas e o padrão de potabilidade da água esta­
belecidos pelo MinistériO da Saúde e comple­
mentados pelo Distrito Federal. 

Art. 23. Os órgãos e entidades a que se 
refere o artigo anterior estão obrigados a ado­
tar as medidas técnicas corretivas destinadas 
a sanar as falhas que impliquem inobservância 
das normas e do padrão de potabilidade da 
água. 

Art. 24. A Secretaria do Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia manterá público o regis­
tro permanente de informações sobre a quali­
dade da água.dos sistemaS de abastecimento. 

Art. 25. É obrigação do proprietário do 
imóvel a execução de adequadas instalações 
domiciliares de abasteCimento, armazena­
mento, distribuiçáo e esgotamento de água, 
cabendo ao usuárlo do rrnóvel a necessária 
consetvação. 

SEÇÃOIII 
Dos Esgotos Sanitários 

Art 26. Os esgotos sanitários deverão ser 
cole_tados, tratados e receber destinação ade­
quada: de forma a se evitar _contaminação de 
qualquer natureza. 

Art 27, Nas zonas urbanas serão instala­
dos, pelo Poder Públfco, diretamente ou em 
regíme de concessão, estações de tratamento, 
elevatórias, rede coletora e emissários de es­
gotos sanitários. 

Art. 28, É obrigatória a exisTência de ins­
talações sanitárias adequadas nas edificações 
e a sua ligação à rede pública coletora. 

§ I~ Quando não existir rede coletora de 
esgotos, as medidas adequadas ficam sujeitas 
à aprovação da Secretaria do Meio Ambiente, 
Oência e Tecnologia, sem prejuízo das de ou­
tros órgãos, que fiScalizará a sua execução 
e manutenção,s endo vedado o lançamento 
de esgotos in natura a céu aberto ou na rede 
de águas[luviaís. 

§ 2~ proibida a instalação de rede de 
esgotos sem a correspondente estação de tra· 
tamento. 
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SEÇÃO IV 
Da Coleta, Transporte 

. e Disposição Final do l.Jxo 

Art. '29. A Coleta, trahsporte, tratamento e _ 
disposição fmal do lixo_ proc.essar-se-ão em 
condições que não tragam maleffcios ou- in­
convenientes à saúde, ao bem-estar póblico 
ou ao meio ambiente. 

§ 1"' Fica expressamente proibido: 
1-deposição de lixo em locais inapropria­

dos, em áreas urbanas ou rurais; 
11-a incineração e a disposição final de 

lixo a céu aberto; 
IIJ ,_a utilização de lixo in natura para ali­

mentação de animais e adubação orgânica; 
IV- o lançamento de lixo em água de su­

perfície, sfstemas de drenagem de águas plu­
viaJs, poços, cacimbas e áreas erodidas. 

§ 29 É obrigatória a incineração do lixo 
hospitalar, bem como sua adequada coleta 
e transporte, sempre obedecidas as nonnas 
têcnicas pertinentes. 

§ 3q ASecretariadoMeioAmbíente,Oên­
cia e Tecnologia poderá estabelecer zonas ur­
banas onde a seleção do lixo deverá ser neces­
sariamente efetuada em nível domiciliar. 

SEÇÃO V 

Das Condições Ambientais 
das Edificações 

Art 30. _As edificações deverão obedecer 
aos requisitos sanitários de higiene e segu­
rança, indispensáveis à proteção da saúde e 
ao bem estar do trabalhador e das pessoas 
em geral, a serem estabelecidos no regula­
mento desta lei, e em normas técnicas elabo­
radas pela Secretaria do Meio Ambiente, Ciên­
cia e Tecnologia. 

Art. 31. A Secretaria do Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, conjuntamente com a 
Secretaria de Viação e Obras, fiXará normas 
para aprovação de projetos de edificações pú­
blicas e privadas objetivando economia ~e 
energia elétrica para climatização, iluminação 
interna e aquecimento d'água. 

Arl 32. Sem prejutzo de outrãs licenças 
exigidas em lei, estão sujeitos à aprovação da 
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tec­
nologia os projetos de construção, reconstru­
ção, reforma e ampliação de edificações desti-
nadas a: ------ -- --- --

1-manipulação, industrialização, armaze­
nagem e comercialização de produtos quími­
cos e farmacêuticos; 

n-atividades que produzam residuos de 
qualquer natureza, que possam contaminar 
pessoas ou poluir o meio ambiente; 

m- indústria de qualquer natureza; 
N- espetáculos ou diversões públicas, 

quando produzam ruídos. 

Art. 33. Os proprietários e posssuidores 
de edificações ficam obrigados a executar as 
obras determinadas pelas autoridades am­
bientais e sanitárias, visando ao cumprimento 
das normas vigentes. 

Art. 34. Os necrotérios, locais de velório, 
cemitérios e cremat6rlos obedecerão às nor­
mas ambientaLs e sanitárias aprovadas pela 
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tec-

nologia, no que se refere à localização, cons­
trução, instalação ~ _fun~ionamento. 

TITULO In 
Das Atividades de Apoio TéCnico 

e aentíDco . 

ArL 35. O Distrito Federal desenvolverá, 
direta ou indiretamente, pesquisas científicas 
fundamentais e aplicadas objetivando o estu­
do e a solução de problemas ambientais, bem 
como a pesquisa e o desenvolvimento de pro­
dutos, processos, modelos e sistemas de sig­
nificafivo interesse ecológico, " 

Parágrafo ónico. _O Distrito Federal im· 
plantará instrumentos institucionais, econômf­
co~financeiros, crediticios; fiscais, de apoio 
técnico-científico e material, dentre outros, co­
mo forrila de estímuJo a terceiros, pessoas 
físicas ou jurídiCas, -de âireito público ou priva­
do, sem fins lucrativos, tendo em vista as finali­
dades previstas no caput desse artigo. 

Art. 36. Em face do dispoSto no artigo an­
terior, constituirão- priOridades a pesquisa, o 
desenvolvimento e a disseminação sistemá­
tica de prOdutos, processos, modelos, técnicas 
e· sistemas que apresentem maior segurança 
ambiental e menor impacto adverso sobre a 
qualidade de vida e os ecossistemas, utilizados 
para: 
I-defesa civil e do consumidor; 
li-projeto, implantação, transferência. fi­

xação ou melhoria de assentamentos popula­
cionais de interesse soc:ial; 

lU -saneamento básico e domiciliar e de 
recuperação da saúde, especialmente dos es­
tratos sociais carentes; 

IV- cultivo agrícola, especialmente em 
áreas que drenem em direção a corpos d'água 
destinados ao abastecimento de populações 
urbanas; 

V- economia de energia elétrica e de com­
bustíveis em geral; 

VI- monitoramento e controle de polui­
ção; 
-vn- de.sassoreamento de corpos d'água, 

prevenção e controle de erosão e recuperação 
de sítios erodidos; 

VIU- biotecnologia, tratamento e red~a­
gem de efluentes e resíduos de qualquer natu­
reza; 

IX-manejo de ecossistemas naturais. 
Art. 37. A Secretaria do Meio Ambiente, 

Ciência e Tecnologia deverá coletar, proces­
sar, analisar e, obrigatoriamente, divulgar ~a­
dos e informações referentes ao meio am­
biente. 

§ 1" O sigilo industrial, quando invocado, 
deverá ser adequadamente comprovado por 
quem o suscitar. 

§ 29 Na comunicação de fato potencial­
mente danoso, a Secretaria do Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia transmitirá imediata­
mente a informação ao público, responsabili­
zando-se obrigatoriamente o agente público 
pela omissão, retardamento, falsidade ou im­
precisão no cumprimento desse dever. 

-Art 38.. Os órgãos, instituições e entida­
des póblicas ou privadas,. bem como as pes­
soas físicas e jurídicas ficam obrigados a re­
meter Sistematicamente à Secretaria do Meio 

Ambiente, Oência e Te<::nologia, nos termos 
em que forem soJlcitados;os dados e as infor­
mações necesSárias às ações de vigilância 
embiental. 

§ 19 É a todOs assegurada, independen­
temente do pagamento de taxas,. a obtenção 
de informaÇõeS existentes ita Secretaria do 
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, para de-

• fesa de direitos e esclarecimentos de situação 
de interesse pessoal e coletivo. 

§ 29 lndependentemente de solicitação, 
todo e qualqu_er fato relevante do ponto de 
vi.$ta ecológiêo e â:inblental deveiá ser neces­
sariamente comunicado à Secretaria do Meio 
Ainbiente, Ciêr1cia e Tecnolclgiã. 

Art. 39. -Os órgãos e entidades integran­
tes da administração direta e indireta do Dis­
trito Federal deverão colaborar com a Secre­
tada do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 
quando da solicitação de recursos humanos, 
técnicos, materiais e logisticos. 

Parágra"fo ónico. O lnstituto de Saóde do 
Distrito Federal prestará assistência técnico­
laboratorial à Secretaria do Meio Ambiente, 
Ciênda e Tecnologia, dentre outros, no campo 
de ecotoxicologia e ecologia humana e acom­
panhamento dos padrões de potabilidade da 
água consumida pela população. 

Art. 40. O Distrito Federal desenvolverá 
planos e programas de capacitação de recur­
sos humanos em diversos níveis. visando a 
aumentar a eficiência e eficácia das atividades 
próprias da Secretaria do Meio Ambiente, 
Oêncía e Tecnologia. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
neste artigo, o Distrito Federal dará ênfase à 
capacitação, aperfeiçoamento e reciclagem 
de recursos humanos para a atuação nas 
áreas de ecologia e meio ambiente. 

TITULO IV 
Do Conselho de Política Ambient:J/ 

do Distrito Federal 

Art. 41. É criado o Conselho de Política 
Ambiental do Distrito Federal, órgão colegiado 
de deliberação coletiva de 29 grau, vinculado 
ao Gabinete Civil do Governador do Distrito 
Federal, cuja çomposição, organização, com­
petência e funcionamento serão estabelecidos 
em regulamento pelo Poder Executivo, obede­
cidos os cdtérios mínimos estabeleddos nesta 
lel 

§ 1" São menlbros do Conselho de Polí­
tica Ambiental do Distrito Federal- CPA: 

f.:_ o Chefe do Gabinete Civil do Governa­
dor do Distrito Federal; 

H- o Secretário do Melo Ambiente, Ciência 
e Tecnologia; 
Ill-o Procurador-Geral do DLstrito Federal; 
IV-o Secretário de VIZição e Obras; 
V- o Secretário de Saúde; 
VI- o Secretário de Agricultura e Produ­

ção; 
VII- o S~retárlo de Indústria, Comércio 

e Turismo; 
_VDI- o Secretário de Educação; 
IX- o Secretário de Cultura; 
X- o Secretário de Serviços Públicos. 
§ 29 São membros deSignados pelo Go­

vernador do Distrito Federal: 
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1-um representante da Sociedade Brasi­
leira de Direito do Meio Ambiente ,......- Seção 
DF - Sobradima; -

O- um representante da Sociedade Brasi-_ 
feira para o Progresso da Ciência - Seção 
DF-SBPC; - .. 

111- um representante daAsso_ciação Bras!-· 
!eira de Entidades do Melo Ambiente- Seção , 
DF-Abema; 

IV- um representante das Comissões de 
Defesa do Melo Ambiente - Condemas; 

V-um representante das entidades am­
bientalistas não governamentais, constituídas 
há mais de um ano; 

VI- um representante da Universidade de 
Brasília - UnS; 

VII- um representante do Instituto Brasi­
leiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
RenováveiS - Ibama. 

Art 43. lncluir-se-ão entre as competên­
cias do Conselho de Polfti.ca Ambiental do Dis­
trito Federal: 

1-aprovar a política ambiental do DistritO 
Federal e acompanhar sua execução, promo­
vendo reorientações quando entender neces­
sárias; 
n- defmir ãreas prioritárias de ação gover­

namentaJ relativas ao meio ambiente, visando 
a preservação e melhoria da qualidade am­
biental e do equilíbrio ecológico no Distrito 
FederaL 
ill-definir a ocupação e uso dos espaços 

territoriais de acordo com suas limitações e 
condicionantes ecológicas e ambientals; 
N- decidir, como- última instância admi­

nistratiVa em grau de recurso, inclusive sobre 
multas e outras penalidades impostas pela Se­
cretaria do Meio Ambiente, Oência e T ecno­
logia; 

V- homologar as programações orça­
mentárias do Fundo Único de Melo Ambiente 
do Distrito Federal; 

Parágrafo único. As decisões do Conselho 
de Política Ambiental do Distrito F ederaJ serão 
tomadas mediante voto aberto e declarado 
em sessão pública. 

TITULO V 
Das Infrações e Respectivas Sanções 

CAPITULO! 
Das Infrações e Penalidades 

Art 44. Considera-se infração ambiental 
toda ação ou omissão que importe inobser­
vância dos preceitos desta lei, seu regulamen­
to, decretos, normas técnicas e outras que 
se destinem à promoção, proteção e recupe­
ração da qualidade e saúde ambiental. 

Arl 45. __ A autoridade ambiental que tiver 
ciência ou notícia de ocorrência de infração 
ambiental é obrigada a promover a sua apura­
ção imediata, mediante processo administra­
tivo próprio, sob pena de se tornar co-res-­
ponsável. ~ 

Art. 46. Sem prejuízo das sanções civis 
e penais cabíveis, as infrações às normas indi· 
cadas no art. 44 serão punidas, isolada ou 
cumulativamente, com as seguintes penalida­
des: 

1-advertência por escrito; 

fi-multa; 
m- apreensão de produto; 
IV- in.utUização de produto; 
V- suspensão de venda de produto; 
VI- suspensão de fabricação de produto; 
VD- embargo de obra; 
VIII- interdição, parcial ou total, de estabe­

lecimento ou de atividade; 
IX- cassação do alvará de licenciamento 

de estabelecimento; 
X- perda ou restrição de incentivos e be­

nefícios ftSC-ais concedidos pelo Governo do 
Distrito Federal; 

XI- perda ou suspensão da participação 
em linhas de finariciamento em estabeleci­
mentos oficiais de crédito_ do Distrito Federal. 

Parágrafo único._ A adverténcia poderá ser 
aplicada com fixação do prazo para .qr.le seja 
regularizada a situação, sob pena de punição 
mais grave. 

Art. 47. O infrator, pessoa física ou jurí­
dica de direito público ou privado, é respon­
sável, independentemente de culpa, pelo dano 
que causar ou puder causar ao meio ambiente 
e a terceiros afetados por sua atividade. 

§ 1 Q Considera-se causa a ação ou omis­
são sem a qual a infração não tefiii _ocorrido. 

§ 2ç O resultado da infraçãD é, imputável 
a __ quem lhe deu causa de forma direta ou 
indireta e a quem para ele concorreu. 

Art. 48. As pessoas físicas ou juridicas 
que operem atividades consideradas de alta 
periculosidade para o melo ambiente, a crité­
rio da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, serão obrigadas a efetuar o se· 
guro compatível com o risco efetivo ou po­
tencial. 

Art. 49. As infrações classificam-se em: 
l-leves, aquelas em que o infrator seja 

beneficiadO por circunstâncias atenuantes; 
H- graves, aquelas em que for verificada 

uma circunstância agravante; 
nr-muito graves, aquelas em que forem 

verificadas duas circunstâncias agravantes; 
IV-gravíssimas, aquelas em que seja veri­

ficada a existência de três ou mais circuns­
tâncias agravantes ou a reincidência prevista 
no § 1 <:> do art. 53 desta lei. 

Art. 50~ A pena de multa consiste no pa­
gamento do vaJor correspondente: 

l-nas infrações leves, de 1 (uma) a 100 
(cem}, Unidades Padrão do Distrito Federal; 

li-nas infrações graves, de 101 {cento e 
uma) a 250 (duzentas e cinqüenta) Unidades 
Padrão do Distrito Federal; 

111- nas infrações muito graves, de 251 
(duzentas e cfnqüenta e uma) a 500 (quinhen­
tas) Unidades Padrão do Distrito Federal; 

IV-nas infrações gravíssima_s, de 501 (qui­
nhentas e uma) a 1.000 (mil) Unidades Padrão 
do Distrito Federa]. 

_§ 1<:> Atendido o disposto neste artigo, na 
fixação do valor da multa a autoridade levará 
em conta a capacidade econômica do infrator. 

§ 29 A multa poderá ser reduzida em até 
90% do seu valor se o infrator se_ compro­
meter, mediante acordo escrito, a tomar as 
medidas efetivas necessárias a evitar a: conti­
nuidade dos fatos que lhe deram origem,_ cas­
;ando-se a redução, com o conseqüente pa-

gamento integral da mesma, se essas medidas 
ou seu cronograma não forem cumpridos. 

Art. 51. Para a imposição da pena e da 
graduação da pena· de multa, a autoridade 
ambiental observará: __ 
I- as circunstâncias atenuantes.e agravanw 

tes; 
n :---a gravidade do fato, tendo em _vista_ as 

suas conseqüências para a saúde ambiental 
e o meio ambiente; 

m-os antecedentes do infrator quanto às 
no(m_as ambientais. 

Art. 52. São cttcunstâncra.s atenuantes:_ 
I-menor grau de compre_ensão e escola· 

Jidade do infrator; 
n- arrependimento eficaz do infrator, ma­

nifestado pela espontânea reparação do dano, 
ou limitação significativa da degradação am­
biental causada; 

m- comunicação prévia pelo infrator de 
perigo iminente de degradação ambiental às 
autoridades competentes; 

IV- cOlaboração com os agentes encarre­
gados da vigilância e do controle ambiental; 
V- ser o infrator primário e a falta cometida 

de natureza leve. 
Art. 53. São circunstânCias agrã.vantes: 

1- ser o infrator reincidente ou cometer a 
infração por forma continuada; 
n- ter o agente cometido a infração para 

obter vantagem pecuníári8.; 
lli- o infrator coagir outrem para a execu­

ção material da infração; 
IV- ter a_ infração cons_eqüências gravosas 

à saúde pública e/ou ao meio ambiente; 
V- se, tendo conhecimento do ato lesivo 

à saúde pública e/ou ao meio ambiente, o 
infrator deixar de tomar as providências de 
sua alçada para evitá-lo; 

_VI- ter o infrator agido com dolo direto 
ou eventual; 

VD- a concorrência de efeitos sobre a pro­
priedade alheia; 

Vlll-a infração atingir áreas sob proteção 
legal; 

IX- o emprego de métodos cruéis no aba­
te ou captura de animais. 

§ 19 A reincidência verifica-se quando o 
agente comete nova infração do mesmo tipo, 
ou_ quando der causa a danos graves à saúde 
humana ou à degradação ambiental extensa. 
· § :29 No caso de infração_continuada, ca­

racterizada pela repetição da ação ou omissão 
inicialmente punida, a penalidade de muJta 
poderá ser aplicada diariamente até cessar a 
infração. 

Art. 54. Havendo concurso de circunstân­
cias atenuantes e agravantes, a pena será apli­
cada em consideração à circunstância pre­
ponderante, entendendo-se como tal aquela 
que caracterize o conteúdo da vontade do au­
tor ou as conseqüências da conduta assumi­
da. 

Art. 55.. ~o_infrações ambientais: 
I- construir, instaliir Ou fãzer funcionar, em 

quaJquer parte do território do Distrito Federal, 
estaPelecime:ntos, obras ou serviços subme­
tidos ao regime desta Lei, sem Uc_ença do ór­
gão ambiental competente, ou contrariando 
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.as normas. legals e regulamentares pertinen­
tes. 

Pena: Incisos I, li, V, VI, VU, X e XI do arl 
46; desta Lei; 

D-praticar atos de comércio e indústria 
ou asseme1hados, compreendendo substân­
cias, produtos e artigos de interesse para a 
saúde ambiental, sem a necessária licença ou 
autorização dos órgãos competentes ou con­
trariando o disposto nesta Lei e nas demais 
normas legais e regulamentares pertinentes. 

Pena: Incisos I, D, IIl, IV, V, VI, Vlll, IX. X e 
XI do art. 46, desta Lei; 

m-deixar, aquele que tiver o dever legal 
de fazê-lo, de notificar qualquer fato relevante 
do ponto de vista ecológico e ambiental, de 
acordo com o disposto nesta Lei, se_u regula­
mento e normas técnicas. 

Pena: Incisos I e ll do art 46, desta Lei; 
N-deixar, aquele que tiver o dever legal 

ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação 
de interesse ambiental. 

Pena: Incisos I, ll, VIl, VIII, IX, X e XI do art. 
46, desta Lei; 
V- opor-se à exigência de exames labora­

toriais ou à sua execução pelas autoridades 
competentes. 

Pena: Incisos I e li do art. 46, desta Lei; 
VI- utilizar, aplicar, comerc::iaJizar, manipu­

lar ou armazenar pestlc::ldas, ratic::idas, fungi­
cidas, inseticidas, agroquímicos e outros con­
gêneres, pondo em risco a saúde ambiental, 
individual ou coletiva em virtude de uso inade­
quado ou inobservância das normas legais, 
regulamentares ou técnicas, aprovadas pelos 
órgãos competi:mtes ou em desacordo com 
os receituários e registros pertinentes. 

Pena: Incisos l, U, 114 N, V, \1, VIII, IX, X e 
XI do art. 46, desta Lei; 

VIl- descumprir, as empresas de transpor­
te, seus agentes e consignatádos, comaridan­
tes, responsáveis diretos por embarcações, ae­
ronaves, trens, veículos terrestres, nacionais 
e estrangeiros, normas legais e regulamen­
tares, medidas, formalidades e outras exigên­
cias ambientais. 

Pena: Incisos I, li, VJII, X e XI do art 46, 
desta Lei; 

VDI-inobservar, o proprietário ou quem 
detenha a posse, as exigências ambientais re­
lativas a imóveis. 

Pena: Incisos I, IL VIl, VIU, IX. X e XI do art. 
46, desta Lei; 

[)(-entregar ao' consumo, desviar, aherar 
ou·substituir, total ou parcialmente, produto 
interditado por aplicação dos dispositivos des­
ta Lei. 

Pena: Incisos 1. JI, DI, IV, V, VI, Vlü, X e Xl 
do art. 46, desta Lei; 

X- dar inicio, de qualquer modo, ou efe­
tuar parcelamento do solo sem aprovação dos 
órgãos competentes ou em desacordo com 
a mesma ou com inobservância das normas 
ou diretrizes pertinentes. 

Pena: Incisos I, 11, VU, VIII, X e XI do art. 46, 
desta Lei; 

XI- contribuir para que a água ou ar atin­
jam níveis ou categorias de qualidade inferior 
aos fixados em normas oficiais. 

Pena: InCisos I, Il, VD, Vlll, IX. X e XI, do art. 
46, desta Lei; 

XII- emitir ou despejar efluentes ou resí­
duos sólidos liquides ou gasosos, causadores 
de degradação ambiental, em desacordo com 
o estabelecido na legislação e normas com­
plementar.es. _ 

Pena: Incisos I, 1!, \11, \111, IX, X e XI do art 
46, desta Lei; 

XIII- exercer atividades potencialmente 
degradadoras do meio ambiente, sem licença 
do órgão ambiental competente ou em desa­
cordo com a mesma. 

Pena: Incisos I, 11, VII, VIU, IX, X e XI do art. 
46, desta Lei; 

XIV- causar poluição hídrica que torne ne­
cessária a interrupção do abastecimento de 
água de uma comunidade. 

Pena: Incisos I, IJ, VIl, Vfil, IX. X e XI do art 
46, desta Lei; 

X.V- causar poluição atmosférica que pro­
vo_que a retirada, ainda que momentânea, dos 
habitantes de zonas urbanas ou localidade 
equivalente. 

Pena: Incisos (, 11, VIl, VIII, IX. X e XI do art. 
46, desta Let: 
, ~-desrespeitar interdições de uso, de 

passagens e outras estabelecidas administrati­
vamente para a proteção contra a degradação 
ambiental_ ou, nesses casos, impedir ou difi­
cultar a atuação de agentes do poder público. 

Pena: Incisos I, 11, VII, VIU, IX, X e XI do art 
46, desta Lei; 

XVU- causar poluição do solo que torne 
uma área urbana ou rural imprópria para ocu­
pação. 

Pena· Incisos I, li, VIL VIII, IX e XI do art. 
46, desta Lei; - - · 

XVIII- causar poluição de qualquer natu~ 
r~ que possa trazer danos à saúde ou amea­
çar o bem-estar do indivíduo ou da coleti­
vidade. 

Pena: Incisos I, 14 111, N, V, \1, \11, VIII, IX, 
X e XI do art. 46, desta Lei; 

XIX- desenvolver atividade ou causar po­
luição de qualquer natureza, que provoque 
mortandade de mamíferos, aves, répteis, anti­
Pios ou peixes._ou a destruição de plantas culti­
vadas ou silvestres. 
~Pena:inclsos L 1!, lll, IV, V, VI, VIl, VIIL IX, X 

e XI do art. 46 desta Lei; 
XX- desrespeitar as proibições ou restri­

ções estabelecidas pe_lo poder público em uni­
dades de conservação ou Areas protegidas 
por lei. 

Pena incisos I, 11, UI, N, V, VI, \11, \11!, IX, 
X e XI do art. 46 desta Lei; 

XXI"- Obstar ou dificultar a ação das autori­
dades ambientais competentes no exercício 
de suas funções. 

Pena: Incisos I, 11, VD{f IX, X e Xl_do -art 46, 
desta Lei; 

XXII ___: descuinprtf- atos emanados da auto­
ridade ambiental, visando à aplicação da legis­
lação vigente. 

P-ena: Incisos I, O, lU, IV, V, VI, VII, VIII, IX, 
X e XI do arl 46, desta Lei; 

XXII['- transgredir outras normas, diretrizeS, 
padrões ou f?arâmetros federais ou locais, le-

gals ou regulamentares, destinados·à proteção 
da saúde ambiental ou do meio ambiente. 

Pena: incisos I, 11, lll, IV, V, VIl, VIU, IX, X e 
XI do arl 46 desta Lei. 

Parágrafo úniCo. Nos casos dos incisos X 
a XXIII deste artigo, sem prejuízo da aplícaçâ9 
das penalidades cabíveis e independentemen­
te..da existência de culpa, é o infrator obrigado 
a indenizar e/ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros afetados. 

CAPITULO li 
Do Processo 

Art. 56. As infrações à legislação ambjEm­
tal serão apuradas em processo administrativo 
próprio, iniciado com a lavratura do auto de 
infração, observados o rito e prazos estabele­
ceidos nesta Lei. 

Art. 57. O auto de infração será lavrado 
pela autoridade ambiental que a houver cons­
tatado, devendo conter: 

1-nome do infrator, seu domicílio e resi­
dência, bem corno os demais elementos ne­
cessários a sua qualificação e identificação ci­
vil; 

m- local, data e hora da infração; 
ill ~descrição da infração e menção do dis­

positivo legal ou regulamentar transgredido; 
IV-penalidade a que está sujeito o infrator 

e o respectivo preceito legal que autoriza a 
sua imposição; 
V- ciência, pelo autuado, de que respon­

derá pelo fato em processb administrativo; 
VI -assinatura do autuado ou, na sua au­

sência ou recusa, de duas testemunhas e do 
autuante; 

VII- prazo para o recolhimento da multa, 
quando aplicada, caso o infrator abdique do 
direito de defesa; 

VIII- prazo para interposJsão __ de recurso. 

Arl 58. As omissões ou· incorreções na 
lavratura do auto de infração nao acarretarão 
nulidade do mesmo quando do processo 
constarem os-elementos necessários à deter­
minação da infração e do infrator. 

Art. 59. 0- infrator será notificado para 
ciência da infração: 

1-pessoalmente; 
U-pelo correio ou via postal; 
m- por edital, se estiver em lugar incerto 

ou não sabido. 
§ 19 Se o infrator por notificado pessoal­

mente e se recusar a exarar ciência, deverá 
essa circunstância ser mencionada expressa­
mente pela autoridade que efetuou a notifi­
cação. 

§ 29 O edital referido no inciso UI deste 
artigo será publicado uma única vez, na im­
prensa oficial, considerando-se efetivada a no­
tificação cinco dias após a publicação. 

Art. 60. O infrator poderá oferecer defesa 
ou impUgnação do auto de infração no prazo 
de dez dias contados da ciência da autuação. 

§ 19 No caso de imposição da penalidade 
de multa, se o infrator abdicar do direito de 
defesa ou recurso, poderá recolhê-la com re­
dução de vinte por cento, no prazo de quinze 

·dias contados da ciência do auto de infração. 
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,§ 2~. A.ntt;s~ da ju!gafnenio, ~â <,fefe~a ou 
(:Ja jmpugnaçã,o, a que ;;;~ re;fere .e~ <Írtig_o, 
dev.erá a a.utqri.dad~julgactora Quvir o servidor, 
que terá o prazo de cinco dias para se pronun-
ciar a resp~ito, . . 
. § .3? . Apr.esentada O'_.J .n~Q a· defesa ou im­

p,ugnação, o auto de infração será julgado pela 
ap.tqriÇiacfe. cpmp~tente da Secretaria do Meio 
Ambiente, Çjê:ncia e Tecnologia. 
. Art. 61.- Das declsó~ c_ondenat6rias po­

derá o infrator recorrer ao-_Secretário do Meio 
. Ambiehte, Oênda e Te-cnologia, dentro de cin-
co diaS. •. 

Parágrafo úhico. -Mantida- a decisão con­
denatória, no prazo de cinco dias 'de sua ciên­
da o"u publicação, caberá recurso fina] do au­
tuado para o Conselho- de Política Ambiental 
-CPA 

Art. _ 62 •. Os recursos -iriterpostos das deci­
sões não_ defmitivas, terão efeitp suspensivo 
relativamente ao pagamento da penalidade 
pecuniária, não impedindo a imediata exigibi­
lidade_ do cumprimento da obrigação subsis­
tente. _ _ 

Arl 63. Os servidores são responsáveis 
pelas declarações que fizerem nos autos de 
infração, sendo passíveis de punição, por falta 
grave, em caso de falsiclªde ou Emissão do­
losa. 

Art. 64. Ultimada a instrução do proces­
so, uma vez esgotados os prazos para recurso, 
sem apresentação de defesa, ou apreciados 
os recusos~ a autoridade ambiental proferirá 
a decisão final, dando o processo por conclu­
so, notificando o infrator. 

Art. 65. Quando aplicada a pena de mul­
ta, esgotados os recursos administrativos, o 
infrator será notificado para efetuar o paga­
mento no prazo de cinco dias, contados da 
data do recebimento da notificação, recolhen­
do c respectivo valor à conta do Fundo Único. 
de Meio Ambiente do Distrito Federal. 

§ 19 O valor estipulado da pena de multa 
cominado n_o auto de infração será corrigido 
pelos índices oficiais vigentes por ocasião da 
expedição da notificação para o seu pagamen­
to· 

'§ 2~ A notificação Pãra pagamento da 
multa será feita mediante registro postal ou 
por meio de edital publicado na imprensá ofi­
cial, se não localizado o infrator; 

§ 3~ O não recolhimento cja multa, dentro 
do prazo fixado neste artigo, implicará na sua 
inscrição_ para cobrança judicial, na forma da. 
legislação pertinente. 

Art 66. As infraçóes às disposições legais 
e regulamentares de ordem ambiental pres­
crevem em cinco anos. 

§ 1 ~ A prescrição interrompe-se pela noti~ 
ficação ou outro ato da autori®cle_ compe­
tente que oQjetiv_e a sua ~puração e conse­
qüente imposição de pena. 

§ 2~ Não corre o prazo prescricional en­
quanto houver processo administrativo pen­
dente de decisão._ . _ _ 

mf:lrca, procedê-ncia, lociil oi1deo pr-oduto fica­
rá depositado e o ~eu fiel depositário. 

TirOl-0 VI 
Disposíçõi:.s Complementares e Finais 

Art. 68. Os agentes públicos a serviço da 
vigilância ambiental são competentes para: 
I-colher amostras necessárias para análi­

ses técnicas e de c:::ontrole; 
n-proceder a inspeções e visitas de rotina, 

bem como para apuração de irregularidades 
e infrações; 

Dl-verificar a observância das normas e 
padrões ambientais vigentes; - -

IV -lavrar autos de infração e aplicar as 
penalidades cabíveis; 

V-praticar todos os atos necessários ao 
bom d~_sJ::mpenho da vigilânda ambiental no 
Distrito Federal. 

§ 111 No exerd!=iO da ação f!Scalizadora, 
os agentes terão livre acesso, em qualqUer 
dia e hora, mediante as formalidades legais, 
a todas as edificações ou locais sujeitos ao 
regime desta Lei, não se lhes podendo negar 
informações, vistas a projetos, instalações, de­
pendências ou produtos sob inspeção. 

§ 29 Nos casos de embaraço à ação fis_ca­
J!za?ora, os agentes sol!ci~rª~-a interve:nção 
pohcial para a execução da medida ordenada 
sem prejuízo da apUcação daS ·penãlidadeS ca­
bíveis. 

Art. 69, Qs agentes públicos a serviço da 
Secretaria do Meio Ambiente, Ciê_ncia e; T ec­
nologia deverão ter qualificação específica, 
exigindo-se para sua admissão, concurso pú­
blico de provas e tltulos. 

Art. 70. Não poderão ter exercício em ór­
gão de fiscalização ambiental, nem em labora­
tórios de controle, seMdores- que sejam só­
cios, acionistas majoritários, empregados a 
qualquer título ou interessados~ por qualquer 
forma, em empresas sujeitas ao regime ,desta 
Lei. 

Art. 71. É o Poder Executivo autorizado 
a determinar medidas de emefgéncia a frn 
de enfrentar episódios criticas de poluição am­
biental, em casos de graves e iminentes riscos 
para vida humana ou bens materiais de alta 
rele~ância econômica_. bem como nas hipó­
teses de calamidade pública ou de degrada-
ção violenta do meio ambiente. _ 

Parágrafo único. Para execução das medi­
das de emergência de que trata este artigo, 
poderão, durante o período crítico, ser redu­
zidas ou impedid"as atividades nas áreaS atin­
gidas. 

Art. 72. A Procuradoria Geral do D'iStrito 
Federal manterá subprocuradoria especializa­
da em tutela ambiental, defesa de interesses 
difusOs e do patrimônio histórico, cultural, pai­
sagístico, arc:jultetônico e urbanístico, como 
forma de apoio técnlco-jurfdico à implemen­
tação dos objetivos-desta Lei e demais normas 
ambientaiS vigentes. 

Arl 73. O Distrito Federa] poderá. através 
da Secietarici do Meio Ambiente, Ciência e 

Art 67. No caso de aplicação das penali- Tecnologia, conceder ou repassar awcílio fi­
dades de apreensão e de suspensão de venda nanceiro a instib.Jições públicas ou privadas 
do produto, do auto de infraç!o deverá cons- - sem fins lucrativos, para a execução.de servi­
tar, ainda, a natureza, quantidade, nome e/ou ços de relevante interesse ambiental. 

Art. 74. É histltUfdo o Fundo Único de 
Meio Ambiente do Distrito Federal""""":" Fl,lT18m, 
cujos recursos serão_ destinados exclusiva­
mente à execu_ção da politica- ambiental do 
Distrito FederaL 

Art. 75. Constituem reCUrSOs do Fundo 
Único d~ Meio Ambiente do Distrito Federal 
-Funam: 

1-os provenientes de dotações constantes 
Cio Orçamento do Distrito Federal destinados 
ao melo ambiente; 
li-as contribuições, subvenções e awcíllos 

da Unfão, do Distrito Federal e dé suas respec-­
tivas autarquias, empresas públicas, soci_eda­
des de economia mista e fundações; 

m-os resultantes de convêriloS, Contratos 
e acordos celebrados entre o Distrito Federal 
e instituições públicas e privadas, cuja execu­
çã.o seja de competência da Secretaria -do 
Meio Ambiente, Gência e Tecnologia, obser­
vadas as obrigações contidas nos respectivos 
instrumentos; 

IV-os recursos resulta,ntes de doações, 
como sejam, importâncias, valores,_ bens mó­
veis e imóveis que venha a receber de pessoas 
físicas e jurkllcas ou de organismos públicos 
e privados, nacionais, estrangeiros e interna­
cionais; 
V- os recursos prOvenientes de tax<Js, mul­

tas e indenizações relativas a danos causados 
ao meio ambiente, berri como a reversão de 
cauções de que trata o parágrafo único do 
art. !O; 

VI- rendimentos de qualquer natureza que 
venha a auferir com remuneração decorr~ute 
da apUcação do seu patrimônio; 

VIl- outros r~ursos que, por sua natureza, 
possam ser destinados ao Fundo Único de 
Meio Ambiente do Distrito Federal. 

Art. 76. Os recursos fmanc_eiros do Fun­
do Único de Meio Ambiente cJo Distrito Federal 
serão gerenciados pela Secretaria do Meio 
Ambiente, Qência e Tecnologia, sob a super­
visão direta de seu titular. 

Art. 77. Os recursos financeiros -destina­
dos ao Fundo Único de Meio Ambiente do 
Distrito Federal - Funam. serão aplicados 
exclusivamente em atividades de desenvolvi­
mento c:ientffioo, tecnológiéo, de apoio edito­
rial e tecnológico, de educação ambie_ntçtl_~ 
em despesas de capital relativas à execução 
da política ambiental do Distrito Federal nos 
termos desta Lei. 

Parágrafo único. Bimestralmente deverão 
ser publicados no Díán"o Oficial do Governo 
do Distrito Federal, o quadro demonstrativo 
das origens e aplicações dos recursos do Fun­
do Único do Meio Ambiente do Distrito Federal 
-F unam; especificados nos incisos do art. 
75 desta Lei. 

Art. 78. Os atos- previstos nesta Lei prati­
cados pela Secretaria do Melo Ambiente, Ciên­
cia e Tecnologia no exercício do poder de 
po11cia, bem como as licenças e autorizações 
expedidades, implicarão em pagamento de ta­
xas, que reverterão ao Fundo Onico de Meio 
Ambiente do Distrito Federal- Punam. 

Arl 79. A Secretaria do Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia cooi-denafá, em canso­

. nância com as atribulçóes de outros órgãos 



Agosto de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Quinta-feira 31 4<131 

e entidades da AdminJstração local e Federal, 
um programa de gerenciamento de patrimó­
nio genético visando preservar a sua diversi­
dade e integridade e fiscalizar as entidades 
dedicadas à pesquisa e manipulaç.!o de mate­
rial genético. 

Art. 80 .. A utilização efetiva de serviços pú­
blicos solicitada à Secretaria do Meio Ambien­
te, Oência e Tecnologia, será remunerada 
através de_ preços públicos a serem fiXados 
anualmente por decreto, mediante proposta 
do seu titular. 

Parágrafo único. Os valores correspon­
dentes aos preços de que trata este artigo se­
rão re_colhidos à conta do Fundo Único de 
Meio Ambiente do Dtstrito Federal- F unam; 

Art. 81. É a Secretaria do Meio Ambiente, 
Qência e Tecnologia, autorizada a expedir nor­
mas técnicas, aprovadas por seu titular, desti~ 
nadas a complementar esta Lei e seu reguJaw 
menta. 

Art. 82. _Esta Lei entra em Vigor na data 
de sua publicação e será regulamentada pelo 
Poder Executivo no prazo de cento e oitenta 
dias. 

Art. 83. _ Revogam~se as dlspÕsiçOes em 
contrário. 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
- Etn discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 

O Sr. Jarbas Passarinho -Sr. Presi~ 
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carileiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador. -

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA Pela ordem. Sem revisão do orador)­
Sr. Presidente, tenho a lmpressão de que, na 
redação final, fui informado por peritos que 
participaram do preparo do do_cumento, que 
há um equívoco de linguagem, que deve ser 
corrigido agora, nesta oportunidade da reda­
ção final. Oportunamente falarei com a Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa acolherá a -solicitação de V. EX' 

Em votação a redação final. _ 
Os Sr~ senadores que a aprovam -queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
Aprovada a redação ftnal, com o esclareci~ 

menta do nobre Senador Jarbas Passarinho. 
O projeto vai à sanção do Sr. GovernadOr 

do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem3: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n9 34, de 1989, de iniciativa 
do Governo do Distrito Federal, que dis­
põe sobre a reguJarlzação ou descons­
tituiç:ão de parcelamentos urbanos im~ 
plaritados nÕ território do Distrito Federal, 
sob a forma de loteamentos ou conde~ 
mínios, tendo PARECER. proferido em 
Plenário, da Comissão 

-do Distrito Federal, favorável ao pro­
jeto, com três emendas que apresenta, 

e subemenda à Emenda n~ l, do Senador 
Pompeu de Sousa, apresentada perante 
a Comissão. 

A discussão da matéria foi encerrada em 
sessão anterior. 

Passa-se à votação do projeto, sem prejuízo 
das emendas. (Pausa}. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Em votaçã_o as três _emendas do Relator. 

-~OS Sis", Senãaores (Jue as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovadas 
Em votação a subemenda do Relator à 

emenda n"rwn oferecida perante a Comissão. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa). 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação ftnal. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

·PROJETO DE LEI DO DF 
No 34. DE !989 

Dispõe sobre a regularização ou des­
constituição de_ parcelamentos urbanos 
implantados no território do Distn"to Fe­
deral, sob a forma de loteamentos ou 
condomíniOs. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 19 O Distrito Federal, obedecidas as 

exigências da Lei n9 6.766, de 19-12-79, notifi­
cará os responsáveis pelos parcelamentos pa­
ra fins urbanos, Implantados no território do 
Distrito Federal e constituídos sob a forma 
de loteamentos ou condomínios para que, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, adotem 
as providências e executem as obras neces­
sárias à respectiva regularização ou à descons­
tituição do parcelamento. * to A notificação de _que trata este artigo 
será promovida pela Secretaria do Desenvol­
vimento Urbano, na forma do que determina 
oart.49 da Lei n°6.766n9 e mediante anúncio 
publicado noDiário Oficiafdo Distrito Federal 
e em jornal de grande circulação, para conhe­
cimento, tambéfn, -doS adquirentes das par­
celas. 

Art. 29 Decorrido o prazo flxado na notifi­
cação, o Distrito Federal, após pronunciamen­
to do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e Recursos Naturais Renováveis - lbaffia, e 
da Companhia de Água e ESgoto de Brasilia 
- Caesb, quando o loteamento estiver em 
Áreas de Proteção Ambiental Federais, e em 
todos os caso_s, da Secretaria do Meio Ambien­
te, Ciência-e Tecnologia---: Sel'11atec e do Insti­
tuto Nacional de Reforma e Colonização Agrá~ 
ria -lncra, fica autorizado a efetuar as obras 
necesSâlias à regularização ou à desconstí­
tr..!ição do parcelamento. 

Art 3~ Nas desapropriações necessárias 
à regularização, o Dístrito Federal efetuará o 
depósito em juízo em conta bloqueada e pode­
rá, mediante autorização JtJdicial, proceder a 
compensação das despesas efetuadas com 
a regularização. 

Arl 49 Consideram-se responsáveis soli­
dários pelo ressarcimento· das despesas de 
regularização o loteador, o proprietário ®ter­
reno e os adquirentes de lotes, na proporção 
da área de seus respectivos lotes e/ou frações 
ideais, tendo esses últimos o direito de regtes­
so contra o loteador. 

Art. 5 9 Os lotes ou frações ideais não ven­
didos ficarão, a requerimento do Distrito Fede­
ral, bloqueados para suprir a área destinada 
a sistemas de circulação, implantação de equi­
pamentõ~furbanos e comunitários, bem como 
a espaços livres de uso público, de que trata 
o inciso I do art 49 da Lei no 6. 766n9. 

Art. 69 As despesas efetuadas pelo Ois~ 
trito Federal, previstas nos arts. 4<~ e 59 da pJe_­
sente lei, devidamente corrigidas, quando não 
reembolsadas no prazo de trinta dias, .serão 
inscritas na Dívida Ativa do Distrito F ~era! 
e cobradas judicialmente. 
-Art. 7~ Esta lei entra em vigor na d<t~ de 

sua publicaçao. 
Art 89 Revogam-se as disposiçõ~;S_ .em 

contrário. 

EMENDA No I 

Acrescente-se ao projeto novo art. 2", c_oQ1 
a seguinte redação: 

"Art. 2~ Consideram-se reql!_i~(lõs 
para a regularização, além dos mencio­
nados no art. 19, os seguintes: 
- 1-as áreas destinadas a sistem.,s de 
circulação, a implantação de _equipamen­
to urbano e _comunitário, bem como os 
espaços livres de uso público, serao pro­
porcionais à densidaçle de ocupação pre­
vista para a gleba; 

11- os lotes terão área mínima de 
125m2 (cento e vinte e cinco metros qua~ 
drados) e frente mínima de Sm (dnco 
metros); 

lU -ao longo das águas correntes e 
dormentes e das faixas de domínio públi· 
co das rodovidas, ferrovias e duto§, ~~iá 
obrigatória a reserva de uma fab@ non 
aedificandide 15m (quinze metros} Jie ca-_ 
da lado; 

IV- os arruamentos deverão articular­
se com as vias adjacentes oficiais, existen­
tes ou projetadas e harmonizar-se com 
a topografia local. 

§ J9 A percentagem de áreas públi­
cas previstas no inciso I deste artigo não 
poderá ser inferior a 35% (trinta e~cinco 
por cento) da gleba, salvo nos parcela­
mentos com periferias lindeiras a a_eiVi­
dão de trânsito, vias públicas oficiais exis~ 
tentes ou projetadas, permitindo-lhes 
acesso, caso em que as áreas correspon­
dentes a sua ~ensão serão con~ra­
das, para efeito de percentagem, como 
se integrantes da gleba. 

§ 29 Consideram-se comUnitários os 
êQtiipruneffi6spúblieos deedttcaç-ão.; 011--­
tura, saúde,lazer e similares." 

EMENDAN•2 
Dê-se ao art. 39 a seguinte redação: 

"Art. 39 Nas desapropriaçõe.$_ p,ar­
ciais necessárias à regularização,-.O::Qo-
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vemo do Distrito Federal realizará o depó­
sito em juízo em conta bloqueada e pode­
rá, mediante autorização judicial, efetuar 
a compensação das despesas promovi­
das com a regularização." 

EMENDAN•3 

Dê-se ao art 49 a seguinte redação: 

"Art. 49 As despesas efetuadas pelo 
Governo do Distrito -~ederal. referentes 
às obras necessárias à regularização dos 
parcelamentos, serão ressarcidas me­
diante pagamento de contribuição de 
melhoria, pelos adquirentes, na propor­
ção da área de seus respectivos lotes e/ou 
frações ideais." 

SCIBEMENDA A EMEI'IDA N• 1 

Dê-se a seguinte redação aos artigos ]9 e 
2• 

"Art. ]9 O Governo do Distrito Fede­
ral, ouvidos previamente, na forma do art 
53 da Lei 6.677 r79, o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - In­
era e a Secreta ri<'- do_ Meio Ambiente, 
Ciência e Te<:nologia - Sematec e, no 
que couber, o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Renováveis - lba­
ma e a Companhia de Água e Esgotos 
de BrasíJia -Caesb, procederá à regulari­
zação dos parcelamentos para fins urba­
nos, no território do Distnl:o Federal. 

Parágrafo único.- :Após definida a utili­
zação legal dos ditos imóveis para fins 
de habitação ou equipamentos comuni­
tários, o Governo do Distrito Federal fiXará 
prazo, de até 90 (noveilta) dias, para a 
regularização dos loteamentos e_ condo­

, mínios, ou desconstituição dos mesmos, 
mediante edital de notificação Publicado 
no Diário Oficial do Distrito Federal e 
em jornal de grande circulação, para co­
nhecimento, também, dos adquirentes 
das parcelas." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem'4: 

Votação, em primeiro turno, da Pro­
posta de Emenda à Constituição n9 1, 
de 1989, de autoria do Senador João Me­
nezes e outros Senhores Senadores, que 
altera os prazos estabelecidos no § 69 do 
art. 14, para desincompatibílização do 
Presidente da República, dos Governado­
res de Estado, do Distrito Federal e dos 
Prefeitos, tendo. 

PARECER, sob n• 145, de 1989, 
-da COriJissãdTeinporBría, favorável 

ao prosseguimento da tramitação: da ma­
téria, com voto vencido dos Senadores 
Chagas Rodrigues e Maurido Corrêa. 

A matéria constou da Ordem do Dia da 
sessão ordinária de ontel)"', tendo a votação 
sido adiada por falta de quorum. 

Passa-se à votação da matéria. 
Em votação. 

O Sr._ João Menezes --Sr. Presidente, 
peço- a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Canle~o) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Menezes. 

OSR. JOÁO MENEZES (PFL- PA. Para 
encaminhar a votação.)- Sr. Pr.e~çlente, Srs. 
Senadores: apresentamos o presente projeto 
de emenda constitucional que, para a minha 
alegria, tem o número 1; é o primeiro projeto 
de emenda constitucional que o Senado da 
República está votando. Neste proJeto preten­
demos alterar o§ 6Q do art. 14 da Constituição 
Federal, que diz: 

"Para ~oncqrrerem a _outros cargos, o 
Presidente da República, os GOvernado­
res de Estado e do Distrito Federal e os 
Prefeitos devem renunciar aos respecti­
vos mandatos até seis meses antes do 
pleito._" 

Apresentamos uma emenda redu_z_i_ndo esse 
prazo para três meses. 

Esse projeto corria nonTiaJmente, sem 
maior bulício, quando graças à presença do 
Senador Leite Ch<!ves, que com a sua palavra 
brilhante, com a sua colocação sempre opor­
turta. velo discutir essa matéria. S. Ex!' ao fez 
apenas ·investido de uma idiossincrasia contra 
o cidadão Leônidas Pires Gonçalves. Tanto 
assim, que infciou falando na passagem da 
Batalha das Terrnópilas, em que foi derrotado 
pelo General Leónidas. 

Fez aqui S. EX!' esta comparação, parece-me 
que até um pouco infeliz, porque se esqueceu 
da traição qu_~ sofreu o General Leônldas, por­
que ele foi daqueles que sofreram a traição 

. com Efiahes e conseguiram, então, depois de 
um longo tempo, derrotar os 300 soldados 
e as outras forças. 

Mas, o espirlto do Senador Leite Chaves 
está obcecado por este assunto, tanto assim -
que fala nesse projeto de lei e repete, durante 
a discussão que fez nesta Casa, que se quer 
fazer alguma coisa para facilitar a candidatura 
dos Ministros de Estado, inclusive a do Sr. 
Leônidas Pires Gonçalves. 

Nada disso existe, porque o General ou o 
cidad21o Leônidas Pires Gonçalves, para se 
candidatar, não predsa de projeto de lei. Es~ 
q:ueceu-se S. Exf que o§ 6° do art. 14 declara 
apenas que, para concorrer a outros cargos, 
apenas o Presidente da República, os Gover­
nadores de Estado e dq Distrito Federal e os 
Prefeitos é que precisam de prazo para poder 
se candidatar. Os Ministros_ de Estado não têm 
esse prazo, não existe na Constituição. Não 
sei por que essa obsessão continuada do Se­
nador Leite Chaves, pensando que tudo é feito 
para beneficiar uma ainda possível eleição do 
cidadão Leônidas Pire_s _Gonçalves. 

Portanto, o que quisemos, com este projeto 
de le~ foi acabar com esse tabu de que quem 
exerce uma função pública, qu~m_exerce um 
cargo de Governador, de Prefeito, de Vice-Go­
vernador ou ·de Vice-Prefeito de ser marcado 
com a pecha de ladrào, de querer usar os 
poderes para subverter _a ordem sociaL 

Verificamos que o Senador Leite Chaves 
tem essa preocupação, tanto que, no pronun­
ciamento que fez, declara que tem experiência 
em ver governadores que se envolvem emo'­
donalmente, vaidosafTlente, tanto a sós como 
em grupo, S. EX' declára essa experência pes­
soal e nós somos contra isso, contra esse espí­
rito que s_e está lançando à classe política e 
pretendemos tirar aos poucos esse epíteto. 
Não é possível que os homens públicos não 
possam se candidatar a outra função por exer~ 
cerern cargos _como de governador ou de pre­
feito; e não podem porque dizem logo que 
estão usando o seu poder de influência, estão 
prOcuranâ:o destruir tudo, enquanto nos paí­
ses civilizados corno os Estados Unidos, Fran­
ça e Inglaterra, não existe esse princípio ditato­
rial que foi mantido, na nossa Constituição. 

Precisamos, na verdade, acabar' com isso 
tudo e mostrar que este é um País de pessoas 
capazes, sérias, em cOndições de administrá­
_ h Não podemos ficar debaixo- dessa pecha 
constante de que toda eleição é feita sob o 
poder de influência dos governos. Está, aí, o 
Presidente José Sarney que deixa correr esta 
eleição apenas com observador, até o pre­
sente momento não teve nenhuma definição 
e se o quisesse usaria o poder de influência 
do Governo, usaria o poder de Influência do 
Presidente da República para defender este 
ou aquele candidato. 

Portanto, precisamos entrar nessa trilha, 
que é a verdadeira. 

O óninei1te Senador Leite Chaves precisa 
tifar da sua brilhante inteligência e da facul­
dade que tem de falar e de expressar o pensa­
mento, de que não se pode conseguir dar 
essa liberdade, porque ficamos sujeitos à frau­
de, à influência, ao futuro, ao roubo, ficamos 
sujeitos a tudo aquilo que os governadores 
podem executar. 

Agora fizemos uma redução pequena, pela 
metade, para ver se apenas com essa desse 
homeOpática conseguimos retirar do espírito 
dos Srs. Legisladores essa idéia confusa e difu· 
sa qUe vem atrapéilhando, marcando e enla­
meando toda a vida brasileira. 

Nestas condições, estarwnenda, Sr. Presi­
dente, para ser votada, precisa ter presentes 
na Casa 45 Srs. Senadores e me parece_Visível 
que não estão e, mais uma vez, certamente 
será acüada a votação desta matéria. 

(Durante o discurso do Sr Jo_ã_o Mene­
zes; o Sr. Nelson Cameri'o, Presidente, dei­
xa a cadeira da presidência~ que é ocu­
pada pelo Sr. lran Saraiva I~ VIce-Pre­
sidente.) 

O Sr. Leite Chaves -Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves para encamiilhar. 

OSR.LEITECHAVES(PMDB-PRPara 
encaminhcirf- Senhor. Presidente, Senhores 
Senadores, Na realidade, Pronunciei-me duas 
vezes ~bre o projeto do Senador João Me­
nezes. 
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S. Ex' focaliza hoje um aspecto mais parti cu· 
larizado da matéria, dizendo que, para que Mi­
nistro seja candidato, não há necessidade de 
desincompatibilização, porque a. este posto a 
Constituição não se referiu. 

É preciso um esdaredmento que talvez es­
cape à atenção muito arguta de S. Ex': é (Jue 
a incompatibilidade do Ministro decorre de lei 
ordinária que continua a viger, a despeito de 
a Constituição não ter reiterado os seus ter­
mos. 

Disse eu, e S. Ex' voltou a insistir na minha 
posição, que o projeto estava sendo denomi­
nado "Projeto Termópilas"; todos sabem que 
eu disse aquilo como mera brincadeira, pQr­
que na História._ o General Leónidas tomou-se 
célebre e imortal em razão de ter sido integér­
rimo defensor daquela trincheira grega. 

Sr. Presidente, eu disse também que aqui, 
no Congresso Nacional, dJficilmente três coi­
sas serão aprovadas, porque repugnam ao 
sentimento do povo: é a reeleição de cargo 
executivo, o jogo e a pena de morte. Isso choca 
a consciência nacional. Náo quero dizer que 
o homem público, para ser reeleito, tenha qu~ 
usar o dinheiro público, mas, Sr. Presidet1te,­
a influência dos cargos do ExecutiVO é terrivel 
e é por isso que na nossa e em outras legisla­
ções a reeleição não é permitida. Disse eu 
até que podemoS separar um homem de mui­
tas coisas na vida podemos separar da esposa, 
dos filhos, até da pátria, mas do seu interesse 
jamais se consegue separar um homem. Se­
para-se o homem até do seu deus e da sua 
crença, mas dos seus interesses é muito difícil, 
sobretudo quando o interesse interfere com 
a vaidade decorrente de wn desejo ou de uma 
ansiedade de reiteração do posto. Porque, se 
a pessoa perde a eleição, quando a ela está 
concorrendo em reeleição, considera-se julga­
do, há uma espécie de julgamento se essa 
pessoa não é reeleita para o posto, há o pres­
suposto de que não se houve bem no primeiro 
mandato. Daí a preocupação de que todos 
os esforços devam ser usados para que essa 
capitis dimfnutl·o de inconsciência não seja 
comprovada em razão de uma eleição frus­
trada. 

O meu Partido, Sr. Presiden-te, também tem 
posição contrária à emenda do Senador João 
Menezes. Quando ele diz que nos Estados Uni­
dos há reeleição, S. EX' tem que levar em 
consideração que lá a realidade é outra; aqui 
é um Pais de concentração excepcional do 
Poder e, sobretudo, do poder econômico. O 
poder aqui tem outro sentido, as diferenças 
aqui são enormes, de tal sorte que o poder 
político tem uina semelhança com o poder 
econômico~ E como fomos um Pais de tradi­
ção de reinado, há o pressuposto de que quem 
está em cima, no mando da coisa pública 
executiva, deva ter realmente um poder ilimita­
do._ Tanto é que o Presidente José Sarney, 
porque é Presidente da República, é censu­
rado exatamente por não ser um homem usurH 
pador, por não ser um dttador. 

Sr. PreSidente, não querendo alongarHme, 
reitero a minha posição e da nossa Bancada. 
Nós não poderemos aceitar um projeto des­
ses, sobretudo depois que saimos de uma 

Coristituinte, onde se estabeleceu o prazo de 
seis meses para desincompatlbilização, e a 
Constituição, pela primeira vez, Vai ser posta 
em prática em eleições a níveis de Governa­
dor, de sucessão de Governador e de Presi­
dente da República. Veja V. ~o contra-senso 
da emenda. Aprovássemos a emenda, o próH 
prío Presidente da República podia desincom­
patibilizar-se com três meses para disputar um 
cargo, por exemplo, de Senador. 

-Então, Sr. Presidente, reiteramos a nossa 
posição contrária à aprovação do projeto. 

-OSR. PRESIDENTE(framSaraiva)-Vo­
tação da Proposta de Emenda à ConstituiÇão 
em ·pruneifo tumo. 

Na forma regimental, a votação será no-
minal. 

Como vota o Uder do PDS? (Pausa) 
Como Vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Ronan Tito (PMDB - MG) - Não. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Como vota o Uder do PFL? 

O Sr. Edison Lobão (PFL -MA) -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
COmo vota o Uder do PSDB? -

O Sr. Pompeu de Sousa (PSDB - DF) 
-Não. 

O SR. PRESIDENTE. (lram Saraiva) -
CoffiO vota .O Uaer do PTB? 

O Sr. Carlos Alberto (PTB- RN)- Não. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Como vota o Uder do PDT? (Pausa) 

Como vota o Líder do PDC? 

O Sr. Carlos Patrocínio (POC.:.... TO)­
Sim. 

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) -
COmo VÇ)ta o I..,ider dq PDT? (Pausa) 

Como vota o Líder do PDS? (Pausa) 
Como vota o üder do PSB? (Pausa) 
Os Srs. senadores já podem votar. (Pausa) 
Todos os Srs. Senadores Já votaram. (Pau-

sa) 

(Procede-se. à votação) 

VOTAM 'SIM" OS SRS. SEJYADoRES: 

Afonso Sancho 
Antonio Luiz Maya 

---Carlos Patrocínio 
Edison Lobao 
JoãOX:aJrnon 
João Menezes 
Marcondes Gadelha 
Rachid Saldanha Derzi 

VOTAM ''IYÃO"' OS SRS. SEJYADOI?ES:­

Carlos Alberto 
Dirceu Carneiro 
Jorge Bornhausen 
José Agripino 
-José Fogaça 
Jutahy Magalhães 
Leite Chaves 

Louremberg Nunes Rocha 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Mário Maia 
Mauro Benevides 
Nabor Júnior 
Nelson Wedekin 
Pompeu de Sousa 
Ronaldo Aragão 
Ronan Trto 

-Silvio Name 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-Vo-
taram Sim 8 Srs. SenadórE:s; e, Não, 18. 

Não houve abstenção. 
Total: 26 votos. 
Não houve quorum. 
Vou suspender a sessão por alguns minu­

tos. Logo após, repetiremos a votação. 
Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 17 horas e 14 minutos, 
a sessão é reaberta às 17 horas e 16 mi­
nut~.) 

O SR. PRESIDENIE (lram Saraiva)-Es­
tá reaberta a sessão. 

A Presidênciã verifica a flagrante falta de 
quorum, motivo pelo qual fica adiada a vota­
ção da matéria para a sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 6: -

Projeto de Lei da Câmara n9 98, de 
1984 (n9 235n9, na: casa de origem), 
que acrescenta § 29 ao art. 11 da Lei n9 

5.889, de 8 de jLii1ho de 1973, que estatui 
normas regulad.~ras do trabalho rural. 

A Piesidênda, nos termos do art 334, alínea 
a, do Regimento Interno, conforme o Parecer · 
n~> 58. de 1989, âa COmtssao de COnstituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 98, de 1984. (Pau­
sa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 7: 

Projeto de Lei do Senado n~ 34, de 
1987, de autoria do Senador Jamil Had .. 

-dad, que dispõe sobre a data do paga~ 
menta de salários aos empregados regi­
dos pela Consolidação das Leis do Tra .. 
balho. 

A Presidência, nos termos do art. 334, alínea 
a~ do Regimento Intemo,_e conforme o Parecer 
n<:> 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiç~ e_ ddadania, declara prejUdicado o 
Projeto de Lei do Senado n9 34, de_1987. (Pau­
sa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai. ao arquivO. 

O Sr._Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. EX' a palavra. 
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O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, gostaria de ter uma melhor explicação 
da Mesa, porque este projeto, de autoria do 
nobre Senador Jamil Haddad, é da maior im­
portância, principalmente levando-se em con­
ta que estamos convivendo com uma inflação 
de quase 30%, e S. Ex' quer diminuir o Wmpo 
para o pagamento dos trabalhadores. 

Conversando c:om o Sen~.d_or Jamil fiad- _ 
dad, achamos que no primeiro dta do mês 
subseqüente é quase impossível esse paga­
mento, porque, para se elaborar a folha, verifi­
car os faltosos e as horas extra, o tempo seria 
praticamente impossível. Entende o Senador 
Jamil Haddad, e entendo eu também, neste 
momento seria bom que arranjássemos um 
meio termo para proteger o trabalhador, vez 
que cinco dias de inflação no recebimento 
do trabalhador o penalizam muito, e cinco 
dias, no nosso entendimento, é tempo mais 
do que suficiente para se elaborar a folha com 
as horas extras e.._com as fa_ltas possíveis. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Emirieli.te Senador Ronan Tito, infelizmente 
a Mesa não tem como tomar outro procedi­
mento, porque nos baseamos no Parecer n~ 
58, de !989; da Comissão de _Constituição, 
Justiça e Cidadania. _ 

Portanto, o projeto já foi ao arquivo. 

O SR. RONAN TITO- A Comissão diz 
que é inconstitucional ou injurídico? 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Presidência vai encaminhar o parecer a V. EX" 

O SR. RONAN TITO - Agradeço a V. 
Ex' 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 8: 

Projeto de Resolução n9 186, de 1988, 
de iniciativa da Comissão Diretora, que 
dá nova redação aos arts. 3~ e 62, çfo 
regimento Interno do Senado Federal. 

A Presidência, nos tennos do arl334, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
f19147,de 1989,da Comissão de Constituição, 
Justiça e Odadania, de<::lara prejudicado o 
Projeto de Resolução no 186, de 1988. (Pausa) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Ir_;, Saraiva)-Es­
gotada a matéria constante da_ Ord_em do Dia. 

Passa-se, agora, à apreciação dos Requeri­
mentos dençs451 a457, lidos no Expediente, 
que dependem de instrução da Com_fssão de 
Relações Exteriàres e Defesa Nacional._ 

Solkito ao nobre Senaçlg~ Mauro Beoevides 
profira o parecet sob~:e cada um dos. requeri-
mentos citados. _ _ ___ ~ 

Com a palavra· o nobre Senador Mauro Be­
nevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES - (PMDB 
- CE Para-.;.emitir parec:er. Setn revisão do 
orador.) -Sr. Presidente. Srs. Senadores, o 
Requerimento no 451 que V. Ex" agora sub­
mete à apreciação do Plenário, é firmado pelo 
;:.~nadar João Menezes e fundamenta-se, co-

mo os demais, nos arts. 55, item m, da Consti­
_ty_iç_ão. e _1_.), § 1°, do Regimento Interno do 
Senado Federal. É autorização para que se 
ausente do País, _a _fim de cumprir missão no 
exteriort integrando uma repre.sentação inter­
partidária. 
_. D~ i_gual forma, os Senadores Marcondes 
Gadelha, Leite Chaves, Ruy Bacelar, Rachid 
Salçl~nha Derzi,_Ecllso'n Lobão e Humberto Lu­
cena, que, ao lado da Representação da Câ­
mara Federal, os referidos senadores deverão 
representar o País em congresso internacio­
nal. 

Como a matéria, Sr. Presidente, está devida­
mente fundam~ntada, tanto no que dispõe a 
Constituição c;omo a letra expressa do Regi· 
menta Intemo,_ o nosso parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
votação da matéria fica adiada para a próxima 
sessão, devido à falta de quorum. 

VoJta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­

condes Gadelha, corho Líder. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL 
- PB. Como Líder, pronuncia o seguinte dis­
curso, sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, nobres Srs, Senadores, a Casa toda co­
nhece o meu Comportamento e sabe que sou 
incapaz de, deliberadamente, ofender um Co­
lega, injuriá-lo ou destratá-lo, qualquer que se­
ja a forma. Se presto os esclarectmentos, neste 
momento, a respeito de obseivaçõés aqui tra­
zidas pelo nobre Senador José Agripino, quan­
to a _um apart,e meu ao Senador Dirceu Car­
neiro na semana pãssada, isso se deve tão-ser 
mente a um_a preocupação que tenho com 
um sentimento que-s. Ex~> deixou transparecer, 
de _descrença, no apreço pessoal que lhe te­
nho, no respeito, na admiração e no afeto. 
D~-se m\l@.Jil_ais a esta preocuj)açâo do 
que com qualquer outra decorrência dá.quele 
aparte pronunciado no ermo de uma sessão 
matinal. 

Sr. Presldeii.te, no mais, entendo que tudo 
está bem se acaba bem. Ao final do meu dis­

-curso, ver-se-á, cr~io, que esse ep[sódio termi­
nará da forma mais elegante possível, não ca­
bendO manifestações apressadas de desagra­
vo ou de SOlidariedade, porque, efetivamente, 
agravo não holNe. 

Sr. Presidente, como o problema da ofensa 
muitas vezes depende da interpretação de 
quem se sente ofendido do que- dos conceitos 
emitidos ou proferidos, é que venho traz:er es­
tas explicações, e as faço de público, porque 
as observaçõ_es do S_enacfor J.osé Agripino 
também foram trazidas a público nesta Casa. 

Vamos-aos fatos. Quero ater-me majs aos 
fatoS do que ao problema de adjetivações. · 

Aparteei o nobre Senador Oirçeu Carneiro 
a propósito de eventos oCQoido_sna Çomissão 
Parlamentar de Inquérito para apurar atos de 
co(rupção em que se envolvia o nobre Sena­
do( José Agripino, que se sentiu ofendido e 
inj~dado, com base em ttês elementos princi­
pais, segundo pude depreender do seu dis­
cursg; __ -

Primeiro. que não teria havido qua]quer ex­
plicação_au satisfação do meu gesto em subs­
tituí-lo na Comissão Parlamentar de Inquérito 
referida; segundo, _que eu teria afinnado não 
o haver indicado para a Coniissão Padamentar 
de Inquérito sobre os alimentos; e terceiro, 
que eu o teria, de alguma forma, tratado de 
maneira descortês, como um trêfego, ou pes­
soa dada a veleidades, ou um inconsciente, 
que daria um voto sem conheclmento de cau­
sa. 

Sr. Presidente, gostaria de começar pelo la­
do mais fácil destas questões. As duas primei­
ras sobre as explicações, as razões por que 
substituí o Senador José Agripino na Comis­
são Parlamentarde Inquérito sobre a co_rrup~ 
ção. - -

Devo dizer, Sr. Presidente, que não o subs­
tituí por absenteísmo de ~S.- Ex.', por desídia 
de S. Ex', por desc_aso; muito pelo cantrádo, 
S. Ex" sempre foi multo_ assíduO, sempre foi 
muito presente a _todos os acontecimentos. 
Ta-mbém não o substituí por qua1quer razão 
da qual Possa me arrepender ou que possa 
ser entendido como um gesto ma[s subal~ 
temo. 

Traga aqui, Sr. Presidente, a ata da sessão 
em que oc:orreu a substituição e está lá o escla­
recimento que o Senador José Agripino pediu. 
~O ~jªrecirr)_ento foi feito em público, por~ 

que S. Ex:t- tomou pública a carta que: me en­
viou. Antes que eu pudess_e fazer qualquer re­
ferência a essa carta, já na abertura da sessão, 
o Presidente José Ignácio Ferreira, diz: 

"A Presidência recebeu expediente do 
eminente Senador JOsé Ag_ripino, dirigido 
ao eminente Senador Marcondes Gade· 
lha em data de 25 de novembro de 1988. 

Solicito ao Sr. 5ec'ietaiio da ComiSsão 
que proceda à Je[tura de tal expediente." 

Então, .a. Sr. Secretário fez a Ie1tura, em pú­
blico, da carta do nobre s~nador José Agri­
pino. 

~-evidente, Sr. Presidente, _que a minha res­
pÓsta teria que ser precípuamente urna reS: 
posta pública, sem prejuízo de que posterior­
mente viesse aJbe dar satisfações ou explica­
ções pessoais. tomo .a __ çprnunic_ação da <:éP"ta 
foi pública, a minha explicação tinha que ser 
dada em público e não há nenhum meio pos­
sível de _que o Senado.r José Agripino dela 
não tomasse conhecimento, porque estava to~ 
da -_a imprensa presente; era talvez a sessão 
mais importante, porque cuidava da leitura do 
parecer do Relator, e a matéria constou em 
ata, conforme V. Éx"- há de ver: - -· 

"Senador Marcondes Gadelha - está 
aqui - Peço a palavra para os esclareci­
meli.tos que o Senador Jo:sé Agripino soli~ 
i:::ita, mas antes eu indagaria a V. ~-se 
recebeu um oficio, de minha parte, pro-­
movendo a substituição do Senador Edi­
son Lobão pelo Senador Odacii" Soares 
na suplência dessa ComiSsão." 

Vê-se que não fo~ lago, em princípio, uma 
atitude isolada em relação ao Senador José 
Agripino, que também, na ocasião, 9 Senador 
Edisc;m Lobão foi st,tbstitl.lído. 



Agosto de 1989 DIÁRlO DO CONGRESSO-NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 31 4435 

Entretanto, vamos ao que interesa, Sr. Presi­
dente, que são as explicações por que eu subs~ 
titui o Senador José Agripino. 

Inicialmente, faço uma referência. As refe~ 
rêndas elogiosas que tenho feito ao Senador 
José Agripino não são coisas de circunstân~ 
cias, não se referem a este momento. Desde 
a constituição da CPJ abro o meu discurso 
dizendo que "gostaria, antes de mais nada, 
de consignar publicamente a minha admira· 
ção pessoal, tributar, clara e inequivocamente, 
o preito da minha amizade, ... ". O Senador deve 
ter deduzido que não há, neste gesto, nenhu~ 
ma atitude de desconsideração pessoal, que 
em nada se reporta ao comportamento do 
nobre Senador que nesta Casa tem·se dado 
com plena exação, com dedicação, com zelo 
etc 

Neste ponto, Si-. Presidente, peço a atençllo 
da Casa para as razões por que substitui o 
Senador José Agripino: 

"A substituição ocorreu devido a que, 
na ausência do Senador José Agripino" 
- isso é o que consta da ata - "que 
estava em campanha eleitoral no Rio 
Grande do Norte, o Senador Aiexa!J.dre 
Costa ter pedido vistas do processo." 

O Senador Alexandre Costa era o Suplente 
na Comissão, o senador José Agripino se en­
contrava, momentaneamente, circunstancial­
mente, numa reunião, em dada reunião, no 
Rio Grande do Norte. O Senador Alexandre 
COsta assumiu e pediu vistas do processo. 

Parece óbvio, parece evidente que, se eu 
não tivesse pedido ou promovido a substi­
tuição do Senador José Agripino, o pedido 
de vistas cairia automaticamente c:Om a reirlte­
gração do Senador José Agripino, porque o 
pedido de vistas é pessOãL -- -

Ora, caindo o pedido de vistas, entendo eu, 
cairia também o direito do contraditório, o 
exercício da defesa, que é parte fundamental 
em qualquer processo e apuração da verdade. 

Eu s6 conheço tese com antítese. Toda a 
minha formação, no que diz respeito à Antolo­
gia, Sr. Presidente, é de natureza dialética. Eu 
só entendo validade para urna formulação 
quando esta é cotejada com o seu con,trário 
e dessa maneira apurarmos a verdade. 

Então, Sr. Presidente, foi um expediente me-­
ramente processual, havia um pedido de vistas 
do Senador Alexandre Costa, que era rigorosa­
mente peSsoal. Se eu reintegrasse o Senador 
José Agripino, aquele pedido de vistas cairia 
automaticamente, porque o pedido de vistas 
é pessoal. 

De modo que, Sr. Presidente não há rússo 
nenhuma ofensa, não há nisso nenhum des· 
douro. 

O Sr. José Agripino - Senador Marcon­
des Gadelha, permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA -
Com muita honra, nobre Senador. 

O Sr. José Agripino -Inicialmente, agra­
deço a V. Ext a gentileza de vir de público 
prestar os esclarecimentos, que eu até aguar­
dava Como Y. Ex" acabou de testemunhar, 
aos trabalhos da CPI da Corrupção procurei 

ser o mais assiduo possível e procurei, sem 
paixões, ater-me às questões que eram investi­
gadas a cada reunião, porque a CPI, que, no 
meu entender, foi um dos trabaJhos mais sé­
rios já feitos por integrantes desta Casa. no 
sentido de limpar o serviço público nacional, 
merecia, de minha parte, esta atenção. Como 
V. Ex' acabou de citar, encontrava-me, cir­
cunstancialmente, no meu Estado, fazendo 
campanha eleitoral, e estava articulado com 
o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator da 
CPI, sobre o andamento da preparação do 
relatório fmal, estava informado da data em 
que iria ser apreciado e votado, e, mais do 
que isso, estava, suficientemente informado do 
seu teor, até porque, como informou aqui o 
Senador Carlos Chiarelli, fui parte integrante 
na elaboração desse Relatório. Estranhei, evi­
dentemente, a notícia que recebi no meu Esta­
do, da minha destlhliçào, por informação- que 
havia chegado ao meu Gabinete, sem que lá 
tivesse chegado algum expediente que oficiali­
zasse esse fato. Estranhei, até pelas relações 
de amizade que nos unem, não tivesse havido 
um contato pessoal entre mim e V. Ex'-, de 
comunicação, de esclarecimento ou de sim­
ples informação. Movido, evidentemente, pela 
surpresa e pelo desencanto de não poder votar 
o Relatório no qual trabalhara durante 1 O me­
ses, dirigi à Presidência da CPI uma carta -
e dela fiz comunicação sobre seu teor-, em 
que pedia a V. Ex- explkações e, para que 
não pairasse qualquer dúvida sobre a minha 
intenção de voto, disse que votaria no Relatório 
que já era do meu conhecimento prévio. 

O teor do Relat6rio era integralmente do 
meu conhecimento prévio. Se não me falha 
a memória, a votação do Relatório ocorreu 
no dia 30 de novembro. Naquela oportunidade 
preparou-se a ata, à que V. Ex' se refere, com 
as explicações que foram prestadas verbal~ 
mente e transcritas, das quais estou tomando 
conhecimento oficial apenas agora, porque no 
dia 1 "~de: dezembro --'creio que no dia seguin­
te à votação- - recebi de V. Ex' o telex que 
relembro: 

·~senador José Agripino 
Senado Federal 
Brasília 
Reportando-me correspondência, que 

me foi dirigida pelo ilustre Senador, infor­
mo V. EX' que o procurarei pessoalmente, 
munido documentos pertinentes, fim 
prestar-lhe esclarecimentos que requeM 
reu. 

Ateclosamente. (a) Senador Marcon­
des Gadelha." 

Lamentavelmente, esse encontro nunca 
ocomu; as informações e esclarecimentos 
nunca--ocorreram, e eStão óCóriendo agora. 
Para mim, é muito importante, nobre Senador, 
que tais esclarecimentos ocorram, porque na 
vida parlamentar das pessoas ficam ou podem 
ficar circunstancialmente alguns questiona­
mentos. No meu Estado, onde os adversários 
são vidrentos, não é difícil ocorra nas suas 
consciêncías a questão, a pergunta: será que 
ele pediu por medo ou por alguma outra razão 
para deixar a CPI? Isto, Senador Marcandes 

Gadelha, foi questionado de público no meu 
Estado~ Aguardei, durante muito tempo, esse 
encontro. segundo telex que V. Ext me reme­
teu, para que esses documentos me fossem 
entregues, Parã que eu Pudesse ficar muni­
ciado, a fim de que, diante de eventuais acusa­
ções desse teor, estivesse instrumentado para 
rebater à alh.!ra, porque quem tem honra tem 
que defendê-la Nunca mais havia falado sobre 
este assunto e fui swpreendido, em um discur­
so de V. Ex!', em um aparte ao Senador Dirceu 
Carneiro, sobre a questão em pauta. Evidente­
mente, diante das questões anteriores, precisei 
manifestar-me, para, reabrindo esta questão, 
ensejar a oportunidade, que me é dada agora, 
de receber os esclarecimentos que tanto 
aguardei. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Em 
complemento ao que estava falando, mostra­
rei a seqüência do texto, das explicações, onde 
se vê, também, por que não dei explicações 
pessoais a V. EJc!' na ocasião, nobre Senador. 
Está aqui-um texto do qual V. Ext--poderia 
extrair tantas cópias quisesse, se porventura 
sofresse a1guma acusação dess~_ natureza, 
que tenho absoluta certeza de que, pela ima­
gem que V. Ex' goza, nunguém jamais ousaria 
suscitar. Em todo caso, está lá. 

De modo que não tenho nada do que me 
penitenciar nesse gesto. A informação ou a 
comunicação que o Senador desejaria como 
wn gesto de cortesia, ele a teria e terá também 
informalmente. Teria informalmente, de mi­
nha parte, se me tivesse sido possível encon­
trá-lo, no momento em que fiz essa substi­
tuição. Mas S. Ex', sabemos, estava envolvido 
numa campanha duríssima pelo interior do 
Rio Grande do Norte, e estava virtualmente 
inalcançável naquele momento. Todos nós es­
távamos envolvidos em campanha eleitoral. 
E esse ato tinha que ser praticado sob o risco 
de caducidade, ou de inoportunidade, ou de 
se perder a chance de manter o voto em sepa­
rado do nobre Senador AJexandre Costa. De 
modo que eu não tinha como prestar aquele 
eSclarecimento pessoal que V. Ex' merecia, 
porque não era possível encontrá-lo, e _eu tinha 
que praticar o ato a curtíssimo prazo, sob pena 
ele _caducidade, ou de inoportunidade, ou de 
se perder a chance de o Senador Alexandre 
Costa produzir o votO--em separado. 

Entendi que, estando tudo isso escrito, do­
cwnentado, visto por todos. seria um elemen­
to de esclarecimento e de explicações sobre 
o gesto, do qual o Senador poderá utilizar, 
se houver necessidade ou conveniência. 

Não estou seguro. mas creio até que, pes­
soalmente e informaJrnente, cheguei a con­
versar com S. Ex'- sobre esse assunto, a poste­
n"ori, dizendo que iria remeter cópia dessa do­
cumentação da Comissão Parlamentar de In­
quérito, onde está a fonte mais fidedigna, mais 
original e mais pura, porque produzida no mo­
mento mesmo em que estava praticando o 
ato da sua substituição. 

Sr. Presidente, esta é a parte mais fácil da 
questão, quer dizer, mostrar que as explica­
ções aconteceram, estão registradas nos 

__ Anais e são muito mais extensas. Não me vou 
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a1ongar, porque não quero cansar a Casa, mas 
há, pelo menos 14 laudas a respeito da carta 
do nobre Senador José Agripino, onde damos 
essa explicação, com todas _as minúcias, e 
mostrando sempre que não há, neste gesto, 
nenhuma atitude pessoal. nenhuma deslustre 
à sua personalidade o_u ao seu c_omportamen­
to. 

A seguir, o Senadoi' reclama, porque eu afir­
mei que não o designei para integrar a Comis­
são Parlamentar de Inquérito dos Alimentos, 
e apresenta uma prova, apresenta o próprio 
texto do documento que_ encaminhei ao Sena­
dor Nelson Carneiro fazendo a designação de 
S. Ex< ~ 

Não precisava, Sr. Presidente, porque, se 
o nobre Senador se_ desse ao trabalho de ler 
um pouco mais o aparte_que eu havia dado 
ao Senador Dirceu Carrieíro, veria qUe-eu me 
estava referindo à Comissão Parlamentar de 
[nquértto sobre a Corrupção não sobre a essa 
CP! dos AUmentos. Talvez eu não es_tivesse 
atento ao discurso, ao ponto exato em que 
o nobre Senador Dirceu Carneiro fazia refe~ 
rêncla a esses fatos, e eu pensava ainda que 
S.~ se estava reportando à Comissão Parla· 
mentar de inquérito sobre a Corrupção. 

É muito fácil verificar Isto, porque eu faÇo; 
logo em seguida, menção ao voto do nobre 
Senador Alexandre Costa, numa clara indica­
ção de que a minha atenção estava voltada 
ainda para a Comissão Parlamentar de Inqué­
rito sobre a Corrupção. 

Também não há nisso nenhum ponto de 
confronto, nãõ há ilenhum ponto de conflito, 
não há nenhuma pedra de escândalo. Sim­
plesmente, eu me estava referindo à Comissão 
Parlamentar de Inquérito sobre a Corrupção. 

O fato de eu ter indicado o Senador José 
Agripino para a Comissão Parlamentar d_e In· 
quérfto sobre os Alimentos, que é um fato 
deste ano, é um elemento que até reforça o 
que estou afirmando mostrando que daquele 
episódio na Comissão Parlamentar de Inqué­
rito sobre a Corrupção não sobrou, não restou, 
não ficou qualquer seqüela. 

Sr. Presidente, se indiquei S. Ex'- para essa 
nova CPI, eu estava exatamente demonstran­
do a confiança na inteireza do seu caráter, 
na sua integridade. Nada tenho, absolutamen· 
te, de que me arrepender por haver felto a 
designação do nobre Senador José Agripino 
para essa Comissão, como o fiz também para 
outras Comissões, para outros afazeres, para 
Comissões Mistas do CongressO Nacional, e 
para inúmeras outras atividades onde S. Ex' 
se tem havido com exemplar descortino. 

Também, neSta parte, nãO vejo quãlquer ra­
zão para tempestade em copo d'água. 

Talvez o ponto mais delicado da questão 
seja a interpretação que S. Exi deu, de que 
eu o estaria chamando de trêfego, de incons-­
cíente ou de coisa que o valha. 

Procurei, Sr. Presidente ler atentamente o 
meu aparte e não encontrei, qualquer desses 
adjetivos, e nada semelhante, e nada parecido. 
A única coisa que, por uma inferêilcia, por 
uma ilação muito oblíqu~ muito indireta, mui· 
to arrevesada, poderia S. ~ pensar que eu 
estava insinuando acusações dessa natureza, 

fol quando eu disse que S. Ex', nem por ser 
do PFL, estava isento do fogo das paixões. 

Sr. Presidente; não vejo nisto qualquer 
agressão. Quem, neste País, qual o ser huma­
no que está infenso. refratário a paixões. que 
são cir~unstânciais, que são momentâneas? 
E o que há de_agressão, e o que há de assaque 
contra a consciência política, a responsabi­
lidade padamentar ou a dignidade do nobre 
Senador José Agripino? 

-Não disse que S. E,xl'- não lera o parecer. 
Também não está dito isso, Sr. Presidente. 
Disse apenas que S. Ex' antecipou o seu voto 
"antes de o parecer ser apresentado em plená­
rio", antes de ser lido. Acredito que S. Exi' 
tivesse conhecimento do parecer. O que recla­
mei era que faltava uma parte complementar 
na formação de juízo para todos nós, que era 
a leitura do voto em separado do nobre Sena­
dor Alexandre Costa, ou de que quem quer 
que fizesse _o contraditório, se, porventura, fos­
se possível o exercido do t:::mrtraditório naque­
le momento. 

Não vejo, portanto, Sr. Presidente, nada que 
passa magoar o nobre S.enador, que, até por 
sinal, hoje, na Coinissão Parlamentar de In­
quérito, teve um comportamento absoluta­
mente dentro de todos os referenciais que me­
lhor se pode esperar em termos de isenção, 
quando lá afirmou, alto e bom som, que é 
adv_ersário do Governo, que é _adversário de 
todas as pessoas que estavam indicadas na­
quela Comissão Parlamentar de Inquérito, que 
não tem sequer conhecimento pessoal com 
muitas daquelas pessoas. No entanto, votava 
contrariamente ao indiciamento de pessoas; 
votava com o parecer do nobre Senador Na­
bar Júnior, porque entendia que a Comissã._o_ 
nllo poderia, precipitadamente, indicar pes­
soas, propor apenações, com risco_ de causar 
danos sério á imagem de quem quer que seja, 
danos, muitaS vezes irreparáveis. 

Sr. Presidente, estes esclarecimentos eu 
precisava fater, muito mais pela preocupação 
--insisto - que tinha com a interpretação 
do nobre Senador José Agripino, do que por 
eu ter que me penitenciar por algum erro, 
por algum deslize, por algum comportamento 
menos parlamentar, menos ético, menos regi­
mental, m,enQs legal, menos jurídico, menos 
democrático, men9s_c9nstitut:;ion~,_que eu ti­
veSS~~· pOrventura, coffietido. 

O Sr. José Agripino - Permite Y. Elo 
mais um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA--'Pois 
não. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO - Nobre Sena­
dor_Marcondes Gadelha, fui Prefeito da Capital 
do meu Estado e Governador. Durante 8 anos, 
integrante do Poder Executivo do Rio Grande 
do, Norte, sempre fui tido, no meu Estado, 
comO moderado, nunca como um passional. 
Sempre comO moderado, que procurava pau~ 
tar sua ação pela via da ponderação, da mede.. 
ração e _do equilíbrio. Como, aliás, tenho pro­
curado desempenhar papel semelhante no 
exercido do maridato do Senado. O que me 
fez principalmente pronunciar aquele discurso 

no início da semana foi_o trecbo_das ponde-­
rações de V. EX', quando se referiu, a mínha 
atuação na CPI da Corrupção. V. EX' diz: 

"Mas na CP! da Corrupção" -V. ~ 
referia-se ao Senador D.irç:eu Carneiro -
"na CP! da Corrupção ~ pata V. Ex' ver 
a que nlvel chega o grau de passiona­
lisrrio das coisas-, o nobre Senador Jo­
sé Agripino - tenho a carta de S. ~ 

·-mandou uma carta, dizendo que apro­
vava o parecer do nobre Relator CarlQS 
Chiarelli, antes de o parecer ter sido apre­
sentado, qualquer que fosse aqUele pare­
cer; quer dizer, é uma situação realmente 
vexatória." 

Para quem tem procurado pautar sua vida 
pública na trilha da moderação, da ponde­
ração e do equilíbrio, evidentemente que isso 
é um agravo, e precisava manifestar-me. Na 
verdade, estaria passando por uma situação 
vexatória, estaria passando por um passional, 
se não manifestasse e estivesse, recebendo 
- o que agradeço - a- explicação de V. Ex' 
e a correta interpretação, quando estamos am­
bos no Plenário, V. Ex'- falando e eu tendo 
ó direitO do aparte. Se V. EX, corri as Suas 
colocações, não me considera um passional, 
não considera que as minhas atitudes na CPI 
da Corrupção se constituem em atitudes vexa­
tórias, estou absolutamente satisfeito, não há 
nenhuma mácula no nosso relacionamento, 
fique_disto certo V. Ex', e para mim seria assun­
to-encerrado, 

O SR. MARCONDES GADELHA- No­
bre Senador , o texto não contém nenhum 
agravo a V. EX' Em pameiro lugar, vamos ex­
duir essa expressão "situação realmente vexa­
tória", porque a situação vexatória não se refe­
re especificamente a V. Ex' Sítu-açâo vexatória 
é a situação em que se encontrava o Líder 
naquele momento, diante da carta recebida 
de V. Elo 

Q que me preocupa, o que me inc-omoda 
é esSa questao da referêilcia ao passionafismo. 
V. Ex' vai ver, mais abaixo, que digo que "por 
aí vê V. EX' como, mesmo sendo do PFL, as 
pesSoas não _estão [serÍtas de paixão". 

O passionalismo é um éstado permanente; 
quer dizer, um indivíduo permanentemente 
~xaltado, permanentemente açoitado pelas 
suas emoções e sem condição de raciocinar 
adequadamente, com isenção ou corretamen­
te rlt!ntro as regras da civilidade. 
~ evidente, Sr. Presidente, que não é este 

_ o___.c_omportamento do Senador José Agripino. 
O Senador José Agripino não é um passional 
e a frase_ final deste meu aparte diz tudo -
e ai nãO sou eu que vou filie r aqui uma análise -
da personalidade do Senador José Agripino, 
como não tenho direito de julgar quem quer 
que seja. Afrrmo qué nenhuma pessoa, a não 
ser:_que fora dos padrões de mais.freqilência 
da normalidade, seja isenta às paixões. 

Uma coisa, Sr. Presidente, é o in4ivíduo ter 
momentos de paixão, ter momentos de ardor. 
Eu próprio, por diversas vezes, reconheço, te­
nho assumido, quase semp-re, em defesa de 
pessoas ou de causa, atitudes passionais, mui-
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to menos para agredir do que para defender. 
o-fato -é que, às vezes, a emoção nos atinge, 
e como qualquer ser humano estamos sujei­
tos a este sentimento. E eu diria, Sr. Presidente, 
que considero que o nobre Senador José Agri­
pino não é um passional, como nenhum Cole­
ga meu o é. 

Sr. Presidente, da mesma forma, como eu 
não tenho o Senador José Agripino, nem ne­
nhum s_er humano como isento de paixões, 
como refratário a paixões, ou infenso a mo­
mentos de paixão, esta posição não posso 
retirar, sobretudo de querer nivelar o gênero 
humano a uma corporação de robôs e de 
máquinas sem nenhum sentimento, sem ne­
nhum momento em que há um entusiasmo 
interno ou sentimentos de bem-querer ou 
malquerer, ou qualquer outra atitude mental 
não venha a alterar, a mudar a modificar o 
seu comportamento. 

Digo, Sr. Presidente, que, hoje, o Senador 
José Agripino fez uma análise absolutamente 
racionaJ de um problema semelhante a este, 
sobre o qual estamos falando, e se eu, porven­
tura, tivesse alguma dúvida quanto ao equill­
brio de S. Ex', quando ao seu discernimento, 
sem dúvida que não o teria designado para 
outras missões e o teria, eventualmente, subs­
tituído. 

Passjonal, não, insisto neste ponto. Sujeito 
a paixões, todos nós somos e o Senador José 
Agripino só vai sentir-se ofendido com esta 
expressiio se realmente assim o desejar, por­
que de minha parte não me sentiria agredido, 
não me sentiria ofendido se alguém, num da­
do momento; me cola casse como tocado pelo 
fogo da paixão por uma c211usa, por uma ques­
tão. Não há outro comportamento. Isso faz 
parte, inclusive, de técnicas de persuasão, 
muitas vezes até o uso da emoção é um instru­
mento em favor de uma base racional preexis­
tente, dentro da linha de comportamento de 
um político, de um líder ou de um parlamentar. 

De modo que, depois de espremermos toda 
esta questão, podemos ver que o problema 
se resume efetivamente a esta situação: não 
posso retirar o que disse, posso dar a minha 
interpretação. Na minha interpretação, que 
pode não coincidir com a do Senador José 
Agripino, vou respeitar a sua posição, mas S. 
Bc' há de ver que até este cuidado de que 
ele não pudesse tomar a palavra passiona­
Iismo como sendo um estado permanente do 
seu espírito, tive no aparte, na frase fmal, onde 
procuro exatamente demonstrar que me estou 
reportando a paixões circunstanciais, das 
quai5! todos nós somos susceptíveis. 

Esta é a minha interpretaçao, e não vejo 
nisto nenhuma ofensa, e se S. f:xl', porventura, 
num dado momento, usasse essa palavra con­
tra mim, também não me sentiria ofendido. 
Pelo contrário, Sr. Presidente, eu me sentiria 
mais humano, eu me sentiria mais terra a terra, 
eu me sentiria mais cidadão, eu me sentiria 
menos manietado por um sistema que nos 
obriga a uma postura inflexível, que nos obriga 
a wnci atitude encadernada, que nos obriga 
a uma linguagem, one way. unilateral, sem 
qualquer concessão a estes. sentimentos que 
são absolutamente normais. 

_Não tenho o Senador como passional, mas 
rião o tenho como isento de paixões. 

Esta, Sr. Presidente é a interpretação e agra­
deço a V. Ex" pela tolerância. (Muito bem/) 

(Durante o discurso do Sr. Marcondes 
Gadelha, o Sr. !raro Saraiva, Jr Vice-Pre· 
sidente, deixa ~ csde_ira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Ant6nio Luiz 
Map, Suplente de Secretário.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-A Presidência almeja aos nobres senadores 
Marcondes Gadelha e José Agripino, presen­
tes aqui neSte diálogo, que o entendimento 
feito seja defmitivo. 

O Sr~-Marcondes Gadelha - Por mim, 
tudo bem. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-S. _Ex' disse que o assunto estaria encer­
rado, e a palavra está, sem dúvida alguma, 
empenhada. O aperto de mão sacramenta es­
te entendimento mútuo, para o bem da Casa, 
sobretudo, para o bem do Partido a que ambos 
pertem:em. {Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 

OSR.J<ITAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA. Pronuncia o segUinte discurso.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, o sistema educado­
na! brasileiro vem atravessando grave crise e 
clama pela atenção especial de todos nós. É 
inconcebível que p País __ desejoso e mere­
cedor do desenvolvimento e da democtada 
plena - ainda rasteje na área da educação, 
nela enfrentando sérios problemas. Um deles, 
o mais profundo, é o analfabetismo que, infeR 
lizmente, perdura: trinta milhões de brasileiros 
não sabem ler nem escrever. Outros dados 
estatísticos nos revelam que mais de sete miR 
lhões de crianças- entre sete e_quartoz:e anos 
-_não dispõem de escola. De cada cem alu­
nos que ingressam na primeira série, apenas 
dezessete chegam à oitava, e o gargalo vai 
se estreitando, pois menos de_ dez daqueles 
conseguem passar para o segundo grau. O 
resultado é o baixo nível de escolaridade. 

Felizes os que atingem a Universidade! Mas, 
ai~_ também se registram altos índices de eva­
são e, relativamente, poucos são os que con­
seguem diploma superior. Há, por conseguin­
te, deficiência no sistema de ensino, em todos 
os nfve.is. Mas não é s6 na instrução que se 
verifica tal falência: outros aspectos da educa­
ção global também são afetados por este mes-

-mo quadro. 
A educação nacional se apresenta, portanto, 

necessitada dos cuidados da sociedade e do 
Estado, a quem cabe a responsabilidade _cons­
titucional, ética e politica. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nosso pro­
nunciamento se fundamenta numa cadeia de 
causas e conseqüências. Por que a educação 
brasileira não corresponde aos anseios çle to­
dos nós? Que forças maiores não lhe premi­
tem se desvencilhar dos grilhões que a acor­
rentam? Qual a alavanca que deflagra a at­
mosfera de insegurança social em que vive-
Irl0-S::' -~-,,~,-,C".-- " ~-c- • 

Tais indagações nos conduzem às seguin­
tes ponderações: 

Há faha de sistema educacional adequado 
à nossa realidade. Por outro lado, o curto espa­
ço de tempo, em que as Ministros da Educa­
ção ocupam suas pastas, não dá sustentáculo 
a nenhum prOjeto educacional. A sua substi­
tuição é freqüente, em função dos critérios 
políticos na sua escolha, fato que os distan· 
ciam da verdadeira natureza do problema. O 
que nos leva a concluir que o que vem aconte· 
cendo é política, e não educação. 

Há, também, pouco apreço ao que seria 
o maior dos investimentos sociais: o apoio 
irreStrito e total às iniciativas que visem a equa· 
cionar corretamente a educação brasileira. 

Ademais, o processo de elitização de ensino 
privilegia alguns e marginaliza muitos, cujas 
farrúlias não dispõem de um salário digno. 
Do mesmo modo, alegamos o absenteísmo 
do setor público, quanto às suas responsa­
bilidades com a educação. Esta atitude tende 
a continuar: na maioria dos programas de goR 
vemo, apresentados pelos atuais candidatos 
à sucessão presidencial, a educaçao, quando 
mencipnaçl~t vislumbra, apenas, uma tênue 
claridade. 

E são parcOs os recursos destinados ao se­
tor educacional. O Anuário da Onesco de 1988 
revela que o Brasil ocupa o 8&. lugar nos 
gastos com a educação. O pior para nós é 
que, no emprego dessas insuficientes verbas 
de dotações, alocadas ao combate ao analfa­
betismo, ainda são apurados desperdícios, de­
saproveitamentos e irregularidades dos recur· 
sos públicos! 

.t o caso, por exemplo, do assinalado no 
Rela~rio de uma Comissão Parlamentar de 
inquérito, incumbida de apurar o emprego de 
verba para a instrução. A Lei Calmon obriga 
a aplicação de recursos da Onião, dos Estados 
e Municípios para o ensino~ E o art. 212 de 
nossa ÇonstitWção assim reza: "A Onião apli­
cará, anualmente, nunca menos de dezoitO, 
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 
resultante de impostos, compreendida a pro~ 
veniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino." Apesar do impe­
rativo legal, o constatado por aquela CP! vem 
ao encontro do que já era do conhecimento 
de muitos educadores e políticos: irregulari­
dades no emprego da verba. Afirma o Relató· 
rio que o Ministério da Educação comproVa 
"O cumprimenta nomiria1, mas não real da 
Lei"l 
Envergonham~nos tais registros! Sr. Presi­

dente, Srs. Senadores, a tendência de um pais 
deseducado é_ descer, é perder toda oportu­
nidade de desenvolvimento. E o efeito imew 
diato é uma economia doente e a existência 
de salários irrisórios para a maioria dos brasi­
leiros. 

Os custos destinados ao setor educacional 
não d~em ser regateados. Tudo o que nele 
se aplique terá seu retomo multiplicado, inves­
tir em educação é meta prioritária; é o passo 
acertado para a conquista do desenvolvimento 
e da democracia. Só _assim haverá uma soc:ie~-

~~j;:.ol: . __ ,_it,~tr: .• tenfi~1con· 
~~··'.i 

~· 



4438 Quinta-feira 31 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Agosto de 1989 

dições de promover desenvolvúnento indivi­
dual e social. 

Srs. Senadores, contamos com o esteio 
constitucional: do art. 205 aO 213,-a nossa 
Carta Magna transmite sua preocupação, co­
mo jamais o fiZera antes, com o Plano Nacio­
nal de Educação, "VIsando à articulação e ao 
desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis e à integração das ações do Poder Públi­
co, que conduzem à erradicação do analfabe­
tismo; universalização do atendimento esco­
lar; melhoria da qualidade do ensino; forma­
ção para o trabalho e promoção humanística, 
científica e tecnol6gica do País". É responsa­
bilidade de todos enfrentarmos ta1 desafio, 
transformando o quadro atual. Devemos des­
fraldir a bandeira contra os Obstái::Ulõs ã esse 
direito social. A sociedade deve colaborar, ao 
lado do Poder Público, buscando um perfeito 
equacionamento dos problemt~s e vigiando 
para que as metas sejam cumpridas. 

Medidas vêm sendo tomadas, em ressonân­
cia aos ditames do texto constitucional, como 
o trabalho dos educadores na elaboração da 
nova Lei de Diretrizes e Bases. Conclamamos 
estes especialistas a organizarem diretrizes 
que inlprimam, na lei máxima da educação, 
a definiçào de urna política edl.lcacionãJ que 
assegure os direitos de todos os brasileiros 
e exija do Estado o cumprirriéilta de suas obri­
gações, na perspectiva da construçácr-de uma 
sociedade melhor. 

Precisamos acelerar este proi::ésSo. É inad­
missíve1, na hora atuaJ, engatinharmos sobre 
este assunto. 

Sr. Presidente, Srs. Sen·adores, a criSe de 
outros sístemas educativos, no mundo, não 
constitui respaldo para a situação que viven­
ciamos. Ao contrário, é na observação de ou­
tros exemplos que nos posicionamos: os de 
países estr.:irigeiros (Jue desPertaram para a 
realidade e já estão colhendo o Jruto do que 
semearam. 

Entre eles, citamos o JapãO, país que cõnse­
guiu se soerguer da total destruição dos meios 
de produção e das moradias, naU Guefra Mun­
dial, e apresenta, hoje, um sistema de ensino 
eficaz, cuja· amplitude se deve ao reconhe­
cimento da papel que cabe à educação na 
sodedade. É grande a importância que o Ja­
pão atribui ao ensino. Neste setor, ele vem 
investindo amplos recursos. E o suCesso obti­
do na área vem se revertendo no sucesso da 
própria vida daquele país. Pelas estudos, o 
japonês galga uma boa situação material e 
social. É importante saJtentar que, ali, os nove 
primeiros anos de estudo, compreendendo o 
primário e o primeiro ciclo secundário, são 
gratuitos e obrigatórioS, e o índice de escola­
ridade é de quãse 100%. O segundo ciclo 
do ensino secundário, apesar de não obriga­
tório, apresenta 97% -de matriculas dos jovens 
na faixa etária correspondente; 48% deles che­
gam às universidade, às escolas té<::nicas ou 
especializadas. Ao término desta fase de estu­
dos, os graduados são encaminhados às em­
presas, onde começa a segwida parte de sua 
educação; a parte prática. É no mercado de 
trabalho que eles receberão treinamento e for­
rnaçâo própria a seus ofídos. Graç'lS ao treina-

mento e à formação que as empresas ofere­
cem, os empregados têm oportunidade de 
ampliar seu potencial. 

EiS, portanto_, o prodígio sodal, no Japão: 
esforços conjuntos de pais, alunos e educa~ 
dores e amplos recursos do governo naquele 
investimento. 

O sucesso da economia japonesa- repre-­
sentando significativo percentual da atividade 
econômica mundial - também é resultante 
da valorização do ensino pelo governo e pela 
sodedade. 

E!s um exemplo a ser pensado. Para o ensi­
no, devemos alocar os melhores educadores, 
os melhoreS especiaJistas, amplos recursos fi­
nanceiros e educacionais. Também devemos 
abrir-Cdeque d$ pOssibilidades para o aluno, 
não lhe recusando o direito social do acesso 
à escola e da fOi-mação para a vida. 
_ /JJ. reside a palavra chave: investimento, apli­

cação reaJ de amplos recursos para a educa­
ção. E a crise desaparecerá! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ao nobre senador Mário 
Maia. 

OSR-~MÁRIO MAIA (PDT -A C. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs, 
Senadores~ a impren~_divulgou ontem entre# 
vista com o Diretor-Superintendente do lbope, 
Sr. Luiz Paulo Saade Montenegro, na qual ele 
afinna que_ essas pesquisas de opinião, feitas 
por diversos institutos, estão longe de revelar 
o provável vencedor das eleições presidenciais 
de 15 de novembro próximo. Essas pesquisas 
indicam apenas que, espontaneamente, 57% 
dos eleitores não têm candidatos. Isto é, aque­
les que alardeiam uma vitória antecipada nas 
eleições, na verdade detêm uma pequena por~ 
centagem SC)bre aquela parcela do eleitorado 
que já apresenta alguma preferência - não 
definitiva- por algum candidato. Preferência 
esta q'-!e senipre poderá ser mudada. 

Perante estas informações, convém não su· 
bestlmar a capacidade de nosso partido -
o PDT - avançar e ganhar espaço junto ao 
el~i_torado. Durante o horário destinado à cam­
panha eleitoral nos meios de comunicação 
de massa os brasileiros terão oportunfdade 
de melhor avaliar a trajet6ria política e humana 
de cada candidato e, com toda certeza, redes­
cobrirão o fenômeno gaúcho, Dr. "Leonel de 
Moura Brizola, cuja carreira pública dignifica 
a história da política brasileira. 

Brizola nasceu no dia 22 de janeiro de 1922, 
no povoado de Cruzinha, que pertenceu ao 
Município de Passo Fundo até 1931,- qUando 
passou à jurisdição do Município de Carazi­
nho. Seu pai, José de Oliveira Brizola, morreu 
na Revolução Gaúcha em 1923, deixando ór­
fãos seis filhos, inclusive Leonel Brizola, com 
apenas um ano de idade. 

Sua vida, desde então, tem sido uma suces­
são de lutas, injustiças, perseguições, incom­
preensões, preconceitos e vitórias. Muitas vitó­
rias. 

A escola primária foi feita, inicialmente, em 
São Bento. Depois, Passo Fundo. Em 1933, 
mudou-se para Carãzinho, onde concluiu os 
estudOs primàriõs. Erri 1936, instalou-se em 

Porto Alegre, onde exerceu as mais diversas 
atiVidades, até conseguir ·matiicúJáf-se -nõ-lils­
tituto Agrícola de V'~amão, hoje Escola Técnica 
de Agricultura. Em 1939, Brizola forrnot.i~se 
Té<:nico Agrícola. A partir daí, fez o supletiyo, 
ingressou na Universidade do Rio Grande do 
Sul, em 1945, e diplomou-se pela Escola de 
Engenharia em 1949. Sen1pre trabalhando, 
estudando, cuidando do próprio sustento e 
do de seus familiares. 

Este foi seu começo. Muito foi feita até os 
dias de hoje. E, para o bem de todo o povo 
brasileiro, Leonel Brizota muito ainda há de 
fazer. 

Sua biografia é incomparavelmente supe­
rior à de seu principal adversário. O conteúdo 
de sua vida, sua história e de suas propostas 
há de demolir. o& engodos que foram afinados 
para enganar o povo brasileiro. Há de serrar 
a mentira com o serrote da verdade e da justi­
ça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PMDB -
SC. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. SenadoreS, uma das questõés 
mais importantes do atual momento econô­
mico é a do sistema fmanceiro e bancário. 

No meu Estado, re_centemente, bem como 
nos Estados- do Rio Graride do Sul e Paraná, 
a sociedade tomou conhecimento, e agora 
é objeto de discussão, a intervenção e liquida­
ção do BRDE, uma das mais tradicionais e 
valiosas instituições que servem ao desenvol­
vimento de Santa catarina e da Região Sul 

Os funcionários do BRDE elaboraram e pro­
movem a circulação de um documento, "A 
QUESTÃO DO BRDE", que, a meu juízo, ex­
pressa com lucidez e clareza o problema, pelo 
que passo a fazer a sua leitura: 

A QUESTÃO 8RDE 

Na oportunidade em que se discute 
neste Semír1árfo, um novo Sistema Fi­
nanceiro e, em conseqüência, novos ca­
minhos para que o capitalismo minimize 
as dísparídades regionais e incorpore par­
celas significativas de população margi­
nalizada, vêm a tona questões pertinen­
tes, como a liquidação do BRDE. 

Banco Regional de Desenvolvimento 
do extremo Sul foi fundado há 27 anos 
na forma de autarquia interestadUal, por 
leis aprovadas nas Assembléias I.egfsla­
tivas do Rio Grande do Sut, Santa Catarina 
e Paraná, com· a viMo de seus criadores 
de buscar, através de integração regional, 
formas mais eficazes de orientar o desen­
volvimento, atuando nos três setores da 
economia. 

A nova Constitt.iição Federal, ao criar 
o Banco Regional de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste,_ salientou a existência 
de condições específicas a cada região 
fisiográfica, determinando em conse­
qüência um tratamento próprio~ Daí ne­
cessidade da descentralização da econo-
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mia, através de instrumentos represE:m­
tados pelos organismos regionais. 

Não obstante, verifica-se em cada Esta­
do a existência de Bancos de Desenvol­
vimento Estaduais. Julgamos não ser 
conflitante a dualidade de atuação, urna 
vez que o Banco de Desenvolvimento Es­
tadual preocupa-se com ações próprias 
ao interesse do Estado, enquanto que o 
Banco de Desenvolvimento Regional de­
senvolve trabalhos de caráter macro, 
atuando através de programas que visem 
a eliminar os desequilíbrios existentes na 
econômia regionaL A experiência vivEm­
dada pelo BRDE, BNB e BASA comprova 
a factibilidade desse modelo. 

Por outro lado, a administração econô­
mica regionalizada promove a integração 
com apoio a projetos que ultrapassem 
os limites territoriais dos Estados, na atra­
ção de recursos externos, para o desen­
volvimento e dinamização da região. 

Vale ressaltar que os bancos de fomen­
to. internacionais (BIRD, BID) dão prefe­
rência e alguns operam exclusivamente 
com organismos de atuação regional. 

Outro aspecto, são os programas de 
integração Cone-Sul, cuja énfi:tse deverá 
ser incrementada: nos próximos anos, ca­
bendo, para tanto, instrumentos de apoio 
financeiro regionais nesses países. 

A questão representada pela liquidação 
extra-judicial do BRDE colocou em Che­
que o atual sistema financeiro nacional, 
onde estão ínseridos os Bancos de De­
senvolvimento, quando deu oportunida­
de aos Estados de contraírem dívidas 
sem capacidade de pagamento, fato que 
levou à iliquic:lez uma Instituição da enver­
gadura do BRDE. 

A dívida, em verdade, não é do BRDE, 
mas sim dos Estados, seus sócios funda­
dores, com aquiescência do próprio Ban­
co Central. 

Este fato evidencia a fragiUdade de um 
sistema que coloca uma Instituição de 
fomento do porte do BRDE, com extensa 
folha de s_erviços à comunidade empre­
sarial do Sul, na condição de organismo 
falido, por um ato de caráter meramente 
tendencioso por parte do Bacen. 

Fica. ainda, a cumplicidade do Bacen 
ao propor aos Estado a rolagem da dívida 
em troca da extinçáo da Instituição -
como se fosse possfvel extinguir a dívida 
extinguindo o BROE. 

Cabe, no entanto, enfatizar que a solu­
ção da dívida dos Estados colocará o 
Banco numa situaçao de inteira Iiquldez, 
em face da qualidade de seus demais 
ativos, bem como- dos índices de eficiên­
cia representados pelo desempenho, no 
que se refere aos menores custos admi­
nistrativos e menores taxas de inadim­
plência em relação aos demais organis· 
mos congêneres. 

Diante disso, o levantamento da liqui­
dação do BRDE e- Uma deCiSáO C,ue se 
impóe, devendo obrigatoriamente contar 
com o engajamento do Bacen, num proM 

cesso transitório de administração con­
partilhada e sem a perda do caráter regio­
nal da nossa Instituição. 

Portanto, a busca de meios para man_u­
tenção do BRDE deve transitar por uma 
proposta de igualdade de tratamento aos 
moldes daqueles organismos existentes 
nas demias regiões e cujos resultados 
já demonstraram viabilidade dos mes­
mos. 

'Cumpre enfatiZar que o custo soda!, 
basicamente, já foi dispendido ~uando o 
B_acen adquiriu no mercado todos os títu­
los (CDB e CDJ) do BRDE, em torno de 
600 milhões de dólares, cabendo tão so­
mente lançar à conta de capital o valor 

- em questão, constituindo--se a União no 
seu maior acionista. 

O SRDE, regional e federalizadq, não 
será uma dádiva da União à Região Sul, 
porém um reconhecimento da expressiva 
contribuição de uma região no Contexto 
econômico da Nação. 

Concluitldo,. queremos expressar que 
a luta para preservação do BRDE é da­
queles que crêem: 

-QUE O Estado- tem uma responsa­
bilidade no tratamento dos desequilíbrios 
regionais; 

-que os Bancos de Desenvolvimento 
tem uma missão a cumprir de carater 
sodo-e.canômico junto à sociedade, náo 
assimilável pelos Bancos privados, cujo 
objetivo primordial é o lucro; . 

-QUE O BRDE provou, nos 27 ar10s 
de existência, sua competência, não lhe 
cabendo o destino traçado pelo Bacen; 

-que a Região Sul pleiteia tão-somen­
te igualdade no que se refere a possuir 
um organismo de desenvoMmento reM 
gional de crédito. 
Funcionários do BRDE 

Era o que tinha a diz_er, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Concedo a palavra ao nobre Sen~dor Car­
los Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROciNIO (PDC­
TO. Pronuncia o seguinte discurso,) --:.Sr. Pre­
sidente, Srs. Seandores, já tendo denunciado, 
desta tribuna, as irregularidades na cobrança 
das mensalidades escoJares pelas escolas par~ 
ticuJares, sinto~me no dever de retomar este 
assunto, que está assumindo proporções cada 
vez mais graves. 

A verdade é que, a demora: do Ministério 
da Fazenda em dar uma solução para as con­
seqQênciaS negativas da Portaria n9 140, por 
ele criada, e que instituiu o regime de "liber­
dade vigiada", fezcomque o asSunto ultrapas­
sasse a_s fronteiras meramente econômicas, 
para se transformar num problema social. 

Passeatas de estudantes se sucedem pelo 
País, clamando por respeito e justiça, sem ob­
ter respostas satisfatórias, Até uma greve_ de 
fome foi registrada, conforme relatei em pro­
nunciamento anterior.APortaria n9 140 delega 
poderes aos Conselhos de Educação e à Su-

nab para fiscalizar e multar os estabelecimen­
tos que cobram preçoS ~_busivos. Mas __ esi:es 
órgãos, que não estão dotados de condições 
para receber tamanho volume de reclama­
ções, deparam-se agora com um fato inusi­
tado: as escoras_ estão repassando as multas 
aplicadas pela Sunab às mensalidades escola­
res, num ato de total desrespeito à lei e aos 
direit9s _do cidadão. Mais uma vez, como é 
comum neste País, a vítima é abrigada a assu­
mir a culpa do réu. É o que denuncia o Jornal 
de Brasília, de 23-8-89, na matéria "Escola 
inclui multa nas mensalídades"; 

"Os pais de alunos das escolas particu­
lares estão pagando as multas aplicadas 
pela Sunab, por majoração indevida de 
mensalidades, além dos honorários dos 
advogados- tudo acreséido de um lucro 
de tO%. A tática está sendo usada pelos 
estabelecimentos de ensino, já que a Por­
taria n9 140, do Ministerio da F&:enda 
(q!d_e inSJ].tui o regime de llberdade vigiada 
para as mensalidades escolares, hâ três 
meses), não esclarece o que venha a ser 
custo de uma escola. Com isso, as-inultas 
aplicadas têm efeito "bumerangue": os 
pais denundam, por -reajustes indevidos, 
mas eles mesmos pagam pela infração 
da escola." 

O Ministérto da Fazenda acena com estudos 
para criação de regras para os reajustes, aven~ 
tando duas possibilidades: correção das rnen~ 
sa!idades pelo Bônus do T escuro Nacional 
(BTN) ou manutenção da liberdade vigiada, 
acompanhada da simplificação das planilhas 
de custos, o que facilitaria a fiscalização. É 
importante que, sejam quais forem as medi8 

das adotadas, nas quais, esperetmos, preveleça 
o senso de justiça, elas tenham efeito retroa~ 
tive, a fim_ de corrigir distorções praticadas 
nesse periodo, com maJorações de até 300%, 
contra os 90% -de aumento, em média, dos 
salários. 

-Qui:iitto ao Ministério da Educaçã_o, que não 
foi consultado quando da edição da Portaria 
n9J40, continua alijado das decisões, porque 
o Ministério da Fazerida, conforme notidou 
oJomal Nacional, da 7V 0/obo, esta semana, 
considera a escola particular um estabeled­
mento- comercial como cjualquer outro. Por 
este raciocínio, é de se pressupor que a educa­
ção poderia ser Coõ'fprada como um produtO 
qualquer, ou seja, em prestações, durante 
anos, ou pagando-se o preço -total e obten­
do-se logo o produto final, isto é, o diploma. 
t: preciso mudar essa mentalidade mercan­
tt1ista na área de educação, pois ela, sem dúvi­
da, influencia e justifica os absurdos que estão 
sendo cometidos. 

Enquanto aguarda ser chamado pelo Minis­
tério da Fazenda, o Ministério da Educação 
está contluíndo estudos que oondidonariam 
o aumento das mensalidades a um índice de 
Preços Escolar (IPE), com o que parece não 
concordar o Ministro Maílson da Nóbrega. 
Quanto ao titular da Educação, Carlos Sant'A­
nna, alega que "educação não é mercadoria 
para ser reajustada pelo índice de mercado" 
(!PC}. Esperamos qUe eSsas autoridades che-
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guem a uma condusãoo mais rápido posslvel, 
uma vez que o próprio Ministro da Educação 
já admitiu que a situação é desesperadora e 
que mesmo a classe média pode pagar os 
aumentos, mas dentro de certos limites. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Um fato que não se tem observado nessa 

problemática é que a própria Portaria n~" 140, 
do Ministério da Fazenda, de 20-&.89, deter­
mina regras para os reajustes ~scoíares que 
nao estão sendo cumpridas. O arl 1~' deter­
mina que "os valores das mensalidades, taxas 
e contribuições do_s ~elecimentos de ensi­
no de 1~', :29 e 3~ Graus, serão faxados, a partir 
do mês de junho de 1989, . de acordo com 
o disposto nos arts. 1~' e 2~> do Decreto 0 9 

95.921, de 14 de abril de 1988. Este decreto, 
que estou anexando ao meu discurso, junta­
mente com a Portaria n~' 140, prevê todas as 
regras para a fixação das mensalidades, que 
deve ser feita em neg_oclação entre as escolas 
e os pais de alunos. 

Como se vê, a leij~ ~ste e es~_elece me­
canismos contra os aumentos extorsivos das 
mensalidades escolares. Lei é o que não falta 
neste País; o que falta é C9nsciênda de alguns 
cidadãos para cumpri-las, e aparelhamento do 
Estado para fiscalizar o seu cumprimento. 

Mas parece que não há nenhuma boa vonta­
de nesse sentido por parte dos donos de esco­
las. Enquanto algumas familias de classe mé­
dia já gastam metade do seu orçamento em 
educação, as entidades representativas dos 
estabelecimentos particulares se atrevem a 
afirmar que as famllias gastam pouco em edu­
cação e o di.nheiro sobra para a diversão. Pare­
ce que o objetivo deles é confisca~ teda a 
renda familiar para as mensalidades. 

O Presidente da Federação _l'{acional de Es­
tabelecimentos Particulares de Ensino, Rober­
to Domas, chegou a diz_er que o Ministério 
da Fazenda, ao estudar providências sobre o 
assunto, está tentando "com fins políticos, fa­
zer média", com a chamad~ classe média. 

Considerando a posslbUidade de inúmeras 
famílias voltarem a procurar o ensino público, 
devido aos altos custos da gducação privada, 
o Ministro da Educação, Carlso Sant'Anna, já 
admitiu que "a rede pública não tem_ vagas 
para atender toda a demanda de alunos, o 
que leva a questão das mensalidades a ter 
repercussões sociais, além de econômicas". 

-Diante da irredutibilidade dos dono~ de eg.. 
colas em negociar com os pais de alunos, 
alimentando o antagonismo entre as partes, 
a dasse média pode se ver pressionada a lutar 
pelo fortalecimento e am.pliaçâo da recle públi­
ca de ensino, o que, aliás,. é dever do Estado 
e direito do cidadão que, para isso, paga im­
postos cada vez mais altos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

DOC@1ENTO A Q[JE SE REFERE O 
SR. CARLOS PA7ROdNIOEM SEU DIS-
CURSO: ... 

PORTARIA N• 140 
DE 20 DE JUNHO DE !989 

O Ministro de ~tado da Fazenda, no uso 
da. atnbuição que lhe cOnfere o art. 87, pará~ 

grafo único, inciso 11, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. -19 da Lei n" 7. 769, 
de 26 de maio de 1989, e 

Considerando que a prestação de selViços 
educacionais pelos estabelecimentos_de ensi­
no tem natureza peculiar pela expressiva inci­
gencia de salários em seus custos; 

Considerando que os serviços educacionais 
pelos estabelecimentos de ensino sofrem em 
seus custos; dlieta ou prestados indiretamen­
te, a repercussão de reajustamentos salariais 
decorrentes da legislação salarial e de senten­
ças norm~tivas, reSÇ>lve: 

Arl 19 Os valores das mensalidades, ta­
xas e contribuições escolares dos estabeleci­
mentos de ensino de }9, Z' e 39_ graus, serão 
fixados, a partir do mês de junho de 1989, 
de acordo com o diSposto nos arts. 1~ e 2• 
do De_creto n'l 95.921. de 14 de abril de 1988, 

§ 1 Q Excepcionalmente, para cobrança 
emjunho_de 1SI89, prevalecerá o menor valor 
enb:e o que resultar da aplicação do disposto 
no caput deste artigo e o decorrente do rea~ 
juSte de trinta por cento da· valor autorizado 
para maio. 

§ 29 As diferenças entre as mensalidades 
praticadas no primeiro semestre de 1989 e 
as necessárias para o pagamento dos reajus­
tes salariais resultantes de imposição legal, 
dissídio coletiVQ, acordo'ou sentenças norma­
tivas, serão cobradas, em no mínimo quatro 
parcelas mensais de igual valor, corrigidas pe­
la variação dO BTN- Bônus do Tesouro Na­
cional oconida a partir da data do protocolo 
das planilhas de custos nos órgãos compe­
tentes. 

Art. 2o As mensalidades escolares fixadas 
de acordo com a presente POrtaria somente 
poderão- ser praticadas após a entrega, ao 
competente Cons~lho de Educação, das pla­
nilhas de cust;os constantes do Anexo L 

Parágrafo Único. Os estabelecimentos d~ 
ensino que fiXarem seus preços de acordo 
com o disposto no art 2° do Decreto n9 95.921, 
de 1988, ficam dispenSados de ericaminhar 
as planilhas aos órgãos competentes. 

Art. J9 Para etelto de fisc_aliz,ação, os esta­
belecimentos de ensino deverão, Simultanea­
mente, infonnar à Superintendência Nacional 
do Abastecimento - Sunab, os preÇos prãti­
cados,_com cópia das plan~has de custos pro­
tocoladas no conselho- de_ Educação compe­
tente. 

Parágrafo único. Os estabelecimentOs de 
ensino ficam obrigadOS a manter ã disposição 
da fiscalização os documentos comprobató­
rios das informações prestadas nas planilhas 
de custos· de que trata ó art 2°. 

Art. 4~ Cabe à Sunab e aos Conselhos de 
Educação, no âmbito de suas repectivas com­
p_etências, exercerem a fiscalização quanto ao 
cuni.piimento do disposto nesta Portaria, 

Art. s~ Às mensalidades, taxas e contribui­
s;ões _dos' demais cursos não previstos na pre­
sente Portaria aplica-se ·a disposto na Portaria 
n9 79, de 9 de maio de 1989. 

Art. 69 Esta Portaria entra em vigor na da­
ta de sua publciação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em 
contrârio. -Maílson Ferreira da Nóbrega. 

ANEXO I- Planilha para fixação de preces escolares 

Mês: 
Estabelecimento de ensino: 
Mant_enedora: 
Endereço: 
Tel.: Cidade: 
Curso: ( ) 12 Grau - 1a a 4a série 

( ) t2 Grau - 5A a aa série 
( ) 22 Grau 
( ) 3" G>-au 

Ng de alul'\05 matriCulados: 
a) na escola: 
b) no curso: 

I -Despesas 

I. Despesas com Pessoa 1 
2. Pessoa 1 docente ............ , ....... . 
3.-E'essoa 1 Técnico Adllfnistrat ivo ...... . 
4. Encargos Sociais ........... , ...... :. 
5. Total Despesas e/Pessoal ........... . 
6. Despesas Gerais · 
7. Alu~éis de imóveis ................ . 
8. Desp. de manutenc~o e_ conservação .. . 
s._Qespesas com materiais ........•..... 

10. ~fv_. _l:'úb. (água, luz., tel, etc) .... 
11. Sei-v. Profissionais (terceirOs) .. 
lZ...Depreciação de -eQ.Jlpamentos ...... - .. 
13. Desp. Tributárias (imposto, taxas 

_E!_contrlbuioões) ................... . 
14. Outras Despesas , . _ __ ........... . 
15. Total das DesPesas Gerais . , . 
16. Total das Despesas (05 + 15) 

'Estado: 

do estabelecimen_to do curso 
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r r - Flxacão de Preços 

17. Margem (11in1f.ada a 10% da lfnha 16) 
18. Receita líq ... Jida (16 .. 17} •...•...... 
19. Fleceijª---b_ruta. ••.. ···•·4=··~ .... .,.,.-..• -.-. 
20. Número de alunos pagantes . , .. , •..... 
21. -Valor da mensalidade do curso 

lii- Valor· Total das Diferenças Salarfais · 
previstas no _pai"_ágrafo 2D do art. 
,g .. '···········.' .............. . 

Oiientação para o PreenchimentO 
daP!anUha 

I. As planilhas devem ser preenchidas por 
curso (grau/nível). 

2. As despesas comuns a vários cursos 
devem ser rateadas proporcionalmente ao nú­
mero de alunos do curso e o númeTó-tótal 
de alunos do estabeledmento. 

3. As despesas com pessoal devem incluir 
como pro-labore apenas a remuneraçá9 de 
sócios que efetivamente prestam serviços ao 
estabelecimento, respeitados os limites previs­
tos na legislação do Imposto de Renda para 
fins de apuração do lucro real. 

4. Os encargos sociais devem ser os efeti­
vamente incorridos e os decorrentes de lei 
(lapas, FGTS, 13<? Salário e Encargos, Contri­
buição Social, adldonal de Férias, PIS e Finso­
cial). 

5. O valor locativo de imóveis próprios fica 
limitado a 8% (oito p-or cento) do valor total 
das receitas dos cursos que funcionam neste 
imóvel. 

6. As despesas de manutenção e conser· 
vação, as tributárias e outras que não ocorrem 
em todos os meses do ano devem ser compu" 
tadas pelo valor médio mensal atuaUzado. 

7. A despesa mensal de depreciaçao está 
limitada aos valores admitidos na legislação 
do iffiposto de renda. 

8. A receita bruta (linha 19) é encontrada 
dividindo"se a receita liquida (linha 18) por 
1 -ali 00, onde a é a alíquota do ISS. 

9. O número de alunos -pagantes é encon" 
trado, descontando"se do total de alunos ma­
triculados no curso o número de alunos equi­
valentes às gratuidades concedidas por força 
de exigência legal ou a alunos comprovada­
mente carentes. 

1 O. No caso de cursos do 3~ Grau que 
cobram por créditos, o número de alunos deve 
ser multiplicado pelo número de créditos que 
um aluno faz regularmente e, o valor da linha 
21 será o valor do crédito. 

PORTARIA N• 141, 
DE 20 DE JUNHO DE 1989 

O Ministro de Estado da Fazénda, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 87, pará­
grafo único, inciso lf, da Constituição e tendo 
em vista o disposto no art. 70 do Regulamento 
do Fundo de Garantia do 
TempO de Serviço (FÇiTS), aprovado pelo De­
creto n~ 59.820, de 20 de dezembro de 1966, 
resolve: 

Art. 1 g Fvcar em 30 dias, a partir da data 
de arrecadação, o prazo médio de permanên­
cia, nos bancos dos- depósitos do Fundo de 
Garantia do Tempo de SelViço - FGTS, ob" 

serva-dos oS cronogtariias de transferência es­
tabelecídos pelo Banco Central do Brasil e 
ouvido o Gestor do Fundo. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigOr na da" 
ta: de sua puOJicação. -MaDson Ferreira da 
Nóbrega. 

DECRETO N• 95.92 J; .. 
DE 14 DE ABRIL DE 1988 

Estabelece critérios para o reajuste das 
taxas e encargos escolares e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atri~ 
buição que lhe .confere o art. 91, item Ill, da 

· Constituição, e teÍldo em vista o disposto nos 
arts. 5? e 6 9 do Decreto"Lei n? 2.335, de 12 
de_junho de 1987 decreta: 

Art. 1 ~ O valor das taxas e demais encar­
gos escolares cobrados pelos estabelecimen­
tos de ensino, será estabeleddo pelas respec­
tivas instituições mantene_doras, observada a 
wmpatlbllização dos preços com os custos 
e: com a remuneração do capital aplicado. 

Parágrafo único; Para os fins deste artigo 
entende..se como remuneração Po c?lpital re­
SUltado de apUcaçâo do percentual máximo 
de dez por cento sobre a totalidade dos custos 
efetivamente incorridos. 

Art. 2? As taxas e demais encargos de que 
trata o artigo anterior poderão ser fixados em 
negociação, obs~rvadas as seguintes regras: 

I-a negociação será formalizada me­
diante acordo fumado pela instituição mante­
nedora do estabelecimento de ensino, isolada" 
mente ou representada pela entidade de sua 
categoria, na localidade, com: 

.a) Associações de Pais e Mestres (APM); 
b) maioria absoluta dos representantes le-

gais dos alunos; . . 
c) Diretórios ou Centros-Acã.dêmicos, no 

caso de instituição de ensino superior. 
d) _entidade representativa junto aos esta­

belecimentos escolares, a nível estadual e mu" 
nicipal. 
li- os acordos terão eficácia com a homo" 

legação pelo Corlselho Federal_de Educaç-ão 
ou pelos Conselhos de Educação dos Esta­
dos, Distrito Federal e.Territ6rlos. 
~ 3~ ~Nã~ -~~l'!d_9_ a negociação de 

que trata o artigo anterior, o valor resultante 
da revisãO das taxas e demais encargos _esco­
lares no ano de 1988. não poderá exceder: 
I-a _partir de janeiro e até o mês anteior 

ãb da- respectiVa dãta"base de reajuste salarial 
do corpo docente é administrativo, ao valor 
autorizado relativo ao mês de dezembro de 
1987, devidamente reajuStado pela variação 

.. ~-·· ' -~ I::· 

acumuJada da Unidade de Rderência de Pre­
ços ...::;... URP, no período: . . _ 
n-no mês da dataMbase, ao Valof ~utÕri­

zado relativo ao mês anterior, reajustado de 
acordo com o índice calculado na forma do 
anexe> a este-dêcreto:.e --- -

m-a pãrtir" do mês seguinte ao da data­
base, ao valor autorizado relativo ao mês ante­

-nor, devidamente reajustado pela variação da 
URP. 

§ 1~ Para os meses de janeiro e fevereiro 
de 1988, além da variação da URP, o reajuste 
de que trata o item I deste artigo poderá íncor" 
parar, se for o caso, até setenta por cento 
do percentual relativo à aplicação do exce­
dente a que se refere o § 4<? do art a~ do 
Decreto"Lei n9 2335, de 12 de junho de 1987. 

§ -zç Verificada a cobrança de valores su­
periores aos resultantes da aplicação do dis­
posto neste artiJ;:jo ou no art. 29, o Conselho 
competente determinará a redução dos valo­
res aos níveis permitidos. 

§ 3<? As importâncias cobradas acima dos 
valores permitidos deverão ser restituídos ou 
compensadas. 

Arl 49 Compete ao CoilselhC) Federal de 
Educação: - --
I- acompanhar e fiscalizar o cun1prtmento 

do disposto neste decreto; 
n-julgar os recursos previstos no art. 6"; 
m- autorizar o reajuste extraordinário, na 

forma do art. 79, quando se tratar de estabele­
cimento federal de ensino ou de ensino supe.­
rior. 

Art. 59 Os ConselhOs de Educação dos 
Estados, Distrito Federal e Territórios ficam 
autorizádos a: 

r -ac:ompahhar e fiscalizar a cobrança das 
taxas e demais encargo"s escolares; 

U- homologar dS ·acõrdos de que trata o 
art. 2~. bef!l assim os celebrados por entidades 
representativas dos segmentos envolvidos, a 
nível estadual, regionaJ e municipal, por eles 
credenci;:lClos; 

m---:- protessar e julgar as reclamações pre­
vistas neste decreto; 
N- requisitar demonstrativo e comprova­

ções- de custo, bem assim demais documen~ 
tos e informações necessárias à Instrução dos 
processos; ·- ·- · - ' =--· '·-

V-au_torizar 9 reajUste extraordinário, na 
forma do art. 1~, respeitadO o disposto no item 
ITI do artig'o anterior: 

VI- celebr~r convênios com entidades pú" 
blicas. visando ao acompanhamento e flscali" 
zação do disposto neste decreto. 

Parágrafo (mico. Os estabelecimentos de 
ensino situados no T erritórici de Fernando de 
Noronha ficarão 5:uje-itos à jurisdição do Con­
selho Estadual de Pernambuco. 

Art. 6? Das decisões dos Conselhos de 
Educaçáo_.clos.EstadÕ.s, .dos Territ6rios e do 
Distrito:F:e.d~ral, proferir:fas nos .termos. deste 
decreto, caberá recurso, sem efeito suSpen­
sivo, no prazo de trinta dias da ciência, para 
o Conselho Federal de Educação, 

Art. 7~ Na hipótese de inocorrência da 
compatibjlização ·de qué trata o art. 1 ~. e a 
instituição mantenedOra do estabelecimento 
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de ensino poderá requerer ao competente 
Conselho de Educação, em petição funda­
mentada, acompanhada de demonstrativos 
de custos, reajuste extraordinário, visando à 
manutenção de seu equilibrio econômico-fi-
nanceiro. _ 

Parágrafo único. O pedido de que trata 
este artigo serájuJgado pelo respectlvo_Conse­
lho, no prazo de sessenta dias. contados da 
data de sua protocolização. 

Art.. 8<> Aos. alunos, seu_s representantes le­
gais, às Associações de Pais e Mestres, aos 
Diretórios e aos Centros Acadêmicos, ê asse­
gurado o direito de repres_entar, sem efeito 
suspensivo, ao _competente Conselho de Edu­
cação, em petição fundamentada, contra o 
descumprimento do disposto neste decreto. 

§ 1 ~ A instituição mantenedora do estabe­
lecimento de ensino será notificada, pelo Con­
selho, da reclamação apres~ntada para, no 
prazo de dez dias, apresentar suas razões. 

§ 2"' A reclamação de que trata este artigo 
será julgada, pelo Conselho, no prazo de ses­
, senta dias, contados da data de sua protoco­
lização. 

Art. 9~ Na falta injustificada de atendi­
mento daS requisições ou, ainda no caso de 

fraude em documento ou informação, os Con­
selhos poderão ... determinar a retificação dos 
valores cobrados, bem assim deverão propor 
aos 6rgãos .competentes as medidas adminis­
trativas e judida[s cabíveis. 
Art. J O. As Comissões de Encargos Educa­
cionais obedecerão, quanto à sua composição 
e funcionamento, às disposições legais vigen­
tes. 

Art. 11. Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art._ 12~ _Revogam-se o Decreto n"' 95.720, 
de 11 de fevereiro de 1988, e demais dispo­
sições em contrário. 

Brasília, 14 de abril de 19"88; 167' da inde­
pendência e I 00• da República. -JOSÉ .51\R­
NEY- Paulo Cesar Xlmenes Alves Ferreira 
-Hugo Napoleão. 

ANEXO AO DECR~O N• 95.921, 
DE 14 DE ABRIL DE 1988 

O valor máximo da mensalidade do mês 
da data-base será calculado multiplicando-se 
a mensalid_ade auto_rtzada, relativa ao mês an­
teri.or, pelo índice (l) apurado pela aplicação 
da fórmula abaixo: 

I = (0,7 X (1 + R1) + 0,3 X 11] X (1 + 0,3 X URP) 

Onde: 
R1 =taxa relativa à variação percentual dos 

salários do pessoal do respectivo estabeleci­
mento do ensino, ocorrido em relação ao mês 
anterior ao da data-base, em decorrência de 
convenção ou ac_ordo coletivo de b:aQalho; 

11 = índice acumulado de variação do Índi­
ce. de Preços ao Consumidor (!PC), desde o 
mês de janeiro de 1988 _até o rriês anterior 
ao da data-base. 

12 = ihdice acumulado de variação da Uni­
versidade de Referênda de Preços (URP), des­
de janeiro de 1988 até o mês anterior ao da 
data-base: 

URP = taxa de variação da URP d.o mês 
da data-base. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aluizio 

Bezerra. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­

ricio Correa. (Pausa.) 
S. EX' não está presente. 
Não há ma[s oradores inscritos. 

O SR- PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Lembro aos Srs. Senadores que o Con­
gresso Nacional está convocado para uma 
sessão a rea1izar-se hoje, às 18 horas e 30 -
minutos, no plenário da Camara dos Depu­
tados. 

12 

--- -

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordinária 
de amanhã, às 14 horas e 30 ininutos, a· se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, ·em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n~ l, de 1989, de 

·autoria do Senador João Menezes e outros 
Senhores Senadores, que altera os prazos es­
tabelecidos no§ 6~ do art. 14, para desincom­

-patibilização-do Presidente da República, dos 
Governadores de Estados, do Distrito Federal 
e dos Prefeitos, tendo 

PARECER; sob n• 145, de 1989, 
-da Coinissiki Temporária. favorável ao 

prossegi.i!Inento dã tramitação- da matéria, 
com voto vencido dos Senadores Otagas Ro­
drigues e Maurício Corrêa. 

2 

~~ ~ MA TÉRJA: A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 108, de 191}4 
(n~ 586175, na Casa de origem), que faculta 
o pagamento ao empregado através de che­
que, e determina o.utr!3S providências, a1teran­
do a redação qos arts. 463 e 465 e da Conso­
lidaçao das--Leis do Trabc;llhg, aprovada pelo 
Decreto-L~i n~ 5.452, d~ 19 de maio de 1943. 

~ 3 

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 11 O, de 1984 
(n9 1.816n6, na Casa de origem), que asse­
gura aos beneficiários do empregado não op­
tante pelo regime do FGTS, quando de sua 
morte,· a indenização prevista no art 477 da 
Consolidação da Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto~Lei n~ 5.452, de ]9 de maio de 
!943. 

4 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n9 38, de 1987, 
_ d,e autoria do Senador Jan:til Haddad, __ gue dá 
nov~ recJa_ção ao caput, do art 73 da Conso­
lidação das Leis do Trabalhp. 

5 

MA TÉRlA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n" 49, de 1987, 
de autoria do Senador Jamil Haddad, que dis­
põe sobre o cáJculo de custas em processos 
trabalhistas e dá outras providências. 

6 
MA1ÊRIA A SER DECLARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n~ 111, de 1984 
(n~ 192!79, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de a decisão no pro­
cesso judiciário trabalhista estabelecer os ho­
norários advocatícios quando vencido o· em­
pregador, alterando a redação do § 29 do art 
832 da ConsolidaçãO das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943. 

7 

MA1ÊRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 115, de 1984 
(n9 295n9, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a filiação facultativa da dona de casa 
ao regime da Previdência Social. 

8 

MA1ÊRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projetõ de Lei do Senado_ n~ 5~. de 1988, 
de autoria do Senador CarlosChiarelli, c:Jue as­
segura auxílio financeiro complementar aos 
segurados da Previdência SoCial urbana, apo­
sentados por inva1idez. 

9 

MA 1ÊRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto d~ Lei do -Senado n9 16;de i98:6.­
de autoria do Senador Ja~b_as Passarin!to, que 
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revigora, por 180 dias, dispositivo dÕ Decre­
to-lei n9l94, de 24 de fevereiro de 1967, que 
"dispõe sobre a aplicação da legislação sobre 
o fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
às entidades de fins filantrópicos". 

O SR- PRESIDENTE (Antônio Lu;z Maya) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levantil-se a sessão às 18 horas e 5 
minutos) 

ATA DA 112' SESSÃO, 
EM 17 DE AGOSTO DE 1989 

(P(JBUCADA NO DCN -SEylO U 
DE l_MJ-89) 

Retlficação 

À página n9 39€:1 2' cOluna, na numeração 
do Projeto de Lei do Senado n9 228/89; 

Onde se lê: 

PROJETO DE LEI DCfSENADO 
N• 288, DE 1989 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 228, DE 1989 

COM~sÃOTEMPO~QUE 
INSmUI O CÓDIGO avJL 

("')Ata da 1 ~ Reunião, reinstalação, da Co­
missão Temporária que examína o Projeto de 
Lei da Câmara n9 118, de 1984, que institui 
o Cógido Civil, reaJizada aos vinte e quatro 
dias de agosto, de mil novecentos_ e oitenta 
e nOve. 
(*) Será publicada em -sUplemento à presente 
edição. 


